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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
. + . . N." 744, DE 2013 ' . , . . 

, 
(Do Pocler Executivo) 

MSC 14712013 
'AV 28212013 

. Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato.constante da Portaria no 435, de 13 de outubro de 
20 11, que renova a perniissão o~itorgada à Rádio Pantera Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodiftisão sonora em freq~iência modulada, no m~inicípio 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo ,prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria 11903, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria na 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria nE 306, de 1" de agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria nQ 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá - FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria 11965, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria nQ 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 201 1 - planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria nV11, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizmhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n" 416, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo - Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria 11-35, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n q 3 7 ,  de 13 de outubro de 2011 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 201 1 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria $ 4 4 1 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n q 4 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nq46 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no rriunicípio 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n" 45 1, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria nq82 ,  de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, /' 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.02052412008, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
PANTERA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, pelo prazo de dez 
anos, apartir de 17 de agosto de 2008. 

2. A outorga foi deferida originariamente à Rádio Pérola do Mate Ltda., pela Portaria no 
220, de 16 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 17 de agosto de 1988, 
atualmente denominada RÁDIO PANTERA LTDA., pela Portaria no 6, de 23 de janeiro de 1996. 

3. Observo que a -- renovasão - das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto 11e 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

C? 
?&9 

5. Acompanha o ato o Processo de n~3820.000288/1998," que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 17 de agosto de 1998 a 17 de agosto de - 2008, deferido de 
acordo com o artigo 9"o Decreto n n"8.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os pfocessos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $35 da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinaclo eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos ng 
53000.020524/2008, e 53820.00028811998, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 17 de agosto de 2008, a permissão outorgada originariamente à 
Rádio Pérola do Mate Ltda., pela Portaria n 2 2 0 ,  de 16 de agosto de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União de 17 de agosto de 1988, atualmente denominada 10 Pfuw'ERA LTDA*, 
pela Portaria n q ,  de 23 de janeiro de 1996, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das ~omunica~õbs 
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SERT - SINDlCATO DAS EMPRESAS DE RAIDIODIFUSÃO E 
T E L E V I S ~ O  NO ESTADO DE SANTA CATARBNA 

CARTA SINDICAL DE 22 DE JUNHO DE 1980 - CdDlGO 000 000 01329.3 - C G m F  75 304 72510001-72 

SEDE Rua Jeròn~mo Coelho. no 280 Ed Sudamens Salas 3021303 
FONEIFAX(048)223-2602 - CEP88010-030 - FLORIANOPOLIS - SANTACATARINA 

Certificamos para fins de Renovação de Outorga que a wB10 PANTEWA LTDA, 
estabelecida a Rua João Tomachtz, 1929, na cidade de Canoinhas - Estado de 
Santa Catarina, CGCIMF no 79.888.673/0001-80 registrada neste Sindicato sob no 
145, eská QUilES com a Contr ibui~ão Sindical, referente aos exercícios 
financeiros dos anos de 1993, 1994, 1995, 1996 e 1997, conforme nossos 
Registre.; Contâbeis. 



LAUDO DE ENSAIO $ /  

/ 
/ 

(NT 07/80) 

1 - INTERESSADO 
a) nome : ~~ÁDIO PANTERA FM LTDA - 
b) endereço : Rua João Tomachitz, 1929 

CANOINHAS - SC , 
c) nome e local emissora destino do transmissor : O MESMO c 

2 - VISTORIA 
a) motivo : RENOVAÇÃO DE OUTORGA I. 
b) endereço onde foi realizada : Margem Direita BR 280 - Pedra Branca . 

Canoinhas - SC 
c) data em que foi realizada : I711 2/97 R 

3 - FABRICANTE 
a) nome : TELAVO - 
b) endereço : SP , 

i / 

4 - FuNHO DO TRANSMISSOR : AUXILIAR 

5.1 - FREQUENCIA 
a) nominal : 105.100.000 Hz . 
b) medida : 105.100.400 . 
c) variação máxima em 60 minutos : + I 0  HzQ 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dB, referendado a 1000 Hz) 

Dispensado pela portaria n. 05 de 07/01/91, 
publicada no D.O.U. de 09/04/94. 

Rua L ~ r l s  Cnsine L75 i 705 
$7 i 340-240-Parto Rlegi c-R8 
Fsanae I fax : (051) 341 (10839 



5.3 - DISTORÇÃO HARMONICA 
(Em %) 

Dispensado pela porta 
publicada no D.O.U. de 

5.4 -N~VEL DE RUIDO DA PORTADORA(FM) 
(QUANDO MODULADO A 100% COM 400 Hz) 

54dB 
Dispensado pela portaria n. 05de 07/01/91, 
publicada no D.O.U. de 09/01/91. 

5.5 -N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA(AM) 
(EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO EM AMPLITUDE) 

50 dE3 i Y r 6 
Dispensado pela portaria n. 05 de 07/01/91, i\/ 

publicada no D.O.U. de 09/01/91. Q ,),4 
\ 

5.6 - ATENUAÇÃO DE a NICOS E ESPÚRIOS 9' 
a) 2%armônico 
b) 3"armônico 
c) Espúrios : imperceptíveis 

5.7 - POTENCIA DE SAÍDA : 950 W - medida com wittirnet'ro série. e 
(INDICAR MÉTODO EMPREGADO PARA SUA DETERMINAÇÃO) 

6 - INFORMACÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) fabricante : TELAVO 
b) modelo : Multiplex 

6.2.1 - Frequência de subpodadora piloto 

a) medida : 19.000 
c) variação em 60 minutos :&2Hz 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 9 a 10% cd 



6.2.3 - Separação estereofônica : 

Dispensado pela portaria n. 05 de 07/01/91, 
publicada no D.O.U. de 09/01/91. 

6.2.4 - Diafonia 

Dispensado pela podaria n. 05 de 07/01/91, 
publicada no D.O.U. de 09/01/91. 

7 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS 
(NÃO UTILIZA) 

8 = OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a) fabricante : TELAVO Ind. Com. Equip. p/Telecom. 
b) modelo : RDFM 1000 A , 
c) n q e  série : 086 
d) potência nominal : 1000 
e) código de hom./reg. : 438 / 83 
9 ano de fabricação : 1986 

8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF * 

a) corrente contínua de placa ou coletor 
fabricante : TELAVO 
escala : O-1ADC 

b) tensão contínua de placa ou coletor 
fabricante : TELAVO 
escala : O-4KV DC 

c) potência de saída (incidente e refletida) 
fabricante : TELAVO 
escala : 0 - 150% (Dir) 1 - 1,5 (R.0.E) 

8.3 - EXISTENCIA DE CONECTOR DE RF 

a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de frequência : SIM 



8.4. - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 
EXISTENTE, por bleeder resistivo. - 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos operadores interligadas 
e conectadas a massa : SIM 

c) existência de interruptores de segurança : SIM 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas 
ou tampas fechadas : SIM 

8.5- DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: r 

EXISTENTE 

b) contra sobretensão na fonte de alta tensão : EXISTENTE " 

c) contra falta de ventilação adequada : EXISTENTE " 

10 - INTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS " 

10. 1 - OSCILOSCÓPIO 
a) fabricante :Tektronix 
b) modelo :TDS 210 
c) n h e  série : B025849 
d) precisão : 3,O % 

10.2 - GERADOR DE ÁUDIO 
a) fabricante : Leader Electronics Corp. 
b) modelo : LAG 125 
c) n"e série: 4050077 
d) distorção : 0,05 % 

Hira Liais C:osi.rie, 275 I205 
$1 1340-2413-Potdo Alegre-RS 
Foire 1 "6a : (054) 34'l 0639 



10.3 - MULT~METRO 
a) fabricante : Beckman Instruments Inc. 
b) modelo : TECH 310 
c) n"e série : 10304055 
d) precisão : DC volts : 0,25 % 

AC volts : 0,75% 
DC corr. : 0,75% 
AC corr. : 0,75% 
Resist. : 0,50% 

10.4 - FREQUENC~METRO 
a) fabricante : Optoeletronics 
b) modelo : 2210A 
c) precisão : f 1 ppm de 25 a 3 5 ' ~  

10.5 - MEDIDOR DE DISTORÇÃO 
a) fabricante : Leader Electronics Corp. 
b) modelo : LDM 170 
c) n q e  série : 408031 I 
d) precisão : 5 % a fundo de escala 

10.6 - AMPER~METRO ALICATE 
a) fabricante : Icel-Kaise 
b) modelo : SK-7000 
c) n"e série : 03166 
d) precisão : 1 % 

1 O. 7- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante : APEL 
b) modelo : mmOl 
c) n h e  série : 77C89 
d) precisão 

10.8 -ANALISADOR DE SPECTRO 
a) fabricante :HAMEG 
b) modelo : HM 5006 
c) n q e  série : P00387 

RLIS Luíi; Cosine, 275 t 205 
9 !340-%4iJ-I"»1 to P-,Iegro.RS 
Finrio / fax : (06d) 3Qpl 0590 



"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que 
se refere. O presente laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas 
com a rubrica que faço uso." 

Porto Alegre, 15 de janeiro de 1998. 

Eng. Álfio Rosin 
Crea 4871 3-DIRS 

PARECER CONCLUSIVO 

"Para os fins previstos no Inciso I, da Portaria Ministerial n. 914, de 05 de 
setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de frequência modulada a que se 
refere este Laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as Normas 
Técnicas vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 15 de janeiro de 1998. 

Eng. Álfio Rosin 
Crea 4871 3-DIRS 

Anexar ART ~~8713020006 

Rua luíe Gnâine, 275 1205 
g ! 34~3-%4t>-Pr>i io Ategi s-RS 
Fone l fax : ( O $ $ )  34 1 %E39 



Registro de Contrato e Acervo Técnico 
Sob A forma de 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal ND 6496177 

Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS Versão 1.0 + 

Titulo Nsmc doProtissionaI Rc~onsavcl Ticnico R C  CartcirafCREA r 1 IENG. ELETRICISTA-ELETR] ~ÁLFIO ROSIN / 120924739053 1 1~~148713 ID I 
I I I I I , L  I I I 

Cod fndcrcso Para Corrc~ondCnci UF C P  Telefone 

(LUIS COSME, 275 I 105 l ~ ~ ~ & I ~ l  
Empresa Excculantc da übra ou Serviso da Qual oProiieeionaI 4 ARTPcrantc o CREA-R3 , .kgi&ro I'CR.Et9991 1 3 INDETERMINADA 

Nome Contratante da Obra Serviso GiCi'CGC Telefone 

179888673/0001-80 / 10476222555 1 
Cod Endcrcso da übra 3cruigo ouprcstsgBo de Scrvigõ UF C P  

md C0Ã0 TOMACHITZy 1929 1 +g1 

1 10 0brs: @ ~ e t v i ~ o :  1 1  1 @ ~ u t o r  O Co Autor I 0 Execução O Co Exec: O Colaborador I I 0 0 r g G I  

Quantidade Unid 

84 BOI09 

Valor übra Scrv 

Dcscrit;do Complcmcritar 1121 
1 10 ]LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA - 1 KW Valor 

Vinculado a N? RRT 

Data inicio 

r 1141 171121971 

1 Cod Indica$o da Entidade Protiseional com Direito a Rcpaesc de Pcrceritual da Taxa de ART ritem 2 i] I 
1 -1 I soc DE ENGENHARIA DO RS 1 

Local c Data das A~~inaturas 

PORTO ALEGRE 

I 

Carimbos do CRER-R3 REI"[Bú Csmprsuarfce Banc 
i Taxa a rccoher 1 

CREA-RS tua Guieme Alver. 1010 336-25.77 - POETO ALEGRE 1RS 

Via CREA Via CoritrJtantc 

Via Prùfieeional Via Banco 

Via übra 

Via Orgjs Controle 









Ilmo. Sr. 
ROMULO MOZART COELHO 
DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNIGAÇ~ES EM SANTA CATARINA 
Rua Saldanha Marinho, 205 
880 10-950. Florianópolis-SC 

Em atenção ao Laudo de Vistoria da alteração técnica, renovação e rotineira, 
notificando a RÁDIo PANTERA FM LTDA, vimos, pôr meio desta, expor e requerer 
o que segue: 

- Segundo Laudo de Vistoria técnica, Rotineira em seu item 1.1 em que se refere a 
Razão Social cremos que esta havendo algum problema de'coniunicação entre os 
departamentos do ministério pois no Laudo de Renovação e alteração técnica rio 
item 1 . I  em que se refere ao item da Razão Social o mesmo está correto corno 
Rádio Pantera Ltda, no entanto no laudo Rotineira este .item está segundo o 
ministério irregular, mas ressaltamos que o mesmo foi autoi-izado pôr este ministério 
na portaria no 006 , datado em 24 de janeiro de 1996. 

- No item 1.4 na referência a Indicativo de chamada a Autorização para uso do 
Serviço Auxiliar de Radiodifúsão, Transmissão de Programa foi dada pela portaria no 

/ l i /  i 173, de 06 de julho de 1993(assinada pelo Sr. Estevão Hobold) e estabelece prazo de 
. validade até 17/08/98 ou até o fim da vigência da Outorga do Serviço Principal. A 

I outorga do Serviço principal venceu em 17/08/98 e , cumprindo rigorosamente a lei, 
a emissora requereu a renovação com mais de três meses de antecedência, não sendo 
atendida e nem preterida até o momento para ambos os casos do link transmissor e 
receptor. 

- No que refere-se ao item 3.1.6 a antena receptora do enlace está orientada ainda para 
a localização antiga dos estúdios, o que não alterou em absolutamente nada o seu 

I I )i; I< fùncionarnento, pois foi verificado apenas o nível de sinal, que permaneceu 
itialterado, não liavendo razão para correções . Trata-se de antena Receptora de 
sinais e, portanto, desde que cumpra sua fiinção para a emissora, não causará 
absolutamente nenhum prejuízo a quem quer que seja . Mesmo assim já foi 
providenciada a orientação correta. 

RADIO BEROM DO MATE LTDA. - PAMTERB FM 
Rua Joao Tomachiiz, 1929 - Bairro Jardin Esperança - FCPPBE: (0476) 22-2555 e 22-23.192 - CGC 79,OSR,673/COO1-80 



Quanto a Licença de Funcionamento junto ao Equipamento no item 1.3, Não 
possuímos o original e já haviamos solicitado ao ministério uma Segunda via 
informando que na troca de locais, de proprietarios ocorreu a perda deste 
documento, novamente solicitamos a Segunda via deste documento para que só 
assim regularizemos a situação. 

- Em seguida no item 3.1.6 em que trata do Azimute observa-se a diferença citada 
como irregularidade é irrelevante pois foi constatado diferença de apenas 6 graus 
para uma antena cujo ângulo de meia potência é de 35 graus em se tratando de 
painéis de alumínio. com ampla área de vento o que 'pode ter sofrido pequenos 
deslocamentos. De qualquer forma já foi providenciada a correção. 

- No item 2.1.6 em relação ao azimute de orientação em que foi constatado diferença 
de 9 graus, gostaríamos que este órgão considerasse que se trata de uma antena 
onidirecional e de um elemento, cujo diagrama não oferece absolutamente nenhuma 
variação perceptível de campo, e provavelmente ocorrido no ajuste devido a 
declividade magnética.. Gostaríamos de observar que em notificação anterior( datada 
em 13 de março de 1996) fomos notificados e em virtude disto fizemos as devidas 
correções conforme orientação deste ministério para 90°( seguindo aprovação ) 
estranhamos que novamente nesta vistoria fomos notificados por uma diferença de 
9 graus .(conforme documento anexo). 

- 2.3.1.14 Considerando que houve a substituição do transmissor principal e 
recentemente houve a substituição do excitador devido a pane o que pode ter 
provocado pequenas diferenças que eventualmente passaram desapercebidas pelo 
técnico da emissora, até mesmo pela falta de precisão do instrumento de medição 
disponível. Vale salientar que o fiscal foi iiiformado pôr telefone que o medidor de 
modulação da emissora indica com erro(aproximadamente 10% a mais), e esta 
observação , realizada comparando a medida com Analisador de Espectro, está 
anotada no Livro de Registro de Ocorrências da Estação. 

- 2.3.15 Cotn relação a este item a Norma técnica para FM (no 07/80), 11s seu item 
9.4.2.2 reza que: " Para emissoras de classe B e C, a potência de operação do 
transmissor poderá ser medida pelo método direto, pôr um wattímetro acoplado a 
saída do transmissor, ....." . A Rádio Pantera é uma emissora classe B1 e o 
transmissor possui o wattímetro. Gostaríamos que a fiscalização confirmasse o uso 
do wattímetro caso contrário não consideramos que estamos errados, pois o 
wattímetro do transmissor indica operação com 95% da potência noninal. 

~ D I O  PEIROW DO MATE LTDA. - PANTEW FM 
Piia .loúo TornachiR, 1929 - Bairro Jardin Esncranca - FOPIE: (0~176) 22-2555 s 22-2342 - CGC 79.888.673/Wl-80 



105.1 
- 2.3.1.19 Devido a problemas com a queima do excitador da emissora, o técnico 

esteve fazendo manutenção, foi travado o interloque para evitar que a válvula 
sofresse alguma avaria, com oliga e desliga durante os testes e ajustes. Este 
procedimento é necessário sempre que se queira fazer uma inspeção visual do 
fbncionainento de partes internas do equipainento,(Ex. Sistema de Ventilação), 
portanto pôr uma falha involuntária o sistema ficou travado e não inoperante. 

- 2.3.2.14 Trata-se de um transmissor auxiliar1 valvulado que se encontra fora de 
operação há meses e que é eventualmente acionado pelo técnico para manutenção 
do transmissor principal . Ocorrendo esta necessidade e pôr se tratar de ajustes 
simples o técnico executa toda a vez que o mesmo é utilizado pois trata-se de um 
circuito sintonizado que em fbnção das variações de temperatura ambiente e tensão 
de rede sofre variações. Devido a curto período utilizado para verificação pelos 
fiscais ( aproximadamente 15 minutos) este tempo não é suficiente para um 
transmissor valvulado ,deste tipo , atingir a potência normal de operação. 

I 

- Segundo portaria 11' 063 datada de 1" de abril de 1998, o Delegado da Delegacia do 
Ministério das comunicações em Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o que consta no processo no 53820.000193198 resolve: 

I- Aprovar Dionizio Zago, com mandato pôr tempo indeterminado, para 
procurador da Rádio Pantera Ltda , executante do serviço de radiodifusão, com sede 
na cidade de Canoidias, §C, com poderes de administração e gerência" . Diante disto 
torna-se improcedente o item notificado. 

- Com relação ao Quadro Social o mesmo está aprovado na Portaria no 026 de 03 de 
fevereiro de 1998 pôr este ministério. 

Considerando todo o acima exposto, apelamos para o espirito de compreensão e justiça 
de V. Sa para REQUERER o arquivamento do processo em questão. 

Nestes Termos 

Pedimos Deferimento 

Canoinhas, 11 de setembro de 1998. 

' ~ B I Q  PEWOM DO MATUTDA. - PANTERA FM 
I 
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ASSUNTO: C~DIFO:  

1 RENOVAÇAO DE OUTORGA FM I 

I AS MOVIMENTAÇÕES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



1 
I 
I 
I 
I 
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i! 
MINISTJ~RIO DAS COMUNICAÇ~ES FÍ 



2.2.5 - AIli ir~ do Ceiitro Gcotii6lrico até 

&I ~ S C  da '1 '01~~ (SOLO) 

I 

Sup. I I I I 
7.3.1.1 46 I i 

I I I I I  
2.2.8 - Coiidutor(es) Bxlenio(s) du(s) Liiiiia(s) de 'Trorisiiiissiio Ligadv(s) ù Ièm 7.3.1.1 N 07/80 / 30 dias ( 

I I - 
2.3.1.5 - Medidor de lèiis8io de Placa ou Coletor iio Bslhgio 1;iiid de I1F 

2.3.1.6 - Medidor de Comlite tle Placa ou Colclor no Esihgio Fiiial de 1W 8.3.1-11 NU7180 

2.3.1.7 - Medidor de Pol~tiçiu de Sulda Iticideiite e Refletida 

2.3.1.8 - l'oiiinda de 1U; para Moriitor de Modulaçfio 1x1 I 8.3.1-Ii N07/8U 

--- 

'i 8.3. I. 1 Nu7lriU 60 dins 

2.3.1,11 - Pluquela dc Ideiili1iwçiio 8.3.1-i) ~07/110 15 tliirs 

-.- 
2.3. I .  13 - 'l'olcriiticiu de I;nulii&i~çia d 

--- 
2.3. I .  15 - I'ot, du Z'ortridorri: siip. ou iii 

I/ 

2.3.1.19 - Liiternij>loies eili I'orlas e 'I'iuiipiis Oiide Existruii 'lelis6es >350 Volls I 8.3.1-11 N07III0 1 05 dins 
I I 1 05 dias 

LEGENDA : R - Regutar I -Irregular yz 78% ' DriFI - 004 LV 
..L -z {LU P 
\i> 6,Sil.J 
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2.3.1.22 - I;oiitc dc Allu 'I'~visiío çoiii ISlolcc;iio Coiitrii Sobra Clirgii: I 1 1  - 
2.3.2 -Traiisiiiissor Auxili;ir(obrigalório classe " E )  

( ) Iiiesislelile ( ) liioperniilc ( ) Nfio lirslrilacio ( ) N ~ o  Ai~lorizndo , 

- 
\ '  .,.r... ; I : ' <  ' ' ..,, . :\. 7 ;r.. : ...+ '. ' ' i::., ;>.\~,:.;, ;. +:9; ..: .... ',' , , 

- .  ' 
.,!, , ..:. ,;< ;,;~~:,.>;,,.,:;,:;:..~:,~-!:,:~,:;~~!~.~~\~:,:~,:!~ . . , ., , ;  ' . . i  : i : . ...> C .<.> . ,;, A ,  , , ;  . ;A ,.;; !,:;$;gy::,j ,,.>,.. ..., :... - . ,  ,. I . . . ' .  . , .  ..-... 

2.3.2.14 - I)alc?ilsia da portadora: siip. ou ini  a 10% do nomi~iiil i 7W (Walls) i & 
2.3.2.16 - Iiiibidor da PolCiiciu (se for o caso) Id-- 

2.3.3 - Outros Equil~amentos de Uso Comprilsório 

2.3.3.2 - Moiiilor tle Module Bo ( ) Iiiol>eraiile ( ) Iiiexisle~ite F , @ E ~  

NO7180 I RSR I I 
-- ix. r I~<;IT,K 

0.3.1-g NO7180 1 30 dias I 
8.3. l-h NO7180 1 30 dias I 

E/!< ~y % 
LEGENDA : R - Regular I - Irregular v p z  r,W 







Eiri consequência das irregularidades constaladas na viçloria oia realizada e, 
independenteniente das sanç6es cabíveis em decorrência do "lJrocesso de Apuraçiio do 
Infração" a ser iristaurado, rica essa etilidade iiutilicada a sanar, nos prazos iiidicados, as 
iiregulaiidades re acioiiadas na Coluiia "IRREGULAR (I)" do Laudo de Visluria 'fecnica no 
........ h ? .  .../...Y& ,......., bem conio a exercer o direito de delesa detilro rlo prazo de US 

a Delegacia deste Miiiislério, siluada à ... R,-. .S~&,S/~IP~~.. . /~(~AR.!~/I ! I~C!. 
.... . ............. Er ..C 6= . ~ . 4 !3  .........................-......., de acordo com o 

artigo 66 do Código Brasileiro d Teleconiunicaç6es (CBT), instituído pela Lei 4.d 17 de 27.08.62, 
cornplemenlado e modificado pelo Decreto - Lei 236 de 28.02.67. Desde ja, fica essa eritidade 
ciente de que o não exercicio do direito de defesa a tornará revel e o processo Lerá seu trárnile 
normal. 

Referidas Irregularidades caracterizarli infração , sujeitando, portanto, essa entidade as sanções 
legais previstas na leyislaçiío pertinerite, iiidicada rias itens citados no verso deste. 

Para coi~slar ,  lavrei o preseiile 'rerrno , em duas vias de igual teor e luri i ia, assinadas por 
iniiii e pelo representante da  Entidade ficando uina eni  poder deste, com cópia do Laudo 

....... .... .... de  Vistoria TQcnica no h& I.?$ 

Local: ........C, . LIC'L%&. ............................................. Daia: QZ .. l~)?.,.l.Ífd?.... 

....... ... ........... O 0 Credenciai: 
Pr- 

Matricula : ..~.'rl..!+. .h?(? ........................... ......... 
- 

. , , ,  ,,,, , :  ( , '  
, l .  

......... Credei c i a i : ' h  s~.P;s. i! 
I '  
' I 

,. Matricula : , ..: *....... ..... ...................... ... 
, 

,, .. . ., , r . , .  , .  , 

. . . .  .............. - - 

.... I Caiyo:  . .AER-R~;:RJ~~~..: L.. i 
, . 

............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ~de i i l i dad i :  ;~.<Y).~?RU .: 1 
. . . . . . . . . . . . .  . , [ 

. . . . . . . . . . . . . . . .  " .  . ,. ' .I 



- - 
w 

RBdi 105.1 

A 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, C 
cÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRASILIA- DF 

RÁDIo PANTERA LTDA, empresa sediada a rua Professor João Tomachtz,l929, 
Bairro Jardim Esperança na cidade de Canoinhas - SC , inscrita no CGC-MF sob 
N079. 888.6731000 1-80, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada na mesma cidade REQUER, pôr meio desta, a Renovação da 
Concessão que lhe foi outorgada, DECLARANDO, pôr seu diretor abaixo assinado, 
para fins de prova junto a esta Egrégia comissão, que não infkinge o disposto no 
parágrafo 5" do artigo 220 da Constituição Federal. 

Canoinhas, 28 de agosto de 1998. 

Procurador 

~ D I O  PEROLA DO MATE LTDA. - PANTERA FM 
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Videira, 15 de Dezembro de 1998. 
', 

Ilmo. Sr. 
RIEPRIESENTAÇÃO DO I S T É ~  DAS COMUNICAÇ~ES EM SANTA 

POLIS - SG 

AIC Eng. Estevão Wobold 

RÁDIo PANTERA LTDA, pennissionária do Serviços de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada na cidade de Canoinhas - SC vem, por meio desta, 
encaminhar a VSa, Laudo de Ensaio Individual fornecido pelo fabricante de seu 
transmissor principal, instalado em substituição ao equipamento anterior, de 
mesmo modelo e igual potencia de operação.(Transmissor Telavo, mod RDFM 
5.000 A, No. 079). 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que façam 
necessários. 

Atenciosamente 

~ D I O  PEROLA DO MATE LTDA. - F>ANTEw FM -- ---- - - I . A * I A  P P 2 7 0 Q R R A 7 ~ / ~ 1 - 8 0  
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[C11 TELAVO - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇ~ES LTDA 
Estrada das Olarias no 800 - CEP 06.783-000 - TABOÃO DA SERWSP-Adm./Fab.: Fone (01 1)7972-7333 - FAX (011) 7972-4955 

LAUDO DE ENSAIO 

-Local de realização do Laudo: em Fábrica 

-Data em que foi realizado: 24-03-98 

-Finalidade: comprovação das características técnicas do equipamentos transmissor de 
freqüência-modulada. 

-Documentos aplicáveis: NORMA 07/80 

DADOS DOS EQUIPAMENTOS 

-Natureza/Função: TRANSMISSOR EM FREQÜÊNCIA MODULADA . 
-Marca: TELAVO 

-Tipo/lModelo: RDFM 5000.A No Série : 079 

-Freqüência de Operação: 105.1 MHz 

-Potência: 5 .O00 Watts 

-Consumo: 10.4 KVA 

-Registro Dentel: 3 7493-XXX03 8 

-Dimensões: LARGURA: 1.100 mm 
ALTURA: 1.630 mm 
PROFUNDIDADE: 780 mm 
PESO: 500 kg 

DADOS DO REQUERENTE 

-Nome: Rádio Pantera Ltda 

-Endereço: Rua João Tomachitz, 1929 

-Cidade: Canoinhas 1 Estado: Santa Catarina 1 C '  : 89.460-000 

-Fone: (049)566:0662 1 CGC no : 79888673/0001-80 

24-03-98 
DATA 

3Jla :, 
EXECUTANTE DO LAUDO 



TELAVO - INDÚsTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇ~ES LTDA. 
Estrada das Olarias no 800 - CEP 06.783-000 - TABOÃO DA SERRAISP-Adm./Fab.: Fone (011)7972-7333 - FAX (O1 1) 7972-4955 

Característiccls Gerais do Equlipamento ESzsaiado: 

1) Frequência : 

-Frequência nominal: 105.1 MHz 
-Medida em ambiente normal: 105.100.050 Hz 
-Variação mrúcima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 

funcionamento: 50 Hz 

2) Potência : 

a) Potência em Operação : 5.000 Watts 

3) Gerador de Estereofonia : 

a) Fabricante: TELAVO 

b) Modelo: GE 20002 

4) Denominação das Emissões : 256KF8FHF - (Estereofõnica) 

5) Impedância : 

a) Entrada de Áudio: 600 Ohms Balanceados 

Tipo de Conector: Sindal 

b) Saída de RF : 50 Ohms 

c) Tipo de Conector: Flange EIA 1 518" 

d) Tomada para Medição de Freqüência : 

(não) interna xxx Ohms / Tipo de Conector : xxx 
(sim) externa 50 Ohms / Tipo de Conector : BNC Fêmea 

e) Tomada para Monitor de Modulaçllo: 

(não) interna : xxx Ohms / Tipo de Conector : xxx 
(sim) externa : 50 Ohms 1 Tipo de Conector : BNC Fêmea 

24-03-98 Sad ;. 
DA TA EXECUTANTE DO LAUDO 



TELAVO - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇ~ES 

Estrada das Olarias no 800 - CEP 06.783-000 - TABOÃO DA SERRAISP-Adm./Fab.: Fone (01 1)7972-7333 - FAX (01 

6) Características Técnicas do Estágio Excitador e Estágio Final: 

Estágio excitador: Totalmente transistorizado ( Transistor MRF3 17 ou equivalente) 
Tensão de coletor: 25 Volts ; Corrente: 8 A ; 
Nível de entrada excitador: 5 W; 
Nível de saída excitador (máximo) : 60 W / Típico 50 W. 

Estágio Final : uma única válvula tipo 4CX7.500A (Eimac) / equivalente. 

7) Alimentaçdo: 220 Volts (Trifásico) 

24- 03-98 - ~ z J  . : 
DATA EXECUTANTE DO LAUDO 



el 

TELAVO - IND~STRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇ~ES LTDA 

Estrada das Olarias no 800 - CEP 06.783-000 - TABOÃO DA SERRAISP-Adm./Fab.: Fone (O1 1)7972-7333 - FAX (O1 1)  7972-4955 

1 -Testes Executados : 

1.1)Estabilidade de Freqüência : (Por Variação de Temperatura) 

1.2)Estabilirlade de Freqüência : (Por Variação da tensão de Alimentação) 

1.3)Esfabilidade de Freqüência : (Por Variação do Tempo de Funcionamento) 

2) Potência de Saída : 5.000[Watts] 

3) Atenuaçiio de Harmônicos e espúrios (%): 

a)Afastada + ou - 120 a 240 kHz da Portadora maior que 80 dB; 

b)Afastada + ou - 240 a 600 kHz da portadora maior que 80 dB; 

+d , ' .  
EXECUTANTE DO LAUDO 



. %lLxq 
-+ P TELAVO - IND~STRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇ~ES LTDA. 

Estrada das Olarias no 800 - CEP 06.783-000 - TABOÃO DA SERRAISP-Adm./Fab.: Fone (011)7972-7333 - FAX (01 1) 7972-4955 

4) Resposta de Áudio - Frquência (dB) com Pré-Enfase de 75us: 

5) Distorçb Harmônica % : 

-Nível de Ruído da Portadora (FM), em Relação a 90% de Modulação com 400 Hz : 
Melhor que: (-)60dB; 

-Nível de Ruído da Portadora (AIM), em Relação a 100% Modulação em Amplitude : 
melhor que : (-)54 (dB). 

24-03-98 
DATA 

-9-d ,\. 
EXECUTANTE DO LA UDO 



TELAVO - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
Estrada das Olarias no 800 - CEP 06.783-000 - TABOÃO DA SERRAISP-Adm./Fab.: Fone (O11)7972-7333 - FAX (011) 7972-4955 

6) Informações Específicas para Estereofonia : 

-Gerador Estereo : 
a) Fabricante: 

TELAVO - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

b) Modelo : GE 2002 

a)Medida: 1 9.00 1 [Hz] 

b) Variacão Mnxima da Freqüência em 60 minutos de funEionamento na Temperatura 
Ambiente : 0 1 [Hi]; 

-Limites das variações das porcentagens de modulaçt?~ da portadora principal pela sub- 
portadora - piloto : 9% 

I 

-Condição : Transmissor modulado em 90%. 

24-03-98 
DATA 

u 7 :  

EXECUTANTE DO LAUDO 



TELAVO - IND~STRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA T E L E C O ~ I C A Ç ~ E S  LTDA 

Estrada das Olarias no 800 - CEP 06.783-000 - TABOÃO DA SERRAISP-Adm.lFab.: Fone (01 1)7972-7333 - FAX (O1 1) 7972-495 

-Condição : Transmissor modulado em 90%. 

Modulação em Freqüência IHzJ : 1 Atenuavão [dB] 
50 65.00 

(Modulação 90 %) 

08) Medidores do estágio Find de RF : 

a) Medidor de Corrente contínua de Placa : 

Existência : sim (x) não ( ) 
Escala : 0 - 2.5 (Amperes) 
Corrente Medida : 1 . 1  (A) 

b) Medida de tensão contínua de Placa : 

Existência : sim ( x )  Não ( ) 
Escala : O - lO[kV] 
Tensao Medida : 6.000 [Volts] 

24- 03- 98 $L/Ld t ' .  

DATA EXECUTANTE DO LAUDO 



c) Medidor de Potência de Saída (Incidente e Refleti&) : 

- Existência : Sim ( x ) Não ( ) - Escalas: 
Potência : O - 150 % 
Medida : 100% 
ROE: l a1 .5ROE 
Medida : 1.1 

d) Existência de tomadas de Amostras de R.F. para : 

d l )  Modulqão : Sim ( x ) Não ( ) 

d2) Frequência : Sim ( x ) Não ( ) 

Sim ( x ) Não ( ) 

9) O Equiyanzento está encerrado em Gabinete Metálico 

-Placa de Identificação :(Transcrição dos Dizeres) 

Potência : 5.0000 [Watts] Data : 07-05-98 
Modelo : Freqüência : 1'05.1 [Mhz] 
Registro NTEL : 37493-xxx038 Número de Série : 079 

1 O) Consideração Final : 
Fabricação : Nacional 
Procedência dos conzponentes : Nacional e Importado 
Tipos de Componentes : Transistores, Circuitos Integrados , Diodos e 

válvula 4CX7.500A. 

11) Parecer Conclusivo : 

O Equiyanzento enz referência RDFM 5.000A conz 5.000[Wat~de potência conz 
cavidade e válvula EIMAC 4CXZ 500A, Marca T E U  V 0  cumpre totalnzente - os 
requisitos técnicos exigidos p ela Nornza 0 7-80. 

12) Executante do Laudo : 

O presente Laudo de Ensaio foi executado pelo EngO Benedito Isidoro carneiro 
Adarni da TELAVO. 

24-03-98 a/a-81,\, 
DATA EXECUTANTE DO LAUDO 



TELAVO - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
Estrada das Olarias no 800 - CEP 06.783-000 - TABOÃO DA SERRAISP-Adm./Fab.: Fone (01 1)7972-7333 - FAX (O1 1) 7972-4955 

- Requisitos Complementares : 

- O equipamento dispõe de resistores de Drenagem no estágio da fonte de alta tensão 
as' partes expostas ao contato do operador, encontrando deste modo interligadas e aterradas. 

- O equipamento dispõe de interruptores de segurança nas portas, e as partes onde 
existir tensões superiores a 350[Volts] encontram-se devidamente protegidas. 

- O equipamento não permite ajustes na Cavidade estando todas as portas e tampas 
fechadas, sendo que a sintonia da cavidade de saída poderá ser efetuada retirando-se a 
tampa frontal do equipamento de tal forma que o operador não tenha acesso a tensão 
superior a 3 50[Volts]. .. 

-Proteção de Alta -Tensão : 
-1nterlock e resistores de Drenagem na fonte de alta-tensão; 
-Fusíveis (após retificação); 
-Proteção de sobre-Corrente(fonte); 
-Proteção de sobre-tensão; 
-Dispositivo de índice G2 na falta de tensão de Placa. 

-Proteção Contra falta de ventilação : 
-Pressostato, controle de pressão de entrada de ar na cavidade, estágio final 

que inibe toda operação do estágio final, que inibe toda operação do estágio final. 

-O Transmissor atende aos requisitos complementares exigidos no item 8.3.1 
letras G a P da Portaria Número 017 de 03-01-83. 

u ;, 
EXECUTANTE DO LAUDO 



Estrada 
TELAVO - IND~STRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇ~ES LTDA 

das Olarias no 800 - CEP 06.783-000 - TABOÃO DA SERRAISP-Adm./Fab.: Fone (01 1)7972-7333 - FAX (O1 1) 7972-4955 

24-03-98 
DATA 

Afd, I. 

EXECUTANTE DO LAUDO 



TELAVO - MDÚSTRIA E COMERCIO DE 
Estrada das Olarias no 800 - CEP 06.783-000 - TABOÃO DA 

"Profissional Habilitado" 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste Laudo, obtido mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente Laudo 
consta 11 (onze) folhas todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço uso: 

/k-Lai S . .  

(Rubrica) 

São Paulo, 24 de Març; de 1998 

Gb+adAQ L h  (kkm&&a A cJGM,-li: 

Nome : Benedito Isidoro Carneiro Adami 
CXEA : 56.060/0 

""Parecer Conclusivo 99 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria ministerial Número 914 de 05 de setembro de 
1978, DECLARO que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere este laudo de 
ensaio, na data em que foi realizado, atendia todas Normas vigentes a ele aplicáveis." 

São Paulo, 24 de Março de 1998 

.a,A&,J, pr.b,h, : " 
Nome : Benedito Isidoro Carneiro Adami - 

CREA : 56.060/1) 



ua João Tomachitz 1929 - Canoinhas /SC 1 89460.000 

modelo RDFN.5.000.A,nÚmero de serie 079 - para efeito de ccanprovação das ' 
Caracteristicas Técnicas junto ao Minist&io das Comicaçoés , ajustado na 

frequencia de 105,l MHZ. 



$NATR$B"B"ES DE PREENGHiMENTO RESUMIDAS 

Preencha a máquina ou em letra de forma legível Não abrevie nomes, caso persistam dúvidas, consulte o Manual ou o CREA-SP, pelo tel. (01 'I) 815- 
4466, das 8h30 as 16h30. 
CAMPO 1. No DA ART: É composto pelo no do CREA do profissional (dez digitos), se não souber ou em caso de visto, ligue ao CREA-SP, seguido pelo 
ano do recolhimento do formulário de ART (em duas casas), mais o no de ordem de sequência (três casas), em caso de dúvida sobre o preenchimento ligar 
para o CREA-SP 
CAMPO 3: Nome do  Profissional: é o responsável pelo objeto do contrato. Não precisa ser, necessariamente, o responsável técnico (no caso de 
pessoa juridica). 
CAMPO 6: Tipo de ART 
1 Nenhuma das Seguintes: 
2 Por relação autorizada: somente para os casos autorizados pelo CREA-SP, por segmento de atividade. 
3 Receituário agronêmico: vide norma específica. 
4. Moradia econêmica: obra de moradia econômica fornecida pela prefeitura municipal. 
5. Desempenho de cargo ou funçao: no caso de função técnica. Deve ser recolhida por nomeação, designação, contrato de trabalho ou alteração 
de cargo ou função 
6 Destaque: é opcional A ser utilizada nos casos em que se pretende destacar uma tarefa (direçao, fiscalização, funções específicas, etc ) 

CAMPO 7 Vinculada a ART-SP No: preencha o número da ART, a qual esta vinculada, nos casos de 
- substituição do responsável técnico da obralserviço, 
- inclusão/substitu~ção de preposto, 
- co-responsávellequipelco-participação, 
- colaboração, 
- alteraçãolcomplementação de ART, 
- demais casos de vinculação 
CAMPO 8 H& outras ART Vinculadas? 
1 (Sim) - quando, além da ART informada, existirem outras, informe no campo 26 
2 (Não) - no caso negativo 
CAMPO 9 Alteraçãolcomplemenbqão da ART 
1 (Sim) - Nos casos em que a ART alteralcomplenienta outra já existente, em razão da modificada no objeto da conlratação 
2 (Não) - no caso negativo 
CAMPO 10 Subempreitada? 
(Siin) - No caso de a empresa contratada (campo 14) ter relação de subcontrato com a empresa contratante (campo 18) 
CAMPO 11 Clasçificaqão da Anotaeao 
1 Nenhuma das seguintes. 
2 Substitui~ão do responsável técnico da obralsewiço: quando um profissional substituir o anterior 
3 Inclusãolsubstituiç%o de preposto: entende-se como preposto o profissional residente ou coordenado por outro profissional 
4. 60-responsávellequipeIco-pa&icipasao: nos casos em que existirem outros profissionais, também responsáveis pelas mesmas atividades anotadas 

na ART 
OBS Como equipe, considera-se dois ou mais profissionais da mesma ou diferente modalidade, participando de um mesmo projeto 

5 Colabora~ãe: informar quando não há responsabilidade técnica do profissional que participa com outros profissionais 

CAMPO 12 Ares de atuação: onde o profissional está atuando 
CAMPO 13 Tipo de Contrato - 1 Pessoa jurídica quando o profissional é contratado através de uma empresa (CAMPO 14), 2 Pessoa física quando 
o profissional autônomo é contratado diretamente pelo contratante 
CAMPO 15 No do registro CREA: preencha os sete dígitos do número da empresa junto ao C R ~ A - S P  A última posição é o D V (Dígito Verificador) 
Exemplo 0262309 

CAMPO 17 Classificae;%o: preencha o código correspondente da empresa contratada No caso de sobreposiç50 do código 5 com outro qualquer, 
informe somente 5 
CAMPO 18 Contratante: preencha sem abreviações, quer seja juridica ou física 

CAMPO 21 CEP: preencha com os oito dígitos Se não souber, preencha a posição e acrescente 000 Exemplo 50333-000 
CAMPO 22 Natureza: consultar tabelas 

CAMPO 23 Unidade: consultar tabelas 
CAMPO 24 Quai?&ifieação: preencha a quantidade correspondente B unidade (campo 23) 
CAMPO 25 Atividade TBcnica: consultar tabelas 
CAMPO 29 Data de Início da ewecuçãro: a ART deve ser recolhida até esta data Caso a data do contrato seja mais antiga que a data de recolhime 
atualize monetariamente o valor do contrato e, para tanto, oriente-se junto ao CREA-SP 
CAMPO 32 Data, local e assinaturas: a assinatura do profissional (campo 3) não é delegavel, e e obrigatória Na ausência, a ART fica 
automaticamente anulada. 

Observações 
a) A Ia via é do CREA-SP Será enviada pelo Banco 
b) A via é do banco 
c) A 3a via é do profissional que pode, após o término da obra, requerer Cedida0 de Acervo Técnico (CAT), com a clocurnet~laç%Ò devida. 
d) A *la via deve ficar na obralserviço 

BANCOS AUTORIaDBS PARA RECOLWlMENTO: 

B W S I L  8lA 
CAIXA EGON~MICA FEDERAL 
BANESPA 81.4 
BWBESCO $IA 
N O S A  CAIXk - NOSSO BANCO 
EXCEL ECBNOMICB 

'1 - QBRNSERVICO CONCLU~DO 

2 - RESCISWO CONTRATYAL 
1 I --- 

ASSINATURA DO PROFISSIONAL 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente iris 
jwmente  com as testemuíd~as, para que produza seus devidos 
efeitos, obigaiido-se todos a bem e fiehente cqri-10,  por si, 
herdeiros e/ou sucessores. 

L k -  
NIIALISE SAUE BMNDAEISE NETO 

0.704.689-1 5 CPF no 764.715.519-91 
i l e i r o ,  casado, c o m e r -  B r a s i l e i r a ,  so l t e i ra ,  c o m e r c i a n t e ,  
t e ,  residente e d o m i c i l i a -  residente e d o m i c i l i a d a  e m  

do e m  V i d e i r a - S C .  V i d e i r a - S C .  
RG n o  1 0 / R - 1 . 1 0 0 . 2 1 4  S S I / S C  RG n o  1 O R - 2 , 4 0 5 , 7 1 0  SSP/SC 
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CARACTER~STICAS "É~NICAWDE OPERAMO DA(" E E S W ~ A O ~ ~ E S I  
1 - LOCALIZACAO DA ESTACA0 TRANSMISSORA : 

LOGRADOURO : MARGEM DIREITA DA BR-280 - PEDRA BRANCA 
MUNICIPIO : CANOINHAS I SC LOCALIDADE.: 
LATITUDE : 26S1202 
LONGITUDE : 50W2607 
COTA BASE TORRE(m) : 870,OO 

2 - EQUIPAMENTOS: 
SISTEMA IRRADIANTE : FABRICANTE INDEFINIDO 
MODELO DA ANTENA 

*** [ GANHO DO SISTEMA IRRADIANTE NA DIRECAO DE MAXIMA IRRADIACAO] 

: 55,OO [ ALT. CENTRO IRRADIACAO SISTEMA IRRADIANTE EPI RELACAO COTA BASE TOriRE.1 
ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA : * [ ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA EM RELACAO AO NORTE VERDADEIRO(EM GRAUS).] 
BESCRICAO ANTENA 
SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR : ""9&*""9ok 

MODELO DA ANTENA : $n?*$<$<*w,'<* 
GMAX(DBB *** [ GANHO DO SISTEMA IRRADIANTE NA DIRECAO DE MAXIMA IRRADIACAO] 
BEAM-TILT(GRAUS) 

TRANSMISSOR PRINCIPAL : TELAVO IND COM EQUIP PITELECOMUNICACOES 
MODELO DO TRANSMISSOR : RDFM-5000-A 

CERTIPICACAO 

TRANSMISSOR AUXILIAR 
MODELO DO TRANSMISSOR 

CERTIPICACAO ~a~,'i,'i,'t$&* 

LINHA DE TRANSMISSAO : FABRICANTE INDEFINIDO 
MODELO 
COMPRIMENTO (M) 
ATENUACAO(DB1100M) 
IMPEDANCIA(0HMS) 
LINHA DE TRANSMISSAO AUX. : :""":'<"<"CJC~~ 

MODELO 
COMPRIMENTO (M) 
ATENUACAO (DB 1 100M) 
IMPEDANCIA(0HMS) 

3 - LOCALIZACAO DOS ESTUDIOS: 
PRINCIPAL : RUA JOAO TOMACHITZ, 1929 
MUNICIPIO : CANOINHAS I SC LOCALIDADE.: 
AUXILIAR : **w*w*,'<o<orr 

MUNICIPIO : **$~*x*aag< 1 LOCALIDADE. : ~ : " ~ , w ~ w ? "  

4 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA: 
AZIMUTE(graus) O 
HSNMT(metros) 129 
ERP(kW) 1,83 
AZIMUTE(graus) VM 
HSNMT(metros) 124 
ERP (kW) 1,59 
AZIMUTE(graus) * ,'C 9t 

CLASSE PBIPM: B1 CLASSE OPERACAO: B1 
ERP (kW) **,v 

observações 

ESTE RELATORIO DE DESCRICAO DE SISTEMA REFERE-SE AO ATO NUMERO 96 (D.0.U. DE 29/05/1998 ) 
DATA LIMITE INSTALACAO : 29/05/1998 



IPRAZO DO PEDIDO 

ASSINATURA PELO REPRESENTANTE I 
CERTIDOES DOS SINDICATOS DOS 
EMPREGADOS E EMPREGADORES I 
I LAUDO DE ENSAIO (Transmissor principal iy 
e auxiliar) e ART I 

I CORRIGIU IRREGULARIDADES 
C 0  N STATADAS 



RAZO DO PEDIDO 

LAUDO DE VISTORIA 



ANATEL - SITAR - S R - F I S T E L  RR - ER3 GE001F ............................................................................... 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO GERAL 
GERENCIA GERAL DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E FINANCAS 

A-' ra*. a-. --.- ***r.r-L**-L~ttttt ttt 
2. <.,L .. .. .v.. *, .\ .. .. .. .. .. , .. .. ., . .. ., ,. ..-it4??*;~,?,~>?%?7?i?~?,k~k~?;tft,?i?i?,?~?Qi?i?i?,t -.- ;? 
-'. 

N A D A  C O N S T A  I; 
3; -& 

-7- 

DEBITOS PARA COM O FISTEL NESTA DATA, -G 

" RESGUARDADO A AGENCIA NACIONAL DE TELECO- " 
" MUNICACOES O DIREITO DE COBRAR o(S) DEBITO(S) " 
* APURADOCS) POSTERIORMENTE A EXPEDICAO DESTE. * 
-7- .L 

*i;~?~?OO*??Qà-Cir*;???~?ik'i?i?ik¶?~ki?~?~?~?i?%?it~?i?ikit~kf?i>i;ir-ik3;~?7?;?:?;?;?~?~?~?;? 

............................................................................... 
NOME : RADIO PANTERA iM LTDA 
CGC-CPF : 79888673000180 DATA EMISSAO : 16/05/2002 

............................................................................... 
>» TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR <<< 

o0 c0 



ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NOME ENTIDADE 
.......................................................................... 
TIPO DE SERVICO : FM FASE : ( OUTORGA ) 
N.SCRAD JUR ( PASTA: 793 SEQ: 5 ) N. SCRAD TEC ( PASTA: 418 SEQ a 

.............................. DADOS DA ENTIDADE ......................... 
ENTIDADE : RADIO PANTERA FM LTDA 
NOME FANTASIA: "RADIO MUSICAL FM" G-P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 140.300.259-27 CNPJ: 79.888.673/0001 
ENDERECO : RUA VIDAL RAMOS, 494 
BAIRRO MUNICIPIO: CANOINHAS 
UF : SC CEP: 89460000 TELEFONE: FAX : 

ENDERECO DA SEDE ........................... 
ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO: 
UF : SC CEP: 

OUTROS ............................... 
CANAL PLANO: 286 FREQUENCIA PLANO : 105,l (MHz) CLASSE PLANO : 
CANAL OPER : 286 FREQUENCIA OPER : 105,l (MHz) CLASSE OPERACAO: 
DT CONTRATO: 17/08/1988 VALIDADE: 17/08/1998 - LICENCIADA TX.FISTEL: INTE 
.......................................................................... 

-- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : __ / 

Date: 31/01/2002 Time: 02:11:07 
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CHECK LIST RENOVACÃO DE OUTORGA 

ENTIDADE: 
Prazo do pedido 

I 

Assinatura pelo 
representante legal 

- 
Certidões dos sindicatos 

dos empregados e 
empregadores $ .  

Laudos de ensaio 
(transmissor principal e 

auxiliar) e ART 

Pendência de 
comprovação de atos ou 
transferência da outorga 

em trâmite 
Laudo de Vistoria 

Corrigiu irregularidades 
constatadas 

Parecer técnico 

Fistel 
\ 

\ ' i '  
i / 
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/ I~ntidade RÁD~O PANTERA FM LTDA. i 
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Outorga permissgo à a ~ ! ~  PÉROLA DO MATE LTDA., pa- explorar serviçc de 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
Superintendência de Serviços de Coinunicaçâo,de Massa 

AIVArn 

RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA - CLASSE OP : 61  

Localidade UF No ~istel 

CANOINHAS SC 140.300.259-27 

CARAGTE R~STICAS TÉCNICAS DE OP"A@ÃQ DA(" E S T A ~ A O ( ~ E S I  
1 - LOCALIZACAO DA ESTACA0 TRANSMISSORA : 

LOGRADOURO : MARGEM DIREITA DA BR-280 - PEDRA BRANCA 
MUNICIPIO : CANOINHAS / SC LOCALIDADE.: 
LATITUDE : 2631202 
LONGITUDE : 5082607 
COTA BASE TORRE(m) : 870,OO 

2 - EQUIPAMENTOS: 
SISTEMA IRRADIANTE : FABRICANTE INDEFINIDO 
MODELO DA ANTENA 
GMAX (DBD ) *** [ GANHO DO SISTEMA IRRADIANTE NA DIRECAO DE MAXIMA IRRADIACAO] 
BIZAM-TILT(GRAUS) 49<* 

HCI(M) : 55,OO [ ALT. CENTRO IRRADIACAO SISTEMA IRRADIANTE EM RELACAO COTA BASE TORRE.] 
ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA : * [ ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA EM RELACAO AO NORTE VERDADEIRO(EM GRAUS).] 
DESCRICAO ANTENA 
SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR : **a****** 
MODELO DA ANTENA : ******R** 
GMAX ( DBB ) *** [ GANHO DO~ISTEMA IRRADIANTE NA DIRECAO DE MAXIMA IRRADIACAO] 
BEAM-TILT(GRAUS) *9<* 

HCI (M) *** [ ALT. CENTRO IRRADIACAO SISTEMA IRRADIANTE EM RELACAO COTA BASE TORRE.] 
ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA : ********* [ ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA EM RELACAO AO NORTE VERDADEIRO(EM GRAUS).] 
DESCRICAO ANTENA : s'cs'<~:'iw**x* 

TRANSMISSOR PRINCIPAL : TELAVO IND COM EQUIP PITELECOMUNICACOES 
MODELO DO TRANSMISSOR : RiFM-5000-A 
POTENCIA TRANSMISSOR(K8) : 5,000 
CERTIPICACAO : 410182 

TRANSMISSOR AUXILIAR : *J~*s~Q*w~* 
MODELO DO TRANSMISSOR : *XI~*+<Q*.~~W 
POTENCIA TRANSMISSOR(K8) : ********* 
CERTIPICACAO : YI'I****.KJtJr 

LINHA DE TRANSMISSAO : FABRICANTE INDEFINIDO 
MODELO 
COMPRIMENTO (M) *?V* 

ATENUACAO(DB1100M) 090 
IMPEDANCIA(0HMS) *,'c* 

LINHA DE TRANSMISSAO AUX. : *******M 
MODELO : w:'o'rw~***?c 
COMPRIMENTO (M) **:'r 

ATENUACAO(DB1100M) *** 
IMPEDANCIA(0HMS) Q X X  

3 - LOCALIZACAO DOS ESTUDIOS: 
PRINCIPAL : RUA SOA0 TOMACHITZ, 1929 
MUNICIPIO : CANOINHAS / SC LOCALIDADE.: 
AUXILIAR : *h******* 

MUNICIPIO : *x**içx**,v LOCALIDADE. : *a**w*wi'< 
- 

4 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA: 
AZIMUTE (graus ) O 45 90 135 180 225 270 3 15 
HSNMT(metros) 129 139 136 125 104 122 121 116 
ERP(k8) 1,83 1,60 1,46 1,75 2,02 1,50 1,20 1,43 
AZIMUTE(graus) VM *,v* *,v* *,V* **9< KXX *,V* ,r . 1 \,i,< 

HSNMT(metros1 124 **w WW* 9<9(9< WKW >?WX $<$r2 SC*X 

ERP(kW) 1,59 **.li *w* JWK *** **,'i *+9~ ?C.:<$< 

AZIMUTE (graus ) *$C* *,'C* **?V *e* *x:? 9dc4 .><>C $&9< ,,. ' ' 
CLASSE PBIPM: B1 CLASSE OPERACAO: B1 
ERP(k8) *** $r** *** 9<9<9< ,'<,'e,'< >?+C$< *** +:;.i* 

Observações 

REFERE-SE AO ATO NUMERO 96 (D.O.U. DE 29/05/1998 ) 



a mim(nós) atribuída pelo Regimento Inteno, da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Federal, 
com Sede e Foro em Brasilia-DF, situada a Quadra 06, Bloco "H", Edifício Ministro Sérgio Motta, Setor de Autarquias Sul 
- SAUS, CEP 70070-940, aprovado pela Resolução n.O 270, de f9/07/2001, serve o presente como notifícação a 
entidade vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e I 
indicar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Art. 66 da da Lei n . O  4.117, de 
27102162 - Cbdiga Brasileira de TelecamunicaçBes - com redação dada pelo Decreta - Lei n . O  236, de 28102167. A defesa 1 

/?, s&~Bi+/ti #i t n ~ i ~ < r J / l o ,  @$-<e Ep/T"i@ - & 8g0 h- L/S - f o 
Neste ato, fica consignado o prazo m&imo de 0 dia (as) para q I' e a entidade regularize a( k? ) infrações 

apontadas neste instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos 
equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência especifica 'nos termos do artigo 61, alínea "c", I 

IV - Identificação dos Presentes no Ato da Fiscalização 
Para constar, lavrei(,amos) o presente Termo, em duas vias, de igual teor, que. vão assinadas por mim(nós), pelo I 

Credencial No 0x0.. 1 Credencial NO; 

Ass. / Ass. 
Testemunha Testemunha I 



AUTO No o"l:;:. 1 *" 
ANEXO,AO AUTO DE INFRAÇÁO !ou0 6% m z ' i  / ~ 6  , 

<, 
DATA HbW c>d q 

Agente de Fiscalização 
(Acima Identificado) 

Testemunha 
[Acima Identificado) 

I 

I 



Reclamação de Radiointerikrência 
Licmcimento inicia1 
Eiiquadramento no PBFM 

Item 15 art. 122 Dec 52.795162 c/c 
Art. 62 DL 236167 

5 3' do Art. 52 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 6.3.1 RTFM c/c 

Item3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Art.46 Dec 52,795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 1 

I 

RFGFR/RFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM -Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 

7" revisão em 1811 1102 

Não se Aplica 



Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

- -  - - .- - -  - - -1 C\ ----L 

2.4 - Sisteilia irradiante auxiliar 

I 2.4.1 - Autciia Atitoiizdo Verificado 
. - - . - -. . - - - - -- . - . - 

I 2.4.1.1 - Fabricaiitc I 
Item 5.2.1.1 RTF'M c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

I 2.4.1 .>Número de elementos I 

2.4.1.4 - Polarização 
2.4.1.5 -Altura do ceneo 
geométrico até a base da Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 

torre (solo) rml /Jb Art. 63, "e" DL 236167 

Item5.2.1.1RTFMcIc ' 

Art. 63,. ''e'' DL 236167 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Ari, 63, "e" DL 236/67 

. - 
2.5.1..3 - Certifícação Item 7.4.1.1 RTFM c/c 

3 3 ~  17 ~3 .- 7- Art. 63, "e" DL 236167 
2.5.1.4 -Potência de operação & n  L/( 5 Item 6.4.1 RTFM c/c 
&wl - Art. 63, "e" DL 236167 
2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de Placa oii coietor no estágio final de A 

Item 7.2.1" 11" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Iteili 7.2.1 " m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular I 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 215 1 

7" revisão em 1811 1102 
I 



FUGFR/RFFCISRF/ANATEULAUDOIFORM.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - ~egulamento'Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se A 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 

7" revisão em 1811 1102 

1 
I 

L, * I 

Item 7.1.3 RTFM c/c 
Art 63, "e" DL 236167 

(I 2000 Hz)  @i] - Art. 62 DL 236167 
2.5.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
freqüência de operação Art. 62 DL 236167 
2.5.2.15 -Dispositivos que penmtam a iiubição de quaisquer coiitroles Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potê~~cia de Art 62 DL 23 6167 
operação autorizada 
2.5.2.16 - Resistores de sangna ou outro dispositivo apropriado para Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão C desligada. Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.2 17 -Interruptores em portas e tampas onde existam teiisões maiores 
ou iguais 350 Volts. 
2.5.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador iiiterligadas a 
Terra. 
2.5.2.19 -Ajuste externo dos circuitos com teiisões maiores que 350 Volts. 

R 

R 

Item 7.2.i "o" R%rlvT cic 
Art. 63, "d" DL 236167 

Item 7.2.1 'n" RTFM c/c I 

Arí. 63, " d  DL 2361'67 
Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art, 63. "d" DL 236167 

I 
1 

I 

I I 



e AI). 
2.5.3.2 - Limitador de modulação. [7 Inoperante C) Inexisteiite 

i P I 03 9% 
Item 7.1.4 R W  c/c 

Art. 62 DL 236167 
2.5.3.3 - kbnitor de modulação. Inoperante 17 Inexistente 1 n 1 Item 7.1.5 e 7.2.2 RTFMc/c 

Art.62DL236167 
2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para einissoras de Classe 

QA , 
Item 7.1.6 RTFM c/c 

Esoecial) Art. 62 DL 236167 

3.1 - Utilização simultânea de luna só antena por duas ou mais 1 . , , 1 Itein 5.2.3 RTFM c/c 
emissoras. (multiplexação) +. I P A  i ~ r t .  63, "ev DL 236/67 
3.2 -Utilização de estruturas de susteiitação de outros serviços de Item 5.2.4 RTFM c/c 
telecomunicações Art. 63, "e" DL 256167 

P/1 
Item 5.2.9 RTFM c/c 3.3 - Utilização de sistenlas de transmissão reforçadores de sinal. Art. 63, "e" DL 236167 

3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a A Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
( I< Art. 63, " d  DL 236167 

- -- - __ . - - - Í----r - - - -- - 
4.1 - Estirdio principal 

II 
4.1.1 - Endereço: I 
Autokado: R ~~...m... .  :TO, ivi~...~~..ir:rt,.~~.7..2.,.7 
Cidade: ............ p/..&...~ B..~,.AJ...H. m: Se ......... 
CEP: A 

I 

4.1.2 -Equipamento de gravação de áudio. 

A 1 4 6  Dec. 5279-5/63 e 
Art. 2" PMC 26/96 c/c 

Art. 63'"" DL 236167 

- -- - - .- - -. - - - - -.- -- -- 
It4.2 - Estúdio ai~xiliilr 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Ari. 2" PbfC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

RFGFRIRFFC/SRFIANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM -Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 415 

7" revisão em 1811 1/02 





MINISTÉRTO DAS C 0  
SECRET DE SERVIÇOS DE C 0  CAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO SUL 

PROCESSO: N"3820.000288/1998 

Encaminhe-se o presente processo à Coordenação Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagens para fins de análise técnica. 

Brasília, 10 de junho de 2003. 

r de Radiodifusão - Região Sul 



Razão Social 
RADIO PANTERA FM LTDA 

RADIODIFUSAD SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

Localidade 

CARACTER~ST~~AS T ~ W ~ C A S  DE OPERA@Q DA(" E E S ~ ~ A B ( C ~ E S I  
1 - LOCALIZACAO DA ESTACA0 TRANSMISSORA : 

LOGRADOURO : MARGEM DIREITA DA BR-280 - PEDRA BRANCA 
: CANOINHAS / SC LOCALIDADE.: 
: 2681202 
: 50W2607 

COTA BASE TORRE(m) : 870,OO 

2 - EQUIPAMENTOS: 
SISTEMA IRRADIANTE : TEEL - TELE ELETRONJCA LTDA 

: BECP - 1II 
'a' [ GANHO DO SISTEMA IRRADIANTE NA DIRECAO DE MAXIbíA IRRADTACAOI 

: 55,oo [ K r .  CENTRO IRRADIACAO SISTEMA IRRADIANTE EM RELACAO COT' iii\i~ I L I ~ ~ I < ~  1 

DESCRICAO ANTENA : PAINEL 
SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR : " ' i*K*K9n'c 

MODELO DA ANTENA 
**i [ GANHO DO SISTEMA IRRADIANTE NA DIRECAO DE MAXIlíA IRRADIPCA.0 I 

BEAM-TILT(GRAUS) 
>'c9 ' [ ALT. CENTRO IRRADIACAO SISTEMA IRRADIANTE EM RELACAO COlh [!AS1 I i 

ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA : '( '(9 "9 *** ' [ ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA EM RELACAO AO NORTE VEIDADLIRO ( TI1 :i ALI*, 
DESCRICAO ANTENA I 

TRANSMISSOR PRINCIPAL : TELAVO IND COM EQUIP P/TELECOMUNICACOES 
MODELO DO TRANSMISSOR : RDFM5000A 
POTENCIA DE OPERACAO(KW) : 5,000 
CERTIFICACAO : 0374193-XXX0038 

TRANSMISSOR AUXILIAR : TELAVO IND COM EQUIP PITELECOMUNICACOES 
MODELO DO TRANSMISSOR : RDFM-1000-A 
POTENCIA DE OPERACAO(KW) : 1,000 I 

CERTIPICACAO : 0438183-XXXO038 1 
LINHA DE TRANSMISSAO : RMP 

: LCF 1 518 
COMPRIMENTO (M) i 

ATENUACAO(DB1100M) 
IMPEDANCIA(0AMS) I 

LINHA DE TRANSMISSAO AUX. : '(9 +<9 9 9<>'r9 ' 
1 1 1 1 1 1 1 1 1  00 >O<> ><>C 

I 
COMPRIMENTO (M) 
ATENUACAO(DB1100M) 
IMPEDANCIA(0HMS) 1 

I 

1 1 3 - LOCALIZACAO DOS ESTUDIOS: 
PRINCIPAL : RUA JOAO TOMACHITZ, 1929 
MUNICIPIO : CANOINHAS I SC LOCALIDADE.: 
AUXILIAR : ,'i*4**i'i9<ii~v 

MUNICIPIO . * *a9c9wgcar  LOCAIJDADE . : ' " ~ w * . : w 9 ~  

4 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA: 
AZIMUTE(graus) O 
HSNMT(metros1 129 
ERP(kW) 1,83 
AZIMUTE ( graus ) VM 
HSNMT(metros1 124 
ERP (kW) 1,59 
AZIMUTE(graus) .r .. ., , < < C  ,C 

HSNMT(metros) 9. 3,<9: . 
ERPíkW) 

Observações 
CLASSE PBIFM: B1 CLASSE OPERACAO: B1 

RELATORIO DE DESCIIICAO DE SISTFRIIA PARA USO INTERNO - EMITIDO POR.,( ihl I ".i .ZiO: 
-- - - 

U S Q  O I C G L U W V V  D A  A N A T E ! ?  
28llll2003 - - . .- -- 



Referência: praeesso nQ 53820000288t198 

Entidade: RADIO PANTERA FIVI LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga ( FM ) 

Em atençã ao MM 227/2003/RFFCC, 19 de .agosto de 2003, realizou-se t 
vistoria n& emissora em 0006SC2002 159, sendo emontrado 

irregularidades. 

Assim sendo, encaminho o processo ao ER03, para o envio ao ministério das 

Florianópolis, 26 de dezembro de 2003. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS M~NISTÉRIOS, BLOCO R. ANEXO B. ALA OESTE - SALA 300 

CEP 70 044-900 - BRASILIA - DF 
TEL (61)311-6453-FAX 311-6617 

Oficio n 2 4  f ~ ~ 1 2 0 0 4 1  DOSISSCEMC 
~rasí l iaoq de de 2004. 

Ao Senhor, 
Saul Brandalise Neto 
Sócio- Gerente da Rádio Pantera FM Ltda 
Rua João Tomachitz, n 2 1.929, Bairro Jardim Esperança 
89.460-000-Canoinhas - SC 

Ref. Processo n 2 53820.000258/ 1998 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio 
do qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte 
exigência, com vistas a instrução do pedido: 

prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual; 

certidão quanto a divida ativa da União, de competência da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

cópia da Relação Anual de Informações Sociais - U I S ;  e 

se foram sanadas as irregularidades, conforme o laudo da ANATEL 
n 2 0006SC2002 159. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no 
prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

C ALBERTO FRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 





Rádio Pantera PM 105.1 

CanoinhasISC, 19 de julho de 2004. 

Ilmo. Sr. 
Dr. CAlUOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
MD Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do MC 
BRASÍLIA - DF 

Ref. Of. 4826/2004/DOSISSCEIMC 
Proc. No 53820.000288/1990 - 
Renovação de Outorga 

Senhor Diretor: 

Escusamo-nos pela involuntária demora no atendimento as 

exigências constantes do ofício em referência, cujo atendimento deverá complementar a 1 

instrução do processo em que a Requerente pleiteia a renovação de sua outorga. 

Com este, seguem os documentos exigidos e a seguir 

1. Certidão que comprova a regularidade com a Fazenda Estadual; 
2. Certidão que comprova a regularidade com a Fazenda Municipal; 
3. Certidão quanto à dívida ativa da União; 
4. Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; e 
5. Cópia da defesa apresentada no processo No 53520.000005/2003, 

de apuração de infiação que demonstra a regularização da bica 
infração registrada no Laudo de Vistoria 0006SC2002 159 

Cumpre-nos informar, ainda, que o mencionado processo de 

apuração de infração encontra-se, ainda, em tramitação perante a ANATEL. 

RÁDIO PANTERA LTDA. 
ENDEREÇO: Rua João Tomachitz, 1929 - Bairro Jardim Esperança - FoneIFax: (0**47] ó22-3670 - CNPJ - 79.888.67310001 -80 
89.460-000 CANOINHAS Santa Catarina 
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C E R T I D A O  D E  D E B I T O S  E S T A D U A I S  
NOME COMPLETO: RADIO PANTERA LTDA CERTIDAO N.: 1 2 2 2 8 3 2 - 0  
ENDERECO: JOAO TCWACHITZ, 1 9 2 9 ,  JARDIM ESPER., CANOINHAS USE: I : 0 0 9  
NUMERO DO CGC/CPF: 7 9 . 8 8 8 . 6 7 3 / 0 0 0 1 - 8 0  IMSCRICAO: PAGINA:  O01 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NO REQUERIMENTO PROTOCOLADO NESTE ORGAO E, RESSALVADO O D I R E I T O  DA FAZENDA EÇTA- 
DUAL DE INSCREVER E COBRAR AS D I V I D A S  QVE VENHAM A SER APURADAS, C E R T I F I C O ,  PARA F I N S  DE D I R E I T O  QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DE CREDiTOS TRIBUTARIOS DA FAZENDA ESTADUAL, EM NOME DO CONTRIBUI IJTE ACIMA I D E N T I F I C A D O ,  V E R I F I C O U - S E  A 
I N E X I S T E N C I A  DE QUALQUER DEBITO. 

PARA CONSTAR, F O I  EXTRAIDA ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS,  QUE V A I ,  POR M I M  ASSINADA.  

CURIT IBANOS EM, 2 5  DE M A I O  DE 2 0 0 4 .  

~ ~ 

ESTA CERTIDAO VALERA POR 1 8 0  (CENTO E OITENTA)  D I ~ ? ' A R T ~ < O  % 7 ~ % ~ ~ ~ ~ / S ~ .  . ' . 

OBSERVACAO: QUALQUER RASURA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO. 



PREFEITURA DO M U N I ~ O  DE CANOINHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRISUTAÇAO 

CERTIFICO a pedido da parte interessada: para fins de 

Licítacãn, que Radio Pantera FM., CNPJ: 79.888.67310001-$Q, nada deve a fazenda 

municipal de Canoinhas(SC), por esta reparti~ão, ressalvando o direito de exigirmos os 

débitos elou apurados pela fiscalíza$ão a este titulo a qualquer tempo. 

Para que surta os efeitos desejados e legais assino a presente 

em duas vias de igual teor e forma. 

VALIDADE 2 80 DIAS 

Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 71 - Fone (047) 622-3011 - Fax 622-3848 - E-mail tributos@pmc.çc.gov.br 
CGC/MF 83.1Q2.384/0001-80 CEP 89460-000 SANTA CATARINA 



Certidão Yegativa Quanto a Dívida Ativa Página 1 de 1 

MINISTERIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

11 CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 11 
NEGATIVA 

RADIO PANTERA LTDA. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de diteito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇOES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial 
de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nQ 22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS D E  VALIDADE 

Emissão às 09:33:23 do dia 21/07/2004 

Código de Controle da Certidão: 665B.OA5A.5643.A687 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento. 







SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS ver... Página 1 de 

u Principal V 
SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar ~ i t w o  Cadastra1 I Q Menu @> Ajuda ' 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO PANTERA FM LTDA No FISTEL: 14030025927 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 79888673000180 Data Validade: 17/08/1998 

Tipo Usuário: Integral UF: SC Proc. Caducidade: Não CADIN: Não Div. Ativa: Não 

End. Sede: RUA VIDAL RAMOS, 494. Bairro: 

Município: Canoinhas CEP: 89460-000 UF: SC 

End. Corresp.: RUA VIDAL RAMOS, 494 . Bairro: 

Município: Canoinhas CEP: 89460-000 UF: SC 

Receita Ano Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação Débito (R$) 

11.584,56 11.584,56 991 Parcial 

181.938,27 Quitado 

163.438,17 163.438,17 002 Quitado 

1.604.848.59 1.604.848,59 003 Quitado 

55.056.,40 55.056,40 004 Quitado 

72,55 72,55 005 Quitado 

44,43 44,43 006 Quitado 

97,65 97,65 a 7  Quitado 

97,65 97,65 008 Parcial 

902,35 902,351 Quitado 

1.000,OO 1.000,OO 009 Quitado 

1.000,OO 1.000,00 010 Quitado 

613,52 613,52 011 Quitado 

1.000,OO 1.000,OO Q12 Quitado 

1.000,OO 1.000,OO 013 Quitado 

1 .OOO,OO 1.000,OO 014 Quitado 

1 .OOO,OO 1.000,OÕ 015 Quitado 

0,OO 0,00 016 Devedor 

0,OO 0,00 017 Devedor 

Total devido em 1811 112004 (em reais): 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lancamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Sus~ensivo) 
RJ - ~an~amento  com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 

Registro 1 até 17 de 17 registros Página: [I] [Ir] (Reg] 
-- .-- "---O 

voltar I /  Exportar Excel I/ [&lmprimi; / /  I - - - . " - *  - - 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53820.000288/1 998 LOCALIDADE: Canoinhas/SC 
INTERESSADA: RÁDIo PANTERA FM LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( ) CONCESSÃO (X ) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

Declaração da entidade que não infiinge as vedações do $5" do art. 220 da Constituição Federal; 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

' Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

pela ~ e c e i t ~ ~ e d e r a l ;  
- 

I Sim(x ) Não( ) I 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda I 1 78 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 

/ Nacional; ' 

Sim( x) Não( ) 
Sim(x ) Não( ) 

Sim(x ) Não ( ) 

Sim(x ) Não( ) 

23 

26 

24 

72 

Sim(x ) Não( ) 

I havidas em seu contrato social durante o de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 1 I 1 

71 

25 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RATS; 

, cumentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 

cópia atualizada do estatuto. 

Sim( x) Não( ) 73-77 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", 5 12, art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Tempestiva? Sim( ) Não(x ) 06/02/98 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); Sim(x ) Não( ) 4-9,28-38 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Sim(x)Não() 10,39 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 2 
referente aos empregados; Sim(x ) Não( ) 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 3 

,entes as empresas; Sim( x) Não( ) 

Vistoria da ANATEL Sim( x) Não( ) 58-62 

Sim() Não(x ) 

Há irregularidade(s) a s a  (em) sanada(s)? Sim( x) Não( ) 
A entidade está quites com o FISTEL? SLm( ) Não ( x) 

1 Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 

I I 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? I ~ i m ( ) N ã o ( x )  I 

Sim(x ) Não( ) 

Quadro societário: 
COTISTA I QUOTA R$ 

I I I 

Quadro diretivo : SAUL BRANDALISE NETO - Sócio-Gerente 

Analista: Regina Data: 1911 112004 



ESPLANADA DOS XO B, ALA OESTE -SALA 300 
CEB: 70.044-900 - BRASILW - DF 

TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio 11" r fC 6 r  120041 COSMSICGSAIDOS 

Brasília, 08de  C! de 2004. 
Ao Senhor, 
SAUL BRANDOLISE NETO 
Sócio-Gerente da -10 PANTERA FM LTDA. 
Rua João Tomachitz, no 1.929, Bairro Jardim Esperança 
CEP: 89460-000 CanoinhasISC 

Ref Processo n-3 820.00028811998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fiequência modulada, no Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com 
vistas h instrução do pedido: 

a) docun~entos atualizados revelando a composição acionaria da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social, durante ao período de vigência da outorga; 

b) declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", 9 1°, art. 3' do decreto 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983; 

c) regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de Lançamento anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a docuinentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

SÉRGIO LU125 DE hg', r ; Á h  ES DPNHZ 
Seçretá15a.de ~ervi~osde, .~dmunica~ão Eletrônica 

'\ . Substituto 
\, ,' 



Pantera, 12 de janeiro de 2005. 
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Ref. Ofício no 1808512004 datado de 08/12/04, forinulando exig2ilcias iio processo no 
53820.000288/1998 (Renovação de outorga - FM) 

Sr. Secretário 

Ein cumpriinento as exigências formuladas no processo de 
renovação supra referido enviamos, ein anexo, os documentos de RÁDIO PANTERA 
LTDA. 

Com o envio dos doc~imentos a seguir discriminados acreditamos 
ter atendido as determiilações desse departamento, razão porque solicitamos a 
apreciação e encaminhameilto do pedido de renovação de outorga: 

Documentos: 

1. documentos atualizados revelaiido a coinposição acionária da emissora e eventuais 
alterações; 
2. declaração da entidade de que conhece e adere as cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão (Decreto 88.066 de 26.0 1.83); 
3 .Regularidade junto ao FISTEL 





AO 
MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇOES 
BRASILIA - DF 

RÁDIO PANTERA LTDA., empresa sediada a rua João 

Totnachtz, 11" 1929, na cidade de Canoinhas, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJIMF sob 

o 11" 79.888.67310001-80, concessionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 

Modulada na inesma cidade, por seu Procurador ao fim assinado, DECLARA, para fins de prova 

junto a este Ministério das Comunicações, que tem conhecimento e adere As cláusulas baixadas 

pelo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que deverão regular as relações das 

concessionárias e permissioiiárias coin o Poder Concedente no novo período de exploração do 

serviço. 

Canoinhas, 12 de janeiro de 2005 



Declaração 

Rádio Pantera Ltda, empresa sediada a rua João Toinachtz, cidade de 
Canoinhas (SC), inscrita no CNPJ sob n079.888 .673/000 1-80, permissionária 
do Servi90 de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na mesma 
cidade DECLARA, por seu procurador abaixo assinado, que não infringe o 
disposto no parágrafo 5" do artigo 220 da Constituição Federal. 

Canoinhas, 12 de janeiro de 20005. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA EM SANTA CATARINA I 

SERVIÇO JUR~DICO 
A I \  

Portana no. 063, de 1' de abril de 1998. 

O DELEGADO DA DELEGACIA DO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÓES EM SANTA CATARINA no uso de suas atribuiçóes e 
tendo em vista o que consta no processo no. 55~20.000193/98, resolve. 

/I 
1 - Aprovar Dionízio Zago, com mandato por tempo i' 

indeterminado, para procurador da RÁDIO PANTERA LTDA., executante do :I 
serviço de radiodifusão, com sede na cidade de Canoinhas, SC, com I! 
poderes de administração e gerência. 1 

MAB 
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AUXILIAR RADIODIF,- TRANSMISS. DE 

> ' 2. MENSAGENS: t 

I Não possui débitos em anos anteliores 

; 3.REGRAS: - Ap6s vencimento cobrar: Mulla + Juros (SELIC) 

Multa: 0.33% ao dia ale o máximo de 20% 

; CNPJICPF: 7X).888.673/0001-80 - 4 ~ A 7 4 6 3 ~ ~ 2 0 ~ ~ d 4 ~ 2 n C I O O 1 8 l n Q + 0 Q U O # 4 l  . AUTEN~WÇAOMECANICA 
I t I I , < I  * r ,  i 

1 :'I 2 

L < s- / , I 
Y 

' 1 
I 

I 

I I 



001 93.67206 71 403.002596 27001.51 121 4 7 236700001 00090 Recibo do Sacado 

. .. VENCIMENTO 
, 

, , 

' , 

nadiodilusão Sonoia em Freqüência Modulada - Código. 230 I 

'TAXA DE FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações rolerente ao ano = 2004: 
D-Classe 61 - 1 q% 

I 
I .  
I 

' j -r . r  I 
I I 

I 
I 
I 

i i i 
1 2. MENSAGENS: 1 I 
/ Não possui débitos em anos anteriores 

1 I 
3. REGRAS! I - Apbs venclrnento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

Multa 0,33% ao dia até o mAximo de 20% 

-Juros (SELIC): Somar 1n8s a mBs, a partir do mf3s subsequenle aa vencimento, sendo i% no m8s de pagomsnto. 

- Banco do BrasII S1A.- Juros (SELIC): Consultar LIC 910.1,5.9993. I 

- -- - - _ i  I 
(e) VALOR DO I MULTA I JUROS (+) OUTROS A C R ~ S C I M O ~ V A L O R  COBRADO 

1.000,00 - -.-- -- 
SACADO: RADIQ PANTERA FM LTDA ----- -i 



VENCIMENTO 
31/03/2003 

intidade de estações referente ao ano = 2003: 
A~~~DDIODIFUSAO SONORA - 1 

-Após vencimento cobrar: Multa + Correção pela Taxa SELIC. 
i ulta: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
(L, 



VENCIMENTO 

Agencia Nacional de T~lecomunicações I 14030025927-0014-81 

INFORMAÇ~ES: 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código - 230 
T W  ' 3E FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- ~k,,idade de estações referente ao ano = 2003: 
D-Classe B1 - 1 

-Taxa SELIC: Somar mês a mês, a partir do mês subsequente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

SACADO: KA-A 
I 1 

- Banco do Brasil Taxa SELIC: Consultar LIC 53.2.999.9993-15. 

(=) VALOR COBRADO (*) OUTROS ACRÉSCIMOS (=) VALOR DO DOCUMENTO 
1~.000,00 

(+) MORA I MULTA I JUROS 



ANATEL -Agência Nacional de Telecomunica ões. 
SAUS Quadra 06 Bloco "E" - Edificio Luiz ~ d u a r j o  Magalhaes. 

A U X I L I A R  R A D I 0 D I F . -  TRANSMISS. DE PROGRAMAS - CODIGO: 2 5 1  
TAXA DE FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - CODIGO RECEITA: 1 3 2 9  
QUANTIDADE DE ESTACOES REFERENTE AO ANO 2002: 
A = RADIODIFUSAO SONORA = I 

1 
1 
i/ 
11 
11 
11 
1 I 
/i 

'4 
i 

001 98.47631 51 402.041 027 08001 ,13621 0 1 16360000020000 Recibo do Sacado 1 



RADIODIFUSAO - FREQUENCIA MODULADA - CODIGO: 2 3 0  
TAXA DE FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - CODIGO RECEITA: 1 3 2 9  
QUANTIDADE DE ESTACOES REFERENTE AO ANO 2 0 0 2 :  
D = CLASSE i31 = 1 

I 

~ 0 3 4 0 0 2 8 0 3 0 2 0 0 0 9 9  I 



S E R V . R k D I O D I F U S A 0  - FREQUENCXA MODULADA - CODIGO 2 3 0  
TAXA D E  F I S C A L I Z A C A O  DE FUNCIONAMENTO - T F F  - COD. R E C E I T A  1 3 2 9  
QUANTIDADE DE ESTACOES: 
C = CLASSE 8 2  = 1 

- 
I * IMORAIMULTA I JUROS 

CEOEIITE 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

V 

N T I D A D E  DE ESTACOES: 

AGPNCIA I C ~ O I G O  CEOENTE 

1 2 3 0 - 0 / 3 3 3 0 0 1 - X  
DATA D O  MOVIMEIITO 

0 2 / 0 3 / 2 0 0 1  
VALORDA MOEDA 

- 

SACADO 
R A O I O  PANTERA FM L T D A  
PIJA V!DAL RAMOS MR 500  - C E N T R O  
8 9 4 6 0 - 0 0 0  - C A N O I N H A S  / S C  
C G C i  79  8 8 8  6 7 3 / 0 0 0 1 - 8 0  

SACADOI  AVALISTA 

I.STRU~ÕES PARA PAGAMENTO o pagamento até o vencimento ou C E F O ) p ~ J O f i A R 2 0 0 ( 1 1 0 3 0 2 ~ ~ ó ; ; ~ ~ ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
no f 0  dia util, se aquele náo for, poderá ser efetuado em qualquer Banco 
participante da Coinpensa~?to de Cobrança Apos o vencimento somente 200100R1002 
nas AGENCIA DO BANCO DO BRASIL 

, # * i< - 
" 7  

M N C I M E I I T O  

3 1 / 0 3 / 2 0 0 1  
NOSSO NUMERO 

1 4 0 3 0 0 2 5 9 2 7 - 0 0 1 2 - 7 0  
[=)VALOR 0 0  00CUhlENTO 

1 .OOO,OO 

DATA 0 0  DOCUMENTO 

1 5 / 0 2 / 2 0 0 1  
fIar)A COIITA I RESPOIISAVEL 

ESPBCIEOOC 

REC 
ESP<CIE 

R$ 

I1R 0 0  DOCUMENTO 

CARTEIRA 

1 8 - 0 1 9  

ACEITE 

N 
QUANTIOADE 



DATA DO OOCUMEIITO NR. DO DOCUMENTO 

26/02/2000 REC N 26/02/2000 14030025927-0010-14 
N. DA COMA I RESPONSAVEL CARTEIRA E S P ~ C I E  O U A N ~ O A O E  VALOR OA MOEDA (51 VALOR DO DOCUMENTO 

18-019 R$ 1.000.00 
(-1 DESCONTO !ABATIMENTO 

INFORMASOES 

SERV.RADIODIFUSA0 - FREQUENCIA MODULADA - CODIGO 230 1.) OUTRAS DEOUFÕES 

TAXA DE FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - COD. RECEITA 1329 
QUANTIDADE DE ESTACOES: 
D = CLASSE B1 = 1 

(+)MORA1 MULTA I JUROS 

(+I OUTROS ACRCSCIMOS i 1  
I (E) VALOR COBRA00 

SERV.AUX.RADIODIFUSA0-TRANSMIS.PR0GRAMAS - CODIGO 251 
TAXA DE FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - COD. RECEITA 1329 

[ QUANTIDADE DE ESTACOES: 
I 'I RADIODIFUSAO SONORA 1 

l 1  

I.) OUTRAS OEOUSOES -I 

I ( r )  OUTROS ACR~SCIMOS 

I (-)VALOR COBRADO 

I 
INSTRUSOES SACA00 C R A D I O  PANTERA F M  L T D A  "* VALORES EM REAIS " 

RUA V I D A L  RAMOS, NR 5 0 0  - CENTRO 
8 9 - 4 6 0 - 0 0 0  - C A N O I N H A S  / SC 

-' C G C i  7 9 . 8 8 8 . 6 7 3 / 0 0 0 ! - 8 0  
~VALISTA 

INS'I~~JÇÕES PARA PAGAMENTO: O pagamento at6 o vencimento ou ( ~ ~ O ~ ~ # ~ ) ~ ~ & ~ % ~ ) & C A N I C A  
no 4 "  dia útll, se aquele não for, poderá ser efetuado em qualquer Banco 

i O ~ ~ O O  3 3 7 0 1 5 C 0 0 8 U 0  
participante da Compensação de Cobmnça. Após o venclmeiito somente 
nasAGENCIA00 BANCO DO BRASIL. 



i;' . 

RADIO PANTERA LTDA. 
I 

r - * * -*. .  ..< - 
. " # *  < - 

CGCIMF 79.808.67310081-8% : : : - -  . - , . * 
O " . " " * .  . * . "  . * * * r -  r r 

IRMGARD SlEDbiCHkAG, brasileira, separada judicialmente, esteticista, 
portadora da carteira de identidade RG no 8.121.999-0-SSPIPR, inscrita no 
CPF sob no 312.919.109-72, residente e domiciliada B Rua Padre Anchieta, 
1.251, Apto. 802, I a0  Andar, Ediflcio Capri, Bairro Bigorri~ho, em Curiliba-PR, 
neste ato representada por seu procurador, SAUL BRANDALISE JÚNIOR, 
brasileiro, separado judicialmente, administrador, portador da carteira de 
identidade RG no 4.103.014-X-SSPISP, corn CPF sob no 573.571.028-15 
residente e domiciliado à Rua Wilson Macedo, sln, em Videira-SC, conforma 
instrumento particular de mandato de 30104197 que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento e SAUL BWNDALISE NETO, brasileiro, solteiro, 
maior, estudante, portador da carteira de identidade RG no 101K-2.406.086- 
SSPISC, inscrito nb CPF sob no 765.780.209-00, residente e domiciliado à Rua 

L Wilson Macedo, s/n, em Videira-SC, únicos cotistas da W ~ ~ I O  PANTERA 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGCIMF sob no 

Tornachitz, 1929, Bairro Jardim 
ança, em Canoinhas-SC, com seu contrato social devidamente arquivado 

tarina sob no 4220091861, em 
27101187, e posteriores alteraçdos contraluais arquivadas na 

omercial, resolvem alterar seu Contrato Social, procedendo da 

ta JEAN PAUL BWNDALISE, 
ante, portador da carteira de 
P, inscrito no CPF sob no 
seu pai, SAUL BWNDALISE 

JuNIoR, brasileiro, separado judicialmonte, administrador, portador da 

L4 carteira da identidade RG no 4.103.014-X-SSPISP, inscrito no CPF sob no 
573.571.028-15; ambos residentes e domiciliados à Rua Wilson Macedo, 
sln, em Videira-SC. 

O sócio-cotista ora ingressante na sociedade bem como seu assistente, 
declaram n3o estar incursos em nenhum crime previsto em loi que os 
impeçam de exercer a atividade mercantil. 

2, C E S S ~ Q  DE COTAS DE CAPITAL: I 

I I 
I 

Retira-se da sociedade a s6cia-cotista IRMGARD SIEDSCHUG, que 
cede a totc: i l idqp f le suas 45.400 (quarenta e cinco mil e quatrocenlas) 



cotas para o sócio-cotista JEAN PAUL BMNDALISE, por força de 
acordo em a1730 de separaç80 judicial com partilha de +benç entre o casal, 
processado perante a 2" Vara da Comarca de íiaejrá-SC, +elas autos no 
2.036197. * . v * * . , ,  V * < "  

I a #  O * -..i 4 * 

I I 
A presente cessa0 é efetuada pelo valor nominal das cotas cedidas, com 
quitapilo neste alo, som 4ualquer pagaiiionlo, ou desembolso por parte 
da csssionária, pelo qus os cedentes d%o raza, plena e geral quita~ho. 

3. 

Em virtude da cessfio da colas retro, o capital da sociedade, no valor de 
R$ 90.800,OO (noventa mil e oitocentos reais), dividido em 90.800 
(noventa mil e oitocentas) cotas, no valor nominal de R$ 1 ,O0 (hum real) 
cada, fica assim distribuldo entre os sócios-cotistas: 

SAUL BRANDALISE NETO 45.400 45,400,OO 

Lb 
TOTAL B0.800 

/I A administração da sociedade, passa a competir ao sócio-cotisle SAUL ! 
BRANDALISE NETO, o qual ter8 a designaç6o de DIRETOR. I 

5. < 

Face às alteraçbes supra descritas 

I 
deliberam os sócios-colistas reformar o consolidar o contrat t 

*/ 

a partir desta data passa a vigorar de acordo com as 
condições a seguir transcritas: 

1 

I 

L 
I 

CONTMTO SOCIA I 

I 
I - DENQMINAÇAO, SED" P I 

C~USUM__IB: R ~ D I O  PANTERA LTD I 

responsabilidade limitada, a qual 30 rege par este I 
4 

I 

disposiç2Zes legais aplicáveis. I 

C ~ U W U L A  Za: A sociedade, cujo prazo de duraçao 6 indelerminado, 
tem sede e foro juridico'na cidade e comarcs de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, d Rua J Bairro Jardim Esperança, podendo 

bd3 : 5 



1 
, ' , , I 

/c' estabelecer filiais, agancias, escritórios e outras dependancias eni qualque 
// 

, 
ponto do território nacional. j i  I i _  

I I 
I j i  . . t  e 4 i -  

1 
- . . - e "  a ;i 

: '  " I.. d 

" * . V  " 
A sociedade ter& como se.u ~ b j s l i v o : ~  eieciii;ão o 

exploraçiio dos, serviços de radiodiíus~o, em qualquer de suas modalidades, 1 mediante concess?ío :ou permissão do Poder Concadente, com orientaç%o 
educacional, cultural' e clvica, tendo, paralelamente, objetivos comerciais, 11 
obrigando-se a cumprir as disposiç6es legal$ s rsgulamentares vigentes, ou 'i 
que vierem a vigorar, referentes à radiodifustio. l i  

li - CAPITAL SOCIAL 

C ~ U S U L A  4": O capital social, totalmente subscrito e intsgralizado, e 
de R$ 90.000,OO (noventa inil e oitocentos reais), dividido em 90.800 (noventa 
mil e oilocentas) colas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
assim distribuído entre os sócios-cotislas: 

d7&' -\ 
Parágrafo Úr~ico: ~ s c o t a s  sGo indivislveis em relaç8o à 

,$, s"oa;iedade a nGo poder30 ser, a qualquer tltulo e com exceçCio das 
ça, codidas ou transferidas a terceiros, sem a-pr6via s 

autorizaç50 de sbcios-cotistas' detentores da maioria do capital 

As deliberaç6es sociais, ainda que irnporíem ein 
o sociotfirio; em cisQo, em fustSo ou em incorporaçlio da 
poraçao, pela sociedade, 'de outras empresas e lou  de 

bnio; em aumento de capital,'com ou sern o ingresso de 
tas; em cess%o nu transferbncla de cotas para outras sQcias- 

iros; em ~exclusiio s/ou retirada de sócios-cotistas; srn 
ssoluçClo da sociedade; em "alteraçfio do objeto social; em 

alteraçM do prazo de duraçtlo da sociedade; em alteração das pessoas a 
quem compete a adrriinisIraçGo da sociedade e em outros eventos que 
resultem em alteraçCio do contrato sacial, poderao ser tomadas por sócios- 
cotistas que representem, no mlnimo 50,1% (cinquenta inteiros e um decimo 
por cento) do capital social, ficando estabelecido que á assinatura, nos 
correspondentes instrumentos de alteraçEío contratual, de s6cios-cotistas 
representando este limite mínimo, bastar4 para o seu arquivamento na Junta 
Camercial do Estado de Santa Catarina, 

CLAUSUM 62 A rsspoiisabilidade dos sócios-cetistas é, na forma 
da legislaçf40 em vigor, limitada B import%ncia I do total do capital social. 

I 

CLAUSULA 7': AS cotas representativas do capital social 930 
I 

incaucionáveis ngeiros ou pessoas jurldlcas e Innlienáveis a 

5 (-,c12 I 



-- -- 

estrangeiros, sendo que na 
sem a prévia aulorizaç%o do 

* . " - _ i . '  

i ) "  . r  

. " . V  

, a * "  111 ADMINISTRAÇÃO~.~ -. = *, -. :, 
C ~ U S U ~ A  8': A administraç80 da sociedade compele ao s6cio- 
cotista SAUL BRANDALISENETO, o qual ter4 a dssignaçEío de DIRETOR, 
com as respectivas atr,ibuiçUes confsridas por lei e por este contrato social. I 

Parágrafo 1°: O Diretor 6 dispensado de prestar cauç8o 
para garantia de sua gest%o. 

Parágrafo 2 O :  expressamente vedado e ser6 nulo de 1 
I 
I 

pleno direito o ato praticado pelo Diretor, por procurador OU por funcionário da 
sociedade, que a envolva em obrigaçbes relativas a negbcios e operaç6es 

L 1 
estranhas ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, I 

se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. 
I I i 

. - L Compete ao Diretor, isoladamente, observadas as 
atribuiç6os especificas Instituídas por este contrato social, a representaçiio da 
sociedade em juizo e em seu regular funcionamento e normal desenvolvimento 
ds suas atividades, inclusive a alienaçao de bens do ativo permaiiente da 

e sociedade e a constitcjiçi50 do 6nus reais sobre os mesmos. 
1 

CLÁUÇUU doa: Os administradoras da sociedade deverão ser 
bfasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) aiios e as respectivas . . 

ras nos cargos somente poder8 ocorrer após lerem sido aprovados 
brio das Comunicaç6es. 

: A sociedade poder$,' straves de seu Dlretor e medianle 
tentes, constituir mandatc"irios, com poderes especificas 

r 

rafo Únlco: Os mandatdrios com poderes de 
ncia dever40 ser brasileiros natos ou naturalizados h4 
s, devendo os respectivos nomes serem submetidos B 
inist6rio das ComunicaçBes. 

: 0 9  sbcios-cotistas, por maioria do capital social, fixarao 
os valores da remuneraç8o mensal do Diretor. 

IV - EXERCICIO SOCIAL E RESULTADOS 

C ~ U S U L A  13? O exercicio social coincide com o ano civil e a seu 
t4rmino a sociedade'levantarh um balanço geral de suas atividades, para 
apurar o resultado do período e sleiborarh as demonstraçejes financsiras 
exigidas por lei. 

1 
I , 

G~AUSUM 14"": Do resultado de cada exercício social ser30 deduzidos, 
v antes de qualquer participaç%o, os eventuais prejulzos acumulados e a 

provisão para o Im~os)p de Renda, , 1 
1 ,  
I 



Parhgrafo Único: Se o resultado do exercício apresent 
prejuizo, o mesmo será cotnpensado com valores ,dgs - C O ~ ~ Q S  .<\e .Lucros 
Acumulados, gerados em exerclcios anteriores e de fi$s+r\:a$ ds+Llicroa,~nesta 
ordem. v r . * * * ,  4 , - -  " U " * * r  * - 

I 

CL~USUM 15% O 1ucr;o do exerclcio, após as deduções previstas na 
cláusula anterior, será alocado na conta de Lucros Acumulados, at6 que a 
sociedade determine, parcial ou totalmente, sua distribuiçqo em dinheiro, 
incorporaçGo ao capital social ou outra dsstinaçilo, 

Parsgrnfo Único: A sociedade poder&, a criterio de seu 
Diretor, levantar balanços intsrmediários, mensais, trimestrais ou semestrais, o 
distribuir lucros à conta dos referidos balanços. 

I 

I 

C ~ U S U L A  16.: O pagamento da distribuiçáo de lucros será efetivado 
no máximo até 60 (sessenta) dias após a data da respectiva deliberação. 

L'& V - DISPQSIÇ~ES GERAIS 
I 

C~AUSULA i7a: O sócio-cotista que desejar retirar-se da sociedade 
deverá comunicar a sua intençao aos demais sócios-cotistas, por escrito e com 

4% a antecedpncia miniina de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Onico: Neste caso, o s6cio-cotista que ss 
retira terá direito a receber s valor de suas cotas de capital, de acordo com a 
cláusula seguinte. 

C ~ U S U L A  10.: O falecimento, retirada, interdição, inabilitaçqo ou 
* exclusi30 da sociedade de um ou mais sócios-cotistas ,nSo acarretará a 

dissoluçQo da sociedade, cabendo aos sócios-cotistas remanescentes: 

a) valendo-se dos critbrios e normas conthbeis atb ent8o adotados, 
levantar o balanço patrimonial da sociedade no último dia do mPs 

+bfi*)*-, em que for concluldo o forrnal de partilha, para a primeira hipótese, 
*P " ou em que ocorrer o efetivo evento, para os demais casos. " P  . . , 

o sócio-cotista retirante, interdito, inabilitado ou excluido, ou 
iro e aos herdeiras do sócio-cotista falecido, o valor 
ia1 de suas cotas de capital, apurado com base no balanço 
na alínea anterior, da seguinte maneira: 10% (dez por 

em 90 (noventa) dias da data do balanço e os restantes 90% 
venta por cento) em 12 (doze) parcelas mensais de igual valor, 
rigido pela variaçi3o do IGP índice Geral de Preços, 

Disponibilidade Interna, da Fundaç8o Getúlio Vnrgas, ou por outro 
indexador que o substituir, vencendo-se a primeira parcela '120 
(cento e vinte) dias após a data do balanço, 

1 

c )  Caso nela reste apenas um 06clo-cotista, providenciar, no prazo 
mhximo de  180 (cento e oitenta) dias, contados do inlcio de tal 
ocorr6nciaI o ingrosso na sociedade de um ou mais novos s6cios- 

I I ,  ' I '  

4 
I 
I /  

# 

1 
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Pardgrafa ' i0: No caso de faleciniento de s6cio-cotista, 
em havendo interesse do ineeiro e dos herdeiros, QQ i~iv-s retjrar-se da 
sociedade, estes poderfio ingressar na mesma, sbnYd-lhès . , . * ,  :traiisferidás EIS 

cotas que, no competente formal de partilha, couber$mws*ccrda un. '- 

ParBgrafo 2 O :  Na hip6tese do pardgrafo anterior, 
enquanto nkío concluído o "invsnthrio, o esp6li0, representado pelo 
inventariante, sucsdorá o sócio-cotista falocido em todos os seus direitos. 

I 

I 

C ~ I I S U M  99"": Os sócios-cotistas, bem como o assistente do s6cio- 
cotista menor púbsre, declaram nilo estar incursos em nenhum crimo previsto 
por lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

I 

C ~ C I S U L A  20': Os casos omissos neste contrato sarão regulados pela 
1 1  legislaç80 em vigor. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, 
juntamente com as tostemunhas, para que produza seus devidos e legais 
ofeitos, obrigando-se todos a bern e fielmente cumpri-lo, por si, seus herdeiros, 
elou sucessores. > b 

1 '  ' 

Videire-SC, 15  de inaio do 1997, 
I 

(rePresenlaMo Irmgard Sledschlag) 

(assisti&o Jean 

\ Brasileiro, casado, contador, Brasllsira, solteirk!i, coinerciants. 
(sçidenle e dorniciliado em Videira-SC rosldeiite e domlciliada em Vldoira-SC 

CPF 01 9.f348.059-87 CPF 764.715.519-91 
RG 474.004-SSIISC RG IOR 2.405.7'10-SSPISC 

I ' 



RÁDIO PANTERA LTDA. 

CMRJ No 7 9 . 8 8 8 . 6 7 3 / 0 0 0 I - 8 0  

NIRE No 422.0091861.8 : : .,.- . .  
- . .  

5" (QUINTA) ALTERAÇÁO CONTRXl'U A!, . v < -  . (1 

SAUL BRANDALISE NETO, brasileiro, i-iaturd de  São Paulo-SP, casado pelo 
regime de Scpwaçao rlc Ueils, arlmiilislraclor, inscrito no CPF SOL 11" 
7G5.780.209-00, j->ortatlora tlri Carlcira rlc l(lciitic1ntle RG 11" 10/13-2.4OC>.O8G 
SSP/SC, resiclente e domiciliaclo à Rua Inclcpenrlência, 11" 1.76 1, Apto. 32, 
13airr.o Jartlim I,a Salc, em 'foleclo-PR, CI2P 11" 85902-070 e JEAN PAUL 
BRANDALISE, l,rasilciro, natural dc Vir1eir:i-SC, sollriro, t-insci<lo cni 
06/09/ 1979, arlrnii-iislratlor, iiiscl-ifo no C13F sol) r?" 020.148.279-74, pnrtndor 
(IR Carteira cle Itl<~ci(icfntlc RG 11" 1.914.702 SS13/SC, rcsitlcnlc r cloriiici1i;itlo ti 
l iua  Wílson Macedo, s/iiV, 13curro da s  Torres, cm Videira-SC, CEP li" 89560- 
000, únicos sócios da ~ D I O  PANTERR LTBA., pessoa juriclica cle rlireito 
privado, inscrila rio CNPtJ sob no 79.888.673/0001-80, corn sede na Riia ,Jo,?o 
'I'omachitz, 1929, I3Fiirro Jardim Espcranya, cm Canoinhas-SC, CEP no 89460- 
000, com contrato social registrado n a  J u n t a  Comercial cio I3starlo de  S a i t a  
Catat-ina sob 11" 422.0091861.8, em sessão de 27/01/1987,  e poslerivrrs 
allcrriçõcs cotltraii~ais arcluivnclns lia mcsmn Jiirlta Comrrciril, rcsolvcii-i, por 
unanimidacie dos  sócios e cle acordo com o arl. 1.072, 5 3" do Codigo Civil rlc 
2002, altercar seu contrato social, pelas cliiusiilas e condiçóes seguintes: 

0 1 .  CONSTITUIÇÃO DE FILIAL: 

Os sócios rcsolvem constit.uir u m a  filial com o mcstno objeto social, com 
capital clestncado rle I<$ 10.000,00 (dez mil reais), no  muriicíi3io de  I,ngcs, 

Cí\171d110, 11" 7 1 , 

icioilal, cieliberatn 
partir clesln tl;ita 

orar de  acordo com as cláusulas e contliçõcs a srguir  

CONTRATO SOCIAL 

L - DEMOMINASAO, SEDE, PRAZO E OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 1": RADIO PANTERA LTDA. é urna sociedade limitntln, a q i i d  s e  
rege por este contrato socicd e disposições Icgais ziplicAvcis. 

CLÁUSULA 2,": A sociedacle, cujo prazo de duração é itldetcrmiilatlo, tcm sçde c 
foro juríclico tia citlactc ctc Canoi i~has ,  Estaclo rle S;ititn 

Catarina, na Rua Jor'iu Tomacl-iiLz, 1929, Ucurru J,wclirn Espernnçn, CEP 80(1GO- 



- - - -- 

C, 

RADIO PANTERA LTDA. 

CNPJ No 7 9 . 8 8 8 . 6 7 3 / 0 0 0 1 - 8 0  

5. (QUINTA) ALTEIRAÇAO CQNT.FLrrh2'UAL , * - .  

" w . *" I  > 

000, pocleildo estabelecer filiais, agências, escritórios e outras dependências em 
qualquer ponlo do ler-rilúrio nacional. 

Parágrafo único: A sociectacle possui u m a  filial titi muriicípio tle 
I,agcs, Estnclo ele Sanla  Calnrina, no Cnlçatliio 'I'úlio Fiiizzn rtc 
C,uvalho, 11" 71, Sala 701 - Etlillcio A Culia, Cclitro, CEI' 11" 

8850 1-000. 

CLÁUSULA 3": Conslitui o objeto tla sociedade a execuçao e exl->loraçCio dos  
serviços de ratlioclifusão, em qualquer de s u a s  modalitlacles, 

mediante concessão ou pel-missão clo Poder Conceclenle, com orientnçrio 
ii educacional, cullurcil e cívica, tendo, p,u.alelcunei~le, objclivos comerciais, 

obrigantlo-se a cumprir as tlisposições legais e regulainentares vigentes, oti que 
, vierem a vigorar, reicrenles à ratliotlifusiío. 

I1 - CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA Ga: O capilai social, totalmente subscrilo e jii integraiizaclo, em 
moeda corrcnte i~ac iond ,  é tle I<$ 90.800,00 (tiovetlta tnil e 

oitocentos reais), tlivitlido ein 90.800 (noventa mil e oitocet~las) colas, no  vnlor 

, nomit~al tle li$ í ,O0 (Iium rcal) cntln, nssitn (lislt-i1)uitlo entre o s  sórios: 

SAUI, URANDA1,ISE NEI'O 45.400 45.400,OO 
qJI3AN I'AUL DIIANDAI,ISl% 45.400 45.400,OO 

TOTAL 90.800 90.800,OO 

Parágrafo Único: As colas são iridivisiveis etri relaçiio à 
socicclacle e niio pocleriío ser, a qualquer lítulo e com exceção d a s  trcmsrnissóes 
por herança, cedidas ou transfericlas a terceiros, sem a prévia e expressa 
RLI torizaçr?~ dc ~Ocios d r f ~ ~ ~ t o r r s  da  maioria c l o  capital soci;il. 

CLAUSULA 5": As tleliberaç6es sociais seriio formalizacléis em dterncóes 
con tratuais, salvo a liiphiese d a  cl;iiisula 11" al);iiso, 

tlispensada a reunião ou assembléia de  sócios, e com observação cios artigos 
1, c 1.072, Cj§ 2" e 3" do Cbdigo Civil tle 2002. 

: A respoi~sal>ilidacie dos sócios é restrita a o  valor tle siias 
cluotris, mas  toclos rcspotlrlcm soliclru.iamerite pe1í1 

2 
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CNPJ No 79.888.673/0001-80 

5" (QUINTA) ALTERASAO CONT.UZ'U.AII : 
I _ * " .  

CLAUSULA va: AS cotas representativas elo capital social são incaucionáveis a 
eslrmigekos ou pessoas jurirlicas e inalienãveis a estrangeiros, 

sentlo que nenliurna alteração contratual poderá ser realizada sem a prévia 
autorização r10 Ministério tlas Comui-iicações. 

CLÁUSULA 8": A atl~ninistrnçrto tla societlatle compele ao  sócio SAUL 
BRANDALISE NETO que ter& ri desigi-iaçrto tlc IlIl7E'L'OR, çolii 

as respectivas atrihuiqões conSericlas por lei e por este cot-itralo social. 

Parágrafo 1": O Diretor é rlispcnsado cle prestar caução para 
garantia d e  s u a  gestão. 

Parágrafo 2O: fi; cxprcss:irncnte vctlntlo c scra t-icilo dr plrno 
(ljrejlo o alo praticado pelo lljrctor, por procurador ou por funcionfir-io tltl  

societlatle, que  n ~nvo lva  em obrigaqiíes relativas :.i negõcios e operaçót-s 
eslrcml-ias ao objeto sociai, sern prejuízo ela responsabilidatle civil ou crimii-ial, 
s e  for o caso, a que estasa sujeito o infrator tleste dispositivo. 

CLÁUSULA 9": A Adinillisli.ação ela societlade estar6 scínpre a cargo de , 
I,rasileiros tlalos ou llaturr7iiz~dos 11á mais tlc tlcz (10) anos,  e a 

respectiva invcslitlura no c~argo sonit8tile poderã ocorrer apbs  Icrrm sitlri 
aprovados pelo 6rgáo cornpctentc clo Potler F;xccutivo. 

CLAUSULA 10: Compete ao Dil.etor, isoladtuncnte, ot>servnd;is a s  ali-ibiiições 
específicas h ~ s l i t c ~ í t l a ~  130s csle contrato socid,  a i.eprcsctitnç5o 

da sociedatle em juízo e em seu regular funcionamento e tiorrnal 
to tlc s u a s  atividades, inclusive a dietlaçfio tlc bctis do íitivo 

n sociedade c a constituição clc ônus  reais sobre os  mesmos. 

Parágrafo lo: fi neccssiiria a iiitc~venit.t-icia tle pelo rnctios t lu i s  
para a eMivaq5o e legitiniitlade d a s  seguintes ú-ansaqúcs e íitos, 

iisposlo no pari@-nSo seguiiitc: 

a) A represenlação da socierlatle em juízo. 

b) A cmissgo ele ci-ieques e iir~tns promissórias. 

c) A cfi.livnqRo tlc rc*tit.citlns mctliailtr sccibos c riiiloi.izriç;\o (Ic 
cl<:.l~ilos ctn conl.as &>;;rnciii-i;is, 

3 , \ 7: ~~ -.. '. 
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5' (QUINTA) ALTERASAO CONTRITUAL , - -, . . ~, 

d)A autorizaçúo, por rrieio cle cartas, de  pag~amentos e 
I transferências rle numerário. 

e) O rccc1)imcnto c outorga ({c escrituras ~~Ubl icas  r~laf ivas  A 
:iquisi(;;lo ou ;ilicnac;ão tlc I)c:iis itn0vois c tlc tlircilos ;I clcs rclalivos. 

f )  Cot~sti lui~Ao tlc ôtlus reais sol)t.e imovcis tlc pi~c~pricclarlc tla 
so<:ietlacle. 

g )  A celebração tlc coiitratos cle emj>réstirilos e financiatnentos 
perante quaisquer estabelecimentos bcanc&ios ou instituiçóes financeiras, 

l&w nacionais ou estrangeiras, com ou  scm constiluição de gnranlia, através c10 
penhor mercantil, industrial, agrícola ou  qualquer outro, clc bens pertencentes 5 
socieclade, bem como medianle hipoteca de bens imóveis cle qudquer  natureza, 
igualrnenle n a  posse e clomínio d a  socierlacie. 

Pariigrafa 2": A sncie<lacle porlera, atravks de seu Ilirctor e 
rnetlian te instrumentos cotnpelenles, corisliluir mandat<%ios, com poclcres 
específicos para agirem em seu nome. 

Pariigrafo 3O: N a  hipí,lcsc do parWgríifo anterior, o s  
mandatjr ios quc rcce l~crcn~  potleies clc adtniriislraçiio, clever5o ser hnsilei ios 
t ~ a t o s  OU nalurali~rltlos 1i;í mais tic tlcz (10) r71ios C O S  ~.(-sl>crtivos nomc-s 
su l~n i e~ idos  á prévia nprovnçfio tlo órgiio coml->elcnle clo I'ocler Executivo. 

CLAUSULA 11: Os sbcios, eiil rcuniMo, Sii<ai,70 o valor tla rcrilii~iernqno mensal 
do Ilirelor. 

L 
IV - EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 

CLAUSULA 1.2: O cxcrcicio social coincidc com o niio civil c ;I s c ~ i  termino n 

socictl;i<lc lcvatllará um b n l a ~ ç o  gc rd  tlc suíis ativi<lnrles, p í~ rn  
apurar o resultarlo tlo perioclo e elaborará a s  C I C I I I O I I S L ~ ~ ~ ~ ) C S  financeiras 
exigidns por Ici, ca l~cndo nos sócios, n a  proporção de  s u a s  colas, os lucros e 
ljcrdas apurados. 

CLÁUSULA 13: cln exercício socizil scriío tlctluzitlos, a i t c s  r i r  
ntiiais prejuízos aciimiilarlns r a 

c; -. -.. 
\. 
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5. (QUINTA) ALTLRAÇAO CONT~'I.UR), , . : .I, - V 

I 

Parágrafo Único: Se  o resultado do exercício apresentar a 

prejuízo, o niesrrio será  compensado corn valores tlr-is coritns cle Lucros 
Acumulaclos, gerados em exercícios anteriores e cle Reservas de Lucros, nesta 
ordem. 

CLAUSULA 14: O lucro tlo exercício, após as rletluções prcvistns n a  c1,icisiila 
anterior, scrh alocaclo n a  conta tle Lucros Acii~iiuln(los, ali. quc 

a socicclaclc clc~crmii~c, parcial ou lotnlmcntc, s u a  distribuiçiio crn cliiihcit.o, 
incorporaçáo ao capitai sociai ou  o u h a  rlestinaçiio. 

Parágrafo Único: A socicdntle potlcrá, a critério ctc seu Ijir-ctor, 
lcvcanLar b~~lat-iqos iiilcrmcdiArios, mensais, Lrimcstrais ou sc~ilcslrcris, c 
distribuir lucros à conta tlos referidos bal,uiços. 

: Sdvo tlelibcraqão cm contrario, o paganirn to tla clistribiiiçtío 
ucros scrá clclivaclo no  tn8ximo até G O  (scssciiln) tlins após 
deliberaçiio. 

V - DISPOSIÇÓES GE  

s alteraqõcs coiitraturiis que versarern sobre tnodiíicaçtío dos 
objetivos sociais, ~notlificaçiio c10 quadro dirctivo, alteração rlo 

ielário e transierencia d a  concessão/permissão clependem, para s u a  
ulorizaçiio do Grgão compclcnte clo Poder Executivo. 

P~rágrafo única: AS tlctnais alterações contratuais cIevcrAo 
ser informadas ao Orgiio compctcilte do Poder Executivo, no prazo clc sessenta 
ciias conlatlo d a  realização do ato. 

CLAUSULA 17: A prol~rietlade d a s  empresas de  radiodilusão e privativa tíe - 

bi-asilciros natos ou naturalizacios há mais cle tlcz (10) anos, oii 
cle pcsso:is juríciicris corislituítlas sob :is leis br;isileiras e quc tcnliarri smlr iio 
país. 

Parágrafo 1°: I%m clunltlucr caso, pelo menos setenta por cctito 
(70'X)) clo capital total e do capilal v o l a ~ t c  d a s  cmpresas rlc racliotlifusiio tlcverh 
pc~*lcnccr, clircta O U  i~i~lirctamcntc, a hrasi1cit.o~ liritos oii n~turalizatlos 1i ; i  mnis 
de  clez (10) anos, quc cxerceráo ob i ign lo~~ian ie~~te  a gcstiio tlns ativi~ln(lcs c 
estabelecerão o conteúdo rla programaçiio. 

r'. 
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5' (QUINTA) A L T E ~ Ç A O  GOEVITWYUBL , : * .  
" " . v - ,  > 

Parsigrrafo SO: O quadro de pessoal será sempre constituído, ao 
rrierios, dc 2 / 3 (cluis lesqos) cle Isabdkiarloses b~asileiros. 

Parágrafo 3 O :  A rcsponsabiliclacle e a orientação intelectual c 
administrativa da  empresa cabcráo somciitc a brasileiros natos ou 
naturalizados 115 mais de dez (10) anos. 

CLÁUSULA 18: O stício cjuc rlcsejjnr rctirar-se da  socicrladc dcvciã cornuiiictxr ;I 
sua  inlenqão aos rlcmais sõcios, por cscrito e com n 

anteccclCncia mínima de GO (sesseilta) dias. 

L, Pariigrafo ~ n i c o :  Neste caso, o sócio que se retira tcrá clireito 
a reccbcr o valor cle suas  cotas de capital, cle acordo com a cliiusula scguinte. 

y . ~ ~ ~ A ~ ~ ~ ~ ~  19: A falcnria, fnlrrimc~iio, reliracln, i~itc:~-<lição, i~ial>ilitnyão ou 
/ "., 

P -e exclusão cla socicclade ele um ou mais sócios 1150 ararretat-;i R 

de, cabendo aos sõcios remanescentes: 

a) Assumir o ativo e o passivo ela cml~resa. 

occcler a um b d a n ~ 0  geral extraorditiário da socieclaclc no 
at. os liaveres elo sõcio retirante, interclito ou inabilitaelo, ou 
cio í'aieci;lo, tla seguinte mtineira: 20'X) (vinte por cento) c.m 
a data tlo I>alai-iqo e os rest:antcs 80'20 (oitcnla por cento) cm 

cnsais clc igual valor. , 

c) Caso nela resle apenas um sócio, l->roviclenciar, no prazo 
to c oilcnla) dias, contacios clo inicio rle tal ocorrência, o 

ingrcsso n a  socicttlntlc rl(: utn ou mnis novos s6ciios. 

Parágrafo 1°: No caso (te falecimento cle sócio, em liavc*ntlo 
iriteresse rlo mceiro e elos licrclciros, RO ~ I I V C S  dc retirar-se <Ia s«c.ictlriílc, rst rs  

poderao ingresscw na mesma, sendo-lhcs traíisCcritias a s  rotas qur, no 
competenle formal de píwtilh:i, coubertini a catla um. 

Parágrafo 21": N a  hipótese do parágraío anterior, enquanto não 
concluiclo o iiiventário, o espólio, repieset~tatlo pclo itlventarirulte, sucvclerk o 
sócio falecido cri1 toclos os seus direitos. 

CLAUSULA 20: O Admiiiistrador declara, sob as penas da lei, de que não estii 
imperliclo rle exercer a arlrniiiislra<;ão <I;i s~cieclarlr, por Iri 

6 
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5. (QUINTA) ALTERAÇAO CONTGYUAL + , . : i. 

especial, ou em virtude de conclenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, wirida que iemporariar~ienle, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimeniar, ele pr~v~aricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, cotitra normas de clcí'esa da  concorrência, coi~tra  as rc la~óes  de 
consumo, fé pública, ou a propriedatle, 

CLAUSULA 21: Para dirimir tortas as cluestóes resultantes deste contrato, ser& 
comlietente o foro d a  Comarca ele Videira, Estaclo cíe Santa 

Calruina, renunciantlo-se a cludquer outro, por mais especid que seja. 

CLAUSULA a: OS casos omissos neste contrato serão rcguinttos pela 
legislaç5o em vigor. 

I ,  por rstat-rm justos o cot~trataclos, assinam o l?rcsrntc instriimcnto, 
juntnmen(e com a s  Lesten~unhas, para que ~iroduza seus cicvitlos e legais 
efeitos, obrigando-se totlos a bem e Iielmente cumpri-lo, por si, seus herclciros, 
e/  ou sucessores. 

Videira-SC, 2 1 cle junl-io cle 2004. 

' \  5CL i "L ( , tG  
SAUL BRANDALISE NETO 

t at ~c i t l a  l,azzari rla silve ir;^ I r 

BrasiJ ira, casacla pelo Regime de 
~o&unl-iáo Universaí tle Bens, de Bens, t]ontntlor 

Comerciante, residente e domiciliada 
em Videira-SC, CEP no 89560-000. - 

lO/R 1.103.674 SSP/SC 
501.100.129-68 CPF no 539.150.709-04 

----------------I_ ---- ------ _ __ 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA C A T A R I N ~  
CERf blCO O REGIS1 R 0  EM: 08/07/2004 
SOB No: 2004 1921 976 
Protocoio: 0411 921 97-6 

Empresa142 2 0091861 e 
RN>IO PANTRRII LlVA - 

FABIANA EVERLING DE FREITAS 

- SECRETARIA GFRAI. 
-- 
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SECRET DE SERWÇOS DE C 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esvlanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

Tel.: (61)3 11-6000 - Fax: 311-6617 

Oficio nQiJ @#20051 COSMSICGLOIDEOCISC 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Pantera FM Ltda. 
Rua João Tomachitz, no 1929, Bairro Jardim Esperança 
-89.460-O00 Canoinhas / SC 

Ref. Processo no 53820.00028811998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 
com vistas a instrução do pedido: 

e Comprovante de quitação ou prova de regularidade relativa à 
contribuição sindical do empregados e empregadores, referentes aos 
últimos 05 (cinco) anos, quais sejam de 2000 à 2004; 

+ Apresentar Certidão de quitação ou prova de regularidade à Seguridade 
Social - INSS e ao Fundo de Garantia de Tempo e Serviço - FGTS; 

4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão relativa a 
tributos); 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instmção do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

COSMSIFDO 
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i9*g~ib;ta: B 
SECRET DE SERVIÇOS DE *ea LETR~NICA ~ g ,  e,,:. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ,, 49 mm i 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)3 11-6000 - Fax: 3 1 1-661 7 

Oficio n a d  69120051 COSMSICGLOIDEOCISC 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Pantera FM Ltda. 
Rua João Tomachitz, no 1929, Bairro Jardim Esperança 
-89.460-O00 Canoinhas 1 SC 

Ref. Processo no 53820.00028811998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 
com vistas à instmção do pedido: 

* Comprovante de quitação ou prova de regularidade . relativa à 
contribuição sindical do empregados e empregadores, referentes aos 
últimos 05 (cinco) anos, quais sejam de 2000 à 2004; b 

* Apresentar Certidão de quitação ou prova de regularidade à Seguridade 
Social - INSS e ao Fundo de Garantia de Tempo e Serviço - FGTS; 

+ Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão relativa a 
tributos); 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguiniento do processo. 

Atencio sameiite, 



7-  

Rádio Pantera FM 105.1 Canoinhas, SC, 12 de agosto de 
i 

Ilmo. Sr. 
Dr. SÉRGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
DD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
B R A S Í L I ~ F  -.. . .. ., >.: . -.-. - : .- -. ,-7, . .-.. - . -. ,-.-. ... ?. .-% .,,c-.3i -, L . . . iCilc.2~.-..=.'-p . . .. ... - ., . .:T.:-:::.L 

--. e. 
5 $<~fi.< 5 L !$. . 2, 

." ' ."a-!- ..e;.?'- e 
-?.J-' ~-. .u&J~~~=@.tS:&$j-~g 

Ref. Ofício no 226912005 de 05.07.2005, SLP~;'~,:~~&~;#;;~QL~~G 
Proc. no 53820.00028811998 
Renovação de outorga - FM 

Senhor Secretário: 

Serve o presente para encaminhar a essa Secretaria, os 
documentos em anexo, que abaixo vão discriminados, de interesse da RÁDIO 
PANTERA FM LTDA., em cumprimento as exigências formuladas no processo de 
renovação de outorga supra referido. 

Documentos: 
1. Comprovante de quitação com a contribuição sindical dos empregados e 
empregadores, período de 2000 a 2004; 
2. Certidão de Regularidade com a Seguridade Social - INSS; 
3. Certidão de Regularidade para com o FGTS; 
4. Certidão de Quitação quanto a tributos, expedida pela Receita Federal. 

Com o envio dos documentos acima discriminados acreditamos 
ter atendido as determinações dessa Secretaria, razão porque solicitamos a apreciação e 
encaminhamento do pedido de renovação de outorga. 

RÁDIO PANTERA LTDA. 
ENDEREÇO: Rua João Tomachitz, 1929 - Bairro Jardim Esperança - FonelFax: (0**47) 622-3670 - CNPJ - 79.888.67310001 -80 
89.460-000 CANOINHAS Santa Catarina 













r
., 

' 
,
 

v: 
' . ., ;! 
1

7
 

( 
,"

 
c

- 
:I: 

r-. 
1 

-
:

 
I 



. 
SINDICATO DOS RADIALISTAS PROFISSIONAIS E EMPREGADOS 

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÁO E TELEVISÃO DA  REGI^^ &vil,; 
i NORTEINORDESTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA Ss 

r ~ G J C ?  
Fundado em 16105189 - Utilidade Pública Estadual Lei no 8.364 - Municipal Lei No 2.f97 L -: Código Entidade Sindical No 009.019.89721-2 Reconhecido pelo Ministério do ~ral,al$&i - .,-,.. 

Viinos através da presente , declarar que a 
RÁDIO FANTEIRA LTDA. , estabelecida Q rua Jo5o Tomacliitz , 1.929 , 
enai Canoiiilias , Estado de Santa Ca ,673/0001-H0 
Cep 89.460-000 está corri orrnalizada com 
este Sindicato de elass débito corii o 

, 
Departarneiito Biiia~ieeiro 

I 

I 
I 1 Aproveita~nos para reafirmar qiie a citlida 

emissora é bastaiile idoiiea e cririipritlora cle suas obi-igagões , li 
apresentando uma prograinaçlo de alta qualidade voltada para o ârribito i 

I 

Rua Abdori Batista, 290 - Ed. Abdon Ballsta - Sala 5 - alxa Poslal 356 - Fone (47) 433-2587 - CNPJ 79.370,797/0001-79 - CEP: 09201-010 - Joliivlllc - S a i ~ l a  Cnlai i i i~i  
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&T?-53, 
g$"f%"",-& GU,F 3 E  REZO-hIMEIUi3 D4 C3N 

k$&Z2$i 
- &  - >A,-',, WGAVEL NA REDE BANCAiiIA AUTORlD-DA ATE O VEI\ICiMENTO 
L --,--. ADOS C 'JINCIMEPJTO PGGA'JEL AFEIdAS NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOIIF~ICA FECrER4L 

- Nome oa En!iaade 
Sin.  Radlâiíçtas Profissionais Empreg. Empresas Radiosiifusão 

VIA CONTRISLl[ldE 

. - 
i__ , ieiev. Regiao Norte Nordeste Est. Se. - 

I 

I s - ~ n ~ e r e p  (rua. a~errida, prara e:c ) / 6 - Numero 
009.07 9.89721-2 

7 - Compterrenro 
I 
l 

i SEDE: RUA ABDON BATISTA 1 298 j 1' ANDAR - SALA 05 
& - Bsiiro ou D:dn:o 1 9-CEP i i3  - !\iiuntcip~n IctiaBe) 1 CN?J (Sind.) 

l 
i 3: - UF 'I 

I CENTRO i 89201-010 
I 17 - &orne do coniributnte 

i JOINVILLE ' 79.370.797/0001-79 SC 1 C N J  1 13 - Cmliso 00 Contributnte 

, Rzdio Pantera ?_ti-, I 79.888.673/0001-80 
! 14 -Ende:eco \rua, avenida, pra-. eic I / &a. J O ~ O  Tomachitz 1029 Sala i 2~x35~ zsperm-o. 1 
I 79 - ti/iunicipio (cidade) 

i C2~0tnP~zs  1 SC 1 89460-0313 1 1 
1 23 -Atividade do Contribu~nte - 1 24 - Cod. Ativid! 75 - Tpo  de Esrabeiecrmanio 

! 
! 2E - N' de Es:abelecimentos da Empresa - - 

i Radiodifusao j 9221-5 @ I - CI:JIZ? G Z .  ?F,,~Z;FAL i-3 LIL;,&L Q A .  3CT4;S i 
i 2 7 -  , 37 - Vaior da Csniribui-o - 7 -? -. 

I 
i C; - fs;aw~ecirnenin ~rnire-ajo: a 2:. ~ u : o S i - ~  - De.31 - . - tm3r~ã3os  

I 
iE0,12 

i 
28 - Capi:al Social da Empresa i 33 - N' oe Empregado: qus Ccntnouem para a Enttaaos Stndical , 3 õ  - !hiii;a 

j 
Total da Empresa 1 34 -Total da i?emunera@3 i 29 -Juros de Mora I 

I i R$ 4.803.45 
1 

i 30 - Oeste Estabeiecirnento 135 - Tola1 d ?  Empre j i d i s  do Esiabelecimenio 1 40 - Correeo MonetSrra 

I I 
I 

1 31 - Ccpdzl AlriSu~do ao Estabelestmento 33 - K 5  de não Contnk,uin:es 1 -  41 - Total a Secolher 
! 
I 

I 160,12 
3: -Valor Base, Caicuio Coniítbuicáo 1 DDOl? l?J lL '9 i  5 

j 
i Autenticacão MeGnica 

# 
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Certidao Negativa de Debito 

AERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 79.888.673/0001-80 
NOME: RADIO PANTERA LTDA. 
ENDERECO: RUA JOAO TOMASCHITZ 
BAIRRO OU DISTRITO: JARDIM ESPERANCA 
MUNICIPIO : CANOINHAS 
ESTADO: SC 
CEP: 89460-000 

1929 SALA 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL; TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDEWA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.prev~denciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGEKTSIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PRb DENCIA SOCIAL. 

DEVER71 SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 15 DE AGOSTO DE 2005. - 
COM VALIDADE ATE 13/11/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 79888673/0001-80 
Razão Social: RADIO PANTERA LTDA 

Endereço: R JOAO TOMACHITZ 1929 / JARDIM ESPERANCA / CANOINHAS / SC / 89460- 
o00 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/08/2005 a 31/08/2005 

Certificação Número: 2005080210301049164944 

Informação obtida em 15/08/2005, às 11:21:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Nome: RADIO PANTERA LTDA. 
CNPJ: 79.888.67310001 -80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é cedificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 
relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certídão refere-se~exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. . 

Certidão expedida com base na INISRF n"93, de 23 de novembro de 2001, que teve sua vigência mantida pelo rj  
1" do art. 37 da MP no 258, de 21/07/2005. 

Emitida as I I : I  í :I 1 do dia I510812005 (hora e data de Brasília). 
Válida até 15/02/2006. 

Código de controle da certidão: 3FB2.9ECB.E507.D4F2 

1 A autenticidade desta c a i a o  deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na I nternet, no 
endereço b ~ .  

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF nQ 93, de 2311 112001. 
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Y 

Palavra-chave: 

Digite palavra-chave 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO PANTERA FM LTDA No FISTEL: 14030025927 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em FreqMncia Modulada CNPJICPF: 798886730001 80 Data Validade: 17/08/1998 

Tipo Usuário: Integral DUF: sc Proc. Caducidade: N%o OCADIN: Não Div. Ativa: Não 

Est. I Data Valor Data do 
Receita Ref~' Ano vencimento Original Pagamento 

Parc. 

Valor 
Pago 

Valor Situação Valor 
Utilizado Seq' Débito (R$) 

1329 - TFF 1 1991 31 10311 991 13.597,02 27/03/1991 11.584,56 11.584,56 001 Pascjaj 

30/04/1992 181.938,27 Quitado 

1329 - TFF I 1992 31 i0311 992 64.01 6,82 30/04/1992 163.438,17 163.438,17 QQ.2 Quitado 

1329 - TFF 1 1993 31 10311 993 794.773,61 31/03/1993 1.604.848,59 1.604.848,59 Quitado 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Farclat 

Quitado 

Quihdo 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

0,OO 016 Devedor 
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1550 O 2004 10/05/2M)4 R$1.110,19 0,OO 0,OO 017 Devedor 1.527,05 

1329 - TFF 1 2005 31 /(33/2005 R$1.000,00 23/03/2005 1.000,OO 1.000,OO 018 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2000 R$1.000,00 0,OO 0,00 019 Deb.a Vencer 1.000,OO 

Total devido em 05/01/2006 (em reais): 4.054,lO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE -.Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da Uniáo 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 

Registro "lté 19 de l 9  registros Página: [I] Il6-1 Ikae?g] 



RENOVACÃO DE OUTORGA 

6 ,  ~., , - , 
4- k;,, ,, ,. ?b 

V'. -: ,'-; :. Q 03 

LEGISLAÇÃO: C. 
t '4 s J,,$ & c3Q~t  

Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento " - 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53820.000288/1998 LOCALIDADE: CANOINHAS/SC 
INTERESSADA: RÁDIo PANTERA FM LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: 0 CONCESSÃO (X) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

i 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; I ~ i m ( ~ )  Não( ) 1 7 1 
I Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida I 

I I 

&/a 1 25,132 
pela Receita Federal; 1 Sim(X) Não( ) I 
Certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda I 4 1 78 

( havídas em seu contrato social durante o de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 1 Sim(rf) Não( ) I I 

1 
Uacional; 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 

Sim (x) Não () 

Sim(@ Não( ) 

cópia atualizada do estatuto. 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", 5 12, art. 32 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

I Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos ycinco) anos 1 
I I 

12, 117, 119-1 

73-77 

95-107 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Sim (x) Não( ) 

84 

Sim@) Não() 
sim@) Não() 
Sim@) Não( ) 
Sim(X) Não( ) 

I referente aos empregados; 
Yertificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 
referentes as empresas; 

Vistoria da ANATEL 

I 

1 r \ , <?l ,\li I , i .  f j ' / +  , # , L :  \ - i -\> 
Quadro societário: I ' i  

COTISTA ) QUOTA R$ 

4-9,28-38 

39 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada@)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratuaVb.ansferência direta-indireta? 

Quadro diretivo: SAUL BRANDOLISE NETO - DIRETOR 

Analista: RMFS Data: 05/01/2006. 

s i m N ~ ã o 0  

s im(Xi~ão()  

~im(X)"~ão() 

129 
3,112-1 16 

58-62 

~ i m ( ~ f - ~ ã o ( )  
'Sim0 Não (x) 

Sim ( x) ~ ã ~ q  Portaria 26 
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MINTSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' 6x3 i /  

[ ' * A >  j 
S E C R E T ~  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

*J 3 ' 4 J * ~ B  
0' - / 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL, DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53820.000288/1998 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela I0  PANTERA FM LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em 
fiequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. 

Propomos o encaminhamento das cópias do Laudo de Vistoria, Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART e Portaria no 096, de 29 de maio de 1998, a ANATEL, 
solicitando Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve 
aquela Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

DENISE DE OLIVEIRA 
Coordenadora das Regiões Sul e Centro- Oeste 

Substituta 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, para 
prosseguimento. 

Coordenadora - Geral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para prosseguimento. 

ALE RA LUCIANA COSTA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 
COSMSIRMFS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ri- '  I ,  "9. _. pd o 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE c o m c ~ ç Ã o  ELETR~NCA 40 & e$&? 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio ng 12006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Brasília, d &e pmk~ de 2006. 

Ao Senhor 
Antônio Roberto Zanoni 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5' andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53 820.00028811 998 
Entidade: ' I 0  PANTERA FM LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da MDIO PANTERA FM LTADA., 
executante do serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, estamos encaminhando a V.S., em anexo, as cópias do 
Laudo de Vistoria, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e da Portaria no 096, de 
29 de maio de 1998, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja enviado o 
relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regularidade ou não do funcionamento da 
estagão. 

Atenciosamente, 
n 

L. B. FERREIRA 
Secretário e Serviços de Comunicação Eletrônica / 



LETR~NICA 
DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS , BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

TEL.: (61) 311-6453 -FAX: 311-6617 

Oficio n" J 9 /2006/COSMSICGLOIDEOCISC 

Brasilia, &e ';;U?I~.~~L~T.,Q de 2006. 

Ao Senhor, 
SAI TL BRANDOLISE NETO 
Diretor da -10 PANTERA FM LTDA. 
Rua João Tomachitz, no 1929, Bairro Jardim Esperança 
CEP: 89.460-000 CanoinhasISC 

Ref. Processo n~3820.000288/1998 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fiequência modulada, no Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular' as seguintes exigências, com 
vistas a instrução do pedido: 

a) Prova de regularidade junto ao Fistel, conforme extrato de lançamento anexo; 
b) Cópia autenticada da alteração contratual devidamente arquivada na repartição 

competente, para comprovação dos atos decorrentes da autorização contida na Portaria 
no 026, de 03 de fevereiro de 1998, objeto do processo no 53820.000030/1998, 
dependendo dessa medida a análise de futuros pedidos; 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

~ S O N  L. B. FE 
Serviços de Comunicação Eletrônica 



No FISTEL: 14030025927 Situaçao: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusao Sonora em FreqOBncia Modulada CNPJICPF: 798886730001 80 Data Validade: 17/08/1998 

Proc. Caducidade: Nao OCADIN: N ~ O  Dlv. Atlva: Nao 

Data do Valor Valor Valor 
Data Valor Seq. Situaçaio 

RefJ vencimento Original Pagamento Pago Utlllzado DBbito (R$) 

1991 31 10311 991 13.597,02 2710311 991 11.584,56 11.584,56 001 Parcial 

30/04/1992 181.938,27 Quitado 0,00 

1992 31 I0311992 64.01 6,82 30/04/1992 163.438,17 163.438,17 002 Quitado 0,OO 

1993 31 /03/1 993 794.773,61 31/03/1993 1.604.848,59 1.604.848,59 003 Quitado 0,OO 

20.132,69 30/03/1994 55.056,40 55.056,40 004 Quitado 0,OO 
1994 31 I0311 994 

107,22 16/01/1995 72,55 72,55 Quitado 0,OO 
1995 31 I0311 995 

1996 31 /03/1 996 53'61 29103l1 996 4443 4443 M6 Quitado 0,OO 

1997 31 /03/1997 107,22 31/03/1 997 97,65 97,65 007 Quitado 
0,00 

1998 31/03/1998 R$ 1 .000,00 31/03/1998 97,65 97.65 Parcial 

21/08/1998 902,35 902,35 Quitado 0,00 

< 

1999 31/03/1999 R$ I .000,00 1 31/03/1999 - 1.000,OO 
1.000,OO 009 Quitado 0,OO 

I I 

2000 31/03/2000 R$1.000.00 ' 31/03/2000 1.000,OO 1.000,OO 010 Quitado 0,OO 
I 

O 2000 16/10/2000 R$613,52 16H0/2000 613,52 613,52 @I.!. Quitado 0,OO 

2001 31/03/2001 R$1.000,00 ,, 30/03/2001 1.000,OO 1.000,OO 012 Quitado 0,OO 

2002 31 /03/2002 R$ 1.000,00, 28/03/2002 1.000,OO 1.000,OO 013 
Quitado 0,OO 

2003 31 /03/2003 R$ I .000,00 31/03/2003 1.000,OO 014 1.000,00 Quitado 0,00 

2004 31/03/2004 R$1.000,00 31/03/2004 1.000,OO 015 1 .ooo,oo Quitado 0,00 

O 2004 10/05/2004 R$1.110,19 0,OO 0,OO Devedor 1.527,05 
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O 2004 10/05/2004 R$1.110,19 0,OO 0,OO 017 Devedor 1.527,05 

1 2005 31/03/2005 R$1.000,00 23/03/2005 1.000,OO 1.000,OO 018 Quitado 0,OO 

1 2006 31 /O312006 R$1.000,00 0,OO 0,00 019 Deb.a Vencer 1 .ooo,oo 

i Total devido em 05/0112006 (em reais): 4.054,lO 
' I i, 

Leaenda do Campo Situação " 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 



MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇÕES 
DELEGACIA EM SANTA CATARINA 

SERVIÇO JUR~BICO 

PoriCarIa no. 026, de 03 de fevereíro de 7998. 

e O DELEGADO DA DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM SANTA CATARINA no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o que consta no processo no. 53820.000030198, resolve: 

I - Autorizar, nos termos do art. 101 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto no. 52.795163, a RÁDIO 
PANTERA FM LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Canoinhas, Santa Catarina, a promover a 
sua 4". alteração contratual, cujos objetivos são: 

a) cessão e transferência de cotas. A cotista IRMGARD SIEDSCHLAG cede e 
transfere a totalidade de suas cotas do capital social para o sócio ingressante 
JEAN PAUL BRANDALISE na quantia de 45.400 (quarenta'e cinco mil e 
quatrocentas) cotas no valor de R$ 45.400 (quarenta e cinco mil e quatrocentos 
reais). 

b)  Aprovação de novo diretor. A sociedade será administrada pelo sócio 
ingressante JEAN PAUL BRANDALISE como DIRETOR. 

$ 

c) Consolidação do contrato social. O contrato social ba entidade redigir-se-á 
conforme minuta descritiva contida as fls. 02 a 08 dos autos. 

II - Determinar, nos termos do art.102 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, que a entidade apresente a esta Delegacia a minuta 
da 4". alteração contratual devidamente formalizada na Junta Comercial Estado 
de Santa Catarina. Sem a consecução desta medida não serão analisados os 



Canoinhas, SC, 14 de março de 2006. 

Ilmo. Sr. 
fli ii . i f~~'?gir ' . i  3 r_":.:M ijtiic,'! !;rj~% 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA ' " " ." ' '- ' " L2,  *' ,,.. "" c: c. .,, ' r i  , &, s i A <. . $-.. !..i :- i- 

DD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica $." :,= - = (..."--.- .- .-.... 
~ " > $ s ~ ~ - g  g.d@ 'i; 3i;,i;.íj,$$pg..;$;j 

BRASPLIA~F 

Ref. Oficio no 179l2006lCOSMS/CGLO/DEOClSC de 20109105 
Pocesso no 53820.00028811998 (Renovação de Outorga) 

Senhor Secretário: 

Em atenção ao oficio supra citado, desejamos informá-lo de que 
existe Recurso Administrativo interposto perante a ANATEL contra a penalidade de 
multa que está mencionada no demonstrativo do Fistel, o qual ainda não teve decisão e 
que, forte o artigo 24 do Código Brasileiro de Telecomunicações, com a redação dada 
pela Lei no 5.535, de 1968, sendo referido Recurso dotado de efeito suspensivo, dita 
decisão punitiva ainda não se tornou definitiva, razão por que não é exigível o seu 
recolhimento nesta oportunidade. 

Muito embora do referido demonstrativo 'do Fistel constem os 
lançamentos de duas (2) penalidades de multa, ambas no mesmo valor, na verdade isto 
se deu por equívoco da Anatel, visto que, conforme verificação feita junto a Agência, a 
multa foi lançada em duplicidade e se referem, ambas, ao mesmo processo de no 
53520.00000512003, Junta, por oportuno, a ficha de andamento do referido processo e 
do Recurso Administrativo interposto, (Processo no 53520.001372/2004), bem como a 
cópia da sua 1" folha onde se pode ver o carimbo de recebimento da ANATEL. 

Com relação a exigência de comprovação da 4" alteragão 
contratual, autorizada por esse Ministério através da Portaria no 026, de 03.02.1998, 
estamos enviando, em anexo, a cópia da Portaria no 059, de 27.03.1998, pela qual o 
Delegado Regional desse Ministério em Santa c a t a r !  diante da apresentação do 
instrumento devidamente arquivado na JüCESC, aprovou o ato legal praticado. De 
qualquer forma, estamos enviando, também em anexo,cópia'autenticada da referida 4a 
alteração contratual para o cadastro desse Órgãe. 

Desta forma, solicitamos sejam recebidos os documentos ora 
enviados e os esclarecimentos prestados, com o que, acreditamos, ter esclarecido as 
dúvidas dessa Secretaria, razão porque solicitamos a apreciação e encaminhamento do 
pedido de renovação de outorga. 
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O DELEGADO DA DELEGACIA DO: MINISTÉRIO DAS 
~=OMUNICAB;~ENM SANTA CATARINA no uso de suas atribuiçbes e 
tendo em vista o qua consta no proce~so no, 53820.068193198, resolve: 

i 

I' D - Aprovar DionSzia Zaga, com mandato por tempo 
Viu indeterminada, para procurador da ~ D I O  PANTERA LTDA., executante da 

i 

serviço ds r'adiodifusBe, com secii~1 na cidade de .Canainhas, Se, coria 
I 

poderes ds admiraistrag8o -r gerbncia. ' I  ' 
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~ D I O  PANTERA LTDA. 

IRMGARD SIEDSCHLAG, brasileira, separada judicialmente, esteticisia, 
portadora da carteira de identidade RG no 8.121.999-0-SSPIPR, inscrita no 
CPF sob no 312.919.109-72, residente e domiciliada à Rua Padre Anchieta, 
1.251, Apto. 802, 18O Andar, Edifício Capri, Bairro Bigorrilho, em Curitiba-PR, 
neste ato representada por seu procurador, SAUL BRPINDALISE JÚNIOR, 
brasileiro, separado judicialmente, administrador, portador da carteira de 
identidade RG no 4.103.014-X-SSPISP, com CPF sob no 573.571.028-1 5 
residente e domiciliado à Rua Wilson Macedo, sln, em Videira-SC, conforme 

L 

instrumento particular de mandato de 30104197 que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento e SAUL BMNDALISE NETO, brasileiro, solteiro, 
maior, estudante, portador da carteira de identidade RG no 101R-2.406.086- 
SSPISC, inscrito nb CPF sob no 765.780.209-00, residente e domiciliado A Rua 
VVilson Macedo, s/n, em Videira-SC, únicos cotistas da MDIC) PANTERA 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGCIMF sob no 
79.888.67310009 -80, com sede à Rua João Tomachitz, 1929, Bairro Jardim 
Esperança, em Canoinhas-SC, com seu contrato social devidamente arquivado 
na ~u'nta Comercial do Estado de Santa Catarina sob no 4220091861, em 
sessão de 27/01/87, e posteriores alteraçaes contratuais arquivadas na 
mesma Junta Comercial, resolvem alterar seu Contrato Social, procedendo da 
seguinte forma: 

I. INGRESSO DE NOVO SÓCIO-COTISTA: 

E admitido na sociedade, como s6cio-cotista JEAN PAUL BMNDALISE, 
brasileiro, solteiro, menor púbere, estudante, portador da carteira de 
identidade RG no 27.317.017-X-SSPISP, inscrito no CPF sob no 
020.148.279-74, neste ato assistido por seu pai, SAUL BWNDALOSE 
JÚNIOR, brasileiro, separado judicialmente, administrador, portador da 
carteira de identidade RG no 4.103.014-X-SSPISP, inscrito no CPF sob no 
573.571.028-15; ambos residentes e domiciliados à Rua Wilson Macedo, 
sln, em Videira-SC. 

O sócio-cotista ora ingressante na sociedade bem como seu assistente, 
declaram não estar incursos em nenhum crime previsto em lei que os 
impeçam de exercer a atividade mercantil. 

2. CESSÃO DE.COTAS DE CAPITAL: 

Retira-se da sociedade a sócia-cotista IRMGARD SIEDSCHMG, que 
cede a totalid p cinco mil e 



cotas para o sócio-cotista JEAN PAUL BRANDALISE, por força de 
acordo em ação de separação judicial com partilhs ,de b e m  entre o casal, 
processado perante a Vara da Comarca de Yigejra-SC, +elas autos no 
2,036197. * * * * " r .  . . - - -  

* e _I i - *  - 

A presente cessão é efetuada pelo valor nominal das cotas cedidas, com 
quitação neste ato, sem qualquer pagamento, ou desembolso por parte 
da cessionária, pelo que os cedentes d%o raza, plena e geral quitação. 

3. NOVA COMPOSIÇAO DO CAPITAL. SOCIAL: 

Em virtude da cessão de cotas retro, o capital da sociedade, no valor de 
R$ 90.800,OO (noventa mil e oitocentos reais), dividido em 90.800 
(noventa mil e oitocentas) cotas, no valor nominal de R$ .1,00 (Rum real) 
cada, fica assim distribuído entre os sócios-cotistas: 

SC~CIOS-COTISTAS No DE COTAS VALOR (R$) 
SAUL BRANDALISE NETO 45.400 45.400,OO 
JEAN PAUL BRANDALISE 45.400 45.400,OO 

TOTAL 80.800 98.9C%0.00 

A administração da sociedade, passa a competir ao sócio-cotista SAUL 
BRANDALISE NETO, o qual tera a designaç30 de DIRETOR. 

5. REFORMA E CQNSOLIDAGAO DO CONTRATO SOCIAL: 

Face às alterações supra descritas e outras de ordem 
deliberam os sócios-cotistas reformar e conso 
a partir desta data passa a vigorar de ac 
condições a seguir transcritas: 

CONTBATQ SOCIAL 

I - DENOMINACÃO, SEDE, P 

CLÁUSUM ila: WDIO PANTERA LTDA. 6 u 
responsabilidade limitada, a qual se rege p 
disposições legais aplicáveis. 

C ~ U S U M  z: A sociedade, cujo prazo de duração 6 indeterminado, 
tem sede e foro jurídico na cidade e comarca de Canoinhas, Estado de Sanla 
Catarina, à Rua Joã achitz, 1929, Bairro Jardim Esperança, podendo 

i;cr C 

r . 1  1 



estabelecer filiais, aggncias, escritórios e outras dependências em qualquer 
ponto do território nacional. . - e * I , Y  d 

. . . 1 . 1 - .  1 . . . -  * "  , . 

. * e -  * 

CL~USUM 3a: A sociedade terá como se-u nbjet!vor_~! execi~ção e 
exploração dos serviços de radiodifus80, em qualquer de suas modalidades, 
mediante concessão~ou permissão do Poder Concedente, com orientação 
educacional, cultural e civica, tendo, paralelamente, objetivos comerciais, 
obrigando-se a cumprir as disposições legais e regulamentares vigentes, ou 
que vierem a vigorar, referentes a radiodifusão. 

II - CAPITAL SOCIAL 

C ~ U S U L A  O capital social, totalmente si.rbscrito e integralizado, é 
de R$ 90.800,00 (noventa mil e oitocentos reais), dividido em 90.800 (noventa 
mil e oitocentas) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
assim distribuído entre os sócios-cotistas: 

S~CIOS-COTISTAS NO DE COTAS VALOR (R$) 
SAUL BRANDALISE NETO 45.400 45.400,QO 
JEAN PAUL BRANDALISE 45.400 45.400,OO 

TOTAL 90.800 90.800.00 

Parágrafo Único: As cotas são indivisiveis em relação à 
sociedade e nGo poderão ser, a qualquer título e com exceção das 
transmissões por herança, cedidas ou transferidas a terceiros, sem a prévia o 
expressa autorização de sócios-cotistas detentores da maioria do capital 
social. 

CLÁUSULA Sa: As deliberações sociais, ainda que imporlem em 
transformação do tipo societário; em cisão, em fus%o ou em incorporação da 
sociedade; em incorporaç%o, pela sociedade, de outras empresas elou de 
parcelas de seu patrimbnio; em aumento de capital, com ou sem o ingresso de 
novos sócios-cotistas; em cessão ou transfergncia de cotas para outras sócias- 
cotistas ou para terceiros; em exclusão elou retirada de sdcios-cotistas; em 
extinção elou dissoluç%o da sociedade; em alteraçao do objeto social; em 
alteraçao do prazo de duração da sociedade; em alteração das pessoas a 
quem compete a administraç8o da sociedade s em outros eventos que, 
resultem em alteraç9o do contrato social, poderão ser tomadas por sócios- 
co?istas que representem, no mínimo 50,1% (cinquenta inteiros e um decimo 
por cento) do capital social, ficando estabelecido que a assinatura, nos 
correspondentes instrumentos de alteração contratual, de s0cios-cotistas 
representando este limite mínimo, bastará para o seu arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina. 

CLAUSULA Ga: A responsabilidade dos sbcios-cotistas é, na forrna 
da legislação em vigor, limitada Ci. import3ncia do total do capital social. 

CLAUSUM 7a: As cotas representativas do capital social são 
incaucionaveis 



estrangeiros, sendo que nenhuma alteraçCio contratual poderá ser realizada 
sem a prévia autoriz,aç?io do MinistQrio das Comunicaçõqs. - . ., - 

* " . . . <  . 
e " " -  . , 
- - * _  . . - -  iii - ADMINISTRAÇÁO,.- - . v  -. - :. . , - - 

G ~ U S U M  V: A administração da sociedade compete ao sócio- 
cotista SAUL BRANDALISE NETO, o qual terá a designação de DIRETOR, 
com as respectivas atribuiçaes conferidas por lei e por este contrato social. 

Parágrafo ' I0: O Diretor é dispensado de prestar cauçiio 
para garantia de sua gestão. 

Parágrafo 2 O :  É expressamente vedado e será nuio de 
pleno direito o ato praticado pelo Diretor, por procurador ou por funcionário da 
sociedade, que a envolva em obrigaç8es relativas a negócios e operações 
estranhas ao objeto social, sem prejulzo da responsabilidade civil ou criminal, 
se for o caso, a que estara sujeito o infrator deste dispositivo. 

G ~ U S U M  9": Compete ao Diretor, isoladamente, observadas as 
atribuiçoes específicas instituídas por este contrato social, a representação da 
sociedade em juizo e em seu regular funcionamento e norma! desenvolvimsnto 
de suas atividades, inclusive a alienação de bens do ativo permanente da 
sociedade e a constituição de 6nus reais sobre os mesmos. 

CLÁUSUM 10": Os administradores da sociedade deverão ser 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos e as respectivas 
investiduras nos cargos somente poderá ocorrer após terem sido aprovados 
pelo Ministério das Comunicações. 

CLÁUSUU qqa: A sociedade poderh, atraves de seu Diretor e mediante 
instrumentos competentes, constituir mandatários, com poderes especificos 
para agirem em seu nome. 

Par6grafo orpico: Os mandatários com poderes de 

- -.- administração e gerência dever30 ser brasileiros natos ou naturalizados h& 
mais de dez (10) anos, devendo os respectivos nomes serern submetidos à 
prévia aprovação do Ministério das Comunlcaç6es. 

G ~ U S U L A  42% Os sócios-cotistas, por maioria do capital social, fixará0 
os valores da remuneração mensal do Diretor. 

IV - EXERC~CIQ SOCIAL E RESULTADOS 

C ~ U S U M  13% O exercício social coincide com o ano civil e a seu 
término a sociedade levantará um balanço geral de suas atividades, para 
apurar o resultado do período e elaborara as demonstrações financeiras 
exigidas por lei. 

G ~ ~ U S U L $ ~  %4a: Do resultado de cada exercício social serão dsduzidos, 
antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a 
provisão para 



1 S ,  '-cb 

Parágrafo Único: Se o resultado do exercício apresentar - 
- .  

prejuízo, o mesmo será compensado com valores -das - C O ~ ~ S  de Lucros .a. -- 
Acumulados, gerados em exercícios anteriores e de FiGsE;n'aS A - . -  de- 1-ucros, nesta 
ordem. - > . " a " .  - - -  

_I - 4 - 4  * 

C ~ U S U L A  15": O lucro do exercício, após as deduções previstas na 
cláusula anterior, será alocado na conta de Lucros Acumulados, até que a 
sociedade determine, parcial ou totalmente, sua distribuiçfio em dinheiro, 
incorporação ao capital social ou outra destinação. 

Parágrafo Único: A sociedade poder&, a critério de seu 
Diretor, levantar balanços intermediários, mensais, trimestrais ou semestrais, s 
distribuir lucros a conta dos referidos balanços. 

C ~ U S U L A  lGa:  O pagamento da distribuição de lucros será efetivado 
no máximo até 60 (sessenta) dias após a data da respectiva deliberação. 

c~uSULPI 17% O sócio-cotista que desejar retirar-se da sociedade 
deverá comunicar a sua intenção aos demais sócios-cotistas, por escrito e com 
a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Único: Neste caso, o s6cio-cotista que se 
retira terá direito a receber o valor de suas cotas de capital, de acordo com a 
clausula seguinte. 

CLAUSUM Iaa: O falecimento, retirada, interdição, inabilitação ou 
exclusão da sociedade de um ou mais s6cios-cotistas nCío acarretará a 
dissolução da sociedade, cabendo aos sócios-cotistas remanescentes: 

a) Valendo-se dos critérios e normas contabeis até então adotados, 
levantar o balanço patrimonial da sociedade no ultimo dia do mGs 
em que for concluido o formal de partilha, para a primeira hipótese, 
ou em que ocorrer o efetivo evento, para os demais casos. 

b) Pagar ao sdcio-cotista retirante, interdito, inabilitado ou excluído, ou 
ao rneeiro e aos herdeiros do s6cio-cotista falecido, o valor 
patrimonial de suas cotas de capital, apurado com base no balanço 
referido na alínea anterior, da seguinte maneira: 10% (dez por 
cento) em 90 (noventa) dias da data do balanço e os restantes 90% 
(noventa por cento) em 12 (doze) parcelas mensais de igual valor, 
corrigido pela variação do IGP índice Geral do Preços, 
Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas, ou por outro 
indexador que o substituir, vencendo-se a primeira parcela 120 
(cento e vinte) dias após a data do balanço. 

c) Caso nela reste apenas um sócio-cotisla, providenciar, no prazo 
.máximo. de 180 (cento e oitenta) dias, contados do inicio de tal 

novos sócios- 

C:&:A 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA EM SANTA CATARINA 

SERVIÇO JUR~DICO 

Portaria no. 059, de 27 de ma-o de 1998. 

O DELEGADO DA DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta 
no Processo no. 53820.000030/98, resolve: 

I - APROVAR, nos termos do art. 102 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão, instituído pelo Decreto 52.795, de 23 de outubro de 
1963, os atos praticados pela RÁDIO PANTERA FM LTDA., concessionária do 1 
serviço de radiodifusão, na cidade-de Canoinhas, SC, em decorrência da 

1 

- 1 
autorização contida na Portaria no. c267 - de 03 de fevereiro de 1998. I 

i 
l 
I 
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Dados Referentes ao DOCUMENTO [53520.001372/2004-DV1 
----L-- - ---* - ----L-- - 

1 Andamento: ANEXADO 

1 Anexador: 535200000052003 (Clique no Anexador para ver a localização deste Documento.) 

Remetente: RÁDIO PANTERA LTDA 

Tipo: Ofício a classificar 

Suporte Físico: PAPEL 

Assunto: RECURSO 

Data do Documento: 11/05/2004 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Identificador: S/No 10/05/04 

Tipo de Remessa: CORRESPONDENCIA SIMPLES 

Dados de Inclusão: Incluído na(o) CDA.SC.Pmiocola em 11/05/2004 14:56:11 



Dados lieferentes ao PROCESSO [53520.000005/2003] 
---e- 

Órgão Atual: ER03SP 

Andamento: EM ANDAMENTO 

Interessado: RÁDIO PANTERA FM LTDA 

I Tipo: Processo de apuração de descumprimento de obrigações - PADO i 
i Suporte Físico: PAPEL I 

Assunto: Apuração de Descumprimento de Obrigações. 

Data do Processo: 02/01/2003 

1 Dados de Indusão: Incluído na(o) O A - - c c O o  em 02/01/2003 14:30:22 I 

Origem: 

PRC31 

U0031 F 

CDA. SC. Protocolo 

Destino: 

ER03SP 

U0031 O 

PRC31 

Movimentado em: 

06/04/2005 08:35:31 

29/11/2004 09:48:18 . 

Recebido em: 

07/04/2005 15:03:55 

06/04/2005 08:34:55 

09/08/2004 14: 3 1 :O7 

15/10/2003 16:56:45 

08/10/2003 10:19:43 

20/06/2003 15:31 :O4 

22/05/2003 17:18:44 

21/05/2003 09:14:18 



Ref. Processo de Apuriigão de P11fraçã0 
kew No 533520.000005/20433 

Serviço de Raaiodift~são Sonora em FIvI. 

10 PMfERA LTDA., permissionaria do serviço de 

radiodifusão sonora e111 Freqüêiicia Modulada, ria cidade de Caiioiidias, em Santa Catasina, 

inscrita no CNPJ sob o NO 79.888.673100Oi-89, onde mantém sua sede a rua João 

Tomachitz, 1929, inconformada com a decisão adotada no processo em referência e 

consubstanciada no Despacho da lavra do Superintendente de Radiofrequência e 

Fiscalizaçio, datado de 29.09.2003 (fls. 20 dos autos), que impôs a pena de multa no valor 

%* de R$ i.110,19 (um mil, cento e dez reais e dezenove centavos), por infkação ao item 

5.2.1.1, do RTFhf, estando incursa nos preceitos dos artigos 62 e 63, alínea "e" do CBT, 

vem, respeitosa e tempestivamente, por seu procurador firmatário, com amparo no artigo 24 

do Código Brasileiro de Telecomunicações, com a redaqão dada pelaLei no 5.535, de 1968, 

N O  contra a mesma, forte nos argumentos de 

fato e de direito a seguir deduzidos. 

AFir~nã-se, desde logo, a absoluta nulidade dos aios praticados 

neste processo, desáe a sua instauração até sua conciusão, pelos úiconiáveis vícios e 

ilegalidades sue foram cometidos por essa Agência Xe~uladora. fh. 



SAUS Quadra 6 -Bloco H - Ed. Ministro Sérgio Motta - BrasíliaIDF - CEP: 70.070-940 ' 

(61) 2312-2098 / Fax (61) 2312-221 1 

Ofício n." 3 12006-FWFCCIRFFC - ANATEL 

Brasilia, 2 de absil de 2006. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO F R E I E  RESENDE ~,jii.iieTgRi!:! a$.% ~ ~ ~ ~ i ~ i ; ; r t ! > , $ f : ~ ~ ~ s  

Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão %t-. f i * i !  G ~ , .  . . > ! L ~ . . . .  , h  DF 

Ministério das Comunicações - MC szggg Q53377'4T2QQ6 +I 3 
70.044-900 - Brasília - DF 

8EAB&!%FV 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Rádio Pantera FM Ltda. 

Referência: Processo n." 53820.00028811998. 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-nos ao Ofício n." 103/2006/COSMS/CGLO(DEOC/SC, datado de 11 
de janeiro de 2006, protocolizado nesta Agência sob o n." 535000015142006, em 17 de janeiro 
de 2006, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha cópia do Laudo de Ensaio, o ART e a 
autorização técnica mais recente do processo de renovação de outorga da Rádio Pantera FM 
Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de 
CanoidlasISC, so!icita~~do u realizg+io -Y de vistoria téc~iisu :lu eiitidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, os seguintes documentos: o 
Relatório de Fiscalização n." 012812006/U0031, datado de 22 de março de 2006; o Laudo de 

i <  Vistoria Técnica e o Auto de Infração n." 00001SC20060032; e, cópia de uma defesa apresentada 
pela Rádio pantera FM Ltda., protocolizada sob o n." 535200009462006, em 17 de abril de 2006, 
para as providêncius yiie se fizerem necessárias. 

Atenciosamente,, 





Número: 
0128/2006AJO03 1 

RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÃO Data: 
22/03/2006 
No SICAP: 

I. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

I . I .  Interessado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
I 

COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE I 
I 

1.2. Responsável I 
Dr. JOANILSON LAERCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC I 
1.3. Referência I 

I 
Fiscalização realizada em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta no RADARRFFCC12006000039 disponível no Radar - 
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

I 

2.1.1 Nome RADIO PANTERA FM LTDA I 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da 
Sede 

2.1.4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço 
Fiscalizado 

2.1.6 Endereço do 
Objeto 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 
230 

RUA VIDAL RAMOS 494 Bairro: BAIRRO NA0 
INFORMADO 
Município: Canoinhas UF: SC 

Estação Autorizada - 323092721 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 
230 

MARGEM DIREITA DA BR-280 - PEDRA BRANCA 
Bairro: PEDRA BRANCA 
Município: Canoinhas UF: SC 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Realizar vistoria técnica por solicitação do Ministério das Comunicações, conforme 
oficio no 103/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC, de 11 de janeiro de 2006, na RÁDIO 
PANTERA FM LTDA, objetivando: 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência a Anatel e ao 
Agente de Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 
supra. 

4.1.1. Geral 



Número: 
0128/2006íüO03 1 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
22/03/2006 
No SICAP: 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, 
combinado com o Inciso IX do Artigo 9 e 21 1 ambos da Lei Geral de 
Telecomunicações No 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT), pelo Termo de Ajuste 
firmado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério das 
Comunicações, bem como pelas competências específicas do Agente de 
Fiscalização, previsto no Artigo 208 do Regimento Interno da ANATEL, aprovado 
pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1 -2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência 
para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
Ihes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1 -3. Específico 
A fiscalização do obieto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no 
item 6.2 dó anexo à~Resolução no 67 , de 12 de novembro de1 998. Que aprova o 
Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, correspondente a faixa de 87,8 a .l08Mhz.. 

i 
4.2. Período de realização da Fiscalização i 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 
Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO PANTERA FM LTDA, na 
abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a 
seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 

De posse dos dados cadastrais da entidade, a equipe de fiscalização 
acompanhada de representante da entidade efetuou "in loco", vistoria na estação 
transmissora, localizada no endereço denominado margens direita da BR 280 - 
Bairro Pedra Branca e no estúdio localizado na rua João Tomachitz,l 029 - centro - 
Canoin has/SC. 

5.2. Resultados obtidos: 
Durante a fiscalização foi efetuado medidas de parâmetros técnicos, verificou-se o 
funcionamento dosequipamentos e acessórios,' bem como de outros itens cuja 
verificação é visual e elaborou-se o laudo de vistoria e Auto de Infração no 
0001 SC20060032, (Vide anexos), sendo os dados comparados com as 
características técnicas aprovadas que constam na Descrição do Sistema ou na 
Licença iie Funcionamento da Estação. 

As irregularidades encontradas constam no laudo de vistoria acima citado e 



Número: 
0128/2006/U003 1 
Data: $.I 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇAO 22/03/2006 "' i. I .i 

No SICAP: >r > 
b3 

1 > 
Ub$ L:& 

corresponde aos seguintes itens do laudo: 
Item 3.2.1 .I .5 - Azimute de Orientação (NV). Este item foi corrigido durante a 
vistoria por um técnico indicado pela entidade. 
Item 6.6 - Existência de Responsável Técnico - O responsável técnico indicado 
não atende ao Item II, da Portaria MC 16011 987. 
Item 7.2 - Transmissor auxiliar inoperante. 
Item 7.4 - Nome de fantasia " Rádio Transamérica " não apresentado autorização. 

A entidade foi notificada para no prazo de 30 dias, apresentar correção das 
irregularidades, conforme Auto de Infração em anexo, porém este documento não 
possui efeito sancionatório. 

5.3. Efeitos em relação o objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

A entidade não exucuta o serviço corretamente. I, 
i 

5.3.2. Para o usuário 
Pode causar prejuízos aos usuários, pois ficará sem sinal por ocasião de pane no 
transmissor principal. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
Desconhecimento das condições de funcionamento .da emissora. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
Operação do serviço em desacordo com a regulamentação. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não foram identificados benifícios auferidos pelo infrator. 

Com base nos exames realizados, obietivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatacões a~ontadas no item 5.2 --~esultados Obtidos, conclui-se o seguinte: - 
6.1. lnfr&ões e dispositivos infringidos 
1- 3.2.1 .I .5 - Item 5.2.1 . I  .do Regulamento Técnico de Radiodifusão em 
Frequência Modulada c/c ~ttigo-122, item34, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão. 

2 - 6.6 - Item II, da Portaria MC 16011 987. 

6.2. Possíveis Sanções: 
As possíveis sanções estão previstas nos Artigos 61, 62 e 63 "e" do CBT. 

6.3. Possíveis Autuações: 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de Infração no 
0001 SC20060032 e enviou-se para o Ministério das Comunicações para avaliação 
e instauração de Processo de Apuração de Infração - PAI . 



Número: 
0128/2006AJ003 1 

+ P S  e,, 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: i-. 

a- 

22/03/2006 :* li, % 
No SICAP: ' 13 1 3 

&\i' i ,,$$-a - 

Auto de Infração 0001SC20060032 - fls. 1 - RÁDIO PANTERA FM LTDA - 
CANOIN HASISC 

Laudo de Vistoria 0001 SC20060032 - fls. 2 - RÁDIO PANTERA FM LTDA - 
CANOINHASISC 

Laudo de Vistoria 0001 SC20060032 - fls.3 - RÁDIO PANTERA FM LTDA - 
CANOINHASISC 

Laudo de Viitoria 0001 SC20060032 - fls. 4 - RÁDIO PANTERA FM LTDA - 
CANO I N HASISC 

Laudo de Vistoria 0001SC20060032 - fls. 5 - RÁDIO PANTERA FM LTDA - 
CANO1 N HASISC 

Laudo de Vistoria 0001SC20060032 - fls.6 - RÁDIO PANTERA FM LTDA - 
CANOINHASISC 

8. RESPONSAVEIS PELA REALIZAÇAO DO TRABALHO 

ESTEVÃO HOBOLD 

HAMILTON NASCIMENTO PEREIRA 

I 
ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
ESTEVÃO HOBOLD - U0031 

Responsável pela aprovação do relatório 
TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE - ER03 



Reclamação de Radiointerferência 

Licenciamento Inicial 

Licenciamento por Alteração Técnica Verificação de Correção de Irregularidade 

I (ver item 7 - Informações Adicionais) I 
1. Identificaqão da Entidade I Nu Estaqão SITARWEB: ' , 1, ! ! 

/ 

1.1 - Razão Social (autorizada): 
1.2 - Endereço (sede): 
Cidade: 

Ast. 122, Item 34 Art. 63 "e" do CBT 
do RSR (Suspensão) 

3.1 - Freqüência de Operação (MHz) RTFM c/c Ast. 122, 
Item 34. do RSR 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Ast. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

(condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra). I KI I 
3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 
3.2.2.1 - Antena 
3.2.2.1.1 -Fabricante 
3.2.2.1.2 -Modelo Item 5.2.1.1 do 

RTFM c/c Ast. 122, 
3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos Item 34, do RSR. 

3.2.2.1.4 - Altura (centro geométricolbase da 

Ast. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 115 
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Laudo No 

Item 5.2.1.1 do 63 do CBT RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. (Suspensão) 1 

3.2.2.2.3 - Proteção contra choques elétricos 
(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 

Item 5.3.1 RTFM, 
C/C Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Art. 63, "d" do CBT 
uspe .s- ) CS ,,,E P.? 

Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1.3 - Homologação 

3.3.1.4 - Potência de Operação (kW) 
Item 6.4.1 RTFM 

c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Ast. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. 

3.3.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de frequência. I R 

Item 7.2.1" h" do 
RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- Item 7.2.1 "m" do Art. 63, "d" do 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forqado, quando, RTFM c/c Art. 122, CBT* 

existir. ltem 34, do RSR. (Suspensão) 
l i*. 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido Item 3.2.3 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

(L 2000 Hz) do RSR. 

3 .3.1.11- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 " b" do 

i i RTFM c/c Art. 122, Art. 62 do CBT 
freqüência de operação. Item 34, do RSR. (Multa) 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer I I Item 7.2.1 c 6 ~ w  do I I 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- RTFM c/c Art. 122, 

cia de operação autorizada. R Item 34, do RSR. 

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 

ga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. R Item 34, do RsR. 
Item 7.2.1 "o" do 

RTFM c/c Art. 122 

E)?- se);, 
Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento TCcnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo i Resolução Anatel n.' 67, de 1211 1/98 Página 215 * Postaria MC 160/1987 -Portaria do Ministério das Comuilicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei na0 4.1 17/62, alterada pelo Decreto-lei nu0 236167 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - L VTFII Versão Oz~tirbro/2005 



Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.1 - Fabricante 
3.3.2.2 - Modelo 

3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) 

Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de frequência. 
/Jd 

Item 7.2.1 "m" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

$4 
A 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 
na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

Item 3.2.3 do 
RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.2.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora 
(r 7000 Hz) 1 1 K 

Desvio Medido 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
frequência de operação. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de operação autorizada. 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 1tek 7.2.1 "o" do 

350 Volts. RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 n" do Art. 63, "d" do 
3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a terra. RTFM c/c Art. 122, CBT* 

j? Item 34, do RSR. (Suspensão) 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. I RTFM c/c Art. 122, rJ V  tem 34, do RsR. 

Item 7.2.1 "j" do 
3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 
3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

3.4.1 - Carga artificial Item7.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 
Item 7.1.4 do 

RTFM c/c Art. 122, Art. 62 do CBT 
(Multa) 

(obrigatório para emissoras das classes El,  E2, E3 e Al). 
CLMdLc i 

3.4.2 - Limitador de Modulação 
Com defeito Inexistente 

3.4.3 - Monitor de Modulacão 1 
Com defeito Inexistente 

3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) RTFM c/c Art. 122, 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Pori'aria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 315 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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4.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 
I I Item 5.2.9 do RTFM I 

C/C Art. 122, Item 34, 1 1 do RSR. 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a Item5.3.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, tensões maiores que 350 Volts. 

Art. 63 "d" do CBT 
(Suspensão) 

5.1 - Estúdio Principal 
5.1.1 - Endere 

Autorizado: Art. 122, Item 34 do 

Cidade: RSR e art. 20 da 
Portaria MC 26/96. 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Item 3.2.7 do RTFM, 
C/C Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

I 2" Harmônico 

I 3" Harmônico 

I Espúrios 1 1 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

I 
- -  I - .  

Obs.: O valor dereferência para os itens 6.1.1 e 6.1.2 é de 
no mínimo -. 80 dB. Sobre a iuedição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

-. - -- - - - - - - - 

Art. 48 e 49 do RSR 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 415 

* CBT - CCódigo Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei nao 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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Art. 42 do RSR 

Art. 62 do CBT 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) --. Art. 45 do RSR (W@&~:O~~. 
t. ' . , " *  

64 Art. 28, Item 17 5.4 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização. ( 

1 do RSR , $2 
L! , +,c 

5.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Art. 18 do regula- 
$B,do_C~ mento aprovado pela 3xposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. R resolução 30J/ZOO2. 
(Multa) 

5.6 - Existência de Responsável Técnico Item 11, da Portaria Arts.61 e 62 do CBT 1 : I MC 16011987 1 (Multa) 
I I I 

7. Informações Adicionais 

7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 0 1  
p e  originou o Pado no ~1 7 -  & O  4 -  I -  4.0 ? ~ A P A / ~ ~ ~ ~ ~ ~ " A L I  k e ~ z  AL+~) I  f&td<;awIt & FPZ-y'sj'i(;ck"~ @; /L ->L>~& NU CAL< i~&.L>d?k?. 

(:)bs.: Anotar ayili yijaisyili.i esclusecíine~~tos adicionais ticcessirios à çasactcsiza~Yo da situaqiio. 

3. Instrumentos Utilizados na Vistoria 

9. Assinaturas 

Agente de Fiscalização (1): 

Assinatu Credencial N": 
Agente de Fiscalização (2): 

Assinatura: H Credencial No: g.7 . --$ 
( l i / \  "- - 

Identidade No: 

Local e Data: 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 515 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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AUTO DE INFRACÃO DE SERVICO DE 
RADIODIFUSÃO 

ecreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

elecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no 

70, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 
@H@/s ~&~-&f?k??is-z constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no ----------- ----- -------- 

-------------- 

entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por niim e pelo representante da 

Testemunhas: 
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Ilmo. Sr. 
EngO. ESTEV~O BOBOLD 
DD. Gerente da U.0.3.1 da ANATEL. 
FLORIAN~POLIS - sc 

Referências: 
Auto de Infração no 0001SC20060032 
Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada 

' 
I0  PANTERA FM LTDA. permissionária do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na cidade de Canoinhas, neste Estado, 
onde mantém escritório a rua João Tomachitz, 1929, comparece perante Vossa Senhoria, 
por seu Representante Legal firmatário, para apresentar sua CONTESTAÇÁO a 
Notificação feita por essa Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, através do 
Auto de Infração de no. 000 1 SC20060032, de 14.03.2006, referindo-se ao serviço principal, 
em que se atribui a ora Contestante a prática de infrações a legislação vigente reguladora da 
execução do serviço, bem como a itens do Regulamento Técnico para Emissoras de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

A fim de tornar mais claro a presente Contestação será 
apresentado e discutido cada item do Laudo de Vistoria no 0001~~20060032. 

Foi anotada, pelo Agente, uma diferença de 10 graus no 
azimute de orientação da antena cujo enquadramento, conforme consta do Laudo de 
Vistoria, foi o item 5.2.1.1 do Regulamento Técnico. 

Ora, este item diz o seguinte: 

5.2.1.1 - Nenhuma modificaçgo que altere as 
características do sistema irradiante poderá ser 
feita sem a prévia autorização da ANATEL. 

-- 

Não foi realizada nenhuma alteração nas características do 
sistema irradiante. O que o Agente observou foi uma variação de 10 graus no azimute de 
orientação da antena que bem pode ter sido equivocada como será demonstrado a seguir. 

Sistemas irradiantes ficam constantemente expostos a toda a 
sorte de fenômenos climáticos tais como chuvas, ventos, temporais, sol, etc.. e, por isto 
mesmo, correm o risco de sofi-erem pequenas alterações estruturais ou de posicionamento, 
que nem sempre podem ser percebidas. 

A diferença de 10 graus constatada pela fiscalização, se 
I 

verdadeira, pode ter sido causada por pequeno deslocamento do tubo de suporte das 
antenas causado por um dos fenômenos climáticos citados acima. 



I 

Para que se possa aceitar a medida do azimute com a pre 
equivalente ao que esta sendo exigido da emissora, seria necessário que os Agentes 
Fiscalizadores dispusessem, necessariamente, de bússola com escala em décimos de graus e 
precisão mínima de O, 1 %. 

O Norte Verdadeiro, estabelecido como referência para 
orientação das antenas, não corresponde ao Norte Magnético indicado pela Bússola e, em 
nenhum momento o agente indicou a Declividade Magnética por ele considerada, 
permitindo duvidar de que a medida tenha sido feita da forma adequada. 

Mas admitindo-se que a medida realizada pelo Agente esteja 
correta, pode-se demonstrar que a variação de 10 graus no azimute de orientação de uma 
antena de FM modelo BECP-1H de um elemento, conforme a utilizada pela entidade, é 
insignificante. 

A Tabela abaixo foi calculada a partir dos dados constantes 
do SRD -SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO da Anatel e é a situação 
aprovada para a entidade. 

Verifica-se que a diferença de azimute constatada, implica em 
diferenças absolutamente insignificantes em relação a cobertura da emissora, demonstrando 
uma variação de 0,18 % em relação ao que foi autorizado. A diferença entre a média dos 
dois contornos de 66 dBu (azimute de 90" autorizado e azimute de 100" medido) é de 0,03 
IOn. Ora, considerando que estes valores são obtidos de curvas levantadas estatisticamente, 

Pode-se observar, assim, a insignificância do fato 
anotado pelo Agente como irregular e que, por bom senso, deveria ser interpretado com as 
cautelas devidas em relação as dificuldades da tomada da medida, ao intenso campo de RF 
existente no local e, ainda, pela precariedade do equipamento (bússola) utilizado. 

A própria Norma Técnica e os procedimentos básicos da 
Fiscalização sempre relevaram mínimas diferenças de medidas. Vale citar, como exemplo, a 

17 
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Acontece que de lá para cá o Dente1 foi extinto, o 
das Comunicações passou a fazer do ~ G s t é r i o  da Infra-estrutura, voltou a ser 
Ministério das Comunicações novamente e foi criada a Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL. Neste torvelinho de modificações a Portaria no 160119897 
caiu no esquecimento. 

Somente agora, depois de vários anos fiscalizando emissoras 
de radiodifusão, desde a sua criação, a Anatel incluiu em seus formulários de Laudo de 
Vistoria a exigência de que Toda emissora d i  radiodifrsslib enquadrada nos grupos I, IiT, 
I11 e N deverá ter seu funcionnmento supervisionado por responsável técnico, cujo 
nome deverá ser por ela indicado ao DENTEL - Departamento Nacional de 
Telecomunica~ões. 

Não existem maiores explicações, no Laudo de Vistoria, 
sobre a suposta irregularidade. Qual a irregularidade, afinal? Já que a Contestante possui 
responsáveis técnicos só podemos entender que a irregularidade é não ter indicado seus 
nomes ao DENTEL. Ora isto foi feito na devida ocasião e o DENTEL, hoje, não existe 
mais. 

Percebe-se, quanto a este item, que a única falta neste 
procedimento foi praticada pelo Órgão Regulador e Fiscalizador, por não ter comunicado, 
com antecedência as emissoras de radiodifusão, que passaria a aplicar a Portaria no 
16011987 e orientado que, em conseqüência, informassem a Agência os nomes dos seus 
responsáveis técnicos. 

Portanto, essa Agência ao incluir o item 6.6 em seus Laudos 
Técnicos - Existência de Responsável Técnico - sem antes comunicar aos radiodifusores 
que passaria a fazer tal exigência, revela sua inclinação pela atuação repressiva e não de 
orientação, o que seria de se esperar de órgão regulador realmente interessado na boa 
execução dos serviços de radiodifusão. A forma de atuação aqui revelada é, no mínimo, 
prepotente. 

Após estas observações a Contestante continua sem saber 
onde está a irregularidade. Será no vínculo empregatício com seus responsáveis técnicos? 

De acordo com a referida portaria a Contestante pertence ao 
GRUPO IV de emissoras e deve atender ao item 11.3, que diz: 

11.3 - Para as emissoras constantes do grupo IV, o 
responsável técnico poderá ser engenheiro ou 
técnico de 2 O  grau devidamente habilitado, nos 
termos das Resoluções do conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, devendo, 
entretanto, estar inscrito ou com visto no CREA da 
região onde está instalada a emissora, para 
representá-la no momento que for solicitado a 
comparecer na mesma. 
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Ora, a Contestante tem um engenheiro e um técnico de 2" ". -- 

grau para atendê-la conforme exigido pelo item 11.3 acima, da já referida Portaria no 
16011 987. Estes profissionais não necessitam ter vínculo em~regatício com a emissora. 
O Engenheiro é o Sr. ALFIO ROSIN com registro no CREA, em Santa Catarina no 
065814-8 e o técnico de 2" grau é o Sr. HELVIO DOMINGUES DE PAIVA com registro 
no CREA no 17283, com visto para a região da Contestante. 

Este fato foi levado ao conhecimento do Agente Fiscalizador 
no decorrer da Vistoria. Portanto a Contestante atende a Portaria no 16011987 não cabendo 
a anotação no item 6.6 classificando-o como irregular. 

3 - Foi anotado pelo Agente, no item 7 do Laudo, que a 
emissora 
autorização do Poder Concedente. 

$ Conforme os documentos em anexo foi solicitado com data de 
16.11.2005 ao Ministério das Comunicações, com cópia para a Agência da Anatel em 
Florianópolis protocolizada sob o no 53520.00338912005, em data de 21,11.2005, autorização 
para uso de nome de fantasia conforme cópias de AR e Expedientes da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. (ANEXO 3) 

É no mínimo curioso que essa Agência, por sua Unidade 
Operacional em Florianópolis, tenha devolvido a Contestante, através do Ofício no 
505/2005/U003/ANATELlSC, de 21.1 1.2005, a copiada comunicação feita ao ministério das 
Comunicações (ANEXO 4). Se ao invés da devolução, registrasse o fato noticiado pela citada 
comunicação, não poderia considerar como i&-ação o uso da denominação de fantasia "Rádio 
Transamérica" . 

Como a Anatel pode imputar este fato como irregularidade 
diante dos esclarecimentos que foram prestados ao Agente por ocasião da vistoria? O que mais 
deve fazer a emissora? Ela comunicou o fato ao Ministério das Comunicações pedindo a devida 
autorização. Enviou cópia deste pedido a Anatel na sua condição de Órgão Fiscalizador. Como 
se vê, adotou todas as providências que lhe incumbiam dentro do prazo adequado. Diante dessa 
situação cabe afirmar que quem se encontra em situação irregular é a Anatel e o Ministério das 
Comunicações que não atenderam ao pedido, nem explicaram porque não-o fizeram. 

Em 14.03.2006, data em que foi realizada a presente vistoria, 
portanto 4 (quatro) meses após o pedido ter sido feito e comunicado a Anatel, a entidade ainda 
não havia recebido qualquer comunicação do Ministério das Comunicações a respeito do assunto. 

Ora, não existe prazo para o atendimento, por parte do 
Ministério, da solicitação da Contestante. Sequer lhe foi devolvido qualquer número de 
protocolo. 

Na medida em que foram feitas as devidas comunicações a 
respeito, tanto para o Ministério das Comunicações que é o Órgão Autorizador, como para essa 
Agência, via Escritório, não cabe tratar a matéria como se houvesse nela qualquer irregularidade n 



4 - Como última observação no item 7 do Laudo, 
que a Contestante não utiliza o indicativo de chamada. Também quanto a esta observação não 
foram dadas maiores explicações pelo Agente. 

A Contestante atende ao Art. 47 do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão - Decreto 52.795163 -, que diz: 

Art. 47 - Toda estação é obrigada a irradiar o seu 
indicativo, bem como o nome por extenso da sociedade 
a que pertence, frequentemente, ou pelo menos no fim 
da irradiação de cada programa. 

Neste item o Laudo de Vistoria peca de forma capital, já que 
sequer indica o período em que teria sido feita a escuta da emissora para concluir que não há 
irradiação do indicativo de chamada. Para fazer a afirmação constante do Laudo, o Agente teria 
que gravar no mínio algumas horas da programação irradiada, juntando-a aos autos, para poder 
caracterizar a dita inii-ação. 

A Contestante informa que irradia seu indicativo de chamada, 
frequentemente, ao longo de sua programação diária. 

Diante do exposto a Contestante acredita ter respondido 
adequadamente ao Auto de Infiagão no 0001SC20060032, solicitando que o mesmo seja 
tornado insubsistente e eventual processo seja arquivado. . 

Canoinhas, 13 de abril de 2006 

Procurador 
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OiJcin n." 16";28D5(?J003 1 iANATELjSC 

1. lt1F~n34amt3~ B Tfoe;~ja SCBI~OY",, que Q dr~~~mcdnfi l~ prrseacnlado sob o ri" 
53 L;ãOLO02 3 8~~/2<3fl5 csiá setid~o de~~l\: i : id~ C IfOi cancelada, para que seja emàcaminhadr) 
diaetnmente R(:, IIep:$da~nenP6s de Outrirga de Scn~iqos, da Sscrejaria de Sewiqos de CQ111t8.1~3caçã0 
Elctraz~ica do i:Iirais.t&-k~ das 'íj~7rnunind~qfieh\. em Rr%Gl,FIlia, por se tratar de assunto de r;ornpcit~silçin 
daquele á)rg%o. 
IF . Segue em anexo, Avist.r e sela@ia de ca-idcreqos. 



OUTORGANTE: MDIO, ,  PANTE WA LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, com sede 
e foro na cidade de ~adoinhasfs~, na Rua: ?omaschib, 1029 Jardim Esperança, CEP 
89.460-000, inscrita no CNPJ sob o n.0 79.888.673/0001-80, neste ato legalmente 
representada por seu diretor SAUL BRANDALISE NETO, brasileiro, solteiro, estudante, 
inscrito no CPF sob o n.0 765.780.209-00, residente e domiciliado a Rua: Wilson Macedo, 
s/nO, em Videira/SC, devidamente reconhecido pelos documentos de identificação 
apresentados neste Cartório. 

OUTORGADO(S): VANDERLEI PERETTI, inscrito no CPF sob o n.O 543.493.119-04, 
CIÉLIO GEMLDO MORLGGI, inscrito no CPF sob o n.O 478.092.309-30, HERIWELTO 
LUIZ VENDRAME GELLE, inscrito no CPF sob o n.O 802.529.828-00, todos brasileiros, 
casados, comerciantes, residentes e domiciliados nesta capital. 

PODERES: Representar ativa e passivamente em todos os asos e transações da empresa, 
perante o Ministério do Trabalho, Junta do Trabalho, Repartições Públicas Federais, 
Estaduais e Municipais, ANATEL, DETRAN, Carteira do Comercio Exterior, inclusive nas 
Empresas de Serviços Públicos, Empresas de Economia Mista e Empresas Privadas, 
fazendo e assinando o que necessário for; ainda poderes para atuar junto a Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC); contratar, fixar ordenados e dispensar 
empregados, representar a OUTORGANTE perante qualquer entidade bancária, podendo 
abrir e movimentar contas bancárias, podendo emitir e endossar cheques, verificar saldos, 
requisitar talões de cheques, extratos de contas, bem como abrir e encerrar contas, fazer 
retiradas mediante recibos, ainda poderes para contratar Advogados, constituir 
procuradores com a Cláusula AD JUDICIA, para o foro em geral, em qualquer instância, 
Juizo ou Tribunal, podendo propor, acordar, transigir, i-ecorrer, discordar, interpor 
recursos, fazer cobranças amigáveis ou judiciais, concord3r ou não com cláusulas e 
condições, enfim praticar todos os demais atos necessários para o fiel cumprimento do 
presente mandato. 
O presente INSTRUMENTO DE PROCURAÇ& tem at8 o dia 3% de 
Dezembro de 2006. 

Florianópolis (SC), 20 de dezembm cle 200% 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIC 
COORDENAÇÃO-GERAL DE R E G W  LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53820.000288l1998 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RADIO PANTERA FM LTJDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em 
fiequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. 

Propomos o encaminhamento das cópias do Laudo de Ensaio, Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, da Portaria no 096, de 29 de maio de 1998, à ANATEL, 
solicitando Nova Vistoria Técnica para saber se as irregularidades referente ao laudo no 
0001SC20060032 foram sanadas. Após efetuada a vistoria, deve aquela Agência encaminhar a este 
Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do processo de renovação em curso. 

ALVARO UZA NETO 
Coordenador dás giões Sul e Centro-Oeste 

De acordo. Ao Sr. ~ i r e t ! '  do Departamento de Outorga de Serviços, para 
prosseguimento. 

ANAC 
Coordenador - Geral de gitne L gal de Outorgas !-- 

De acordo. Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para prosseguimento. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC~)~:~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício no d.OJd /2006lCOSMS/CGLO/DEOClSC 

Brasíliq d?3 de ~ ~ k . 9  de 2006. 

Ao Senhor 
Antônio Roberto Zanoni 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53820.00028811998 
Entidade: RADIO PANTERA FM LTDA, 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da I 0  PANTERA FM 
LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Canoinbas, Estado de Santa Catarina, estan~os encaminhando a V.S., em 
anexo, as cópias do Laudo de Ensaio, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da 
Portaria no 096, de 29 de maio de 1998, para que seja realizada nova vistoria técnica da 
emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a inclusão 
nos autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, 

/ 





SAUS Quadra 6 -Bloco H - Ed. Ministro Sérgio Motta- BrasiliaDF - CEP: 70.070-940 
(61) 23 12-2000 

Ofício n" ~~~/~OO~ERO~/RFFC/SRF/ANATEL I 
Brasília,ZG de outubro de 2006. 

Ao Senhor 
JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FER~EIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - MC 
CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

i.. :- >. .* C ( 0  1. . . . =,=. 7.2.. .< t-. 

0.y; iQf{Qg.Q? 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Rádio Pantera FM LTDA. 

Senhor Secretário, 

1. Reportamos-nos ao Ofício no 2.01 112006 /COSMS/CGLO/DEOC/SC,datado b 
de 23 de agosto de 2006, protocolizado nesta Agência sob no 53500.02291~3/2006, em 07 de 
setembro de 2006, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha cópia do Laudo de 
Ensaio,da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,da Portaria no 096, de 29 de maio 
de 1998, para que seja realizada nova vistoria técnica da emissora. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, ein anexo, o Relatório de 
Fiscalização no 055312006lU0031, datado de 05 de outubro de 2006, o laudo de vistoria 
técnica e o Auto de Infração de no 0001SC20060032, elaborados pela Unidade Operacional 
da Anatel no Estado de Santa Catarina. A entidade encontra-se apta para a renovação de 
outorga. 

Atenciosamente, 

Superintendente de Ra io B', 
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Laudo No -,c.~ ,;,7Lyf1 r. Q y;q 6:; 

RTFM c/c AVL. 123, 
Ilein 34, do liSIZ. 

lteiis 7.1 e 7. L .2 cio 
IITFA4 c/c A ~ L .  122, 

Iteiil 34, do RSR. 

/\i-L. 63 "c" tlo CB1' 

3.3.1.3 - 1.-IoniologaçKo 

..- 

3.3. I .5 - Mccliclor cle tensão contíiiua d e  placa ou coletor no estágio final de RF. 

ILeiii 7.2.1" li" clo 
RTFM, c/c Arl. 132, 

3.3.1.7 - Meciiclor cle potêiicia relativa. d e  
- 

Il'eiil 7.2.1 "i" do 
3.3.1.8 - 'Toiilacla cle l iF para ligação d e  moriitor de inodulação e de freqüência. 

-. - llem 3 4 ,  do RSR. 

3.3.1.9 - Dispositivo cie s e g u r a n ç a  clue impeça o f~~iicioiiaii-iento do trails- Ileiri 7.2.1 "111" do  
missor na falta o11 ii~sii . f iciência de sisteriia d e  resfriameiito forçado, quaiido ' II'I'FM c/c Arl. 1 22, 

Ilem 34, do RSli. 
. -- -- 

3.3.1.1 O - Tolei-ciiicia cla F requênc ia  cla Portn Itein 3.2.3 do I2'1'1:h/L 

3.3.1.11 - Y iiexist2ncia cle clispositiv 
frequêi~ciia cle operzçição. 
- 

3.3.1.12 - I~x i s t8nc ia  cle clispositivos que  periiiitam a inibição d e  quaisqiier 

Itcni 7.2.1 "I" do 
R'SI;M c/c ArL. 123, 

ga clos caliacilores cle 'i l t ro  c 
- ... ltei-ii 3.3, do IiSI<. 

3.3.1.14. - 1ill:erriiptores e111 por 1:Leni 7.2.1 "o" clo 
RTFM C/C Ai?. 132, 

-- 

Lein 7.2. I " LI" clo 
Ri'FM c/c Ai-L. 123, 

ltein 34, clo RSIi. 

3.3.1 . I  7 - Fonte d e  alta t e n s ã o  c0111 proteç50 contra sobrecarga. 

,+3q.; 
Lcgetid:~: ~ h ' l i '  = SilttayKo ir Situações: R (regular) 1 (irregular) NV (não verificado) NA (nHo se aplica) 
:!: PL3F:M - I~laiio 13iisico cle Fi-ecluencia Modulada 
'' RTFM - Regiilainciito 1'L'çiiieo p/ Einissoias de Radiodifiistio eiil FM: Aiiexo hResoluçáo Anateli~.' 67, de 1211 1/98 

I'iigiiia 215 "'ortnria ML 16011987 - Porpaiia do Ministério das CoiniinicaçõesN"í60, de 24 de juiilio de 1987; 
' CU'T- C:6tligo Brasileiro tlc Telecoii~~inic~ções: Lei 11.' 4,117162 , alterada pelo Decreto-lei n.?36/67 
"SR - Regula~i~en~o clo Serviço de RacliodifiisBo: Al)rovnda pelo Decreto'n." 52795163 

RfisFCF/RFFC/S121; - L J~i 'F'~l , i  I'r:~.sr?o OII I I I  hi~o/.?Ol).Y 



3.3.2.2 - Moclelo 

3.3.2.3 - I-íomologação 

3.3.2.4 - Pol.Cncia ele Operação (ItW) 
.. ~. .. . - --.-e-- 

--- - - .. . . -. . .- - LLeiii 7.2. l "h" clo 
lZ.'TF h4 c/c ASL. 122, 

3.3.2.7 - . -.L Mecliclor cle poí.Ei~cia. relativa cle saída, incidente e refletida. 

1tcii.i 7.2.1 "i" do 
3.3.2.8 - 'I'omacla ele I i l '  para ligaçcio ele iiionitor de inodulação e de CreqLiêiicia. 

lleni 34.> do 1:s I:. 

3.3.2.9 - Disl)ositivo cle segurança que iinpeça o f~iricioiiamento do transmissor lteiu 7.2.1 "iii" clo 

/\i. .d/ i i I?."i'FM c/c Ai.1. 122, 
na Iàlh QLI  iiiçu f ici ência cle sistema de resfriaineiito forçado (quando existir). Itçin 34-, do  IISII. 

/ \ i , L .  63,  "tl" tlo 
CH'I" 

(Siisl~cilsfio) 

3 3.2 1 O -'l'oleriiiicia cla 1;reqtiêiicia da Portadora Desvio Medido Ilcni 3.2 3 do 
l?TI?M, c/c Ai 1 122. 

(L 2000 !-i/ ) 
- - -- 

h3 ~ t c i i i 3 4 , d « i < S ~ i  O 
3 3 2.1 I - Inexistziicia d e  clispositivos externos que periiiitai-il a alteração da lteiii 7 2.1 " I->" clo 

lYI'[:h~t c/c Ar1 122, 
íieclti&iicit~ ele oper"';.ão. 14 [/ lieiii 3 4 ,  ci ‘i l<Sl< 

c\rl. 62 r10 CU'I' 
(bl ii lia) 

3.3.2.12 - Existeiicia ele clispositivos clue perinitam a inibição de quaisquer Ilein 7.2.1 "c" clo 
conti.oles extei-rios que possnin perinitir ~~ltrapassar o valor ajustado da potên- , , LtTl?i~l c/c AsL. (22, 

cia ele operação a ~ i  tor'iz~lcla. V lteiii34,iloL:SIi. 
---- -. . . . . - 

3.3.2.13 - Resistores cle sangria o ~ i  outro dispositivo apropriado para descarga 11eiii 7.2. 1 "1" clo 
IYTFM c/c Ar[. 122, 

dos capaciloi-cs cle ri 111-0 cl~ianclo a alta tensão é desligacla. ltciu 34 ,  clo IZSR. 

3.3.2.14 - Iiiterr~il~loi-cs eiii portas e tampas onde existam te~isões inaiores que ltcin 7.2.1 "o" do 
1YrFM c/c AI i 122, 

350 Volts. Itcm 34. do 1<Sli 

3 3.2. I5 - Gabinete c0111 as  partes exposta ao operador ii-iterligadas à terra. 
llciii 3 4 ,  do RSI< 

- 

lieiii 7.2 1 "p" cio 
13.3.2.16 - Aj~isLc c x t r i - ~ o  cios circ~iitos coin lerisões inaiores que 350 Volts. 

Iteiii 34, clo l<SII. 

3.3.2.17 - Fon1.e cle alta tensão com proteçiio coiitra sobrecarga. IUFM c/c AYL. 1 22, 
- .- 1Lein 34, do IiSR. . 

/\SI. (12 dci CDT 
(r\/iilli;i) 

- - - 

3.4.1 -Carga artificial Itein 7.1.1 do 
LVI'FM c/c Arl. 122, 

(obrigatório liara eiiiissoras das cl 1ten-i 34, LI« I<S I<. 
-. - - - - 

3.4-.2 - Limitaclor cle Moclu1ac;iio 

Item 34, do -- RSIZ. -- 

3.4.3 - Moiiilor de  M o d u l a ~ &  Iteni 7.1.5 clo 

-- 

3.4..4. - Ana1 isaclor ele espectro (obrigatório para 

i 
Lcgcrida: .SYrB:.= Silii~~q%o Situações: R (regular) 1 (irregulorir) NV (iifio veriLlcado) NA (n%o se aplica) 

I'BFM -:~lalio 136sico cle I~recluêiicia IvIod~ilada 
:I: RSFM - 12eg~ilaiuicn~o l'écirico p/Emissoras de Iiadiodiftisão ein FM: Anexo &Resolução Ailate1 n." 67, cle 1211 1/98 

I'iigiiia 315 
+ Porlaria MC 16011987 - I'oitaria clo W[inistéi.io das Coii~~inicações No 160, de 24 de junho de 1987; 

CRI'-. C6tligo Brasileiro de 'Selecoiiiuilicações: Lei li." 4.1 17/62, alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
'"SI< - I<eg~ilai.i~eiilo tlo Serviço de Radiodiliisão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795/63 



4.1 - U tiliznçiío sii-iiult2iien de  ui-iia só mtei-in por cluas ou mais eiliissoras. 

4.2 - U1ilizac;ão cle estruturas de susteiitaç$ío de outros serviços de teleco- 

4.3 - Utilização cle sistei.iias cle r 
- . . 

AiL. 122, LLciii 34 do 
1tSR e ail. 20 da 

Portaria MC 26/96. 

MC ri. 26/96 c/c 

IISR c/c Ai.1. 30 clii 

2" I-lariil611ico 

3" 1-lariiiôri ico 

G.P.2 - '1I'r;iuisrnissor Auxiliar 

2" l:laimÔnico 

3" 1-larin6nico 
------h- 

Legeirda: ' @ 1 ~  = Siluação Sitiriiqões: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (n5o se npliça) 
PPDI:M -Plano Rbico  de  Fi-equêricia hlodulada 

WI'FM - Reg~ilai-i~enlo Técnico i)/ Ei-iiissoras de Radiodifusão em FM: Anexo kResoluçiio Anatel n.' 67, de 1211 1/98 
PoiLaria MC 1601 1987 -Portaria do MinisliSrio das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 

V C B  - CLódigo I-3i.usileii.o cle Te1eco111unicac;ões: Lei n.' 4.1 17162, alterada pelo Decreto-lei 11." 236167 
* RSR - Rcg~ilni i~cn~o do Serviço de Iiadioclifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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6.3 - Liccnva para liincionnme 
visível i10 recinto AI t. 42 do RSR 

lnclispon ível (ccrli Cícaclo auseiite de liceilça vigente) 

6 4 - linpecliiueiilo à a Alt 28, 1~~111 17 

Ar1 1 8 do reg~i 1'1- 6.5 - Disporiibiliclacle cle Relatório de Coiiiorriiidade refererite à Limiiaçiio da 
mento apiovaclo pcla Exposição a Cainpos D16lricos, Magriéticos e Elelroiiiag~~élicos. rcsoluçno 30313007 

1 6.6 - Exislêricia cle Respoiidvil  Técnico 

7.1 - Foi çoirsrnrecla n coiitii~riidacle da irregularidade objeto do Laiido de Vistoria i -- . - . - . -. 1 

- pp 

Ilein 11, cla Porlnriii / i r  blC l6011987 

i ~ i , , s i t . ~ h i i i ~ i i > i ;  ~~t i i iz i i< l«s iia ~isioi7ia --i 

- -- - - - - -- - - 

ArLs.6 I c 62 tlo CU'I 
(hdtili,~) 

--. ,c:,; .-r- .--- AgeiilecleFisciiliziiçâo(1): ,c. , ~ x , ~ \ J p / \ - ~ ~  /#~~-&c~(,,~] 
Credeiic;ial N-O: 

Agente cle Fiscalização (2): , L3Jc~~  -. TTic/.q~ 

Assinatura: ., 
I 

Credenciai No: 

J.,b ' . 

Repi-eseiiiaiiic cla I ln  ticlnde: d *;i [?&!)&i<' GZ i2Lg Cargo: - 
" .-I 

Idsliti<liide No: '-{L , <  2 - ri 3 .- L/ .Cs,ip2/s~ Assiilatura: 
-- oj +-C- 

Legcridii: SllT = Sihiaçiio Situações: M (regular) I (irregular) NV (niio veritjcado) NA (não se aplica) 
'VL)L31W - l)l'~iiio"88sico cle I~iecluêiicia Modulada 
'; RTFhl - Rk'r:~ilaincn~.o 'Tkcriico p/ I$missoras de Radiodiliisiio em FM: Anexo A Resoluçiío Anatel n.' 67, cLe 1211 1/98 
'' l'orku-iaMC 160119117 - Portaria do Ministério (Ias Con~uilicações No 160, de 24 de junlio de 1987; l'iígiiiii 515 

'WBT- Cádigo Brasileiro cle 'relecoi11~inicaç6es: Lei n." 4.1 17/62, alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 
'"RSR- l~egiilnm~nto cio Scrviço de Radioditùsão: Aprovado pelo Decreto 11.' 52795163 

XFFCF/KI:FC/SlW - L I.'TFAAI Lír/.~íío I ? i , t i i b ~ ~ ~ ! 0 0 j  



Considerando as disposigões do Art 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo único da Lei no 9.47:2, de I 6  de j~ilho de 1997, do 

Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Naciorial de 

-l'elecomcinicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Ait. 208 da Resol~ição no 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro eiii Brasilia 

- DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo eiii vista 
pd:@ i<-i+~ '7 ..() (i, &ix,+;; 1>7 

a constataçáo da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no -- ---------------Lc---~ i- L------------:*------. 

----.- 
---.-.---------- , que deste faz (em) parte integrante anexa (s). 

'78 
Fica consignado o prazo máximo de -.r----- dias corridos, a contar da data de assinatura do presente docuinento, para que a 

entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço .interrompido mediante a lacração dos 

eq~iipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas, por mim e pelo repi-esentante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

...................................................................................................................................................................................................................... . . 
Nome do Agente-de Fiscalização i , . i Nome do Agente de Fiscalização - ..... I?r-. ,)I,,,., TL:Q~;~QI.(( . . . . 

. .... ....... .................................... i... ..~~.~,r.~.~~.tt~~..... ~ ~ t ~ . ~ ~ ~ i . . L n  ~'/A.-PZLLZ+J ...............:... . . . . . . . . . . . . . . . . :  

,/" 
L*,- 

Asç':: ....................... 
A 

Testemunlias: 

Nome: ........................................................................................................................................................................ 
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Ilmo . Sr. 
ESTEVÃO NOBOLD 
MD . Gerente da Unidade Operacional da Anatel em Santa Catarina 
FLORIANÓPOLISISC 

Senhor Gerente 

RÁDIO PANTERA LTDA, permissionária do 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade 

de Canoinhas, no Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João 

Tomaschitz, no 1929, na mesma localidade, devidamente inscrita no 

CNPJ sob no 79.888.67310001-80, vem diante de V.Sa., com base no 

item 11-3 da Portaria MC no 160, de 24 de junho de 1987, publicada no 

DOU de 25 de junho de 1987, informar que o responsável técnico desta 

emissora é o Sr. HELVIO DOMINGUES DE PAIVA, técnico ein 

eletrônica devidamente habilitado nos termos das &soluções do 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, conforme 

Registro no 078678-6 do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC. 

Cordialmente 

Canoi as, 1 de s einbr de 2006 .m rta 

1 

0 7 NOV 2006 



DETALHAR PASTA - Impressão 

Origem: 

- 

Data de Criagiia: - 
Estado da Pasta: 

1 Descrição 

I 

Resultado Esperado: 
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I Y I 
CLAÇSPFTCACAB DA PASTA 

Termos de Ajuste - Enti 

,Termos de Ajuste - Enti 
- -- 

1 { T ~ F ~ O S  de Ajuste - Entidades Externas > lqinistério d a s  Cornunica~6es > Presencia1 Pvocedtnicnto: 

Tarefa: Inspeção Técnica 

RELAl6p/lhs FISCALHZA~&(', 

PANTERA FM LTDA 

V-- -- 



Número: 
0553120061UOO3 1 

Data: 
0511 012006 
No SICAP: 

* . 

~ ~ ~ N I s T É R I o  DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Responsáveil 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEMC 

1,3, Refaênçiéz 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARU003 12006000054 disponível no Radar - Sistema de Gestão 
e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome RADIO PANTERA FM LTDA 
2.1.2 Servi90 Radiodifusão Sonora em Freqsncia Modulada - FM - 230 

da Sede RUA VIDAL RAMOS 494 Bairro: BAIRRO NA0 
INFORMADO 
Município: Canoinhas -UF: SC 

Realizar vistoria por solicitação do Ministério das Comunicações na entidade RADIO 
PANTERA FM LTDA, objetivando verificar o cumprimento objeto do - auto de infração e 
laudo de vistoria n. 0001SC2000032 de 14/03/2006, refe e1 
técnico pela emissora, exigido pela Portaria MC 160 de do 
processo de renovação da outorga. 

- - 

4. ~ T R O D U ~ Ã O  

4.1, Fundamentacão Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão comp 

Data da Impressão 06/10/2006 14:46:37 



Número: 
0553/2006/U003 1 

RELATÓRIO DE FISC~IZACÃO Data: P' 
,ds &h ; gA 8 -* 

05/10/2006 , I 

No SIGAP: 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o Inciso IX do Artigo 19 e 2 11, Parágrafo Único, ambos da Lei Geral de 
Telecomunicaqões No 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT), pelo Termo de Ajuste f m a d  
entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, bem 
como pelas competências especificas do Agente de Fiscalização previsto no artigo 208 do 
Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de julho 
de 2001. 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como Ihes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalaqões ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871 , de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalizaqão do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no Item 6.2 
do Anexo i ResoluçZo no 67, de 12 de novembro de 1998. Que ziproxJa o Regulamento 
Técnico Para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequênci e 
ÇZ faixa de 87,8 a 108 Il/lhz. 

4.2. Período de realizacão da Fiscalizacão 

5. PROCEDIMENTOS APEICSADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na M I O  PANTERA FM LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de prolas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir descritas: 
De posse da solicitação constante da pasta citada no item 1.3 deste relatório, no dia 27/09 
do corrente ano, a equipe de fiscalização em busca de informações que comprovasse o 
obejeto da fiscalização, deslocou-se até o endereqo da sede admistrativa da entidade na 
localidade de videiralSC. 

5.2. Resultados obtidos: 

Data da Impressão 06/10/2006 14:46:37 



Número: 
0553/2006/U003 1 4 

~ E A T ~ R I O  DE FIISCBLIZAÇAO Data: 
05ílOí2006 

A equipe foi até a entidade onde em contato com o representante, confirmou a regularização 
constante do item 6.6 do laudo de vistoria SC20060032, pertinente a responsável técnico pela 
emissora, fato este, confirmado através do documento emitido em 14/09/2006, protocolado na 
U0031, sob n.53520.0032554I2006, anexo. 

4 ,  
i;?, /f*C$. 

Como o item não trata-se de irregularidade técnica que implique na descaracterização do 
funcionamento da emissora, e sim de correções administrativa em atendimento a Portaria MC 160, 
não foi elaborado outro laudo de vistoria para comprovação da correção, sendo anexado a este, os 
documentos anteriores: (LaudoITermo). 
Obs: Quanto ao item 3.2.1 .I 5, referente ao azimute de orientação (NV), que estava irregular, o 
mesmo foi corrigido na presença da equipe de fiscalização, conforme consta através de anotações 
no item 7.3, do laudo acima mencionado. 

5.3. Efeitos em relagão ao objetivo da fiscalizaqão: 
Dos resultados obtidos pela fi~calização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

imposta pela fiscalização. 

53-2 Para o rrsnário 
O item constatado irregular na data da vistoria, não implica no re'sultado do serviqo 
prestado ao o usuário. 

do Ministério das Comunicações e autorização para uso do Espectro de Radiofrequência de 
competência da Anatel. 

5.3.4. Para a Administracão do bem fiscalizado 
Nenhum beneficio constatado. 

5.3-5. Benefícios anferidos pelo infrator 
Não foi constatado qualquer beneficias em favor da entidade. 

Conforme as informações constantes no item 5.2, deste relatório, a entidade atendeu o 
requisito exigido pela Portaria MC 160, pertinente ao responsável técnico de acordo com a 
classe de operação da emissora, e considerando-se ser o único item pendente do resultado 
da visoria, a emissora encontra-se apta a renovação da outorga. 
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Número: 
0553/2006/rJ003 1 

RELAT~RTO DE FISC~ZAÇAO Data: 
05ílOí2006 
No SICAQ: 

Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos nos itens 5.2 e 6.0. 

7. RELACÃO DE ANEXOS 

Cópia laudo de vistoria técnica, missão SC20060032 

Auto infiacão pícorrecão iireg. missão SC20060032. 

Documento comprovacão de irreg.emitido plentidade. 

Psata radaruo03 12006000054. 

8. ~SPONSA-KEIS FELÂ R E ~ i ~ g í : ~ ~  DO 

ESTEVÃO HOBOLD 

EIE-NRTQ-UE GOMES 
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RTúmero: 
0553/2906/UOO 

<I %9 ygd REILAT~RILO DE FISG~IZAÇAO Data: 
3-5 T &L O511 012006 

No SICAP: 

D., V ";: 
Responsável pela confecqão do relatório r 1." 

HENRIQUE GOMES - U003 1F 

Responsável pela aprovagão do relatório 
TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE - ER03 

. .. . 
;erviço Publico Federal 

( MinirYrio dar Comunicapõ~~ 

i CQNFFR" rnrn nP7iGINAL 
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Número: 
055?/2006/U003 1 

RELATÓRIO DE FISCALIZACAO Data: 9 n id  ?'L t 
t s i ,  - r  iis 05/10/2006 

No SICBB: 
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Número: 
0553/2006lU003 1 

RIELATORIO DE FISCAEIZAÇÃO Data: 
05/10/2006 
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Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

ENTO 

Data: 07/07/2011 12:14:44 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLlVEIRA Página Única 





BIBNISIO % M O ,  brasileiro, casado, comerciante: portador 
1 ,  

da carteira de Identidade RG no 10/R- 1.100.2 14-SSP/SC, 
hscrito no CPF kab -nQ 406,704.689-15, residente c: 
domiciliado Rua AssunçBo, na 258, Bairro lSáo CnstOvgo, 
em Videka-SC, abako asslxlado, pracumdolr legahente 
constituido pela. empresa ~ D I O  PANTERA LTDA., pessoa 
jur8dica de dkeito . psvad~,  hscrita no CNPJ sob no 
79.888.673/0001-80,- com sede ii kua Joãò Tomachib, no 

I 

1 929, Bairro Jardini Esperança, na cidade de Canoinhas-SC, 
nos temos d a  procuração outorgada em 29/12/ 1998, cujo 
prazo ' de validade 6 por tempo indeterminado, 
SUBSTABEL"d$*E, para GISELLE ATMDE GOMES DA 
SILVA, brasibira, portadora da Carteira db ~dentidade RG no , 
688.660 SSO-DF, %nsCsita no CPF siob nz" 291.503.451-68, 
residente e damiesada na Quadra 206, iate 05, Bloco C,  
Apto. 803, Wguâs Claras-DF, CEP 71925-180, 
eaptrca$i&:í;amente as psdems aecess&gias a fim de acompanhar, 
abrir v i ~ t a s ,  6 tirar ~6pia8 do8 d ~ ç h ~ ~ ~ l e n t ~ ~  .e processos que: a 

, inencismada saciedade maaattim trafiitanda junta aa 
Minist6rio das Csmunicau;Bas, Q presente substab,elecf%aael%ta 
tem validade por 90 (noventa) dias a contar da data da sua 
e~nissgo, ' I 

Canoii~has-SC, 28 de ~ u h h o  de 201 1. 
, I 

/ 



, 
i 

Pelo presente instrumento particular de mandato, RÁDIO'PANPERA 
LTDA,, pessoa, j u r l d i ~ a  de direito privada, devidamente inscrita no 
CGC/MF sob o nQ 79.888,673/OOOb.8Q, com sede na Rua João 
Pomaáakilz, 1929, Bairro Jardim Esperança, na cidade de Canoinhas, 
neste Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo seu Diretor 
SAUL BRANDALIIS":M""r, brasileiro, âplteiro, administrador, portador 
da carteira de identidade nQ 2.406.086 SSP/SC, com GPF- s:ob no 
X65."/"86.209.00, residente e dowiiciliada í9 Rua Wilson Macedo, s/n, em 
Videira-ÇC, noms+ia FI constitui seu bastante procurador BIBRI~SSIQ "AQQ, 
brasileiro, casado, camerciante, portador da Carteira de Identidade no 
10R/2,168,21cb1 expedida pela SSPfhC, com CPF sob o no 400,704,689. 
15, residefite e domiclliado na Rua Assunção, 258, Bairro São CristOvãs, 
em Videira-SC, com amplos poderes para gerir e administrar a 
Butorgante, tratar de todas os negasias que são cancernenles i3 mesma, 
podendo pagar e receber contas, admitir e demitir ernpregadss, firmar e 
receber recibos, receber e assinar sua eorrespondgncia de qualquer 
nãtureza, inçlusive te11egr4fiça e epistolar, simples ou registrada, com ou 
âem valor, inclusive vales postais, encomendas; f i t ha r  ou rescindir 
csratratos de qualquer natureza, rncasrno de locação de pr6dios, de 
compra s venda de ciimbia, de seguros contra riscos de,fogo e-acidentes 
no trabalho, ef~tUar a cobrança da' que for devido à Qutorgante, 
representar p ~ r a n t e  qualquer autoridade ou repartição pQbliea federal, 
estadual, rnunieipal e quaisquer drgãos autárquicos ou paraestatais, 
estabelecimentss banehrios e Caixa Econâmica Federal, Ministério do 
Trabalho, Banco do Brasil S/!!., Delegacia do Imposto de Renda, Çorreios 
e hI6grwfost Junta Comercial, Mesa de Rendas, Coletorias ou Exatorias 
Federaia, "staduais e Prefeituras hn i c iba iã ,  Departamento de Trânsito, 
Instituto Nacional do Seguro Social, IAPAS, INAMPS, MiniâtBrio das 
Comunicaçfles, seus Órgãos TBcnicas e Delegacias Regionais, empresas, 
sociedades, companhias, entidades e onde mais preciso for; assinar 
guias, cginhecimentos, t e r i node  responsabilidade, pagar impostos, taxas 
e srnalumentoç, embarcar e retirar mercadorias em BU de qualquer 
empresa de transpsrtes abreos au terrestres; pagar e receber quaisquer 
quantias, passar recibos, receber e! dar quitações; dgfender em qualquer 
jufro ou instância, ativa ou passivamente, inclusive perante autoridados 
administrativas, Orgáos autarquicok ou paraestatais. propor ou promover 
aqgies, execuqbes tau defesas de quaisquer processos judiciais, 
contencicnsas ou nle, acsmpanhande-as a28 o final; fazer proteritss, 
requever falgflcia de dearedar au rejeitar propostas; de 
canssrdatas; acordar, transigi recorrer, discordar, apelar, 
agravar, ernbargar, penhorar, arrestar, receber qui%açbas, 
intimaç8es e notificag&eg;, abrir, F? encerrar contas correntes, 

ss'a,gfl&$j i 



assinar, aceitar, endossar, emitir, descontar, protestar notas 
prsrnic;s6riasl cheques, duplicatas, Iètras de câmbio, faturas, notas 
fiscais; fazer depósitos e retiradas, requerer saldas e talhas de cheque; 
usar dos poderes "ad judicia" e "ad negocia", constituir advogados para os 
fins que julgar convenientes, assinar carteiras profissionais e o q u ~  mais 
preciso .For, representar perante asâci?mbl6ias de qualquer natureza, 
autorizar d6&ifgrâ, transfer6ncias e pagamentos por meio de carfqs; dar 
instru~6eâ sobra títulas, autorizando abatimentos, descontos, 
pr~rrogagaes de vencimento, entregas franco de pagamento, protesto e o 
mais que for n@~e~sAr io;  fixar srdegados, apresentar e retirar, 
daeurnsntos, fazer pravaâ., prestar declarações, assinar e requerer o que 
preciso for, e praticar QM$~"BS atos neces~ários ao fiel cumprimenta do 
presente mandato, ped do inclusive subâtabelecer. \ ~ m o i n h a i = ~ 6 ,  29 de dezembro de i9G8. 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

Proc: 53W.020524i2W8 
1ntesessado:~no PAS~;EER 1. LTDA 

Passnnto: RE,NO?-&~AO DE O'~TORG~P 

CidacIrr: c a,uonix4s - se 

OUTROS DADOS: 

ANEXOS: 



SECRETA RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E6 ETRON~CA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO - OESTE E SUL 

Despacho: 43 12008 

Referência.: No 53000.02052412008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RADIO LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do rocesso administrativo. 

Junho de 2008. 

MARIA SALETE L3 DE ALMEIDA LEONARDO 
Chef d$ serviço Ei 

De acordo. Proceda-se a esso conforme proposto. 

VANEA 
coordenador(a) - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 1 1/04/2008 



Soiicitamos, neste at,o: 

i ~ i ~ d ~  P O I  base o doci~rrrento em meio, abeihlra de processo de. 
( i -4ltzraçE~ contratual~~sta~tciz-ra s~mples 
( ) TI-ansfe"erència de O~~torga 

rnovqão :!e 0:itorga 
t j Assent~i-nento Pr&io 

( ) Nome fzntasia 
em nome da. entidade interessctda: 

b) anexaqão do Documento n" / (onjginai em anexo), ao 
processo de: 
f ) Alteraçã~ ccintratiial!3stati:t6rict sin~ples - 
( ) 1 ransfe.rEílcia de Quiorga 
( )Kenovq50 de Ou t~sgz  
( ) Assentimentr, Prk.íi~ 
( ) Or:to:gc, de Xac!.ic~4,?_$,:y&= E&:c&va 
(' j ~ % m ~ , f a ~ ~ t a s i a  

. . .  . . 
, . .  ' . ~  . . .  , da engdade interessada. 

. , 



Excelentíssimo Senhor 
Dr. HELIO COSTA . .. .- 

i.ii.i:;:;i Pii-ii; r 3 n  z. :"fi;,$tfpiji4..' ">i.-. . . . . . .  -.a;:.. %;.-.L: . - . , . , . e . . ,  . ..ils.,"..%:.r; 
>'. . ,. i" ..i#' r.. i !  

DD. Ministro de Estado das Comunicações .-,: ..,", .: ,,,.. j:J . CiF 

BRASÍLIA - DF ,??.;iB-jr"g^i F"-,,.; :"ia.-. - ,.j.c: .- *-,. sr-&..& 3 !:g8..$& .-":i:: 

RÁDIO PANTERA LTDA., yermissionária do serviço 

de radiodifusão sonora em FM, na cidade de Canoinhas, estado de Santa Catarina, com 

sede social na Rua João Tomaschitz no 1929, em Canoinhas, CEP 89460-000, inscrita 

no CNPJ sob no 79.888.673/0001-80, tendo em vista as disposições do Decreto no 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, por seu diretor abaixo firmado, comparece perante 

Vossa Excelência para requerer se digne apreciar e deferir o presente pedido de 

RENOVAÇÃO, por novo período da concessão, que foi outorgada originalmente à 

Rádio Pérola do Mate Ltda. através da Portaria no 220, de 16/08/1988, DOU de 

17/08/1988 e que foi renovada através da Portaria no 777, de 20/12/2007, DOU de 

23/01/2008, processo no 53820.000288/1998. 

Assim sendo, anexa ao presente os documentos exigidos, 

requerendo seja apreciado o presente pedido de renovação de sua outorga para o período 

que vai de 17/08/2008 a 17/08/20 18. 

Nestes Termos Pede Deferimento. 
- 

Canoinhas, 13 de maio de 2.008. 

SAU TO 
Diretor 





S U L R k B I Q  
C O N S U L T O R I A  EM R A D I O O I F U S Ã O  

LAUDO DE ENSAIO 
(N 03/98) 

I - INTERESSADO 

a) nome : RÁDIO PANTERA LTDA. 

b) endereço : Rua João Tomachitz, 1929 
CANOINHAS - SC 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 

a) motivo : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) endereço onde foi realizada : Margem Direita BR 280 - Pedra Branca 
CANOINHAS - SC 

c) data em que foi realizada : 16/04/2008 

3 - FABRICANTE 

a) nome : TELAVO - Ind. E Com. Equip. prrelecomunicações Ltda. 

b) endereço : SÃO PAULO - SP 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: PRINCIPAL 

a) nominal : 105,l MHz 
b) medida : 105.000.600 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: NÃO HOUVE 

- 1 -  
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S U L R k B I O  
C O N S U L T O R I A  EM R A D I O D I F U S A O  

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D. O. U. de 09/01/91. 

5.3 - DISTORÇÃO HARMONICA 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 

5.4 - N~VEL DE RU/DO DA PORTADORA (FM) : 
(Quando modulado a 100 % por 400 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D. O. U. de 09/01/91. 

5.5 - N~VEL DE RU/DO DA PORTADORA (AM) : 
(Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 

Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 

a) 2" harmônico : 83 dB 
b) 3"armÔnico : 85 dB 
c) Espúrios : não perceptíveis 

5.7 - POTÊNCIA DE SAIDA : 1.500 W (medida por wattímetro série) 
(Indicar método empregado para sua determinação) 

' 

6 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) fabricante : SOLIDYNE S.R.L. 
b) modelo : 260 TURBO 

6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 
a) medida : 19.001 Hz 
b) variação em 60 minutos : + 1 H z  - 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 10 % 

6.2.3 - Separação estereofônica : 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D. O. U. de 09/01/91. 

6.2.4 - Diafonia : 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D. O. U. de 09/01/91. 

7 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS 
7.1 - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO : NÃO UTILIZA 

R. PROF. F E R N A N D O  CARNEIRO,  6 9  0 TRÊS F I G U E I R A S  9 1 . 3 3 0 - 1 0 0  PORTO A L E G R E  R5 
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S U L R k D I O  
C O N S U L T O R I A  EM R A D I O D I F U S A O  

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a) fabricante : TELAVO - Ind. Com. Equip.plTelecom. 
b) modelo : RDFM 5.000 A 
c) No de série : 79 
d) potência nominal: 5 kW 
e) código hom./reg. : 0374193 
f) ano de fabricação: 31/03/1998 

8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a) corrente contínua de placa 
fabricante : TELAVO 
escala : O-2,5ADC 

b) tensão contínua de placa 
fabricante : TELAVO 
escala :O- IOKVDC 

c) potência de saída (incidente e refletida) 
fabricante : TELAVO 
escala : O - 150% - direta 

1 ,O - 1,5 de R.O.E. 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 

a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 
EXISTENTE, por bleeder resistivo. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas 
as partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas a 
massa : SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas 
com mais de 350 V: SIM 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas 
fechadas : SIM 

- 3  - 
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S U L R k D I O  
CONSULTORIA EM R A D I O D I F U S h O  

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
- contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: EXISTENTE 
- contra sobretensão na fonte de alta tensão: EXISTENTE 

b) contra falta de ventilação adequada : EXISTENTE 

Potência de operação de 1,5 kW de acordo com projeto de 
localização e instalação protocolado sob no 53000.010893/2008-23 em 14/03/2008 
em razão da necessidade de substituição da antena por pane do sistema 
anteriormente utilizado. 

10 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 

a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : TDS 210 
c) No de série : B025849 
d) precisão : 1,O % 

10.2 - GERADOR DE ÁUDIO 

a) fabricante : Leader Electronics Corp. 
b) modelo : LAG 125 
c) No de série : 4050077 
d) distorção : 0,05 % 

a) fabricante : HUNG CHANG 
b) modelo : Protek 506 
c) precisão : 0,5 % 

a) fabricante : Agilent (HP) 
b) modelo : 5385A 
c) no de série : 3242A08041 
d) precisão : + 0 , l  ppm de 20 a 40 'C 

R. PROF. F E R N A N D O  C A R N E I R O ,  6 9  TRÊS F I G U E I R A S  * 9 1 . 3 3 0 - 1 0 0  9 
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S U L R k D I O  
C O N S U L T O R I A  EM R A D I O D I F U S Ã O  

10.5 - MEDIDOR DE DISTORÇÃO 

a) fabricante : Leader Electronics Corp. 
b) modelo : LDM 170 
c) No de série : 408031 1 
d) precisão : 5 % a fundo de escala 

10.6 - AMPER~METRO ALICATE 

a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET-3802 
c) No de série : ET380200310 
d) precisão : I %  

10.7 - MONITOR DE MODULAÇÃO 

a) fabricante : SOLIDYNE S.R.L. 
b) modelo : VA-36 
c) No de série : 111.0 
d) precisão : 0,5 % 

10.8 - MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO 1 ESPECTRO 

a) fabricante : HUNG CHANG 
b) modelo : Protek 3200 
c) No de série : 32000031 8 

"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor de fabricação 

Telavo a que se refere. resente Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas e 

rubricadas com a rubrica . . de que faço uso." 

rto Alegre, 22 de abril de 2008. 

- 5  - 
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S U L R k B I O  
C O N S U L T O R I A  EM R A D I O D I F U S A O  

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

"Para os fins previstos na NORMA TECNICA PARA EMISSORAS DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - N 03/98, 

DECLARO que o transmissor de freqüência modulada a que se refere 

este Laudo de Ensaio, utilizado pela RADIO PANTERA LTDA., na data 

em que foi realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele 

aplicáveis, considerando as condições de funcionamento constantes do 

PROCESSO No 53000.01 O89312008 de 14/03/2008." 

Porto Alegre, 22 de abril de 2008. 

Anexar ART N"275619-8 
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DATA 16/04/2008 
I Pico máximo de modulacão: 
Desvio máximo portadora plmod. : 
Sobremodulacão: 

A) ANÁLISE DE OCUPAÇÃO DO CANAL / DESVIO POR MODULAÇÃO: 

1 O0 I % í máx. 100%) 1 

Desvio de freqüência de portadora: 
Desvio de freqüência piloto de estéreo: 
Nível de inserção de piloto de estéreo: 
Separação de estéreo: 
Nível de Processamento de Audio: 

75 
O 

kHz (máx. 75 1cHz) 
Picos / min. (máx. 10) 

-074 
+1 ,O 
8,9 

BOA 
MEDI0 

kHz (máx. t 2 kHz) 
Hz (máx. + 2 Hz) 
% ( d e 8 a 1 0 % )  
Boa / Média / Fraca 
Forte 1 Médio / Fraco 



B) ANÁLISE DE ESPECTRO DO CANAL CIPROGRAMAÇÃO: 

Khz 

CANOINHASISC, 16 DE ABRIL DE 2008. 



Concsilho Regional de kgenhana, A-quitetuta 
e Pgronom'a de Çanta Qtarina 

I-. Rutenticidade hw 5-9 
> r .  1s %$ 

ART No 3275619-8 3 
t - iS 
lk,j .G*@ 

A.R.T. Anataflo de Responsabilidade Tbcnica &RT autenticada eletronicamente via 
CRf kbii4ET 

Contratado 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 065814-8 Empresa Executora: 
RLFIO ROSIN 
RUA PROFESSOR FERNANDO CARNEIRO 69 PORTO ALEGRE 
T FIGUEIRA 91330-100 RS Fone: F ax: 
Fone: 51 33283648 Fax: -- 209.247.390-53 Normal 

R R O I O  PRHTERR LTOR 79888673000180 
RUA J O ~ D  TOMACHITZ ,1929 
JARDIM ESPERANCA CANOINHAS SC 
89460-000 47-36223670 - Resumo do Contrato 

Início em : 15,05R008 Termino em : iS/06R008 Honorários: R$2.000,00 Valor ObraISeiviço: R82. 0 0 0 ~ 0 0  - Identificação da ObralSenriço 
RROIO_PRNTERR LTOR 79888673000180 
RUA JOAO TOMACHITZ,1929 
JARDIM ESPERANÇA CANOINHAS , / SC 

PORTO ALEGRE 

Este documento anota perante o CREA-SC. para efelos Iegak, a contrato escrito ou verbal realhado entre as partes (Lei 6.48177) 

Resenrado ao Responsáuei Tknico 
RRT: 3275619-8 

-Participação Tkcnica ., Rividadez 
Indiv idual  Objetos Classificação Quantidade Uni dade 

47 15 BOI09 5 m 0 0 0 ~ 0 0  48 

24  ## B0109 5.000~00 48 

, Entidade de Classe 
SENGE/SC 

-Descrição Complementar 

Este documento só tera fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado iunto ao CRERSC. Para aferir mcrea-sc.org.br  
Este docunento f o i  conferido e autenticado eletronicanente, estando suje i to  a novas 
verif icaçEes conforne resoluç'o 425t98 CONFEA, 
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Na qualidade de Representante Legal da RÁDIO PANTERA LTDA., DECLARO que o 

Eng. Álfio Rosin esteve no endereço abaixo, no dia 16/04/2008., ensaiando o 

transmissor de Freqüência Modulada fabricado por TELAVO - Ind. E Com. De 

Equipamentos para Telecomunicações Ltda., modelo RDFM 5.000 A número de série 

79 com potência nominal de 5,O kW e potência de operação de 1,5 kW." 

Local do ensaio: Fazenda Perdigão -Altos da SERP 
VIDEIRA - SC 

CANOINHAS/SC, 16 de abril de 2008. 

SAUL BRANDALISE NETO 
DIRETOR 



AO 
MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
BRASILIA - DF 

Ref. DECLARAÇÃO DO 5 5" ART. 220 DA C.P. 

' 
1 0  PANTERA LTDA., permissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em FM, na cidade de Canoinhas, Santa Catarina, com sede social na 

Rua João Tomaschitz no 1929, em CanoinhasISC, CEP 89460-000, inscrita no CNPJ sob no 

79.888.67310001-80, postulando a renovação de sua outorga vem; por seu diretor abaixo 

firmado, DECL perante esse Ministério das Comunicações, que não infiinge o 

disposto no parágrafo 5O, do artigo 220 da Constituição Federal. 

Canoinhas, 13 de maio de 2008. 

SA ETO 
Diretor 



AO 
WIIWISTÉRTO DAS C O ~ N I C A Ç ~ E S  
BRASILM - DF 

r 

10 PANTERA LTDA., empresa sediada à Rua João 

Tomaschitz no 1929, na cidade de Canoinhas, estado de Santa Catarina, inscrita no 

CNPJIMF sob o no 79.888.67310001-80, permissionária do serviço de radiodifusão sonora 

em FM na mesma cidade, por seu Diretor ao fim assinado, DECLAU,  para fins de prova 

junto a este Ministério das Comunicações, que tem conhecimento e adere às cláusulas 

baixadas pelo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que deverão regular as relações 

das permissionárias com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço. 

Canoinhas, 13 de maio de 2008 

~ & Q L E ~ ~ ~  SAUL 
Diretor 



AO 
STÉRTO DAS CO 

BRASILIA - DF 

' 
I 0  PANTERA LTDA., empresa sediada a Rua João 

Tomaschitz, no 1926, na cidade de Canoinhas, estado de Santa Catarina, 

devidamente inscrita no CNP sob o no 79.888.67310001-80, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em FM na mesma cidade de 

CanoinhasISC, por seu Diretor ao fim assinado, DECL , em atendimento 

ao exigido nos termos da nota C No 01712008, de 15/01/2008, e No 

4312008, de 03/03/2008 que: 

a) Cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme 
as disposições constitucionais (artigo 220, 4",da CF) e legais ( Lei 
9294 / 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais mínimos e 
máximos exigidos em sua programação, conforme respectiva grade 
em anexo: 

Máximo de 25% do tempo da programação-diária destinado à 
propaganda comercial; 

Mínimo de 5% do tempo da programagão diária destinado ao 
serviço noticioso e, 

Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas 
educacionais. 



c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 22 1, 11, CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relagão ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, IV, CF. 

e) O responsável pela gestão das atividades da emissora é o próprio 
diretor que esta subscreve, e pela área editorial e pela direção da 
programação é Josiel de Carvalho, ambos de nacionalidade 
brasileira, conforme documentos de identidade comprobatórios ora 
anexados. 

Canoinhas, §C, 13 de maio de 2008 

Diretor 
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Programação De Segunda 6 Sexta 

Programa: Love Songs 
Horário: Das 00:00 as 01:00 
Perm Do Programa: Pr~gramuqEo Musical Il;smâíalka 
Com TradaçCo, Leikckras De Eboemns; Pnrtie@'mnç&s .De OuvGntes De Todo o 
Brmil. 

Programa: Madrugadão 
Horário: Das 01:00 as 05:00 
PerEil Do Programa: Pr~gramng" Masical Via Satklile. 

Programa: Despertador Da Band 
Horário: Das 05:00 6s 07:00 Hrs 
Perm Do Programa: Musical Local Com Mhsicns Regionnk (Gnúchns 
flate'vhlw e Fcidangaeirrl~s) ~d Mhicn Serlaneh e ce Boa naklsica De 
V i o h  Com I ~ t e r a q h  Total &i7m Os Occvintm. Em c a h  Break (& 15 enz 15 
mlinulos) s h  i'ntecahckm L;nSrmnq&s soam PrevW.60 ds Tezgpq CotnçOes 
do Mercado AgrG'coErs e nol&eim regionalis em blocos com dumqn"o médirr% rle 
2 minutos cnh .  

Programa: A Hora Do Ronco 
Horário: Das 07:00 as 09~00 
BerFd Do Programa: Music'ccal Via Snlkkite Com Humor e fiqueles 
Atualizadm Com A Pnr~clipaq" do Ouvi~te De 1Mskskcn Em Mksica. 



Progranla: Band Bom Dia 
Horário: Das 09~00 as í1:00 
Perm Do Br ograrna: 8i8usicak Com Horhseopo ,NolkG"rts At~nkiiGadas 
,FQ~ocC~S, Oportunidades de Emprego e Prêmios Para OS ouvintes com 
ProgramnçGo Mwicrcl Comercbl, 
Com Edig0es Da CB V ,  Um Gim em8 Todo o EStah ,Par1Cckpaç6o De 
Repórteres De T o ~ h  o Estado Com Noticias Regionak, Loca& e 
NacionaFs.Nw Sa t r s  Feirw Enquete Bancl Convidados AlSordGo Assuntos 
De Interesse Local(ex:Segurmça Publica,Saúde,SatInle Da 
Cria~qa, kíkci~znqZo.. Etc:) Com t.z PnrkG"c%pnq&o Do OEC vhte E ~ G Y O P Z ~  Suas 
Dúvirlns Por Telefone , e-Mnil. 
Blocos de no~ciics com durrcgZo média de dois minutos no início de c a h  
bloco comercial @e 15 em 15 miinutos) 

Programa: Enquête Band 
Horário: Das í í :00 ás í í:30 
Perfll Do Programa: Programa Eductk~vo/CuElural bnseado em enh.evktm. 
O ouvinte escollze, no [lia anterior, enlire dor's munios  gropmtos, qual sem 
o mstmto do progrc~nza, que enérevktnprof~ssionn~ e autoridades 
permignh a interlilç" do ouvinte sobre temas relacionados (È saúcle, 
educação, prevenção e batamento de drogados, segurança pú&lica, 
educaç6o y ara o &Gnsito, cuidados com cullurns agrtcolas, manejo de 
anima&, etc ... 

Programa: Band Notícias 
Horário: Das í l :30 ás í2:00 
PerEBI Do Programa: Programa Jomalkltco Com No~cias Loca& e 
Regionads. 
NotiGim Sobre Política, Esporte, Cultura, Saúde, E~~no~ln ia ,  No~cins 
PolEGinW; Entrevistns; e Uk'liclnde Publka. 

Programa : Super Seis Da Band 
Horário: Das 12:00 as 12:30 
Perfd Do Programa: Rr Se& Mccsicrrs Ma& PecrJ2dns Toe20 Novamelate e o 
Ouvinte Liga e Escolhe a fieferida Da Sccger Seis l)n Bnnd Com Prênzios. 

Programa: Programaço 
Horário: Das í3:00 as 14:00 
PerTd Do Programa: Prog1"amaç6o MagicrrG. Com E(lF"(s 1)(9 Cbv Noticicrs 
rm 14:OO. 



Programa: LiquidiEca Band 
Horário: Das P4:00 as 16~06) 
Perm Do Programa: Programação Musical kriacrla Com Hils Do Reggae, 
Pop, SertmsíJo, Gaúclzo, &òm Pcnr~e@açao Do Ouvi~te~ PremEss e Edkqoes 
as 15:00 e c ~ s  Id:00 Bo CBVNoLkGim. 

Brograma:Top 10 
Horário: Das 16:00 as 17:00 
Perfil Do Programa: Sio EX-ecuhllgrs 10 M&sicm De Tockos 8s RiWos, 0 
Oavinte Liga Filt o Cccdccstuo , O Comuísictrdor Fcct o Sorteio e Liga P a m  o 
Ouvinte Sorteado ,se o Ouvinte Acertar ns Dez Músicns Leva o Prênzio. 
CB V Nohkias cns 1 7: 00 Horm Com I@rmnç@s De Todo o Esfnazdo De Santa 
Cn&ina,e Comenthios Sobre Tmns Atuais De I~teresse Local e Regional 

Programa: Arena Band 
Horário: Das 17~00 as 19:00 
PerFd Do Broparna: Programa SeakrcneJo e Gatdcho Com hterabi-u2'dade 
Com o Ouvinte PerlÉndo ii Sua Mksic~c. 
Ediglo Do CB V AS 1 7: 58. 
Premios N a  Progra~zagb. 

Programa: A Voz Do Brasil 
Horario: Das 19:00 as 20:00 
Perfil Do Programa: Via Satélite 

Programa: Super Seis 
I-Iorário: Das 20:00 as 22:00 
Perm Do Programa: Via Satélite P m a  Todo O Brasil9 
Seis Muskcns N a  Seqk%êneliapara o Ouvinte Escolher Uma. 
Blocos de no~cins com hmq" ménkbz de um mifluto no inicio de endn bloco 
comercial (de 15 em 15 minutos) 

Programa: Love Songs 
Horario: Das 22:00 as 00:00 
PerFd Do Programa: Prograínag" Musical RomGalkca 
Com Tmduç&, Leituras De Poemns, Partic@açh De Ouvintes De Torh o 
Brasil 

OBSERVAÇÃO: "Ediqões CBV7 são 08 ediqões diárias da Central Barriga Verde 
de Noticias (Floriariópolis) com duração de 3 mhutos cada. 



Programaçáo Sábado 

Programa : Saideira 
Horário: Das 00: 00 as 01:00 
Perfil Do Programa: Programaq6o kóltanlra ao! Práblico Jovem Via Satélite . 
Programa: Madrugadâo 
Morario: Das 01:00 as 08:00 
Perm Do Programa: ProgramaqZo Musical Via Satélite 

Programa: Band Bom Dia 
Horário: Das 08:00 as 11:00 
Perm Do Programa: Prcogramagb Musical Com N~rQscopo, Fofoem, 
Dicas De Saúde, Curiosidí~des Sobre Famosos e Noticim De Brecc&c em Breok 
Cbv Nolc'cGns As 09:00,10:00 e 11:00 Da Manh6. 
NotcCim Do Estado e Comenlkrios Exclusivos CB k: 
3 Minutos Carln EdiqZo úlo CB V.  
Blocos de noticim com rkuraçh média de h& íni~gstos lao Início rle c a h  
bloco comercial (de 15 em 15 minutos) 

Programa: As Mais Mais Da Band 
Horário: Das í1:00 as 1A:00 
Perfil DO Programa: Programngno ~ u s i c u l  c o m  ~ot íc ins  De Break ~m 
Breclk As M u s k m  &Ks Pedidm Na Programaçcc"o Da Manh6. 

Programa: Super Seis 
Horário: Das 12:00 as 13:00 
Perfil Do Programa: Seis Mhslielaís Na SeqCEência Para o Ouvinte escolher n 
Saa Preferidl;l Com Prgmios E X C ~ G C S ~ V ~ S  Band h. 
No!tic& ,De Break em Breark. 

Interaç&o Ouvinte Rkdk, 



Programa: Eiquidifiea Band 
Norário:Das 83:00 as 15:00 
Perm do Programa: E"Yogrnmaga"o Musical Com Todos Os RiWos Uma 
V e ~ d ~ l C e l  Mht~crígl~ C k  i9*Om. 
Noticim, Curiosidades, Também Fmem Parte Dessa Programngio. 
Blocos nle notkias com duraçnO ménkn de [bis minutos no iakio de cada 
bloco comercial (& 15 em 15 minutos) 

Programa: Já É 
Horário: Das 15:00 as 17:00 
PerFd do Programa: Programa Vollrildo n Galera Jovem Com Dietas c7ke 
Esporte, cceriosidades Arfiticns , Gbm MiRf Qae VZo Do R e m e  ,Pngode9 
Pop Nacional e dnternaci~naE~BEaek,e Axé. 
Blocos de noIG'ckm com duraqZo me'dkn c;le elo& minutos no inicio de cacla 
bloco comercial (de 15 em 15 miinulos) 

Programa: Mundo Band 
Horário: Das 17:00 as 18:00 
Perfd Do Programa: Programaçáo Musical Com Noticins e Curiosinndes 
Art&lE6m,Com Uma Programng6o Nos Form(alo Popular r 

.4Pngode.Sertanejo9Pop. 

Programa: Arena Band 
Horário: Das 18:00 as 19:00 
Perfil Do Programa: Programtzg60 Sertanejo Universitcirio. 
Com a Pnr~ctpnçZo Do Ouvinte ,Prêmios, fibevhtns. 

Programa: Bailanta Band Fm 
Horário: Das f9:00 as 21:00 
PerE"rl Do Programa: Programcr Cultcerd T~"a&ionallist/c GaCIcho vollndo 
partc os r~pecto ,~  JzkStóP"Gos do culh 2s trccdiçhs gahchcw; regionrclislm e 
nativ&tm, com êcfnse para n Música Nn~v&tn,Poesia Crcmpeim e rc Mhsica 
Fandnngaeii~.n Gaúcha 
Com Progrmetes Prosa De Gnudério Um Verdalleiro Diciondrio b;ccúclzo 
Com o SigazkJPcado de Algcemas Gbins Gaúchcas, brincacsleira*~ e Enteraç&o 
com o ouvinte, r)alorizando grupos e mhsicos loca& e regionais* 



Programa: Brograrnaço 
Hordirio: Das 21:00 as 22:80 
Perfil do Progrma: Programa Musical Via Salélio, com nollciras em eraclc~ 
break de 15 C I N ~  15 mi~utos. 

Programa : Saideira 
Horário: Das 229 08 as 00:00 
P5rTi11 Do Programa: ProgramaçGo hl tadn ao Público Jovem kíin SaléEe'le. 



Programação Domingo 

Programa: Love Songs Band Fm 
Horario: Das 00:00 as 01:00 
Perfil Do Programa: Programação Musical Român~ca.Com Tradução, 
Poemas, e a participaçh Do Ouvinte. 

Programa: Madrugadão BAND 
Horário: Das 01:00 as 05:00 
Perfil Do Programa: Programação Musicai Via Satélite. 

Programa: Top 40 
Horário: Das 06:00 as 09:00 
PerE"i1 Do Programa: AS Musicas Mais Executadas pelas Afiliadas e Rede. 
Programação Musical Via Satélite com informações em cada breah. 

Programa: Arena Band 
Horário: Das 09:00 as 14:00 
Perfil Do Programa: Programação Cultural, com ênfase para a cultura 
musical Gaúcha (Fandanguelra e Nativista) Sertaneja griorizando 
Grupos e Bandas locais e da reglho. 
Participacão do O u ~ n t e  e distrilbuição de Prêmios aos participantes. 
Blocos de três minutos de noh'cias em cada Break de 15 em 15 minutos, 

Programa:Programaço 
Horário: Das 14~00 as 16:00 
Perfil Do Programa: Programação Musical Via Sst&lite, Com Noticias De 
Hora em Hora. 



Programa: Já É 
Horário: Das 16~00  as í8:00 
PerfBlL Do Programa:: Programação Jovem Via $adklite Com 10 Minutos 
de Noticias De Nora em Hora. 

Programa: Band Ao Vivo 
Horário: Das 18:00 as 19:00 
Zerfll Do Programa: P rogamaçh  Musical Via Sa&&lide, Com o Melhor 
Da Musica Acústlea e Shows Ao Vivo Pela Band li'm Rede. 

Programa: Programaço 
Horário : Das í9:00 as %2:00 
Perfll Do Programa: Programação Musical Via Satélite Com 
Programetes e Noticias De Hora em Hora. 

Programa: kove Songs Band Fm 
Horiirio: Das ":O0 as 00:00 
Perfnl Do Pro-ama: Programação Musical Român6ca.Com Tradução, 
Poemas, e a participação Do Ouvinte. 

Durante Toda a Programação Veiculamos Flashes Informativos -Giros 
Band Com Repórteres Informando os Ouvintes Na Cidade e No Campo, 
Sobre Festivlidades Ou Eventos Culharais,Educativos, em Escolas 
,Ginásios abertos ao Publico- No Centro e Bairros, Fazendo a Cobertura 
dos Mesmos. 

Spots:Spots de campanhas Educativas Também s h  veicaallados, com 
duração média de 30 Segundos PPelacionados á Educação,Saiúde,e Direito 
Do Cidadão, Campanhas , S k  Executados Na Grade.Inseirçoês No 
Horário Comercial e Bonifieações Durante a Programaçgo Nohsrno. 
Em média superando 50 inserções diárias de domhgo a domhgo, 



Certidaõ Negativa de Debito 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃB NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E 

AS DE TERCEIROS 

Nome: RADIO PANTERA LTDA. 
CNPJ: 79.888.673/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida 
Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, administrada pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.21 2, de 24 
de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

Página 1 de 1 

das 
- -  

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e Ci verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 25/02/2008. 
Válida até 23/08/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA EGC~N&MBCB FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 79888673/0001-80, 79888673/0001-80 
Razão Social: RADIO PANTERA LTDA 
Endereço: R JOAO TOMACHITZ 1929 / JARDIM ESPERANCA / CANOINHAS / 

SC / 89460-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/04/2008 a 24/05/2008 

Gertificação Número: 2008042512522345385957 

Informação obtida em 25/04/2008, as 12: 52: 23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Certidão Inteinet Página 1 de 1 I 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO PANTERA LTDA. 
CNPJ: 79.888.67310001 -80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007 
Emitida as 085458 do dia 15/04/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1211 012008. 
Código de controle da certidão: D7A9.7930mAE35.0BBD 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar pági_na 
para impressa0 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
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Nome (razão social): RÁDIO PANTERA LTDA 
CNPJ/CPF: 79.888.673/0001-80 
(Solicitante sem inscrição no  Cadastro de Contribuintes do 
ICMS/SC) 

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo 
solicitante, que não consta da base de dados da Secretaria de Estado da 
Fazenda. 
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser 
conferidos com a documentação pessoal do portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as 
dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, na 
presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
relativas aos tr ibutos e demais débitos administrados pela Secretaria 
de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei no 3938166, Art. 154 
Número da certidão: 80140022385551. 
Data Emissão: 15-04-2008 08: 59:03 
Validade (Lei n o  3938/66, Art. 158, 

12-10-2008 08:59:03 modificado pela Lei no 13.568/05): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado 
da Fazenda na Internet, no  endereço: http://www.sef.sc.gov.br 
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PREFEITURA MldNsCIIPAL DE CANBINI--IAS/SC 
SECRETARBA MUNICIPAL DE FlNANÇAS 
DEPARTAMENTO DE I-RIBUTAÇAO 

CERTIFICO a pedido da parte interessada, para fins de Regularidade que 
RADIO PANTERA LTDA, CNPJ: 79.888 f37~J/9001.-80 nada deve a fazenda municipal de 
Canoinhas (SC), por esta repartição, ressafvando o direito cle exigirmos os débitos elou 
apurados pela fiscalização a este título a qualquer tempo. 

Para que surta os eleitas desejados e legais assino a presente em 
duas vias de igual teor e forma. 

Certidão comi validade at4 : 011'1 "112000. 



RÁDIO PANTERA LTDA. 

CNPJ No 7 9 . 8 8 8 . 6 7 3 / 0 0 0 1 - 8 0  

N I m  No 4 2 2 . 0 0 9 1 8 6 1 . 8  

0 1.  CONSTITUIÇAO DE FILIAL: 

SAUL BRANDALISE NETO, brasileiro, natural de São Paulo-SP, casado pelo $ 1  
regime de Separação de e administrador, inscrito no CPF' sob q0 '*L'km%@ 

O s  sócios resolvem constituir uma filial com o mesmo objeto social, com 
capital destacado de R$ 10.000,OO (dez mil reais), no município de Lages, 
Estado de Santa Catarina, no Calçadão Tulio Fiúzza de Carvalho, no 7 1, 
Sala 701 - Edifício A Cutia, Centro, CEP no 8859; 900. 

765.780.209-00, portadora da Carteira de Identidade RG no 10/R-2.406.086 
SSP/SC, residente e domiciliado a Rua Independência, no 1.761, Apto. 32, 
Bairro Jmdirn L a  Sale, em Toledo-PR, CEP no 85902-070 e JEAN PAUL 

02. REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 

1 

Face as alterações supra descrjtas e outras de ordem funcional, deliberam 
os sócios reformular e consolidar o contrato social, que a partir desta data 
passa a vigorar de acordo com as cláusulas e condições a seguir 

-- 
transcritas: 

BRANDALISE, brasileiro, natural de Videira-SC, solteiro, nascido em 
061091 1979, administrador, inscrito no CPF sob no 020.3 48.279-74, portador 

I 
da Carteira de Identidade RG li" 1.9 14.702 SSP/SC, residente e domiciliado à 
Rua Wilson Macedo, s/nO, Bairro das Torres, em Videira-SC, CEP no 89560- 

'1 
000, úiiicos sócios da RÁDIO PANTERA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob no 79.888.673/000 1-80, com sede na  Rua João 
Tomachitz, 1929, Bairro Jardim Esperanca, em Canoinhas-SC, CEP no 89460- 
000, com contrato social registrado na  Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob no 422.0091861.8, em sessão de 27/01/ 1987, e posteriores 

I 
alteraçiies contratuais arquivadas na  mesma Junta Comercial, resolvem, por 

/1 
i 
I 

unanimidade dos sócios e de acordo com o art. 1.072, 5 3 O  do Código Civil de 
I 

2002, alterar seu coiitrato social, l~elas cláusulas e condições seguintes: I 

COIiTRATO SOCIAL Ij 
I/ 1, 

I - DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E OBJETO SOCIAL I 

/j 

CLAUSULA Ia: ~ B I O  PANTERA LTBA. é uma sociedade limitada, a qual se I 
rege por este contrato social e disposições legais aplicáveis. I 

I '  

CLAUSULA 2": A sociedade, cujo prazo de d~ ração  e indeterminado, tem sede e 
foro jurídico na cidade de Canoinhas, Estado de Santa 

Catarina, na  Rua João Tomachitz, 1929, Bairro Jardim Esperança, CEP 89460- 



RADIO PANTERA LTB 
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5" (QUINTA) ALTERAÇAO CONTFATUkZ 

000, podendo estabelecer filiais, agências, escritórios e outras dependências em i 

< I a  qualquer ponto do terrilório nacional. 
" % 

i! . 93 

Parágrafo Uni,co: k sociedade possui unia fiiial no município de 
Lages, Estado de Santa Catarina, no Calçadão Túlio Fiúzza de 
Carvalho, no 7 1, Sala 701 - Edifício A Cutia, Centro, CEP no 
8850 1-000. 

CLÁUSULA 3": Constitui o objeto da  sociedade a execução e exploração dos 
serviços de radiodifusão, em qualquer de suas modalidades,' 

mediante concessão ou permissão do Poder Concedente, com orientação 
educacional, cultural e cívica, tendo, paralelamente, objetivos comerciais, 
obrigando-se a cumprir as disposições legais e regulamentares vigentes, ou que 
vierem a vigorar, referentes a radiodifusão. 

E1 - C,.aPITAL SOCIAL 

CLAUSULA 4": O capital social, totalmente subscrito e já integralizado, em 
moeda corrente nacional, é de R$ 90.800,00 (noventa mil e 

oitocentos reais), dividido em 90.800 (noventa mil e oitocentas) cotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, assim distribuído entre os sócios: 

, 

SAUL BRANDALISE NETO 45.400 45.400,OO 

Parágrafo Único:  As cotas são indivisívris ein relação a 
sociedade e não poderão ser, a qucilquer titulo e com exceção das bansmissões . . por herança, cedidas ou transferidas a terceiros, s e -  a ibreyTlo e expressa 
autorizaqão de sócios detentores drt maioria do capital social. 

CLÁUSULA 5": A s  deliberaç6e.s sociais serão forri?alizaclas em alterações 
contratuais, salvo a, hipótese da  cláusula 11" abaixo,, 

dispensada a reunião ou assembléia de sócios, e com observação dos artigos 
999, 1.010, 1.071, e 1.072, 88 2" e 3" do Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA 6": A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
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CLÁUSULA 7a: AS cotas representativas do capital social são incaucionáveis a*s-iPuhna s 
L;) tt;" 

estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros, % $&$ 
sendo que nenhuma alteração contratual poderá ser realizada sem a prévia 
autorização do Ministério das Comunicações. 

CLAUSULA Sa: A administraçáo da sociedade compete ao sócio SAUL 
BRAMDALISE NETO que terá a designação de DIRETOR, com 

as respectivas atribuições conferidas por lei e por este contrato social. 

Parágrafo 1°: O Diretor e dispensado de prestar caução para 
garantia de sua  gestão. 

Parágrafo 2": É expressamente vedado e será nulo de pleno 
direito o ato praticado pelo Diretor, por procurador ou por furicionário da 
sociedade, que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações 
estranhas ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivq. 

CLAUSULA 9": A Admiliis$raç5o da sociedade estará sempre a cargo de 
brasileiros natos ou naturalizados h5 mais de dez (10) mos, e a 

respectiva investidura no cargo somente poderá ocorrer após terem sido 
aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo. 

CLÁUSULA 10: Compete ao Diretor, isoladamente, observadas as atribuições 
e 

específicas instituídas por este contrato social, a representação 
da sociedade em juízo e em seu regular funcionamento e normal 
desenvolvimento de suas atividades, inclusive a alienação de bens do ativo 
permanente da sociedade e a constituição de ônus reais sobre os mesmos. 

Parágrafo 1°: E necessária a interveniência de pelo menos dois 
procuradores para a efetivação e legitimidade das seguintes transações e atos, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte: 

a) A representaçã-o da sociedade em juízo. 

b) A emissão de cheques e n ~ t a s  promissórias. 

c)  A efetivação de retiradas mediante recibose autorização de 
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(QUINTA) ALTERAÇAO C 

d ) A  autorização, por meio de cartas, de pagamentos e 
traiisferèncias de numerário. 

e )  O recebimento e outorga de escrituras públicas relativas a 
aquisição ou alienação de bens imóveis e de direitos a eles relativos. 

f )  Constituição de ônus reais sobre imóveis de propriedade da 
sociedade. 

g) A celebração de contratos de empréstimos e financiamentos 
perante quaisquer estabelecimentos bancários ou instituições financeiras, 
nacionais ou estrangeiras, com ou sem constituição de garantia, através do 
penhor mercantil, industrial, agrícola ou qualquer outro, de bens pertencentes a 
sociedade, bem como mediante hipoteca de bens imóveis de qilalr~uer natureza, 
igualmente na  posse e domínio da sociedade. 

Parágrafo 2O: A sociedade poderá, através de seu Diretor e 
mediante instrumentos competentes, constituir mandatários, com poderes 
específicos para agirem em seu nome. 

Parágrafo , 3O: N a  hipótese do parágrafo anterior, os 
mandatários que receberem poderes de administração, deverão ser brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos e os  respectivos nomes 
submetidos a prévia aprovação do órgão competente do Poder Executivo. 

CLAUSULA 11: Os sócios, em reunião, fixarão o valor da remuneração mensal 
do Diretor. 

IV - EXERCÍCI[O SOCIAL E RESULTADOS 
.- 

GLAUSULA 13: O exercício social coincide com o ano civil e a seu término a 

sociedade levantará um balanço geral de suas atividades, para 
apurar o resultado do período e elaborará as demonstrações financeiras 
exigidas por lei, cabendo aos sócios; na  proporqão de suas cotas, os lucros e 
perdas apurados. 

CLAUSULA 13: Do resultado de cada exercício social serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a 

provisão para o Imposto de Renda. 



RÁDIO PANTERA LT 

CNPJ No 79.888.67310 

NIRE No 422.009 186 

ordem. 

CLÁUSULA 14: O lucro do exercício, após as deduqões previstas na cláusula . 
anterior, será alocado na  conta de Lucros Acuinuíados, até que 

a sociedade determine, parcial ou totalmente, sua distribuição em dinheiro, 
incorporação ao capitál social ou outra destinação. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá, a critério de seu Diretor, 
levantar balanços intermediários, mensais, trimestrais ou semestrais, e 
distribuir lucros a conta dos referidos balanços. 

CLAUSULA 15: Salvo deliberação em contrário, o pagamento da distribuição 
de lucros será efetivado no máximo até 60 (sessenta) dias após 

a data da respectiva deliberação. 

CLAUSULA 16: A s  alterações contratuais que versarem sobre modificação dos 
objetivos sóciais, modificação do quadro diretivo, alteração do 

controle societário e transferência da concessão/permissão dependem, para sua 
validade, de prévia autorização do órgão competente do Poder Executivo. 

1 
Parágrafo Único: A s  demais alterações contratuais deverão /j 

ser informadas ao órgão competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta I 

dias contado da realizaqão do ato. ! 

CLAUSULA 17: A propriedade das empresas de radiodifusão e privativa de 
brasileiros natos ou naturalizados há  mais de dez (10) anos, ou 

de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no 
país. 

Parágrafo 1°: Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento 
(70'%) do capital total e do capital votante das empresas de radiodiliusão deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos GII naturdi~ados há  mais 
de dez (10) anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e 



~ D I O  PANTERA LTD 

CNPJ No 79 .888 .673 /00  

NIRS?: No 4 2 2 . 0 0 9 1 8 6 1  

Parágrafo 2": O quadro de pessoal será sempre constituído, ao 
menos, de 2 / 3 (dois terkos) de trabalhadores brasileiros. 

Parágrafo 3O: A responsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da empresa caberão somente a brasileiros natos ou 
naturalizados há  mais de dez (10) anos. 

CLAUSULA 18: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar a e 

sua intenção aos demais sócios, por escrito e com a 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Únice: Neste caso, o sócio que se retira terá direito 
a receber o valor de suas cotas de capital, de acordo com a cláusula seguinte. 

CLÁUSULA 19: A falência, falecimento, retirada, interdição, inabilitação ou 
exclusão da sociedade de um ou mais sócios não acarretará a 

dissolução da sociedade, cabendo aos sócios remanescentes: 

a) Assumir o ativo e o passivo da empresa. 

b) Proceder a. um balanço geral extraordinário da sociedade no , 
dia do evento e pagar os ha.veres do socio retirante, interdito ou inabilitado, ou 
aos herdeiros do socio falecido, da seguinte maneira: 20% (vinte por cento) em 
60 (sessenta) dias da data do balanço e os restantes 80% (oitenta por cento) em 
4 (quatro) pzrcelas mensais de igual valor. 

e) C ~ S O  nela reste apenas um sócio, pro~idencias, no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do início de tal ocorrência, o 
ingresso na sociedade de um ou mais novos sócios. 

.- 

Parágrafo 1": No caso de falecimento de sbcio, em havendo 
interesse do meeiro e dos herdeiros, ao invés de retirar-se da sociedade, estes 
poderão 'ingressar na  mesma, sendo-lhes transferidas as cotas que, no 
competente formal de partilha, couberem a cada um. 

Parágrafo 2": Na hipótese do parágrafo anterior, enquanto não 
concluído o inventário, o espólio, representado pelo inventariante, sucederá o 
sócio falecido em todos os seus direitos. 

CLÁUSULA 20: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
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especial, oii em virtude de condenação criminal, ou pois se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, O acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
conc~issão, peculato,'ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência,, contra a s  relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA 2 1 :  Para dirimir todas as questões resultantes deste contrato, será 
competente o foro da  Comarca de Videira, Estado de Santa 

Catarina, renunciando-se a qualquer outro, por' mais especial que seja. 

CLAUSULA 2 2 :  Os casos omissos neste contrato serão regulados pela 
legislação em vigor. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, 
juntamente com as testemunlias, para que produza seus devidos e legais 
efeitos, obrigando-se todos a beni e fielmente cumpri-lo, por si, seus herdeiros, 
e/ou sucessores. 

66g& L. 

SAUE BRANDALISE NETO 

Testemunhas:  



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO PANTERA FM LTDA 
79.888.673/0001-80 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:45:00 do dia 15/05/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/06/2008. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEC, no endereço 
httci://www.anatel.aov. br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Canoinhas, 27 de maio de 2008. 

Excelentíssima Sra. 
Dra. ZILDA BEATRIZ S. DE CARIPOS ABREU 
DD. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIABF 

Ref. processo no 53000.020524/2008-49 
Renovação de Outorga 

Recentemente protocolizamos nesse Ministério (processo 
no 53000.020524/2008-499 em 16/05/2005), pedido de renovação de outorga da entidade 
~ D I O  PANTERG LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em FM, que 
opera na cidade de CanoinhasISC, ao qual foram anexados os documentos exigidos. 

Nesta oportunidade, visando melhor instrução do nosso 
pedido, estamos apresentando os seguintes documentos: 

1. certidão do Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão do Estado de Santa 
Catarina; 

2. certidão do Sindicato dos Radialistas Profissionais e Empregados em Empresas 
de Radiodifusão e Televisão da Região NorteINordeste do Estado de Santa 
Catarina; 

3. declaração nos termos do disposto no Parecer CONJUR No 01712008, de 
15/01/08 e No 4312008, de 03/03/2008, com indicação dos responsáveis pela 
gestão das atividades da emissora, área editorial e pela direção da programação 
com as respectivas cópias autenticadas de suas carteira de identidade, bem como 
a grade de programação. 

Assim sendo, solicitamos a gentileza de receber os 
referidos documentos, anexando-os ao processo de renovação em referência para que 
possa ser estudado e deferida a renovação solicitada. 

Nestes termos, 

Espera deferimento 

Diretor 





I Certificamos que a Rádio Pantera Ltda - FM, estabelecida na i /  
Rua João Tomaz Tomachitz, n '1929- Jardim Esperança do Munic@io I 
de Canoinhas, no estado de Santa Catarina CNPJ: 79.888.673/000& 1; 
80, está Quite com as Contribuições Sindical, referente aos exercícios 
Jinanceiros dos Últimos cinco anos. 

Florianópolis, 15 de maio de 2008. 
r \  

Executivo 

/ 

da Silva 

SEDE: Rua Jerônimo Coelho, no 280 - Ed. Sudameris - SI. 105 - Fone/Fax (48) 3225-21 22 
f 

Cep 8801 0-030 - Florianópolis - Santa Catarina - E-mail: sert@sertsc.org.br - Site: www.sertsc.org.br I 



SINDICATO DOS RADIALISTAS PROFISAIOMAIS E EMPREGADOS 
EM EMPRESAS DE RÁLBIODIFUSÃO E TELEVISÃO DA REG~ÃO 

NORTEINORDESTE DO ESTADO DE SANW CATARINA 
i -3 /' 

Fundado em 16/05/89 - Utilidade Pública Estadual Lei no 8.364 - Municipal Lei No 2.747 , B 
Código Entidade Sindical No 009.819.89721-2 Reconhecido pelo Ministério do Trabalho' .. r 

Rua Abdon Batista, 298 - Ed. Abdon Batista - Sala 5 - Caixa Postal 356 - Fone (47) 433-2587 

CNPJ 79.370.797/0001-79 - CEP: 89201-010 - Joinville - Santa Catarina 



AO 
STÉRIO DAS c0 CAÇÕES 

BRASILIA - DF 

' 
I 0  PANTERA LTDA., empresa sediada a Rua João 

Tomaschitz, no 1929, na cidade de Canoinhas, estado de Santa Catarina, 

devidamente inscrita no CNPJIMF sob o no 79.888.673/000 1-80, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em FM na mesma cidade de 

CanoinhasIRS, por seu Diretor ao fim assinado, DEGL , em atendimento 

ao exigido nos termos da nota CONJUR No 01712008, de 15/01/2008, e No 

4312008, de 03/03/2008 que: 

a) Cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme 
as disposições constitucionais (artigo 220, 4",da CF) e legais ( Lei 
9294 / 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais mínimos e 
máximos exigidos em sua programação, conforme respectiva grade 
em anexo: 

Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado a 
propaganda comercial; 

Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao 
serviço noticioso e, 

Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas 
educacionais. 



c) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 22 l,II, CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, IV, CF. 

e) O responsável pela gestão das atividades da emissora é o próprio 
diretor que esta subscreve e, pela área editorial e pela direção da 
programação é Josiel de Carvalho, ambos de nacionalidade 
brasileira, conforme documentos de identidade comprobatórios ora 
anexado S. 

Canoinhas SC, 26 de maio de 2008 

Diretor 





Programaçáo De Segunda 6 Sexta 

Programa: Love Songs 
Horário: Das 00:OO as 01:OO 
Perfil Do Programa: Programagão Musical Romântica 
Com Tradugão, Leituras De Poemas, Participagões De Ouvintes De Todo o 
Brasil. 

Programa: Madrugadão 
Horário: Das 01:OO as 05:OO 
Perfil Do Programa: Programagão Musical Via Satélite. 

Programa: Despertador Da Band 
Horário: Das 05:OO ás 07:OO Wrs 
Perfil Do Programa: Musical Local Com Músicas Regionais (Gaúchas 
Nativistas e Fandangueiras) á Música Sertaneja e a Boa Música De 
Viola.Com Interagão Total Com Os Ouvintes. Em cada Break (de 15 em 15 
minutos) são intercaladas informagões sobre Previsão do Tempo, Cotações 
do Mercado Agrícola e notícias regionais em blocos com duraqão média de 
2 minutos cada. 

Programa: A Nora Do Ronco 
Horário: Das 07:OO as 09:OO 
Perfil Do Programa: Musical Via Satélite Com Humor e Enquetes 
Atualizadas Com A Participaqâo do Ouvinte De Música Em 2Música. 



Programa: Band Bom Dia 
Horário: Das 09:OO as 11:OO 
Perfil Do Programa: Musical Com Woróscopo ,Noticias Atualizadas 
,Fofocas,Oportunidades de Emprego e Prêmios Para Os Ouvintes Com 
Programação Musical Comercial. 
Com Edições Da CB V ,  Um Giro em Todo o Estado ,Participação De 
Repórteres De Todo o Estado Com Noticias Regionais, Locais e 
Nacionais. Nas Sextas Feiras Enquete Band Convidados Abordâo Assuntos 
De Interesse Local(ex:Segurança Publica,Saúde,Saúde Da 
Criança, Vacinação.. Etc:) Com a Participação Do Ouvinte Expondo Suas 
Dúvidas Por Telefone, e-Mail. 
Blocos de notícias com duração média de dois minutos no início de cada 
bloco comercial (de 15 em 15 minutos) 

Programa: Enquête Band 
Horário: Das 11:OO ás 11:30 
Perfil Do Programa: Programa Educativo/Cultural baseado em entrevistas. 
O ouvinte escolhe, no dia anterior, entre dois assuntos propostos, qual será 
o assunto do programa, que entrevista profissionais e autoridades 
permitindo a interaqão do ouvinte sobre temas relacionados à saúde, 
educação, prevenção e tratamento de drogados, segurança p~iblica, 
educação para o trânsito, cuidados com culturas agrícolas, manejo de 
animais, etc... 

Programa: Band Notícias 
Horário: Das 11:30 ás 12:OO 
Perfil Do Programa: Programa Jornalístico Com Notícias Locais e 
Regionais. 
Notícias Sobre Política, Esporte, Cultura, Saúde, Economia, Notícias 
Policiais, Entrevistas e Utilidade Publica. 

- 

Programa : Super Seis Da Band 
Horário: Das 12:OO as 12:30 
Perfil Do Programa: As Seis Musicas Mais Pedidas Tocâo Novamente e o 
Ouvinte Liga e Escolhe a Preferida Da Super Seis Da Band Com Prêmios. 

Programa: Programaço 
Horário: Das 13:OO as 14:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical. Com Edição Do Cbv Noticias 
as 14:OO. 



Programa: Liquidifica Band 
Horário: Das 14:OO as 16:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Variada Com Hits Do Reggae, 
Pop, Sertanejo, Gaúcho, Com Participação Do Ouvinte, Prêmios e Edições 
as 15.00 e as 16.00 Do CB V Notícias. 

Programa:Top 10 
Horário: Das 16:OO as 17:OO 
Perfil Do Programa: São Executadas 10 Músicas De Todos Os Ritmos, O 
Ouvinte Liga Faz o Cadastro, O Comunicador Faz o Sorteio e Liga Para o 
Ouvinte Sorteado ,se o Ouvinte Acertar as Dez Músicas Leva o Prêmio. 
CB VNotícias as 17.00 Horas Com Informagês De Todo o Estado De Santa 
Catrina,e Comentários Sobre Temas Atuais De Interesse Local e Regional. 

Programa: Arena Band 
Horário: Das 17:OO as 19:OO 
Perfil Do Programa: Programa Sertanejo e Gaúcho Com ínteratividade 
Com o Ouvinte Pedindo á Sua Música. 
Edigão Do CB V A S  1 7.58. 
Prêmios Na Programagão. 

Programa: A Voz Do Brasil 
Horário: Das 19:OO as 20:OO 
Perfil Do Programa: Via Satélite 

Programa: Super Seis 
Horário: Das 20:OO as 22:OO 
Perfil Do Programa: Via Satélite Para Todo O Brasil, 
Seis Musicas Na Seqüência para o Ouvinte Escolher Uma . 
Blocos de notícias com duração média de um minuto no início de cada bloco 
comercial (de 15 em 15 minutos) - 

Programa: Love Songs 
Horário: Das 2200 as 00:OO 
Perfil Do Programa: Programagão Musical Romântica 
Com Tradução, Leituras De Poemas, Participações De Ouvintes De Todo o 
Brasil. 

OBSERVAÇÁO: "Edições CBV" são 08 edições diárias da Central Barriga Verde 
de Notícias (Florianópolis) com duração de 3 minutos cada. 



Programação Sábado 

Programa : Saideira 
Horário: Das 00: 00 as 01:OO 
Perfil Do Programa: Programação Voltada ao Público Jovem Via Satélite. 

Programa: Madrugadâo 
Horário: Das 0l:OO as 08:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Via Satélite, 

Programa: Band Bom Dia 
Horário: Das 08:OO as 11:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Com Horóscopo, Fofocas, 
Dicas De Saúde,Curiosidades Sobre Famosos e Notícias De Break em Break 
Cbv Notícias As 09:00,10:00 e 11:OO Da Manhâ. 
Notícias Do Estado e Comentários Exclusivos CB V I  
3 Minutos Cada Edição do CB K 
Blocos de notícias com duração média de dois minutos no início de cada 
bloco comercial (de 15 em 15 minutos) 

Programa: As Mais Mais Da Band 
Horário: Das 11:OO as 12:OO - 

Perfil Do Programa: Programação Musical Com Notícias De Break Em 
Break As Musicas Mais Pedidas Na Programagão Da Manhâ. 

Programa: Super Seis 
Horário: Das 12:OO as 13:OO 
Perfil Do Programa: Seis Músicas Na Sequência Para o Ouvinte escolher a 
Sua Preferida, Com Prêmios Exclusivos Band Fm.. 
Notícias ,De Break em Break. 
Interação Ouvinte Rádio 



Programa: Liquidifica Band 
Horário:Das 13:OO as 15:OQ 
Perfil do Programa: Programação Musical Com Todos Os Ritmos Uma 
Verdadeira Misturas de Soms. 
Noticias, Curiosidades, Também Fazem Parte Dessa Programaqão. 
Blocos de notícias com duraqão média de dois minutos no início de cada 
bloco comercial (de 15 em 15 minutos) 

Programa: Já E 
Horário: Das 15:OO as 17:OO 
Perfil do Programa: Programa Voltado a Galera Jovem Com Dicas de 
Esporte , Curiosidades Artísticas , Com Hits Que Vão Do Reggae ,Pagode, 
Pop Nacional e Internacional,Black,e Axk 
Blocos de notícias com duraqão média de dois minutos no início de cada 
bloco comercial (de 15 em 15 minutos) 

Programa: Mundo Band 
Horário: Das 17:OO as 18:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Com Notícias e Curiosidades 
Artísticas,Com Uma Programação Nos Formato Popular 
.Pagode. Sertanej0,Pop. 

Programa: Arena Band 
Horário: Das 18:OO as 19:OO 
Perfil Do Programa: Programaqão Sertanejo Universitário. 
Com a Participaqão Do Ouvinte ,Prêmios, Entrevistas. 

Programa: Bailanta Band Fm 
Horário: Das 19:QO as 21:OO 
Perfil Do Programa: Programa Cultural Tradicionalista Gaúcho voltado 
para os aspectos históricos do culto às tradiqões gaúchas, regionalistas e 
nativistas, com ênfase para a Música Nativista,Poesia Campeira e a Música 
Fandangueira Gaúcha. 
Com Programetes Prosa De Gaudério Um Verdadeiro Dicionário Gaúcho 
Com o Significado de Algumas Gírias Gaúchas, brincadeiras e interação 
com o ouvinte, valorizando grupos e músicos locais e regionais. 



Programa: Programaço 
Worário: Das 21:00 as 22:00 
Perfil do Programa: Programa Musical Via Satélite, com notícias em cada 
break de 15 em 15 minutos. 

Programa : Saideira 
Horário: Das 22: 00 as 00:00 
Perfil Do Programa: Programagão Voltada ao Público Jovem Via Satélite. 



Programaçáo Domingo 

Programa: Love Songs Band Prn 
Horário: Das 00:OO as 0l:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Romântica.Com Tradução, 
Poemas, e a participação Do Ouvinte. 

Programa: Madrugadão BAND 
Horário: Das 01:OO as 05:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Via Satélite. 

Programa: Top 40 
Horário: Das 06:OO as 09:OO 
Perfil Do Programa: AS Musicas Mais Executadas pelas Afiliadas e Rede. 
Programação Musical Via Satélite com informações em cada break. 

Programa: Arena Band 
Horário: Das 09:OO as 14:OO 
Perfil Do Programa: Programação Cultural, com ênfase para w cultura 
musical Gaúcha (Fandangueira e Nativista) Sertaneja priorizando 
Grupos e Bandas locais e da região. 
Participação do Ouvinte e distribuição de Prêmios aos participantes. 
Blocos de três minutos de notícias em cada Break de 15 em 15 minutos. 

Programa:Programaço 
Horário: Das 14:OO as 16:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Via Satélite, Com Noticias De 
Wora em Wora. 



Programa: Já É 
Horário: Das 16:OO as í8:OO 
Perfil Do Programa: Programação Jovem Via Satélite Com 10 Minutos 
de Noticias De Hora em Hora. 

Programa: Band Ao Vivo 
Horário: Das 18:OO as 19:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Via Satélite, Com o Melhor 
Da Musica Acústica e Shows Ao Vivo Pela Band Fm Rede. 

Programa: Programaço 
Horário : Das 19:OO as 22:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Via Satélite Com 
Programetes e Noticias De Hora em Hora. 

Programa: Love Songs Band Fm 
Horário: Das 22:OO as 00:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Romântica.Com Tradução, 
Poemas, e a participação Do Ouvinte. 

Durante Toda a Programação Veiculamos Flashes Informativos -Giros 
Band Com Repórteres Informando os Ouvintes Na Cidade e No Campo, 
Sobre Festividades Ou Eventos Culturai~~Educativos, em Escolas 
,Ginásios abertos ao Publico- No Centro e Bairros, Fazendo a Cobertura 
dos Mesmos. 

Spots:Spots de campanhas Educativas Também são veiculados, com 
duração média de 30 Segundos Relacionados á Educação,Saúde,e Direito 
Do Cidadão , Campanhas ,São Executados Na Grade.Inserçoês No 
Horário Comercial e Bonificações Durante a Programação Noturno. 
Em média superando 50 inserções diárias de domingo a domingo. 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO PANTERA FM LTDA 
79.888.673/0001-80 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e 
cobrar as dividas que venham a ser apur~das, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:18:24 do dia 13/05/2010 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 12/06/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

Certidão expedida gratuitamente. 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo PANTERA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CANOINHASISC 
PER~ODO: 17/08/2008 a 1 71081201 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02052412008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESS~XIOS I JUNTADA I 

1 1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fl. 03 I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações F1.17 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, § 17 a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado-(ou 

FI. 57 

F1.58 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

1 7- OPTATIVO: 
I 1 Pendente 

Fl. 04 a 11; 15 
I 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; F1. 12 a 14 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

Fl. 69 

FI. 16 

F1.29 

Fl. 30 

Fl.31 

F1.32 

33 

Fl. 34 a 47 

Fl. 48 a 54 

F1.18 e 19 

Fl. 18 e 19; 21 a 
28; 62 a 68 



1 19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o (Fl. 18 e 19 
I 

I cumprimento da finalidadé constikcional de a cultura nacional e ( 1 
regional, assim como do estímulo mínimo à prÓdução independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

1 20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o I Fl. 18 e 19 
I 

cumprimento aos valores éticos e Sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os resvectivos documentos de comvrovacão: 

A * . , 

INFORMACÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria~Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

13 de Brasília,DF, de 2010 

MARIANNE PEREIRA ROSA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMCTNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHQ DE ATOS ?E P~S-OUTORGA 

COORDENAÇAO DE RENOVAÇAO E REVISA0 DE OUTORGAS - COREV 

Oficio no 2010/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIo PANTERA LTDA 
Rua João Tomachitz, 1929 - Bairro Jardim Esperança 
CanoinhasISC 
CEP: 89.460-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.02052412008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na 
localidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria no 220, publicada no 
DOU de 17 de agosto de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com 
as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante 
legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo I), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em 
andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 



OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) 
e o número deste Ofício de Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido, o prazo de dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇAO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONTURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordenhdora - Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-outorga 



Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusso Sonora em Freqüência Modulada 1 
1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

 atitude- 
Longitude: 

1 2.3 - Transmissor Principal I 
2.3.1 - Fabricante: 

2.3.2 -Modelo: 

I 

2,.3.5- Freqliência(PBFI~í)[MHz]: Freqüência medida(MHz): I 
2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (f 2000 Hz): 

RF: 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

2.3.9- Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final 

( ) Sim ( ) Não 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante I 
( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 1 I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 1 ( ) Sim 
- 

( ) Não I 
quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( ) Sim ( Não 1 

Ereqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

( ) Sim ( ) Não 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz] : Freqüência medidawz):  

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (k2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante (' ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

I potência de operação autorizada: I 1 

( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistencia de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

I 
2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

I descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

( 2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Sim ( ) Não 

2.5.1 .l- Fabricante: 

que 350 Volts 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

FVT-RO- FM 

( ) Sim - ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



Linha de Transmissão ligado à terra): I ( ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

( 2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar I 
1 2.6.2.1- Fabricante: 

I Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Não 1 

-- 1 3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e 

'41) 

3.2- Limitador de modulação: 

3.3- Monitor de modulação 

( ) Sim 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

1 4.1- Transmissor Principal I Atenuação medida(dB): I 
I 

2" Harmônico 

I 3" Harmônico I I 
Espúrios 

I 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2" Harmônico 
- 

3 " Harmônico 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

FVT-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalta freqüência ... ... . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI -no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqiiência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a cònformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CRE< - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Ilma. Sra. 
Dra. vÂNEA RABELO 
Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
BRASÍLIA - DF 

Referência: Processo no 53000.020524/2008 
Oficio no 1989/2010/COREV/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora: 

ADIO PANTERA PM LTDA., permissionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na cidade de CANOmIEFAS, Estado de 

Santa Catarina, onde mantém sua sede a Rua João TomaChitz, no 1929 vem, por seu 

Representante Legal, em atendimento aos termos do oficio acima referido, encaminhar 

em anexo LAUDO DE VISTORIA TECNICA elaborado por profissional habilitado e 

acompanhado da respectiva ART devidamente quitada, visando a complementação do 

processo em referência que tem por finalidade a renovação da outorga. 

Tendo atendido a todas as exigências legais e solicitações que lhe foram 

feitas - inclusive esta, optativa - a entidade reitera seu pedido de renovação da outorga. 

Nestes Termos, Pede e Espera Deferimento 

CANOINHASISC, 28 de junho de 2010. 





O DE VISTO TÉCNICA 
Renovaçáo de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

1 - Identificaçáo: 

1.1 - Nome/Razão Social: -10 PANTERA LTDA 

1.2 - Indicativo de Chamada: ZYD 763 1-2- Horário de funcioilamento: 00:OO - 24:OO Hs 

( 2-Localizaçáo da estaçáo transinissora: 

2.1 -Endereço: RUA JOÃO TOMACHITZ, 1929 

Cidade: CANOWHAS UF: SC 

CEP: 89460400 Fone: (49) 3366-0662 

2.2 - Coordenadas Geogrhficas: 

Latitude: 26O 12' 02" S 

Loiigitnde: 50° 26' 07" W 

2.3 - Traiismissor Principal: 

2.3.1 -Fabricante: TELAVO - Indústria e Comércio de Equipamentos plTelecomunicações Ltdn. 

2.3.2 - Modelo: RDFM 5000A 

2.3.3 - HomologaçãoICertificação: 037493XXXQ038 

( 2.3.8 -Medidor de tensão contínua de placa oii coletor no estágio final de RF: ( (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante 

I 

1 2.3.9 -Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 1 (X) Operante ( ) Coin Defeito ( ) Inoperante 

1 2.3.10 -Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: I (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante 

2.3.4 - Potência de Operação (kW): 1'5 1cW Potência Medida(kW): 

2.3.5 - Freqüência (pBFM)[MIlz]: 105'1 MHz Freqüência Medida(MHz): 

2.3.6 - Tolerância de Freqüência da Portadora (32000Hz): 

2.3.7 - Recursos p/ conexão de monitor de modulação e fkeqiiência: 

1.500 Watts 

105.000.600 Hz 

A (Hz): 600Hz 

( X ) Siin ( )Não 

2.3.1 1 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na 
falta ou insuficiência do sistema de resfnamento forçado, quando existir: 
2.3.12 - Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da 
freqiiêi~cia de operação: 
2.3.13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer coiltroles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação 

1 2.3.16 -Gabinetes com as portas expostas ao operador interligadas a terra: I (X )  Shn ( )Não 

(X) Sim ( )Não 

(X) Sim ( )Não 

(X) Sim ( )Não 
autorizada. 
2.3.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 
capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 
2.3.15 - Intern~ptores e111 partes e tainpas onde existam tensões maiores que 350 
Volts 

1 2.3.17 -Ajustes externos dos circuitos com tensões inaiores que 350 Volts: I (X) Sim ( )Não 

(X) Sim ( )Não 

(X) Sim ( )Não 



2.4 - Transmissor Auxiliar: 

2.4.1 -Fabricante: 

1 2.4.4 - Potência de Operação(kW): ..... ... Potência Medida(kW): 1 I 

( 2.4.6 - Tolerância de FreqUência da Portadora (f2000Hz): I A(m): 1 
1 2.4.7 -Recursos p/ conexão de monitor de modulação e freqüência: I ( ) S i m  ( )Não I 

2.4.8 -Medidor de terisão contínua de placa ou coletor no estágio &a1 de RF: 

2.4.9 -Medidor de corrente contínna de placa ou coletor no estágio fmal de RF: 

2.4.10 -Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

( ) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com Defeito ( ) hoperante 

( ) Operat~te ( ) Com Defeito ( ) Irioperante 

2.4.11 - Dispositivo de segurança que impeça o furicionaniento do transiriissor na 
falta ou insuficiência do sistenia de resfnamento forçado, quando existir: 
2.4.12 - Inexistência de dispositivos externos que perniitam a alteração da 
freqüência de operação: 
2.4.13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação 
antorizada. 
2.4.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos, 
capacitores de filtro quando a a1 ta tensão é desligada: 
2.4.15 - Interruptores em partes e tampas onde existam tensões maiores que 350 
Volts 

2.4.16 - Gabinetes com as portas expostas ao operador interligadas a terra: 

2.5 - Sistema Irradiante Principal: 

2.5.1 -Antena 

2.5.1.1 - Fabricante: FLORESTEL LTDA. 

( ) S i m  ( )Não 

( ) Sim ( )Não 

( ) S i m  ( )Não 

( ) S i m  ( )Não 

,( ) Sini ( ) N2ío 

( ) Sim ( )Não 

2.4.17 -Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 

2.4.18 -Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

1 2.5.1.3 - Quantidade de Elementos: I OlELEROLENTtl I 

( ) S i m  ( )Não 

( ) Sim ( )Não 

1 2.5.1.4 - Al'nira (centro geométrico/base da torre-solo) (metros): 1 56 metros I 
1 2.5.1.5 -Azimute de Orieiitação (NV): I O O N V  1 

2.6 - Sistema Irradiante Auxiliar: 

2.6.1 - Antena 
n 

2.5.2 -Linha de Transmissáo Piincipal 

2.5.2.1 -Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA. 

2.5.2.2-Modelo: LCF15/8" 

" FVT-RO-FM 

2.5.2.3 - Proteção contra clioq~ies elétricos (condutor externo da Lidia de 
Transmissão ligada a terra): (X)Sitn ( )Não 
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2.6.1.1 -Fabricante: 

2.6.1.2 -Modelo: 

2.6.1.3 - Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4 -Altura (centro geométrico/base da torre-solo) (metros): 

2.6.1.5 - Azuiinte de Orientação 0: 

1 2.6.2 -Linha de Transmissáo Auxiliar I 

1 3 - Outros equipamentos de uso compulsório: I 

2.6.2.3 - Proteção coiitra choques elétricos (coiidiitor externo da Lidia de 
Traiisinissão ligada à terra): 

1 3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissora das classe El,  E2, E3 e Al)  I ( ) Sim ( )Não I 

( ) Siiu ( ) Não 

1 3.2 - Limitador de modnlaqão: I (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante I 
1 3.3 1 ~o i i i to r  de modiilação: I (X) Operalite ( ) Com Defeito ( ) Inoperaiite 1 
- -- 

3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissora Classe Especial) ( ) S i m  ( )Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e espúrios de Radiofrequência 

1 4.2 - Transmissor Auxiliar: I Atenuaçáo medida (dB) I 

4.1 - Transmissor Principal: 

2" Han~iônico 

3" Harmônico 

Espíuios 

Atenuação medida (dB) 

83 dB 

85 dB 

Não perceptíveis 

, 
I 

1 5.1 - Dispoiiibilidade de relatório de conformidade referente a litnitaçso da I V \ Q;- I \ ~ n -  

2" Harmônico 

3" Harmônico 

4.3 - Existkncia de interferência prejudicial: ( ) S i m  (X)Não 

1 6.- Estúdios I 

exposição a campos elétricos. Magnéticos e eletromagnéticos: 

1 6.1 - Estúclio Principal 1 

\L% J UM" \ ) I Y " V  

( 6.1.1 -Endereço: RUA JOÃO TOMACHITZ, 1929 - CANOWfIAS - SC I 

I 

] 6.1.2 - Estúdio Auxiliar I 



- 

7. - Informagóes Adicionais: 

/ INFORMAÇÕES DISCREPANTES EM RELAÇÃO AO SRDIANATEL: I 
/ 1 RAZÃO SOCIAL : consta "Rádio Pantera FM Ltda" enquanto a denominação correta é "Rádio Pantera Ltda? I 

2- TRANSMISSOR AUXIZIAR: ainda consta transmissor ai~xiliar cuja DESATIVAÇÃO foi requeridali~ifonnada através de 
doci~mento da entidade, protocolado 110 MC eni 15/01/2007 sob no 53000.003071/2007-13. 

3- SISTEMA IRRADIANTE: consta antena de fabricação TEEL, que foi substituída em caráter de emergência devido a dano 
irreparável, coiiforme ~ioticiado a ANATEL em 08/02/2008 - protocolo 53520.000305/2008 - e teve projeto apresentado 
visando a regularização da situação e111 14/03/2008, traiiita~ido no MC sob li0 53000.010893/2008-23. 

4- POTÊNCIA DE OPERAÇÃO DO TRANSMSSOR: está de acordo coili a alteração efetuada ein razão da troca de sistema 
irradiante relatada acima, que obrigou a redução de 5,O para 1,5 kW para atender aos limites da classe atual da eniissora - 
classe B1- que postula promoqão de classe atmvés do Processo No 53000.022931/2007-18 de 18/04/2007. 

8. -Instrumentos Utilizados na Vistoria 

( 9. - Respoiishvel pela vistoria técnica: 1 
Nonle: -0 ROSIN 

Formação: Engenheiro Eletricista 

CREA: 48713-D/RS RN: 220150678-7 

Local: Porto Alegre 1 RS 

Representante legal da entidade: 

Nome: DIONÍSIO Z4GO - PROCURADOR 

- 4 -  
FVT-RO-FM 



Declaramos, para fins de prova junto ao Ministério das Coiniinicações, 

sob as penas da lei, que a RÁDIO PANTERA LTDA., execiitante do Serviço de 

Radiodifiisão Sonora em Freqiiência Modulada, iitilizaiido o canal 286, na localidade 

de GANOINWAS, Estado de Santa Catarina, encontra-se coin suas instalações e 

eqiiipamentos ein conformidade coin a iiltiina autorização do Poder Concedente, de 

acordo coin os parâinetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 

da respectiva licença de fiincionamento da estação. 

Outrossim, declarainos que a referida entidade está apta a ter a sua 

oiitorga renovada por novo decênio, de acordo com o Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Canoidias-SC, 28 de junho de 2010. 

RN ri0 220150678-7 .., ,A" CPF 400.704.689-15 
CPF 209.247.390/53 

FVT-RO-FM 



CREA-SC - Autenticidade 

Conselho Regional de hgenharia, Prquitetura 
e Pgranoma de Santa btanna 

RRT No 3275619-8 -'v* 

Anotação de R e s p o n s a b i l i d a d e  T é c n i c a  

.- Contratado 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 065814-8 Empresa Executora 
ALFIO ROSIN 
RUA PROFESSOR FERNANDO CARNEIRO 69 PORTO ALEGRE 
T FIGUEIRA 91330-100 RS Fone F ax. 
Fone' 51 33283648 Fax' -- 209.247.390-53 Normal 
alfio@Ssulradio.com.br 

= Contratante 
RADIO PANTERA LTDA 79888673000180 
RUA J O ~ O  TOMACHITZ,1929 
JARDIM ESPERANÇA CANO I NHAS SC 
89460-000 47-26373670 
= Resuma do Contrato 
LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR E VISTORIA DE ESTAÇAO DE EMISSORA DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA COM POTENCIA MAXIHA DE 5 KW 

Início em : 1 5 / 0 5 R b 0 8  Término e m  : 15/06/2008 Honorários: R$2.000r00 Valor ObralSerrriço: R32. bObrOO 

= Identificação da Obra&enriço 
RADIO_PRNTERA LTDR 
RUA JOAO TOMACHIT2,1929 
JARDIM ESPERANÇA CANOINHAS I '. / 

PORTO ALEGRE 

Este documento anota perante o CREA-SC. para efeitosvleaak. o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes ILe iS .4Bf lT ' I  

Resauado ao Responmuei Técnico 

-Participação Técnica - Rividades 
Indiv idual  Objetos Classificação Quantidade Uni dade 

47 i 5  60104 5.bbbrOO 48 

2 4  ## 60109 5.000r00 48 

i , Entidade de Classe 
SENGEtSC 

- Descrição Complementar 

Este documento sh terá 6 Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado [unto ao CRERSC. Para aferir ~ c r e a - s c . o r g . b r  
Este documento f o i  conferido e autenticado eletronicanente, estando suje i to  a novas 
verif icaçoes conforme resolução 425/98 CONFER, 



amia de Santa Gakarína 

Clique aqui para imprimir o boleto 

Descrição de D6bitos: 
- Profissional ALFIO ROSIN 
- Nro. ART .... 3275619-8 
- Proprietario RADIO PANTERA LTDA 
- Localizacao. RUA JOAO TOMACHITZ, 1929 
- Cidade.. . . . . CANOINHAS 

RLFIO ROSIH 

I AUTENTICACRO MECFINICA I 

I j Localizacao, RUR JORO TOHRCHITZp1929 

Cidade,,,,,, CRHOIHHRS 

1049000019 24818706582 14327561909 2 38780000003000 

(i) VQLOR COBRQDO - 
5hCQDO 

RLFIO ROSIN 
RUA PROFESSOR FERNRHDO CARNEIRO 69 

VENCIMENTO 

28/05/2088 
QG~NCIhCCbD.CEDENTE 

2481,870,00000001-2 
NOSE~O NUMERO 

8065814327561901 
I=> VúLOR DOCUMENTO 

30,00 
I-) DE5CONTO5 

I-) OUTRFIB DEDUÇbE5 

I+) MORFItMULTh 

I+) OUTROS QCRE5CIMO5 

LOChL DE PQGFIMENTO 

CRSRS LOTÉRICRS~ RGENCIRS DR CRIXR E REDE BRHCÃRIR 
CEDENTE 

CRER-SE CHPJ 82,511,643/0001-64 ' 

5QCQDOR?RVQLISTQ 

FICHR DE COMPENSRÇWO 
AUTEHTICAC~O MECFIH ICA 

Recortar na linha pontilhada abaixo do código de barras 

DQTÙ PROCEIIFIMEHTO DFITFI DOCUMENTO 

15/05/2088 
N~MERODODOCUMEMTO 

3275619-8 
CBRTEIRFI 

SR 
INSTRUÇbES 

Profissional RLFIO ROSIH 

tiro, RRT,,,, 3275619-8 

Proprietario RRDIO PRHTERR LTDR 

E S P ~ C I E  DOC. 

DUPLICRTR 
BUQNTIDQDE E5P. MOEDFI 

R$ 

Q C ~ I T E  

HRO 
VQLOR MOEDQ 



Page 1 of 1 

Pagamento de boletos bancátios e tÍtulos 
15/05/2008 - BANCO DO BRASIL - 13:15:53 
066100661 0003 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ALFIO ROSIN * 
AGENCIA: 0661-0 CONTA: 7.009-2 
................................................ 
-------e---------------------------------------- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
................................................ 
10490000192481870658214327561909238780000003000 
NR. DOCUMENTO 51.501 
DATA DO PAGAMENTO 15/05/2008 
VALOR DO DOCUMENTO 30,OO 
VALOR COBRADO 30,OO 

NR.AUTENTICACA0 F.452.9F8.C20.D08.4B9 

Transação efetivada com sucesso! 



Portaria no 2 2 0 ,  de 16 de agosto de 1988. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC6ES, usando das atribuições 
que lhe conferem o artigo 12 do Decreto no 70.568, de 18 de maio de 
1972, e o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusao, 
aprovado gelo Decreto no 5 2 . 7 9 5 ,  de 31 de outubro de 1963, alterado 
elo Decreto n9 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o 

&e consta do Processo MC no 29000.001899/88, (Edita1 no 82/88), 
resolve: 

I - Outorgar permissão à RADIO PÉROLA DO MATE LTDA., para 
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina. 

I1 - A permissão ora outorgada reger-se-a pelo C6digo 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subçequentes e seus regulamentos 
e, cumulativamente, de conformidade com os preceitos e obriga~ões 
enrimerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto no 88.067, de 26 de 
janeiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em 
sua proposta. 

111 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
' I  I! 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO PANTERA FM LTDA 

79.888.673/0001-80 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 15:44:16 do dia 06/07/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENACÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENACÃO DE RENOVACÃO E REVISÃO DE OUTORGAS 
,fb@Y f a 

+a" ( i  
% 2 

6 
ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇÕES 

Brasília, 06 de julli 

Ref.: Processo no: 53000.02052412008, ( X ) Renovação de Outorga Tempestiva 
apensado ao 
53820.00028811998 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Pantera LTDA 
Serviço: Radiodif~isão Soilora em FM 
Localidade: Canoinhas - SC 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrôiiico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Iilfração, do Departainento cle 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de ap~iração de infração iilstauiado 
contra a entidade no período, iiiexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseg~ii~neiito do feito. 

ATI DULTRA DE SOUZA NETO 

Coouclelzndor de Re 



'4 'i' 

, D E ~ ~ D E  maio  

i 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuiç8es1 em 
conformidade com o disposto no artigo 96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que 
corista do Processo Administrativo no 53820.000803/96, resolve: 

Art. l0 Aútorizar a Rádio Pantera FM Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, a efetuar a 
transferência indireta da permissão que lhe foi outorgada, mediante E! cessão da totalidade das cotas 
representativas do capital social para outro grupo de cotistas, que passará a deter o mando da 
sociedade, conforme previsto no artigo 89, § Z0 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Art. Z0 Aprovar os quadros societário e diretivo da entidade que ficarão assim 
constituídos: 

COTISTAS COTAS 

Irmgard Siedschlag Brandalise 45.400 
Saul Brandalise Neto 45.400 

TOTAL 90.800 

Gerente - Irmgard Seidschlag Brandalise 

Art. 3 O  Determinar, nos termos do artigo 97 do mencionado Regulamento, que a 
entidade apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada, arquivada na 
repartição competente, para a aprovação deste Ministério, dependendo dessa medida o exame e a 
decisão de seus futuros pedidos. 

- 

Art. 4 O  Esta Portaria entra em vigor na data de sua pfllicação. 
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?& Ministerio das Cornunica~óei Deslaq~cs do Governo 

o , 

I 

'9 M b ~ k i  EsrErrrripihai SRD Consultas »)) Técnicos »» Plano Básico menu 'luda 

- - " - 
T7 Tela Inicial , 1 "  Resultado da Consulta 

Plano "Eásico - FM 
CansinhasiSC 

Canal Classe Entidade 

251 E i31 - FUNDACAO EXPANSAO CULTURAL RADIO E TV CANOINHAS 

263 A4 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO 

286 61 RADIO PANTERA FM LTDA 

Usuário: - Data: 06/07/2011 Hora: 16:07:15 

Localidade Fase Situação 

3 

2 I 

3 A 

Registro 1 ate 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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Mlnistéricr das Cornunica~de~ Desiaq~es ao Governo 

5 PFlanu Principal 9 

"orisralt-. Geral 

Identificaqh3o do Canal P%a 
UF: SC 

Município: Cano~nhas 
Freqüência: 105,l MHz 

Classe: B 1  

Canal: 286 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO PANTERA FM LTDA 

Nome Fantasia: BAND FM 
No Estação: 323092721 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Çub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

SRD »» Consultas »» Geral menu 

I 

Fistel: 14030025927 
CNPJ: 79.888.673/0001-80 

Situação: Atenção: Ent~dade devedora (Não bloqueada) 
Último 

Licenciamento: 

CNPJ: 179888673000180 14 

Razão Social: RADIO PANTERA FM LTDA 
Nome Fantasia: BAND FM Tipo de Usuário: Integral 

Endereqa Sede 
País: Brasil 
Cep: 89460000 Logradouro: RUA JOÃO TOMASCHITZ 

Número: 1929 Complemento: Bairro: JARDIM ESPERANÇA 
Município: Canoinhas Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endere~o de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 89460000 Logradouro: RUA JOAO TOMACHITZ 

Número: 1929 Complemento: Bairro: JARDIM ESPERANÇA UF: SC 

Município: Canoinhas Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: L__I 7' E-mai~: 1 
-- 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

BAND FM 1 
Dados da Outarga 

SCRAD Jurídico: 1- Data Publicação (17,0811988 ] 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 14183 

Data Limite /2910511998 1 Número do Processo: [O t 
Instalação: 

Fistel: 114030025927 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaçao de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

UF: SC 

Natureza 
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, r] a v1 Transferência f 

Indireta 

i3 Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do Licenciamento 

Autoriza a 
Instalação da 

( 4 Estação e a 4 1 e<. 
Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
Alteração de 

4 1- 4 I':l(lil Características 4 r 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

*1 [m q -1 características i a 

Técnicas da 
Estação 

h t t ~ : / / s i s  temas. anatel. gov.br/srd/Coi~sultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



'<a MinistPrio das Comunica<óes Destaq,es do Governo 

'3 Menu P~.inci"p.;b/ SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu 

" *--. 

d: Dados da consulta ~ ~ ~ o n s u l t a  
--*-- 

Perfil  das E ~ Y I ~ I . ~ s ~ Ç  - KADIQ ISAN1"ERA FM LTDA 
CNPJ: 79888673000180 

Presidente: 
Endereço: RUA 1 0 Ã 0  TOMASCHITZ - JARDIM ESPERANÇA 

E-mail: 
Capital Social: 90.800,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 90.800,OO 

Quadra Sacietário 

CNPJ / CPF 

020.148.279-74 

NOME 

IEAN PAUL BRANDALISE 

SAUL BRANDALISE NETO 

Qtd. Cotas 

45.400 

45.400 

Vlr. Cotas 

45.400,OO 

45.400,OO 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

765.780.209-00 SAUL BRANDALISE NETO , DIRETOR 

Registro 3. até 1 de %. registros Página: [ I ]  ' [Ir] [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôiiica 

Departameiito de Outorga de Serviços de Comii~iicaçiío Eletrônica 

Nota Técnica noA/63201 ~/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.020524/2008, apensado ao 53820.000288/1998 (vol. I & 11) 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada eiicarnilil?a, para ancílise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Iiiteressado(a): Rádio Pantera LTDA 
Serviço(s): Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade(s): Canoinhas - SC 
Período(s): 17/08/1998 - 17/08/2008; 17/08/2008 - 17/08/2018 
Atos da Outorga: Portaria no 220, publicada em 17/08/1988, originalmente a Rádio Pérola 
do Mate LTDA (fl. 90) 
Atos da última renovação da outorga: não houve 
Data do último vencimento da outorga: 17/08/2008 
Data do pedido: 16/05/2008 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a docui~~en~nc;ào 
apresentada, objetivando a sua completa iiistrução, em atendiinento hs iioriiias vigentes sobre o 

- 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitaildo a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 

JUNTADA 
O 3 

2-Declaração de conhecimento e adesão 2s cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Coiicedeilte , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983). 
3-Certificado de quitação da coiitribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo d e  ensaio do(s) transmissor(es). 

17 

5 7 

5 8 

04-11; 15 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. I 12-14 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
- Declaração firmada em coiljunto com o representante legal da interessada, 

atectaildo que a emissora encoritra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâinetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f~incioi-iamento da estação; 

1 8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 1 91 1 
I 

9-Declaração de não infringêilcia à vedação do art. 220, 9S0, CF. 
I 

16 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão co~ljunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

29 

30 

3 1 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

/ 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 34-47 1 

32 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atiializada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da  iret to ria 
em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cutnpriinento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constit~~cioilais (artigo 220, 5 4", da Coilstituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

3 3 

16- Docuiilentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
iiiteressada e eventuais alterações havidas em seu ContratoíEstatuto Social, 48-54 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

18- Declaração, assinada pelo representailte legal da entidade, atestando o 
cumpriineilto dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

educacioilais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da, entidade, atestando o 
cuinprimento da fiiialidade coilstitucio~lal de promover a cultura nacional e 

18-19; 

regioiial, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos i~ioldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

I 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a iiacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos docuinen-tos de comprovação. 



a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovacão. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 96 
- cópia(s) juntada ila(s) folha(s) indicada(s): 

1 Portaria no 296, publicada em 14/08/1997. 1 1 
24-Cópia do Contrato de ConcessãoIPermissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 199'7. aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acioilistas: 

Saul Brandalise Neto Brasileira 
Jean Paul Brandalise Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

No171 e Cargo Ncrcior~crlidcrclc 
Saul Brandalise Neto Gestor de Brasileira 

I I I atividades I I I 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

1 1 Nome Cargo I Ncrciorzolickrde / I 
Josiel de Carvalho Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nonze Cargo Nocioricrliclcrcle 
Josiel de Carvalho Diretor de Brasileira 

programação 

4. Após a citada coilferêilcia verificamos que não há pendência de apreseiitaçiio dc 
docuinentos, de acordo com o que coilsta da listagem acima. 

5.  Foi verificado, também, que não há indicação de processo de transferência t la 
outorga de que trata o presente processo ein andamento, de acordo com pesquisa feita no Sisteiiia 
CPROD. Entretanto, coilsta o processo 53000.016306/2009, pelo qual se solicita prévia anuência 
para efetivar alteração no contrato social no que tange ao iilgresso de novos sócios, cessão e 
transferência, dentre outros. 

6. As leis, regulamentos e norinas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifukão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua coinpleta instrução, são discriminados a seguir: Lei 11" 5.785172; Dec. nu 
anzad/53000.020524/2008/COREV/CGLO C \ 

3 cle 5 



88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Inforinitica da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8,036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuiitos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
eiica~niilhada por urna série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7 .  Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, pela renovação da 
outorga e encamiiihameiito do processo ao senhor Ministro de Estado das Com~inicações, para 
~xosseguiiiiento, teildo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
i~istrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descri tas. 

A coilsideração superior. 

Brasília, 08 de julho de 201 1. 

Ailalis ta ~ é c n i c  Administrativo 
\i, 

De acordo. A coilsideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Coordenador de ovação e Revisão de Outorga 

De acordo. A consideração do Serihor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, <S de 

Coordeiiadora Geral de3Regime Legal de Outorgas 



Diretor de Departamento de Outorgas de ~ e r v z ô i e  Com~~tlicac;ão Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimeri~o.. 

d 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO t ,5<~P* 

CONSULTORIA JUR~DIGA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ e q 3 ~  
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ~UR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N" 1182/20ll/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO no 053820.0002881199% e 53000.020524/2008 
INTERESSADO: Rádio Pantera Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

I - Renovação da outorga deferida à RÁDIO 
PANTERA LTDA, para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, e m  freqüência modulada, nu 
Município de Canoinhas, Estado de Santa 
Cata rina. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 05.785172, 
regulamentada pelo Decreto nP 88.066183. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art, 34, 5 05Q, da Lei 
4.117162. 

Senhor Consultor jurídico, 

Trata-se de processo administratívo de ínteresse da RÁDIO PANTERA LTDA., 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de iadiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, relativa ao 
decênio 2008 a 2018. 

A outorga do serviço foi deferida originariamente à Rádio Pérola do Mate Ltda,, pela Portaria 
no 220, de 16  de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 17 de agosto de 

I 1988, posteriormente autorizada a mudar sua denominação social para Rádio Pantera Ltda. 

2. De acordo com o art, 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de  2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Informação nP 1169/201~/CGLO/DEOClSCE-MC. 

li - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

3. A "nstituição Federal estabelece, e m  seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviqos de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.7805172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ888.66183. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer NQ 1182/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

4. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

5. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, t3 50, e 34, 
t31" da Lei 4.117162 e art, 60 do Decreto no 88,066183, que regulamenta a Lei nG 5.785172. 

6. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

7. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066183. Embora tenha sido expedida a Portaria nQ 777, de 20 de dezembro de 
2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 2008, a qual renovava a 
permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pois não foi referendado pelo 
Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223, 5 30, da Constituição da 
República. Nesta hipbtese, considera-se que o serviço foi mantido em funcionamento em 
caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período pleiteado 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. %"o Decreto nG 88.06618% conforme documento de fl. 03, protocolado e m  16  de maio 
de 2008. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica opina pela renovação de 
outorga tendo e m  vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, conforme nota t6cnica (fls. 1001102). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 95, demonstra 
que não existe u m  processo de apuração de infração em face da entidade até o presente 
momento. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 18; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programacão: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5 %  do tempo ao servico noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 18 e 21/28 e 62/68; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 19; A 
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declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 19. 

12. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicagões - ANATEL a fl. 97; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade - Çaul Brandalise Neto e Jean 
Paul Brandalise (fls. 48/54) todos brasileiros natos, também conforme a pasta 
cadastra1 deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação; são 
respectivamente os responsáveis os Çrs, Josiel de Carvalho e Çaul Brandalise Neto: 
(fls. 19/20 e 61). 

1%. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 1 7  de 
agosto de 2008, tendo por referência a data da publicação da P,ortaria que outorgou a 
permissão e m  17 de agosto de 1988, e o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da 
Wepublica, 

À consideração superior, 

Brasília, 19  de setembro de 2011. 

Assistente 

Coordenadora-Geral letrônica-Substituta 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GEBAb DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DIGA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓE§ 
COORDENAÇÃQ-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELEPRONICA 

DESPACHO NQ2243/2011/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO no 53820.000288/1998 e 53000.020524/2008 
INTERESSADO: Rádio Pantera btda. 
ASSUNTO: Renovação de  outorga para explorar serviço de  radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER N"182/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora Jurídica de  
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria d e  Comunicação Eletrônica para a tomada das 
providências cabíveis. 

Brasília, ?(de ": Ti! w, h !' de 2011. 

1' doqblt~f3urídico - Substituto c/ i 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

7 *-__I (2 O F ~ C I O  no,*\) / 120 1 I -CGLO/DEOC/SCE-MC 
~ r a s i l i a , . i ~ b  de O de 201 1 

Ao Representante Legal 
da RÁDIO PANTERA LTDA. 
Rua João Toinachitz, 1929 - Bairro Jardim Esperança 
Canoii~has/SC 

CEP 89.460-000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação ( Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.020524/2008 e 53820.000288/1998 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 435, de 13 de outubro de 
20 11,  da RÁDIO PANTERA LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF; para recoll~iinento da 
taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, (61) 
3441-9§55), coin a devida conformação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o 
referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral d[ Regime Legal de Outorgas 
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~ " 3 5  ,DE 1 3  DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM CAÇ~ES,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5 V a  Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos no 
53000,02052412008, e 53820.00028811998, RESOLVE: 

Art. 1"ica renovada, de acordo com o art. 33,5 35 da Lei n" 4.11 7, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 17 de agosto de 2008, a permissão outorgada originariamente à 
Rádio Pérola do Mate Ltda., pela Portaria no 220, de 16 de agosto , publicada no Diário 
Oficial da União de 17 de agosto de 1988, atualmente denominada P A N T E U  LTDA., 
pela Portaria no 6, de 23 de janeiro de 1996, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

/I Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 1: I 

I 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
I 

I 

Ministro de Estado das ~omunica~õks 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.02052412008, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à 
P m T E R A  LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 17 de agosto de 2008. 

2. A outorga foi deferida originariamente à Rádio Pérola do Mate Ltda., pkla Portaria no 
220, de 16 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 17 de agosto de 1988, 
atualmente denominada 1 0  P m T E M  L - ~ ~ . , ~ e l a  Port&a.no 6, de 23 de janeiro de 1996. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5 .  Acompanha o ato o Processo de n~3820.000288/1998, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 17 de agosto de 1998 a 17 de agosto de 2008, deferido de 
acordo com o artigo 9"o Decreto 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE 
Ministro das Comunicações 



Ministério das Cidades 

GABINETE DO MINISTRO 

1'01<i'i1<1\ N' .illí, l )E  31 LIE 011T1111110 l)II 2011 

O LI INISTKO D E  ESTADO DAS CIDADES. nri i ix i  de 
siios ;itrihiiisõcs Icgois. e ciin.ridcmiidr~ as rlirctrizes do scgiind:~ ct.lpa 
dii I'ri>graliin iIc Acclcraqlr> do Cirscimcnto - I'AC. mstihiido pclii 
Dcci-ctri !i" 6.025. dc 22 de Jmicirr> de 20117. rcsolvc: 

Arr. I" O ;iiirso TV. da I1ortiili:i 11" 65, dc 21 dc fei-cmiro de 
201 1. dii Alinist6iio der Cidades. qiic dcfiiie o cronopriimn das oti- 
v~dtidcs. paain n i,tgonir cuni a scgiiititc rcdo~.òo: 

Arr. ?' O itcii i  7. do ANEXO I. do I'orrnria 11" 65. de 21 dc 
FLII,CTCI~U dc 201 I. do h~I1111sli:ri<) dils Cid,ide>. quç dcfinc O pr i~zo ~ill.i~ 
i.l ltr~ril de t>r<>i~to. ~ i l hs i l  il VIBOI;~~ cnni :i hcrii i i i tr icdocBii. 

o ciiiicr,i dos cbjetns fin:ilir.i&>~. coiitndos a p;,itir d;i data de'pii- 
bliçiiq;i; d:i v&lo d:ia Iiri,pustas. O i i l n  ntcndimctito no ~in izr i  es- 
ttihclccido ii ivinhll~zorb n celchrnção do temi? dc compro~iiisso oii 
criiitrnro iIc ovrracão dc crediti) narii eneciicão dn ohni. crcliiiiirlr> :t 
y p o s i : i  dos'eniI;rei.i~<lin~cntos ;clecinnod~s para o I>AC 2 I\.fG>il 
idaclc Grondcs Cidodcs". 

Ai t .  i" E m  Poitniia cntra cni vigor ii;i data de siin pii- 
hlicocão 

Diário Oficial da União - S E ~ ~ O  I N" 210,  terça-feira, 1 d e  n o v e i i i b r o  d e  201 I 

A*. 2" A cscciiçõo do sciviqo dc indiadifiisão c i ~ ~ n  oiitorgii C POI~T~I~I~\ V 4511% 1 1 ~  13 IIE 0111 1 IJI<O 1 1 ~  2011 
ieiiovadn por est;, I'oitaiia. reger-se-8 liela Código U~nisilciro dc Tc- 
lecuiiiunicnsõcs. leis si~hscqucntrs c sciis rcgiilamcntos. 

Art. 3" Estc aro soniaitc produziri cfcitns leenis após dc- O Ii.llNISTI<O D E  ESTADO DAS COEVIUNICAÇÕES. tio 
lihei;icBi> do Cortal-csso N:ic~onal. ~ i o s  ternios do s 3" da a*. 223 da liso dc suas :~trihiiicõcs. confornie r> dist>osto ino o,?. 5" da L c i  n" 
Ci~nst~tiiii.ãu ~ c d c n l .  4o Esrn Pi,it;i,i;i 

,,ipr,r na dtita siia pii- 
5.7115. dc 23 dc .i i i~ii iu de 1972. e no an. h". i i i i i r n  11. do Decreto n" 

h l i c s r ~ n  88.066. de 26 dc jaciciro de 1983. c tciido cm v i t n  r> rluc coriam dos 
I'mccssr>s Ad~iiir i irtr; it i~,i~s ii" 53000.06834412006. rcsrilvc: 

!?\ ! iL i l  111 IVh \ i tL iO S í l i . 4  A,-t. 1" Ficn rciiri\,ndn. dc :icurdo coni o nrt. 33. A 3". dn Lei  
i 'Ol<T,\lLl i X' 44.1. l )E  1.3 1)l: i.)[ Fl 'Fil<O III~. 2t l l l  !i" 4.117. rlc 27 dc iigusto rlc 1962. ~ i o r  dez anos. n partir de 14 dc 

O A~IINISTKO D E  ESTADO DAS COLIUNICAÇÕES. n i i  
fcrcmiro dc 2007. o pciniisslu uutnrgndn i K ~ ~ I o  CAIOUA LTDA.. 

, ,*,, dc atrihiiiC~es, co,i~,inic ,, i~,sl,osto ,li, y da 11eln Portnrin n" 115. de 8 de fc!'crciro de 11177, puhlicadn no Di i r i o  
5 785. dc 23 dc iunlio de 1972. P no :n~t. (P. iiiciso 11. do Decreto ii' Of i ch l  &i IJiii,ir> de 14 de fevereiro rlc 1977. e rc~iovadn ~ i c l n  Ponniin 
8S.ílb6. <li. 26 <Icyii iciru de I'183. c tcndo cni v i m  o iluc C U ~ L U ~  do" ,,- 1.13, dc 29 dc nhril dL. 1,)98, t,iihlicadn Diino do Uiiiàti I1rricrssi>\ Admiiiiarmti\,os na 53000.01 150612l111. rcaulvc: 

~ r t .  1- ~ i c ~  rcno\.nd;i, dc coiii o nl~, 33, g J-. da ~~i de 14 de maio dc 11)<18. rcfcrciidodo pela Dccrcro Lcgisloti\,o no 184. 
I," 4.1 17. dc 27 dc npiisio dc 1962. por iicz o~iiis. ;i p:~rttr dc 15 da de 20[1o. I>ilhlicndr, ,iii oficial d;, Unili, de 16  <(c outiihr,i c 
iiiiiiiii d ~ .  201 1. a pemiissbri oiitiirgod;~ d FUNDAÇAO NAGIU 1IAI- 
~I<EL, polrarin 5R4, de 26 sete,iiliro di. 2000, piiblicnda ,,o 1000. 1p11m escuttar. sciti dircito de cscliisividade. o Sci-\.iqo dc Ko- 
Dibno Oficial da U i i i l o  dc 2 dc oiitiihro dc 2000. e referendada ~ i c l r i  diudifuslu Sonora cni Freqiléiicin EVlodiilnda no Miinicipio de Cu- 
Decri.to Legislati\'o ii" 202. de 2001. piihlic.>do ,no Dibrio Oficial do 
Uni50 dc I 5  ilc iiinlio de 2001. Iinin cscciitor, scni dimlto de ex- Esl'ido do r'l"iid' 
clusividndc. o SYrvi~r> de Kediodifusõn Snnorn em Frcqiir'iicio h lo-  Ai-t. 2" A cxccusõo do aci~,iso dc mdiodifiisõo ciijo outorga é 
diil.idti. coin fins cxclusivonicntc cdi~cnti\,os. iiu hl i~nic ip in de S i o  r~~~u\,;tdo esta ~ > ~ ~ t ~ n ~ ,  r,.ger.sc.i pelo código ~ ~ ~ ~ i l ~ i ~ ~  dc T ~ .  
Liiis. Estndo do hlainiilil<i. 

2" A caecilsno do sci,,isn dc ndiodifiido C Icc~~i~t~nicaqFõs.  leis suhseqiientcs e seus rcgulnnicntos. 
ieno\~ad:! por esc! I'iirtorin. rcgcr-sc-i pelo Cddigu Umsileiro de Te- Ai-t. 3" Este nto son>cnt~ p r ~ d u z i r i  efeitos Icgnis após de- 
Iccoiniiiiicn(.iies. Art, 3n Este Icis .ruhseqilciitcs ato soi,ie,itc c piodi,ziri sciis regi~hmcntos. cfcitos 

npós dc- IihcroNo do Congr~.sso Nacional, nos teniios do B 3" do ;in. 223 da 

Iiher;ipio do Cringrcsso Noct<in.il, nos tcinius do $ 3" do an. 223 d;i Constitiiisdri Fcdcml. 
Cunststuiçlo Fedcml. 

Art. -I" Esta 1'0nari;i ciitia cm vigor ino data da siia po- 
Art. 4' Est;i I 'o~toria entra cni vigor iin dam dc ai:i pu- 

hlicciflo. bliccqãc~, 

O I\.IMISTIIO D E  ESTADO DAS COhlUNICACÕES. zio uso de siins ntrihuifões. considcrniido u dispi>sto no iiiciso 11 do art. 9.' c 
srt. 19 do Rcgirlonicnto do Sci\,iqo de Rediodiiùsõo Coinunitária. nprosndn pelo Uccrsto n" 2.615. dc 3 dc juii i io dc IO<JX. na Lei  11" 9.612. dc 
19 dc fevereiro de 1998. rciulvc outorgar atituriz;ição as cntid:idcs abaixo relacioiiad:8 ;i eseciittir. pelo Iimzo de dez ziniis. s c m  dimitri de 
cucliisi\~idedc. senvi$ri de indiodifuslu cum~initbiia. Os atos dc ~d io rga  soiiicnte prodiizirlo efeitos Icgois após dclihrrnsdo do Ciinpreasr> 
Niiciun:il. nas teirnos do 9 3" do :iit. 223 d;i Const i tu i~ lo.  

GABINETE DO R.IINISTR0 
l~Al!Lil L%hRPIA?L)O \!L\ .'! 

l ' r l i l f  \I11 \ -, 4:<. I)[ 1.i $ 1 1  f i l  I[ liI<l> I11 ?i111 

o 

Ministério das Comunicações 

O hIINISTRO D E  ESTADO DAS CO~IUNICAÇÕES.  no 
LI><> de LIIU iltrihiiiqões. ci>iif i><-nl~ o dial>i~stci inu ai?. Y do Lci  n" 
5.785. dc 23 dc jinilir? dc 1972. c 110 iiit. 6". iticiso 11. dri Dccrctii no 
88.066. dc 26 dc janeiir~ dc 1083. c tc i id i~ eni uistn i? qiic cr>iiat;i dos 
I'ioccssos Admiiiisti;iti!,os n" 53000.020524!201)R. E 
53820.00021(811998. rcsolijc. 

Al i .  1" Fica io~ioi,od;i. dc acordo com o :IR. 33. d 3". d;> Lc i  
ri" 4.1 17, dc 27 dc n g o m  dc 1'162. por dez ano?. n partir d~. 17 dc 
;igosto dc 200s. n ~icrniissõri riiitorgodci origln;iiiaiiieote i Kbdio Pé- 
ri>le dii A,iorc Ltdn.. pela I'onarin 11" 220, dc 16 dc ocaato de 1988. 
pi~hiicado no U i i i i o  Oficial da Unitio ilc 17 dc a&stu <I? 1988. 
otiiiilmciitc dcrioiiiiii:ida RÁDIO PANTERA LTDA.. pela iloit;irin ~ n "  
6. dc 23 dc ~r i r i c im  de 1996. p;ii:i cnplor;ir. seni dtrcito de cselii- 
s i i  idcidc. r> S c i v i ~ o  dc Ilndi<idifi i ião Slinum cni FriqiiCncia Modiilnilo 
tio h~Iii! i icipii i  i lc Cnnoinlins. Estndo dc Stinln Cnt;irinn. 

Art. ?' A e s e i i i ~ i o  do aciviso de mdi«difusBr> ciije oiitr>rpo i: 
~ciiuv:,d;i p ~ r  esta I1ort:trin. icgcr-.\c-& pelo Código Unisileirr> dc E- 
leconiiinic;iç6es. Icls auliscqíieiitcs e SCII icg~i lanlc~~tos.  

Art. 3" Estc :)to soiiiciitc pmdiiziib cfeitos legais npds dc- 
l ihcrnylo do <ung~aaso Nariuiiol. tios icrrnos da r\ 3" dii nrt. 223 dii 
Coiistit i i i~ão Fedarol. 

Ait. 4' Estn I'iirtnrici ciitre cm r i go r  nn data de siin pii- 
hl~c;isão 

O bI lNISTKO D E  ESTADO DAS COAIUNICACÕES. no 
um dc silos otrihiiiqõcs. ciir if irnic <i disp«>to ino on. 5" d;i Lei ii" 
5.785. d ~ .  23 dc ]linho dc 1972. c no an. h". iiiciao 11. do Dccretu no 
88 Obb. dc 26 dc jrincirn dc 1983. c tcndo cm i i s tn  o qoc coiirt~ dos 
I'riiccssos Admin~~tr;ir i i ,os i>" 53000.03034112007. resolvc: 

Art. I" Fico ~cnuvada.  de ncoido coiii o oti. 33. $3". do Lci  ti'' 
4.117. dc 27 dc ;igo\tr> de 1962. por dcz npos. o ~>urti i de 15 dc 
setcnibro dc 2007. n pcmiisslo outorgodn b RADIO ALIANCi\  IGA- 
RAI1,\\'A [.TUA - AIE. pela Portniin n" 223. dc 14 dc setcnihro de 
1987. ~piihlicniln i io D i i r i o  Oficii i l  dn IJ i i i lo  dc 15 dc sctctiihro dc 
1'187. c iciiorn?? pela I'ortanti n" 1.113. de 26 dc jiirilio dc 2002, 
p~~l i l icada rio Dinrio Oticinl dn Uiiiõo dc 20 de agosto dc 2002. rc- 
fe,ci><l;><l;i ~ i c l o  Decreto Lcg i~ ln t~ \ ,o  !i" 338. de 2005. ~ii ihllcodo cio 
Didrio Oficial d.i UiiiBii dc 28 de tihii l  dc 2UOS. p o n  crcciit;ir. seni 
dlrcitu dc c~cl i is~vidadc.  o Scivisn dc Rndiridifiisòo Sotioni cni Frc- 
qiifncin hliidiilod;i. no hlii i i icipiu de 1n;n;iii;iv;i. Esrodo dc SBo I'niilo. 

N dn 
I'ortorin 

479 
. 480 

-181 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

N .  dn Cocio: Toma scm cfclri, ;i ~piihlicasão da l<es r~ l i i ~ l o  11" 573, de 
28 de outuhm dc 2011. oconida no D O U  n" 209. dc 31-10-2011. 
Seslo 1. 1i8gitias 102 n 104. 

N" do IJioccaso 

53000.001792103 
53000.017l89108 
53000.027948109 

Autorizar DJALEVIA FOG.4ÇA I'ROMOÇÕES E C O M l T -  
TICÕES SIC L'lDA. CNPJ 11" 60.120.93810001 -77 o rail izar operi!sn<i 
tcinpurbria dç cqirgaiiientos de r . id iocoi i i i i r i ic .~~l~~,  nn(s) cidndcis) de 
I'inh;iis/l'K. no pcnudu dc 0411112011 o 0611 l i 20 I1  

\10 X' 7.3Lll. il1: 31 LIE O 1 i T ~ B l < O  l>F. 201 1 

Aiitiiiiznr EhIl'RESA PAIJLISTA D E  TELEVISA0  SIA. 
CNI'J n" 46,242.00410001-87 a realiz,~r iipcraqlo teiiiporório dc cqui- 
Inmcntos de r;iiliocoiniinicação. n:i(s) cid;!dc(s) dc C;iniprnaslSI' c 
I$oliai;liSI', no pcriudu dc 1111112011 n 1-11! 11201 1 

EP11 \ l i N  !< lF lF l I~ l l  r> i l \  S XXTtIh 
.,!1,5,,! ,t,l~,,,l:,,:< 

.\'I'O '4" 7.3311, 111: .I1 I)[:. OIIT1:tiRO lJK 2011 

Aiiturizar EVEKEST KADIOCOI\IUNICACOES LTDA 
EI'I', CNI'J ri" 03.Y67.02010001-24 o rcnlirnr opc ro~ in  temporbrio de 
rqiiiprtmcntos dc inrI1iicuoiiitiici1~õ~~. no(s) cidndeis) de Ciiioh;iiivIT. 
ino ~pcriiido ile 1011 112011 n 1611112011. 

LU ILgd iV  l: lDkllto l)ll\ s 4 k I í l \  
8~ .I, ~ : , , , u ~ ~ l * ~ l ~ l ,  \ 

Nomc de Entidade 

Associ;kclo Caniiinitbna dc Difusão Altciniit ive de Divinóbr>lis 
Assucincão Ci,iiiilnitbria dos hloradores de Loureiico 
Associncào Coniiinikiiin Vicentinn 

Ai~torizor INDUSTIUA E COMERCIO AUTOMOTIVO 
REIS LTDA. CNPJ n" OR.627.84710001-02 o icoliz;ir opcinsao tem- 
~poh ic t  dc cqiiiliniiiciitos dc indiocoiiiiinicnfio. ~nn(s) cidodc(s) de 
I'iiilinisiPR. no pcrlrido de 0-111112011 o 061111201 1. 

Lacti l id~dc1UF 

DtvinólialislMG 
CnlcocncIAl' 
ViccntrntUMS 

Autorizei M. P. MOTOR SI'ORT LTDA. CNPJ n" 
05.059.71~110001-11 a renlizar oecr:ido tcmliuririn dc cquiliiimeotos . . 
dc rndiocomunicn~ão. n d s )  cidade(a) de I'iiihaislPI1. no pci-iodo de 
0Ul112011 ;i 06i l l i201I .  

Autorizar 1'110-n\l h lARKETING E EVENTOS ESPOI1Tl- 
VOS LTDA. CNPJ n" 73.135.35lliOOOl-i19 ;i mnliznr opcnsão tcm- 
ponirin de cqiiipiimeiitos dc r;idiocr>,niinicaç8a n;iis) cidadc(s) dc 
Pinki~ail 'R. nu pciirido de 0-1/1112011 a 0611 11201 1. 

Autorizar R. VICTOK I>l<OhlOÇÕES E EVENTOS LTDA. 
CNPJ n" 06.786.65810001-57 o reoliz:ir opci:~çõii tcmporbrir~ dc cqui- 
pnnientos dc mdiocomunica~õo. na(a) cidadc(s) dc I'inliaislPK. rio 
pcriodo dc 0411112011 n 0611 11201 1. 

Estc docuineiiro podc scr vciiticildo i io  clidcn-?a clciri i~iicn l1ttp:/Ii~~~~~:in.go~.hii11fm6cidId~1ifi~iI 
pelo ci>dig<i 0001201 11 10100060 

Docirmcnto usinndo digitnlmciitc conforme hlP n' 2.200-2 de 2410812001, que institiii o 
Infncstnitl im dc Cllnvcs I'iihlicos Urnsilcim - ICP-Bnbil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EI~ETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE C O M U N I C A ~ Ã O  ELETRÕNICA 
C O O R D E N A ~ Ã O  G E R A L  DE R E G I M E  LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nos 53000.02052412008 e 53820.00028811998 
Entidade: RÁDIO PANTERA LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo e111 vista que a permissão outorgada à RÁDIO PANTERA LTDA, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão soiiora e111 freqüência 
modulada, no Muiiicípio de Caiioinlias, Estado de Santa Catarina, foi renovada por ineio 
da Portaria 11" 435, de 13 cle outubro de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 
I "  de novembro de 201 1, e coi~soante o disposto no .j 3" do art. 223 da Constituição, 
eiicarninhe-se o presente processo ao Gabinete do ~ i n i s t r o , '  para enviar à Presidência da 
República. 

Coorde~iadora-Geral de/ Regiine Legal de Outorgas 



PROCESSO: 538"0,000%8/-6998 
mTERESSADO: RÁDIO PANTERA LTD.4 
ASSGXTO: RK~VQVA~AO DE OUTORGA 

ASSUNTO: "IDADE : Ci-8NOmTHA$/sC 

I AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

1 SEDAP I PR - IMPRESSO No 



O DE ABERTURA I 

Data: 07/07/2011 12:14:35 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



SAUS Quadra 6 - Bloco H - Ed Ministro Sérgio Motta - BrasiliaDF - 
(61) 23 12-2000 

Ofício nQ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ E R ~ ~ / R F F C ~ S R F / A N A T E L  

Bra~ília~k.6 de outubro de 2006. 

Ao Senhor 
JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - MC 
CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Rádio Pantera FM LTDA. 
: - ) 3 2 ~ ~  > ~ r n  2 8 g /  q g- 

Senhor Secretário, 

1. Reportamos-nos ao Ofício no 2.01 112006 /COSMS/CGLO/DEOC/SC,datado 
de 23 de agosto de 2006, protocolizado nesta Agência sob no 53500.022913/2006, em 07 de 
setembro de 2006, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha cópia do Laudo de 
Ensaio,da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,da Portaria no 096, de 29 de maio 
de 1998, para que seja realizada nova vistoria técnica da emissora. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de 
Fiscalização no 055312006/U0031, datado de 05 de outubro de 2006, o laudo de vistoria 
técnica e o Auto de Infração de no 0001SC20060032, elaborados pela Unidade Operacional 
da Anatel no Estado de Santa Catarina. A entidade encontra-se apta para a renovação de 
outorga. 

Atenciosamente, 

EDILSON 

Superintendente d 





M uiivo I<ecla~iitiqáo de Radioiiiterferêocia 

L] Liceiicia~iieiifo Iiiicial 
Licçiiciainento por Alteração Téciiica a Verificapão de Coir-eplo c 

Vcrifica(10 $2, c;dcl,Jy -p ;pi~;t;?;j - .b,4J;?l~-;2,~&J . .  -. rc*- ,;7g-i> &I. 122, Ilcin 34 
Cidacle: --c,. >i.\ !LI i3 ;!L 9 jj. ,A, - ,--- t 7  \ UF: -c&+ CEP: do RSR 

3.6 - Pucquência 

3.2 - Sisterria Brr 
3.2.1 - Sistcrria Irradia~te Prii~cipall 
3.2.1.1 - Anrteiia - - - -- .- 
3 2.1. I .  1 -Fabricante " . v-, 

c gk- ~ C L .  'T~L? <. -'TE) lteiu. 5.2.1.1 clo 
. . I .  1.2 - Modelo j2&+(3 t - i 1 &&LL? -/A li'r17M c/c Arl. 132, 

I <  3 . I  .1.3 - Qiiaii~iclacle ele Elemeiitos 
- 

., Item 34, do RsR. 
-- L 

3 .2.1.1.4 - Altiira (ceiitro geoi~iétricolbase da 
torre - solo) [ii-~atros] -. 
---. 

3.2. I.l.5 - Aziii~u - 
3.2.1.2 - Li~nlia d --- 
3.2.1.2.1 -Fabricante 

Ileiii 5.2.1.1 do 
3.2.1.2.2 - Moclelo --- --- 1tTFM c/c Ai.1. 122, 

ltein 34, do liSIi. 3.2.1.2.3 - Proteqão coiitra choques elétricos 
(coi~dutor exteri~o ela Linha de Tritns~ilissão ligado à tesra). 
-- 

3.2.2 - Sistema 1rr:tcPianit.e Auxiliar 

Ari. 63 "c" do CBT 
(Susp"iisio) 

Ai.1. 63 "c" do CBT 
(Siis~~ciis~~o) 

Legeiidii: SI'T = Siluaçgo Situiic;ões: R (regiilar) I (irregular) NV (niio verificado) NA (ritio sc aplica) 1'6giiia 115 

RFFCF/RFFC/SIW - L 1 'TFA l I 21:~rTo Orr / r  tbr.n/2OOd 



Ai-l. h3  "c" d u  CUT 

3.2.2.2.2 - Moclelo 

3.2.2.2.3 - Proteçiio contra choques elétricos Iteiii 5.3.1 Rl'l;h/l, 

(coi~dutor extcriio clri Liiilia ele Traiisiilissão ligado a terra). 

3.3 - Eqliipaiirieuitos 
-- . -- - - 
3.3.1 -']l'ransunissor Pririci 
- -- -- -. . . 

3.3.1. L - 1;abricailte 
. - - -. .- 

3.3.1.2 - Moclelo 

3.3.1.3 - I-loi-iiologação 

3.3.1.4- - Potência de Operação (kW) 

3.3. I .5 - Mccliclor çle teiisZio coiil: 
- - --- 

Itein 7.2. I "  11" cfo 
1 .G - Mecliclor cle ItTFM, c/c Ai't. 122, 

Iteiii 34, do RSJL. Ai't. O? do CUT 

3.3.1.7 - Mecliclor clc potêi~cia relativa de saída, incidente e refletida. 
--- 

R 
3.3.1.8 - 'l'onlacla cle l iF para ligação de i~noiiitor de inodulação e de freqüência. I ~7 

3 -3.1.9 - Dispositivo de  segurailça que iilipeça o fuiicionaiiiento do traiis- , 

ii~issor lia ialta OLI insii.ficiência de sistema de resfriaineiito forçado, quaiido 
existir. 

~ 

3.3.1.1 O - l'olerâ~icia da  Freqüência da Portadora Desvio Medido . . 

R 
(-1.: 2ooo 1-i~) R 

ILem 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c  AI^. 122, 

Iteiii 34, do RSR. 

Iteiii 7.2.1 "in" do 
lVrFM c/c Art. 122, 

ILe!ii 34, do lLSR. 

Iteii~ 3.2.3 do ICTI'M 
c/c Art. 122, Ileiii 34, 

do RSR. 

3.3.1.11 - PiiexEst61icia ele clispositivos externos que perrnitain a alteração da 
freqiiêiicia de opei.@io. 

1 1.3.1.12 - Cxistêiicia de clispositivos que perinitani a iiiibiçiio de quaisquer 
ntrolcs externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potêii- 

( de operação autorizada. 
-- 

3 .3.1,13 - liesistorcs cle sailgria ou outro dispositivo apropriado para descar- 
ga clos capacilores de  fi ltro qiiando a alta telisão é desligada. 

Item 7.2.1 " b" ~ l o  
RTFM c/c Arl. 122, 

Item 34, do 1tSR. 

Item 7.2.1 "c" do 
RWM c/c AI?. 122, 

Iteiu 34, clo ItSlt. 

Iteni 7.2.1 "I" do 

3.3.1.14 - Iriterriiplores etil portas e tampas onde existam teiisões riiaiores Iteni 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Ari. 1 22, qti"5O Volts. Itein 34, do ILSR. 

Tterii 7.2.1 " li" clo 
3 -3.1.15 - Gabinete c0111 as  paites expostas ao operador iiiterligadas a terra. 

" rí) 
RI+'M c/c Ai i. 122, 

‘., Ileiii 34, do RSl'\. - - 

3.3.1.16 - Ajustc çxleriio cios circuitos com teiisões iiiaiores que 350 Volts. 1ITFM c/c AI;. 122, 
Iteni 34, do RSR. 

-- 

3.3.1.17 - Fonte cle alta tens50 coni proteçiio co~itra sobrecarga. 
lteiii 7.2. I ""i" CIO 

RTFM c/c Ari. 122, 
Iteiii 34. do RSIL. 

Ai[.  63, "ti" cio 
CB'l'h 

( S L I S [ ~ C I ~ S ~ ~ ~ ~ )  

i).- ,;r.(-i-,;, 

Lcgend:i: sh'll' = Sii~iaqão b4- ' Situações: I2 (reglilar) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
'! I%FM - l~laiio Básico cle Flequcncia Modulada 
+ RTPM - Reg~ilaiiiciilo Técnico p/ Eiiiissoras de Radiodifusiio e111 FM: Anexo àResoluç,?o Anatel n." 67, de 1211 1/98 

I'iigiiia 215 
'k Poriaria MC 1601191f7 - Portaria do Ministério das Coi~iiiinicaçõesN~ 160, de24 dejuiilio de 1987; 
V B I -  CXcIigo Brasileiro cle Telecomunicações: Lei ti.", 117162, alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 
* RSR - Itegulairienlo clo Serviço cle ILadiodifiis8o: Aprovado pelo Decreto'n." 52795163 

RFFCF/RFFC,/SIU;-L l/I't;'1\,1 l ' ~ ! ~ x N o  O11i11lii~o/2OO.i 



-. .... -. .. - -...... Iteiii 34-, do ITSI:. 
3.3.2.2 - Moclelo 

3.3 -2.3 - I-lon1ologac;iio 

3.3.2.4. - I?ai.êncin cle Operaç i io  (ItW) 

i11 7.2. l"liV clo 

.. 

3.3.2.7 - Meclicloi 9 1 o l  - .......... - ....... . ....... 

3.3.2.8 - 'l'omlicla cli: I iF pa ra  ligação de rnoiiitor de  inodulaç2ío e de freqtiêiicia. 

-- - - ... -. . . 

1YTFh4 c/c Arl. 122, 

PM, c/c ArL. 122, 

lleiii 7.2.1 " b" do 
lYT1:M c/c Arl. 122, 

3.3.2.12 - Existência de clispo Itein 7.2.1 '"c" do 
RTFM c/c Arl. 123, 

cia de  operaçiío a~i tor izac la .  Item 34, CIO RSIC. 

3.3.2.13 - l ies i s tores  cle sangria o11 

... . 

Iteiii 7.2.1 " ~ " ' r i o  
KrFM c/c Arl. 122, 

ILTFM c/c Arl. 122, 
Item 34, do RSII.. 

- . . -- 

(obiigalório pa ra  emissoras das classes EI , E2, E3 e Al). cLns';f i -- -- .. ... 

3.4.2 - Liniitiidor cle Modulaç5o Item 7.1.4 do 

Item 34, c10 1iSI<. 
IL.eiii 7.1.5 do  

Legeiitl;~: SIr?.-= Siluaqão Sitiiaçóes: R (regular) 1 (irregular) NV (iião verificado) NA (não sc aplica) 
* PBFM -:l'l;ino Básico tle Ilrecluêiicia Modulada 
'1: KTFM - Regiilairicii~o i'kcnico p/ Emissoras clc Radiodiliisão em FM: Anexo i Resolução Anatel i1.O 67, de 1311 1/98 Píígiiia 315 
VPoriaria MC 1601 1987 - Portaria (Ia Miiiistéiio das Coinunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
VL3T - CC6cligo Brasileiro de 'Telccoiiiuilicnçõeç: Lei i1.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei 11.' 236167 
%SI< - Reg~ilairiciilo ílo S c i v i ~ o  de Radiodif~isiío: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - L 1,'7'1;14 I~'er~s2o ( : ) i r / r r  1)roLOOj 



4. I - Utilização siiiiultânen de  uina só antelia por duas ou iiiais eiiiissoras. Ilcm 5.2.3 do IYI'PM 
C/C Art. 122, I leiii 34, 

(mli~lip~exação) do RSII. 
- -- - 

4.2 - U~ilização de  estruturas de sustentaçiio de o~itros serviços de teleco- Item 5.2.4 do ~\TI:M, 
C/C Ait. 122, Ilcm 34, 

ições. do RSR. 

Ileiii 5.2.9 do RTFM 
4.3 - UlilizaçGo cle sistemas de traiismissiio reiòrçadores de siiial. C/C ArI, 122, lleai 14, 

do RSR. 

4.4 - Proteção e placas de aviso c m  todas as pai-les elétricas submetidas a Itein 5.3.1.1 do 
Rl'PM c/c &L. 122, Ari. 63 "d" du  C11 S 

teiisõcs niaioi-es que 350 Volts. I? Itciii 34, do IISLI. 
(siis~,i;llsn») c,, 

, . 
5.1 - Esbúulio Principal \;J w:~. ! : 

(9 # 
5.1.1 -Endereço 

Ali. 122, Itcili 34 do 
Ar(. 63, "e" do CU'S 

RSR e u t .  20 da (Siisp~iisio) 
Portaria MC 26/96. 

- 
Art. 6" da PorLiiia A i.l, (,:i, Na,, tio CBT 
Mí3 n. 26/96 c/c (siis~1"i'"o) 

L. 71 do CBT. 

5.2 - EstJdlo Auxiliar 
5.2.1 - Entlcrcqo 
Aulorizaclo: Art. 122, Itein 34, do Ai-i, 63,  do CBT 

Cidade: RSR c/c Art. 30 du (SLIS~CIIS~~O) 
Port i ia  h11C 26/96. 

Vcrilicaclo: 

Ciclncle: 
-- 

UF: CEP: 

1 

Legend;~: $IrI: = Siluação Situaqões: R (regular) I (irregular) NV (não vcriiicado) NA (n5o se aplica) 
"BFM -Plano Básico dc Ir~ieqtiêiicia Modulada 

RTFM - Ileg~ilaiiieni.~ 'TCcriico p/ Einissoras de Radiodifbsão em FM: Anexo ii Resolução Aniitel n." 67, de 1211 1/98 
l ' i~~111~1 415 

Voltaria MC 1601 1987 - Porhi-ia do Ministério das Coinunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CU'T- C6digo Biasileiio de  'I'elecoiiiuniça~ões: 1,ei n." 4.1 17/62, alterada pelo Decreto-lei 11." 236167 
A RSR- Rcg~ilanierito do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

lUrFCF/RFFC/SRF - L 1'1 FAl 1'c~i.sGo Oiriirbi.o/?@O.í 
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6.3 - Licença para Iiincionamento de estação, ou a sua cópia, exposta eiii local 
visível no rcciiito oiicle se encontram os traiisi~iissores. 

n Veiicicla fl c i s e  .-- 
indisponível (ccrliCicado auseiite de liceilça vigente) 

6.4 - linpcdiii-ienlo à ação do Agente de Fiscalização. 
-- -- 

6,5 - Disponibiliclacle cle Relatório de Coiifosiiiidade referente à Limitação da 
I Exposii~iío a Caiii~~osE01~1ricos, Magiiéticos e Elelromag~~élicos. 

1 6.6 - Existêiicia cle l iesponshel  Técnico 

do RSR 

mento al>rovaclo pel:i 
resol~lçiío 30312002. I-.. 
Iteiii 11, da PorLnria hrls.6 l e 6 2  tlo 

I ' r 1 MC 16011987 .H I (h/liiliii) 

I :":C 

7.1 - Foi constatada a coirtiriuidade da iiregiilaridade objeto do Laudo de Vistoria 1 
qiie oi-igiuoii o Pado ri0 1 - I  

c:y . - . -- 
m f l ,  

- -1 
"A i? 

~~2 - '/ 6~ A ;::cA V f i  ,,+.7:ji i i>li. ,fii/iji> il Q H . ~ ~ , ~ ~  - ~ c ~ e  p . < ~  fiyfi/id /JL> *7-Z?!// f-1 i fijC,it/d&ji? 
,< dd?:, /i- $2 E-C~ t~.;,;-/d C @ /L/) ~1.3 , i ~  L> c. i ,;.,L? ,[I @ky , i;])& /".i l.:u/-\ 'TZ-'" .-' 

7 1 - 0 A jz *:D&T ó.h?,i:"ii/;~~~./+u '..-. 2 , d J  /+ { IT~/U CO i' A\J/. ..L 7x;~(-+ii. > > L ) ~ ~ , T ~ E C /  icí 
s , . .  , ,+ . - - .  p%?-~/ qLJ ,.-> @ / b; /10 4 g p c ~ ~ u ~ ~ t ~ i v - e  L T~LLTI !"ri! t iv/a~~Rrl 

r '  ,-. 
8' ..- *\ 1 ,.*, 

I <  
Q f i  ,qa 6 -q-&?j JJ-~~+/) E)()-& i / \  p ~ ~ )  A. -1 g&'&..] . - - 0 .,-. &O dw.r .-I,> l- 

1) .J 77) i ppi  c:.../!pY ,L\(":) djr,-.b E eo [ \ + ; J ~ ~ " ~ ~ ~ U ~ ~ Z  r 
, , . ;7 ):E$~cjJ C/k:c;~& 3 2) (-@\-~JI da &\-, 

--. 
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Considerando as disposiqões do Ari 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo Onico da Lei na 9.472, de 16 de j~ i l l lo  de 1997, do 

Decreto no 5.220, de 30  de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicaçóes, e com base na competência prevista nio Ait. 208 da Resolução no 

270, de .19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro eiii Bi.asilia 

- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo ein vista 
/w i/_i.j /" '" y a conçtataqáo da (s) irregularidade (5)  descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no --@CL---*-~---L~-.PQ-~>!L@>~-*S~ 

I ,--z:zz: ------ , que deste faz (em) parte integrante anexa (s). I 
30 Fica consignado o prazo máximo de -L----- dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que a 

I entidade regularize-as, sob pena de. em não o fazendo. tenha o semiço interrompido mediante a lacração dos I I equipamentos. sem prejuízo da interposiçáo das medidas ~udiciais e administrativas cabíveis. I I Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias. de igual teor. que vão assinadas por mim B pelo representante da I I entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. l 
...................................................................................................................................................................................................................... . . 
Nome do Agent$-de Fiscalização i . , :Nome . , do Agente de Fiscalização . , 

,:,7'E b ypo I$[;! .!Z/? LB , . i::. ......................................... .......................................... i i.. . H d f i ~ ~ . . c ~ . ~ . .  ... ..A!.\. .. ,~?&P*G?4. ........ : 

I I Testemunhas: 



Ilmo. Sr. 
ESTEVAO WOBOLD 
MD. Gerente da Unidade Operacional da Anatel em Santa Catarina , 

FLORIAN~POLISISC 

Senhor Gerente 

~ D I O  PANTERA LTDA, permissionária do 

serviço de radiodifùsão sonora em fiequência modulada, na localidade 

de Canoinhas, no Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João 

Tomaschtz, no 1929, na mesma localidade, devidamente inscrita no 

CNPJ sob no 79.888.67310001-80, vem diante de V.Sa., com base no 

item 11-3 da Portaria MC no 160, de 24 de junho de 1987, publicada no 

DOU de 25 de junho de 1987, informar que o responsável técnico desta 

emissora é o Sr. WELVIO DOMINGUES DE PAIVA, técnico em 

eletrônica devidamente habilitado nos termos das Resoluções do 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, conforme 

Registro no 078678-6 do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC. 

Cordialmente 

Canoi as, 1 de s einbr de 2006 pKS 7-q 
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Resultado Esperado: 

Previsão de Térn 

Tipo de Servi~ca: 

Motivo Anáilisa da 
SEDE: 

Órgão Executaiiiite: 

ENTIDADE OUTORGADA 



I Horas ele 
DesYocarnenteu: 42,3333333333333 

I I 

CLASSIFTCACAB DA PASTA 

RELATAR FIÇGALIZAÇWO 
P A D R ~ O  

Houve Lacre? 

( ~ ~ r n e e o  do Auto  de 1 I 

I Termo de 

Número do Ií~~Por~ne 
Técnico: 
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Número: L "  
y f-%:.i ::.; 0 ~ 5 3 / 2 o o s n r o ~  i.' 

~ L A T ~ R I O  DE F ~ ~ ~ ~ L I Z A G ~ O  Data: 
05/10/2006 

1. i .  Interessado 

MNIST~RTO DAS COM~_MCAÇÕES - MC, SECRETARTA DE SERWÇOS DE 
COMUNICAÇAO ELETRONICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCE/MC 

, 
Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARU003 12006000054 disponível no Radar - Sistema de Gestão 
e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBmTO DA FISCALTZA~ÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome RADIO PANTERA FM LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - EM - 230 

2.1'3 Endereço da Sede RUA VlDAL RAMOS 494 Bairro: BAIRRO NA0 
INFORMADO 
Município: Canoinhas UF: SC 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Realizar vistoria por solicitação do Ministério das Comunicaqões na entidade RADIO 
PANTERA FM LTDA, objetivando verificar o cumprimento objeto dõáuto de infração e 
laudo de vistoria n. 0001SC2000032 de 14/03/2006, referente pendencia de responsável 
técnico pela emissora, exigido pela Portaria MC 160 de 1987, visando a continuidade do 
processo de renovação da outorga. 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de - 
Fiscalização, para executar fiscalização refeienciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
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Número: 
0553/2006/C7^03 

W E L A T ~ R I ~ ,  DE FISGBLIZA~ÃO 

&, , 
, s 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado ??,$. e 
com o Inciso M do Artigo 19 e 2 1 1, Parágrafo Único, ambos da Lei Geral de J2+ Q 
Telecomunicaqões No 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT), pelo Termo de Ajuste f m a d o  
entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, bem 
como pelas competências especificas do Agente de Fiscalização previsto rio artigo 208 do 
Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de julho 
de 2001, 

Os Agentes de Fiscalizaqão relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funqões, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalizacão do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no Item 6.2 
do Anexo a ~ e s o l u ~ k o  07, de 12 de novembro de 1998. Que tiprova o Regulamento 
Técnico Para Emissoras de Radiodifusão Sonora,em ~ r e ~ u ê n c i a  Modulada, coi~espondente 
a faixa de 87,8 a 108 Mhz. 

4.2. Período dc realização da Fiscalização 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO PANTERA FM LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para ebtmsão de provas ou evidências adequadas e sufícimtes, que cemprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir descritas: 
De posse da soiiciiação constante da pasta citada no item 1.3 deste relatório, no dia 27/09 
do corrente ano, a equipe de fiscalização em busca de informaqões que comprovasse o 
obejeto da fiscalização, deslocou-se até o endereço da sede admistrativa da entidade na 
localidade de videira1SC. 

5.2. Resuitados obtidos: 
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A equipe foi até a entidade onde em contato com o representante, confirmou a 
constante do item 6.6 do laudo de vistoria âC20060032, pertinente a responsáve 
emissora, fato este, confirmado através do documento emitido e m  14/09/2006, p 
U0031, sob n.53520.0032554/2006, anexo. 
Como o item não trata-se de irregularidade técnica que implique na descaracterização do 
funcionamento da emissora, e sim d e  correções administrativa em atendimento a Portaria MC 163, 
não foi elaborado outro laudo de vistoria para comprovação da correção, sendo anexado a este, os 
documentos anteriores: (LaudoTTermo). 
Obsr Quanto ao item 3.2.1 .I -5, referente ao azimute d e  orientação (NV), que estava irregular, o 
mesmo foi corrigido na presença da equipe de fiscalização, conforme consta através de anotações 
no item 7.3, do laudo acima mencionado. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalizaqão, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 
Não se aplica, visto não ser irregularidade técnica e tendo a entidade cumprido a exigência 
imposta pela fiscalizaqão. 

5.3.2, Para o usuário 
O item constatado irregular na data da vistoria, não implica no resultado do serviqo 
prestado ao o usuário. 

5.3.3. Para a Administração PStblica 
Não se aplica, visto a entidade possuir autorização para exploração do serviço de competê~cia 
do ~inistério das ~omunica~ões e autorização para uso do ~s iec t ro  de Radiofi-eqüência de 
competência da Anatel. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
Nenhum beneficio constatado. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não foi constatado qualquer benefícios em favor da entidade. 

-- 

Conforme as informações constantes no item 5.2, deste relatório, a entidade atendeu o 
requisito exigido pela Portaria MC 160, pertinente ao responsável técnico de acordo com a 
classe de operacão da emissora, e considerando-se ser o único item pendente do resultado 
da visolia, a emissora encontra-se apta a renovação da outorga. 

6.1. íníi-ações e dispositivos infringidos 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos nos itens 5.2 e 6.0. 

6.2. Possíveis Sanções: 
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Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos nos itens 5.2 e 6.0. 

6.3. Possíveis Autuaqões: 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos nos itens 5.2 e 6.0. 

7. HELAÇÃO DE ANEXOS 

Cópia laudo de vistoria técnica, missão SC20060032 

Auto infiação p/correção irreg. missão SC20060032. 

Documento comprovação de irreg.emitido plentidade. 

Psata radaruo03 12006000054. 

8. RESPONSÁVE~S PELA REALIZACÃO DO TRABALHO 

ESTEVÃO HOBOLD 

H-EbXQUE GOIVIES 
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ASSINATURAS 

Responsável pela confecqão do relatório 
HENRTQUE GOMES - UO03 1 F 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 
a- I '  TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

c 

Oficio n q  3 9~ /2OO6/COSMS/CGLOíDEOC~SC -\ ,' i 
= - -  # 

/& 
#*i>" 

Brasilia.Ji de /*b1iA~/( bya 
3 

Ao Senhor, 
SAUL BRANDOLISE NETO 
Diretor da RÁDIo PANTERA FM LTDA. 
Rua João Tomachitz, no 1929, Bairro Jardim Esperança. 
CEP: 89.460-000 Canoinhas/SC 

I Ref. Processo n-3 380.000288/1998 

Prezado Senhor. 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular a seguinte exigência, com vistas 
a instrução do pedido: 

a) Comprovação ~luções tomadas acerca das irregularidades constantes no Laudo de 
vistoria de no ( 220060032, expedido pela Ailatel. 

O documento acima citado deverá ser apresentado em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

Secretária de ServiFos de Comunicação Eletrônica - Interina 



5AUL B M N Q O m E  NETO 
Dr. bA MDIO P A N m A  FM LTDA 

, IUO 1929, BP. JARDW ESmANÇA,  
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9" , ' Canoínhas/SC, 5 de janeiro de 2007 
, 
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'\ . 
E m .  Sra. 
Dra. Z m A  BE S. DE C OS ABREU 
Mil. Secretária Interina de Servips de Comunicagão Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

' Ref.: Oqdo no 2.974~006/COSMS/CGLOfDEOC/SC, de 21/11/2006 
sso no 53820.000288/1998 (Renovação de Outorga) 

Senhora Secretária. 

Através do Oficio acima referido V.Sa. solicita desta entidade a 
1 

comprovacão das soluções tomadas acerca das irregularidades constantes no Laudo de ! 
Vistoria de no 0001SC20060032, expedido pela Anatel, sobre as quais passamos a 
discorrer. Y 

1 - Foi verificado pelo Agente Fiscalizador gue o azimute de 
orientqão da antena transmissora possuía urna variação de 10" em relqão ao azimute de 
orientaqão autorizado. Mesmo que esta diferenga de 10' seja tecnicamente desprezível 
diante dos efeitos que possa produzir, já que é comum sistemas irradiantes de emissoras 
de freqüência modulada apresentarem pequenas variqões no seu azimute de orientagão 
devido a agão de ventos, chuvas, sol etc. - variação que neste caso especifico traduz-se 
em um acréscimo insignificante de 30 metros na área de cobertura, obtido através de 
curvas estatísticas levantadas para o hemisfério norte do planeta - foi anotado no Laudo, 
pelo Agente, que o técnico desta emissora, presente na ocasião, corrigiu esta 
discrepância ainda no decorrer da Vistoria 

2 - Quanto a existência de responsável técnico, conforme 
determina o item IL3 da Portaria MC no 160/1987, foi dado conhecimento ao Agente 
Fiscalizador, na ocasião da elaboraeo do Laudo de Vistoria no 0001SC20060032, que 
esta entidade possui um engenheiro e um técnico de 2" grau como responsáveis técnicos, 
que embora não necessitem ter vínculo empregaticio com a emissora, de acordo com o 
item IL3 da Portaria MC no 160/1987, prestam-lhe assistência técnica sempre que for 
necessário. Tanto isto é verdade que conforme consta das o b s e ~ a ç t b  do Laudo, o 
azimute de orientaqão da antena foi corrigido pelo técnico que estava presente. O 
engenheiro responsável é o Sr. Mfio Rosin registrado no CREA de Santa Catarina sob no 
065814-8 e o técnico de 2' grau é o Sr. Helvio Domingues de Paiva registrado no CREA 
sob no 17283, com visto para Santa Catarina. 





3 - Consta das observações do h d o  de Vistoria que esta 
entidade não irradia o indicativo de chamada, conforme determina o Art.47 do RSR- 
Decreto no 52.795163 quando, na verdade, ela o faz frequentemente ao longo de s 
programação diária. O Laudo de Vistoria no 0001SC20060032 foi realizado "in loco' .n 
não consta que tenha havido qualquer espécie de escuta que comprove a observação d&iA 
agente. 

4 - Com relação a irradiação do nome de fantasia Transamérica 
cabe esclarecer que esta entidade assinou contrato de representação com a empresa 
Transamérica Produções Ltda., com sede na cidade de São Paulo, em 17/11/2005. Por 
força deste contrato passou a transmitir o nome de fhntasia que já vem embutido na 
programação da emissora cabeça de rede. No entanto, no mesmo dia 17/11/2005 esta 
entidade encaminhou a carta (ANEXO 1) ao Ministério das Comunicqões e a Anatel, 
conforme comprovantes do Correios (ANEXO 2). O documento encaminhado a Anatel 
foi devolvido em 2111 112005 (ANEXO 3), já que nesta data a Agência não mais recebia 
documentos endereçados ao Ministério. O documento encaminhado a esse Ministério, de 
acordo com o procedimento recomendado por esse Órgão, ou seja através dos Correios, 
não logrou obter resposta até a presente data. Diante disto anexamos a presente cópia da 
nova solicitação reiterando o pedido já feito para autorizagão do nome de fantasia. 

Diante do exposto solicitamos de V.Sa. que autorize o uso do 
nome de fantasia, conforme nosso pedido, para que o Processo no 53820.00028811998 
de Renovação de Outorga, tenha sua solução agilizada. . 

Certos da melhor atengão de Vossa Senhoria, aproveitamos o 
ensejo para manifestar os nossos protestos de elevada consideração, subscrevemo-nos, . 

ios 



ANEXO í 

Catzoinlzas, 16 rle Novembro de 2.005. 

Ilnzo. Sr. 
Delegar10 Regional do Ministério ílas Con?u~zicações. - 

A Rn'dio Pantera Ltcla., pessoa jurídica de direito privado interno, permissionária do 
serviço de Radiodifusão Sonora etiz Freqiiência Morltrlada; com sede na cidade de 
C(inoilzlzas, Estnclo de Snrzta Cntarilin, venz a pl.esença (/e Vossa Senltorin para 
requerer e relatar rleternzinaílos fatos por obrigação legal. 

\ 

Esta emissora, assinou no (lia 17 de Novembro de 2.005, contrato de Represerztação com 
a enzpresa Transanzérica Produgões Ltda., que possui sua sede na cidade de São 
Pa ~rlo. 

Assim, a R h d i o  Pantera  Ltda., respeitosanzente, requer autorização para uso do nome 
rlefatztasia TRANSÁMERICA. 

Entretattto, vale dizer que não Izouve qualquer alteração no Contrato Social da emissora, 
havendo tão somente, um contrato de tiatureza civil entre ambas as enzpresas - citadas. 

Espera-se que todos os requisitos legais estejatiz preenclzidos, alén? dos seus. 

Reitera-se que a presente seja aceita e deferida. 

RÁDIO PANTERA LTDA. 
ENDEREÇO: Rua João Tomachitz, 1929 - Bairro Jardim Esperança - Fone/Fax: (0**47) 622-3670 - CNPJ - 79.888.673/0001-80 
89.460-000 CANOINHAS Santa Catarlna 





f ANEXO 3 
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Rua Saldanha Mannho, 205 - Centro - Flonanópolis/SCV - CEP 88010-450 
(48) 212-7000 
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Ofício n." 505 /2005/U003 l/ANATEL/SC t*b2L! i i 

, ir/> .>" 

Florianó~olis. 21 de novembro de 2005 

Ao 
Diretor da Rádio Pantera FM 
Rua João Tomachitz, 1929 
Bairro: Jardim Esperança 
89460-000 - CAMOINHAS - SC 

Assunto: Devolução de Expediente 

Prezado Senhor , 

1. Infonnamos a Vossq Senhoria, que o documento protocolado sob o no 
53520.00338912005 está sendo devolvido e foi cancelado, para que seja encaminhado 
diretamente ao Departamento de Outorga de Serviços, da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Comunicações, em Brasília, por se tratar de assunto de competência 
daquele órgão. 

2. Segue ein anexo, Aviso e relação de endereços. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

OUTORGA DE SERVIÇOS 1 
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DESPACHO NO 849 12007 COSMS/CGLOn>EOC/SCE-MC r 

Brasilia, (j $ deb/@ de 2007, 

A: Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 

Ref : Irregularidades apontadas no laudo de vistoria técnica, realizada pela ANATEL, 
acompanhada de Auto de Infração e Defesa apresentada pela entidade nos autos do Pi.ocesso 
de Renovação de Outorga. 

Processo no 53820.000288/1998 (renovação de outorga) 

Tendo em vista as irregularidades apontadas no laudo de vistoria técnica realizado 
pela ANATEL, acompanhado de Auto de Infração, bem assim a Defesa, apresentada pela RÁDIo 
PANTERA PTU LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada no 
Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, conforme documentação de fls. 213-218, 
juntada aos autos do PROCESSO No 53820.000288/1998, que trata de renovação de outorga da 
referida entidade, solicito o encaminhamento do Processo em referência a Cooi*denacáo-Geral de 

, a fim de que a mesma proceda análise das irregularidades apontadas no 
laudo de vistoria técnica, bem assim da Defesa apresentada pela mesma, e, após, sejam estes autos 
devolvidos a Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro Oeste (COSMS), 
acompanhados de Informação a respeito da aptidão da RÁDIo PANTERA FM LTDA., quanto as 
suas características técnicas, para fins de renovação da outorga. 

Coordenador-Geral de ~ e & n e  Lega de Outorga Y 
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Destaques do Governo :' r- 

9 Menu Principal 

Consulta "epíit - FM 

UF: SC 
Município: Canoinhas 

Freqüência: 105,l MHz 
Classe: i31 
Canal: 286 

Dadas da Entidade 
Entidade: RADIO PANTERA FM LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 323092721 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

BOM DIA 
OSÉIAS FONSECA D E  AGUTLAR 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 3 - L~cenciada 

Fistel: 14030025927 - - - 
* I 

CNPJ: 79.888.673/0001-80 'tp 

Situação: Eln déb~to b 

Último 
Licenciamento: 

Dados da Outorga 
Documentos Emitidos 

Aéualizagriia de Decumentss 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

pz-3 4 1 4 -1 Transferência Indireta 4 4 

T i T l 4  4 4 117/C)8:1.9W8 ~OUtorga 4 4 

Autoriza a Instalação da 
4 4 4 Il.líii')/tí?sri 4 1L9/0-.\!IYBo Estação e, a Utilização dos 4 4 

'Equipamentos 

Autoriza a Alteração de 
4 i -1 4 Características Técnicas da 4 4 

' . Estação 

Autoriza a Alteração de 1- 4 1; r i ' '' ' '  

' 

"" ' ' "A 4 r-3 4 4 -1 Características Técnicas da 4 [TA 4 
Estação 

Cslracteristfca da Estaças Instãlada 
Dados do Licenciamento 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

INFORMAÇAO N." 133/2007 

Processo: 53820.000288/1998 
Interessado: RÁDIO PANTERA FM LTDA. 
Assunto: Renovação de Outorga - FM 

Localidade: CANOINHAS - SC 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela RÁDIO 
PANTERA FM LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de Canoinhas/SC, utilizando o canal 286, classe Bl,  aduzimos o que segue: 

a) Em 06/05/1998 a entidade requereu a Renovação de Outorga para o período se 
17/08/1998 à 17/08/2008. (fl. 1) 

b) Em 06/05/1998, foi apresentado neste Ministério o Laudo de ensaio do transmissor 
auxiliar. (fls 04 a 11) 

C) Em 18/12/1998, foi apresentado neste Ministério o Laudo de ensaio do transmissor 
principal. (fls 27 à 39) 

d) Foi realizada a vistoria técnica nas instalações da emissora em 05/12/2002, Laudo 
de Vistoria no 0006SC20020156 (vide fls 56 a 62). 

e) Foi realizada nova vistoria técnica nas instalações da emissora em 14/03/2006, 
Laudo de Vistoria no 0001 SC20060032 (vide fls 180 à 194). 

f Em 15/01/2007 foram apresentadas pela entidade as justificativas das 
irregularidades (fls. 21 3 a 21 8) apontadas pela Vistoria no 000 1 SC20060032. As irregularidades 
encontradas foram nos itens: 

f l )  Item 3.2.1.1.5 - Azimzite de Orientação da antena (NV) - A entidade corrigiu a diferença de 
10" na orientação na presença do fiscal da, ANATEL, conforme consta no Relatório de 
Fiscalização, não sendo mais irregularidade (fl207). 

f2) Item 6.6 -A entidade na justificativa (fl213) apresenta o nome dos responsáveis técnicos. 

2. I Diante do exposto, entendemos que as irregularidades verificadas no Laudo de 
Vistoria no 0001SC20060032 se encontram sanadas e os Laudos de Ensaio dos transmissores 
principal e auxiliar estão em conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos 
requisitos técnicos mínimos previsto na legislaqão em vigor e 

ao processo de Renovação de Outorga. 



Continuação da Informação n." 13312007 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de Radiodifusão 
das Regiões Sul e Centro Oeste (COSMS) para continuidade do processo de Renovação de - 

Outorga. 

De acordo. 
Encaminhe-se este processo 

o!$!{!$ aFc3p;;?wlj $i; jt!4?4~!ir 
U 

AS FONSECA DE AGUILAR 
Engenheiro 

para a Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e 
I 

Em 15 de maio de 2007. i 
I/ 

Coordenador - Geral de '~n~enharia  de Outorgas 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMãNISTWPaDAS PELA ANATEL 

RADIO PANTERA FM LTDA 
79.888.673/0601-80 

Esta certidCio refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:13:18 do dia 10/09/2007 (hora e data de Brasília). 

Válida até 1(5/10/2007. 

1, 

/i 

i[ 
j: 
ji 
11 
/I 
I/ 
1, 
11 
i' 

I 
I 
I 

i 

http://sistemas. anatel .gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=798. . . 10/9/2007 



COODENAÇÃO DE ODIFUSAO REGI~ES SUL E CEWRO-OESTE 

Processo n. " 53820.00028811998 

mTE"ESSmA Rádio Pantera FFM Etda 

AÇÇUNgO Renovaçiia de Buboa*ga 

E m m A  Permissão para executar o Serviço de Radiodifusão 

S0noi.a em Freqiiência Modulada teve seu termo 

fina1 em 16"16F8/1998 

Pedido Apresentado tempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida soêiethria. 

CONCLUSAO A consideraçiío da Conjijur. 

1 - Veio a exame desta Secretaria de Serviços de Radiodifusão, requeriineilto formulado 
pela Rádio Pantera PM Ltda., executante do serviço de sadi0difusão sonora em Freqiiencia 
Modulada, com sede no Município de Canoinhas, Estado de'Santa Catarina, solicitando a renovacão 
do prazo de vigência de sua permissão, cujo temo final ocorreu em 16/08/1998. 

I-DOS FATOS . . ' . 

2- Mediante a Portaria no 220 de 16 de agosto de 1988 foi autorizada outorgada da 
permissão à RBdio Pantera W +  ktda, para executar 6 serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, com sede no Município de Canoinhas Estado de Smta Catarina. 

3- A entidade ingressou coin pedido de renovação de outorga, através do processo no 
53820.000288/1998, por novo decênio, de I6  de agosto de 1998 a 16 de agosto de 2008- Encontra-se 
o processo devidamente instruído e protocolizado tempestivamente neste Ministério das 
Comunicações, no dia 23 de março de 1998. 

4- O Código Brasileiro de Telecomunicagões, instituído pela Lei n." 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, estabelece o prazo de 10 (dez) anos para o sei-viço de radiodifusão sonora, e 15 
(quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, que poder50 ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3'1, períodos esses mantidos pela atual Constituição (art. 22, 5 
5.). 

5- De acordo com o artigo 4", da Lei n." 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que 
desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão competente, 
no período co~npree~ldido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) meses anteriores ao término do 
respectivo prazo. 



*@ 

aF , 
6- O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 16 de agoqo d 
tendo em vista que o ato de outorga deferida a Rhdio Pantera FM Ltda., por 10 (dez) ~ @ s ,  

j i 

por meio do Decreto acima citado *h+" 
. o 4  

' 2  

6 ''19 
c.. 

A ,  -4 

7- A requerente tem seu quadro societhcia pela Pol-hria no 026 de 03 de fevereiro de 1998, 

BRANDALISE 

8- A entidade está operando, dentro das características técnicas mínimas que lhe foram 
atribuídas, conforme a informação no 133/2007 da Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, 
conclui que a entidade está apta para renovação de outorga, conforme indica a análise do Laudo de 
Vistoria realizado pela Agencia Nacional de Te1ecomunicações - ANATEL, às fls. I8 1-1 85. 

9- É regular a situação da concessionária/permissionária perante o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 224. Consultado o nosso cadastro, 
verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 
e seus parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

i 0- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outdrga deverá ser renovado a 
partir de 16 de agosto de 1998. 

11- Diante do exposto, estando cu~npridas as praxes processuais no que se refere a análise 
formal e documental da matéria, proponho o encaminhamento do processo a Consultoria Jurídica, 
para prosseguimento. 

Brasília de de 2007 

Estagiário 
REGpícáA ~ a b  

Chefe de Serviço 

De acordo. A apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de Outorgas. 
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DE SOUZA FIETO 
ões Sul e Centro-Oeste 

De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrenica. 

&;i 
mAQIBETO RQD 

Coordenador-Geral de Re ime Leg 1 
De acordo. A consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrbnica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Servips de Coniwiicrição Eletronica 

Encamiid~ein-se os presentes autos à Çonsultori~Jurídica, para prosseguimento. 

Brasília 2007. 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESEN~. ECONOMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
RADIO PANTERA LTDA - 

79.888.67310001-80 

EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, EM QUALQUER DE SUAS MODALIDADES, MEDIANTE 
OU PERMISSAO DO PODER CONCEDENTE, COM ORIENTACAO EDUCACIONAL, CULTURAL E CIVICA, 

Capital: R$ 90.800,OO 
(NOVENTA MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 90.800,OO 
(NOVENTA MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Não 

Microernp:esâ ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei no 9.84199) 

Indeterminado 

Prazo da Duraçao 

I I 

SócioçlParticipação no CapitallEspécie de SóciolAdministradorlTérmino do Mandato -- Término do 
NomelCPF ou CNPJ Participacão no capital /R$) Espécie de Sócio Administrador Mandato 

SAUL BRANDALISE NETO 45.400,OO SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
765.780.209-00 

JEAN PAUL BRANDALISE 45.400,OO SOCIO ' XXXXXXXXXX 
020.148.279-74 

Último Arquivamento Situação 

Data: 08/01/2007 Número: 20063175851 REGISTRO ATIVO 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I EMPRESARIO 
Status 

( Evento (s): OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA1 EMPRESARIO 1 XXXXXXXXXXXW00000( I 
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 42 9 006511 1-8 CNPJ: -XXXX 

Endereço Completo (Logradouro, No e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

CALÇADÃO TÚLIO FIÚUA DE CARVALHO, 71 - SALA 701 1 EDIF~CIO A CUTIA, CENTRO, LAGES, SC, 88.501-000, 
BRASIL 

FLORIANOPOLIS - SC, 25 de outubro de 2007 
a Eu. 

Conferi e assino. 

FABIANA EVERLING DE FREITAS 
SECRETÁRIA GERAL JUCESC 



L DA UNIÃO ADVOCACIA-G 

CONSULTO~A JURÍDICA 

PARECEWMCICONJUW N 9 0 4 7  - 1.13 12007 

PROCESSO N% 53820.00028811998 
'v- * 
'i h "3 

EMENTA: Permissão para explorar o serviço de radiodifusã$&nora'$=' , 
em freqüência modulada. Observância da legislação de regência. Os 
presentes autos estão devidamente instruídos. O deferimento do pedido - 

de renovação reveste-se de legalidade. 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela RÁDIO PANTERA 
LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina. 

2. A outorga foi deferida originalmente à Rádio Pérola do Mate LTDA., por meio da 
Portaria nQ 220, de 16 de agosto de 1988, publicada no DOU de 17 de agosto de 1988. 

3. A entidade obteve autorização para utilizar a denominação social -10 PANTERA 
FM LTDA, pela Portaria nQ 06, de 24 de janeiro de 1996. 

I 

4. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Informação no 
524120071C0SMS/CGL0lDE0C1SC7 manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido 
(fls. 225 a 227). - 

5.  Inicialmente, observa-se que a requerente, ao solicitar o pedido de renovação no dia 06 
de maio de 1998 (fl. Ol), o fez tempestivamente. 

6. O Dec. n" 88.066183, que deu nova n " 5.785172, trata dos 
requisitos e exigências para obtenção da do serviço de 
radiodifusão. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
7. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a requerente juntou a documentação 
estabelecida no Dec. n " 88.066183; no Ato Normativo n " 1, de 1999, da Comissão de Ciênci 
Tecnologia, Comunicações e Inforrnática da Câmara dos Deputados; na Lei 8.2 1211 99 1, e na L 
8.03611990. 

8. Cumpre explicitar que a requerente tem seus quadros societário e diretivo 
aprovado pela Portaria n." 26, de 03 de fevereiro de 1998 e Portaria n." 35 de 01 de abril de 1999 
e conforme consta na 5" alteração contratual (fls. 103 a 107), em consonância com a legislação 
pertinente a matéria, contando, logo, com a seguinte composição: 

9. Ressalte-se, ainda, que a emissora se encontra operando regularmente dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas - ART (fls. 205 a 210 e 222 e 223). 

1 O. Mais que isso, é regular a situação da concessionária perante o Fundo de 
Fiscalização de Telecomunicações - FISTEL (fls. 224). 

VALOR (R$) 
45.400,OO 
45.400,OO 
90.800,OO 

COTISTA 
SAUL BRANDALISE NETO 
JEAN PAUL BRANDALISE 
TOTAOL 

11. Também é regular a situação da concedente em face das Fazendas Públicas 
Federal (fls. 78 e 132), Estadual (fl. 71), Municipal (fl. 72), INSS (fl. 130) e da CEF, gestora do 
FGTS (fl. 131), bem como, restaram apresentados os demais documentos e certidões exigidos 
legalmente para fins de renovação da outorga. 

QUADRO DIRETIVO 

SAUL BRANDALISE NETO - GERENTE 

COTAS 
45.400 
45.400 
90.800 

12. Diante do exposto, cumpridas as 'praxes processuais no que se refere a análise 
técnico-jurídica da matéria, propõe-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas 
dos atos próprios - Portaria e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações. 

13. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 
consoante o disposto do $3" do art. 223 da Constituiç a que o ato de renovação 
possa surtir seus efeitos legais. 

PARECERIMCICONJURI AAA IN? 2047 - 1 .I 3 1 2007 2 

3 
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ADVOCACI L DA ~ I Ã O  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA * .. '* , $c ., (3 
14. Em se tratando de permissão, nos termos do art. 5' da Lei no 5.785172, competo'ao 3" 

Ministro de Estado das Comunicações decidir o pedido. 

15. Saliente-se, ao final, que a permissão deverá ser renovada por dez anos, a partir de 
17 de agosto de 1998. 

16. É o parecer, o qual submeto a apreciação superior. I 
Brasília, 01 de novembro de 2007. ! 

1 

Advogada OABIDF 23.499 

De acordo. A coordenação superior L 

oorde adorlAdvoga 1 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
I /  $ 12007. 

Coordenadora-Geral de Assuntos ~ukdicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de ~ s t a d o  das ~imunica~ões;  as providênc&s de sua alçada.- 
Em /fl & 12007. 

KA BECHARA 
Consultor Jurídico 



A N q 7 7  ,DE 20 DE 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM 
conforme o disposto no art.5" da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n~3820.000288/1998, 
resolve: 

Art. lqenovar,  de acordo com o art. 33, $3" da Lei nq.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 17 de agosto de 1998, a permissão outorgada originalmente à Rádio Pérola do 
Mate Ltda., por meio da Portaria 11920, de 16 de agosto de 1988, publicada no DOU de 17 de agosto de 
1988, posteriormente, autorizada a utilizar a denominação social RÁDIo PANTERA LTDA. por meio da 
Portaria n" 06, de 23 de janeiro de 1996, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. c 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberaqão do Congresso Nacional, 
nos termos do 53"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. I 
-L&- 

HÉLIO COSTA 
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Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi renovada a 
permissão outorgada originalmente à Rádio Pérola do Mate LTDA., por meio da Portaria n" 220, de 16 de 
agosto de 1988, publicada no DOU de 17 de agosto de 1988. 

2 A entidade obteve autorização para utilizar a denominação social RÁDIo PANTERA LTDA. 
por meio da Portaria nQ 06, de 24 de janeiro de 1996. 

3. Pretende a requerente a renovação de sua permissão por igual período, ou seja, 10 (dez) anos, 
a partir de 17 de agosto de 1998. 

4. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e demonstrando possuir a entidade 
as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que me levou a deferir o requerimento de 
renovação. 

5 .  Esclareço que, nos termos do $32 do art. 223 da Constituição Federal, o ato de renovação 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo n~3820.00028811998, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

-4-4- 
WÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N." 6L 2008/CGLODEOC/§CE/MC. * V 

"; ) * '> 
" 3 

Ref. Processo no 53820.00028811998 
Entidade: RÁDIO PANTERA LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Rádio Pantera Ltda, para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, foi renovada por meio 
da Portaria no 777, de 20 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 23 de janeiro de 2008 e consoante o disposto no 3 3" do art. ,223 da Constituição, 
encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, e janeiro de 2008. 

ci 
ANACLETO R 

Coordenador-Geral de Regi 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi renovada a 
permissão outorgada originalmente à Rádio Pérola do Mate LTDA,, por meio da Portaria 11920, de 16 de 
agosto de 1988, publicada no DOU de 17 de agosto de 1988. 

2 A entidade obteve autorização para utilizar a denominação social RÁDIO PANTERA L,TDA. 
por meio da Portaria nG 06, de 24 de janeiro de 1996. 

3. Pretende a requerente a renovação de sua permissão por igual período, ou seja, 10 (dez) anos, 
a partir de 17 de agosto de 1998. 

4. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e.demonstrando possuir a entidade 
as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que me levou a deferir o requerimento de 
renovação. 

5 .  Esclareço que, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de renovação 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo n93820.000288/1998, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art.5" da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 65 inciso 11, do Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n~3820.00028811998, 
resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $3", da Lei nV.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 17 de agosto de 1998, a permissão outorgada originalmente a Rádio Pérola do 
Mate Ltda., por meio da Portaria n" 220, de 16 de agosto de 1988, publicada no DOU de 17 de agosto de 
1988, posteriormente, autorizada a utilizar a denominação social RÁDIo PANTERA LTDA. por meio da 
Portaria n" 06, de 23 de janeiro de 1996, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

4 - 4  
WÉLIO COSTA 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art.5"a Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 65 inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n~3820.000288/1998, 
resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §3", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 17 de agosto de 1998, a permissão outorgada originalmente à Rádio Pérola do 
Mate Ltda., por meio da Portaria n" 220, de 16 de agosto de 1988, publicada no DOU de 17 de agosto de 
1988, posteriormente, autorizada a utilizar a denominação social RÁDIo PANTERA LTDA. por meio da 
Portaria n" 06, de 23 de janeiro de 1996, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçiio do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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"spisulta Geral - FM 

UF: SC 
Município: Canoinhas 

Freqüência: 105,l MHz 
Classe: B1 
Canal: 286 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO PAMTRA FM LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323092721 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14030025927 
CNPJ: 79.888.673f0001-80 

SituaçZo: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 
ú~ t imo  

Licenciamento: 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: I 

Razão Social: RADIO PANTERA FM LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endere-o Sede 
País: Brasil 
Cep: 89460000 Logradouro: RUA JOÃO TOMASCHTTí: 

Número: 1.329 Complemento: Bairro: JARDIM ~ P R b i N w  
Município: Qnoinhas Distrito: SubDisbíto: 

Telefone: Fax: 

,dereco de Porreepo-rd&ncia 
País: Brasil 
Cep: 89@0000 Logradouro: RUA VIDAL RAMOS, 4% 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SC 
Município: CãnolnRas Distrito: (-imoirthaâ SubDiãaiiiW: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 

ConRato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 

E3 Documentos Emitidos 



SRQ - SISTEMA DE C'S SAO - [SIS versáo 2.2.11 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data BQU Razão LI:,, 
i' r 

4 4 4 TránsWgncia IrlJdireta 

I Outorga 4 

Autoriza e Inr;tala$tao da 
1 t Bfztçtio e a WilitirçZo dos I 

Equipamentos 

Autoriza a AlteraçEio de 
I 4 Caraaeríslicas Técnicas da # 

maça0 

Autoriza a Alleraçlo de 
Caráeterístiças T4cnicàs da 4 
BtaçLio 

4 -1 I Ir-lo/,?ov?l SubstituiçEio de Equipamento 1 

Dados do Licenciamenta 
Dadas da Esêaq80 

Encidada: RADIO PAMERB FFI LTDA - cNPJ/BF(79.88S.673/0001- At@n@o: Entidade devedora (N3o 
80) 

Silhfay;Sioc bloq ueada) 
Municipio/UF: CANOINHASISC 

Indicativa: fYD763 
Canal PB: 286 

Classe PB: $1 

Canal: 4 

Dia Inkia Dia Fim Nora bkis Hora Fim 

4 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO PANTERA FM LTBA 
79.888.673/0001-80 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, nao constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida as 14:59:02 do dia 15/04/2008 (hora e data de Braçília). 

Válida até 15/05/2008. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.qov, brJbo!&o. 

Certidão expedida gratuitamente. 



subordinada ao interesse nacional e a 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISJTOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo PANTERA FM LTDA 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA 
LOCALIDADE: CANOINHAS - SC 
PERÍODO: 16/08/2008 a 16/08/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53820.00028811998 

* Os rlocunzentos devent ser nyresentndos nos autos em original ou cópia nutefiticndrr. 
r 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 
I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Ok- fls 01 

I 

interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões; I 
V > ,  

2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações Ok- fls 84 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Ok- fls 03 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Ok- fls 02 
comprovante de rêcolhimento dos últimos cinco anos); 

-- 

5-Laudo de ensaio do(~)  transmissor(es); Ok - fls 04-09, 
28-38 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- QPTATNO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora - encontra-se com suas -- instalações . - e equipamentos - em 

Ok- fls 10,39 1 



os parâmetros tecnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 11, 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á a vistoria da ANA= 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
; 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

I 

- 
Ok - fls 240 

9-Declaração de não i&-ingência a vedação do art. 220, §5O, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1 1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; I Ok - fls 71 1 

Ok - fls 23,235 

Ok- fls 26 

Ok - fls 24 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da União. emitida uela Receita Federal: 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Ok - fls 72 

Ok- fls 25,78 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Ok - fls 73-77 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

cumprimento das normas atinentes à propaganda~comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, fj 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

Ok- fis 95-108 

em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o NRo 



&as c-, 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,D, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Não 
cumprimento aos valores éticos e Sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da j$-ogramação, atestando a nacionalidadedessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Não 

O ÇOES RNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de ~omunica~ãõ  Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 

de apuração de f i a ç ã o  instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente a renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, &c.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Pemissão, caso a outorga tenha sido --------- 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 

GEOVANE LIMA DOS SANTOS 



SERWCO B~BLHCO FEDE 
M I N I s T F ~ . ~ ~  DAS COMUNICAÇOES 

SECRETAMA DE SERWc0S DE COM~UNICAÇAO E L E T ~ M C A  
DEPARTAPVIENTO DE OUTORGA DE SERIIICOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 

COORDENA~ÃO DE RADIODIFUS.~~ DAS REGIÕES STIL E CENTRO-OESTE 

Oficio no 1291 12008lCOSMSIDEOCISCE-MC 

Brasíliq & de ~htniL de 2008. 

Ao 
Representaiite Legal do(a) 
RÁDIO PANTERA FM LTDA 
Rua João Toinaschitz, li0 1929, Bairro - Jardiin Esperailça. 
CEP: 89.460-000 - Cailoinhas 1 SC 

REFE&NCIA: Processo li0 53820.000288/1998 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Belo Processo em referSilcia, essa eiitidade requer, deste h&nistério, a. renovação da outorga 
para contiiiuar executando o Sei-viqo de Radiodifilsão Sonora em Frequêlicia Modulada, ila 
localidade de Canoinhas, Estado de Santa Catasina, deferida pela Poi-taria de 11" 220, publicada no 
DOU de 18 de agosto de 1985. 

De acordo c0111 a legislação e111 vigor sobre o assunto, jrriltameiite com a recente 
deterininação da Casa Civil da Presidê~icia da República, por meio das Subchefias de Assuiltos 
Jurídicos e de Assuntos Goverilamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procediinentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa Bnstmção do Processo será necessária a apresentaqão do(s) seguinte(s) 
 documento!^), EM ONGmAH, OU c ~ P I A  AUmNTHCDA: 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o c~imprirneiito das 
riormas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, cotiforme as disposiqões constitucionais (artigo 220, $ 4O, da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regein a matéria; 
DecParagão, assinada pelo representaiite legal da entidade, atestando o cuinpriinento dos 
seguintes perceiltuais em sua programação: ~ilhxi~iio de 25% (vinte e cinco por ceiito) do 
teixpo reservado a propaganda comercial e miiiimo de 5% (cinco por cento) do t e n ~ ~ o  
reservado ao serviço noti~ioso, bem como o cuinprirnento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas senianais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
prograrnacão; 
Declaração, assinada pelo represeiitaz~te legal da eiitictade, atestaildo o cuti~primento da 
finalidade cêrirstitucioi~al de promover a cultura iiacional e regioiral, assim como do estímulo 
míiiimo à produção inidependen~te eni relação ao conteiido veiculado, 110s moldes do artigo 221, 
11, da Coi~stituigão Federal; 





Canoinhas, 27 de maio de 2008 

t " b : 8 '  7 $ci"<cl. 5. T'-ip,fg!8il1 (:igE; 
- 

Exma. Sra. ~ r l l . 1  * , f ~ i u  - 8;  

Dra. ZILDA BEATRTZ S. DE C OS ABREU 53000 @"292%>96"0894 
MD. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica ~ E ~ ~ D ~ ~ ~ ~ D G . Z ~ A ~ G ~ Z G R L , S P ~  
Ministério das Comunicações u-qafi~T:ttr;-.,ir ~ $ 1  C- ( , , , / ( / '( 
BrasiliamF d 

Ref.: Ofício no 1201/2008/COSMS/~EOC/SCE-MC, de 23/04/2008 
Processo no (Renovação de Outorga) - FM 

Senhora Secretária 

Em atendimento as exigências formuladas a 1 0  PANTERA 
LTDA. através do ofício acima referido estamos enviando, em anexo, declaração nos 
termos do disposto no Parecer CONJUR No 01712008, de 15/01/08 e No 4312008, de 
03/03/2008, de que a entidade cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de 
tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (art. 220, Cj 4' da CF) e legais (Lei 929411996) sobre a 
matéria. 

Integra esta declaração a indicação do responsável pela gestão das 
atividades da emissora, que é o signatário na sua condição de Dirigente, e pela linha 
editorial e pela programação, que é o senhor Josiel Carvalho, comprovando-se a 
nacionalidade brasileira de ambos atravks das respectivas carteiras de identidade 
anexadas por cópias autenticadas. 

Junta-se, ainda, a Grade da Programação. 

Desta forma, com o envio da declaração acima mencionada, 
solicitamos seja considerada como integralmente cumprida a exigência contida no oficio 
supra referido, 

- 

Cordialmente 

SAU ALISE NETO 
Diretor 





AO 
STÉRIO DAS co CAÇÕES 

BRASILIA - DF 

DECL cÁ0 

' 
I0 PANTERA LTDA., empresa sediada a Rua João 

Tomaschitz, no 1929, na cidade de Canoinhas, estado de Santa Catarina, 

devidamente inscrita no CNPJIMF sob o no 79.888.67310001 -80, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em FM na mesma cidade de 

CanoinhasIRS, por seu Diretor ao fim assinado, DECL em atendimento 

ao exigido nos termos da nota CONJUR No 01712008, de 15/01/2008, e No 

4312008, de 03/03/2008 que: 

a) Cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme 
as disposições constitucionais (artigo 220, 4",da CF) e legais ( Lei 
9294 / 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais mínimos e 
máximos exigidos em sua programação, conforme respectiva grade 
em anexo: 

Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado a 
propaganda comercial; 

Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao 
serviço noticioso e, 

Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas 
educacionais. 



c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 22 l,II, CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, IV, CF. 

e) O responsável pela gestão das atividades da emissora é o próprio 
diretor que esta subscreve e, pela área editorial e pela direção da 
programação é Josiel de Carvalho, ambos de nacionalidade 
brasileira, conforme documentos de identidade comprobatórios ora 
anexados. 

Canoinhas SC, 26 de maio de 2008 

SA DALISE NETO 
Diretor 







Programação De Segunda á Sexta 

Programa: Love Songs 
Horário: Das 00:OO as 01:OO 
Perfil Do Programa: Programalção Musical Romântica 
Com Tradulção, Leituras De Poemas, Participaqões De Ouvintes De Todo o 
Brasil. 

Programa: Madrugadão 
Horário: Das 01:OO as 05:OO 
Perfil Do Programa: Programalção Musical Via Satélite. 

Programa: Despertador Da Band 
Horário: Das 05:OO ás 07:OO Hrs 
Perfil Do Programa: Musical Local Com Músicas Regionais (Gaúchas 
Nativistas e Fandangueiras) á Música Sertaneja e a Boa Música De 
Viola.Com Interalção Total Com Os Ouvintes. Em cada Break (de 15 em 15 
minutos) são intercaladas informalções sobre Previsão do Tempo, Cotalções 
do Mercado Agrícola e notícias regionais em blocos com duraqão média de 
2 minutos cada. 

Programa: A Hora Do Ronco 
Horário: Das 07:OO as 09:OO 
Perfil Do Programa: Musical Via Satélite Com Humor e Ilvtquetes 
Atualizadas Com A Participaqão do Ouvinte De Mksica Em Música. 



Programa: Band Bom Dia 
Worário: Das 09:OO as 11:OO 
Perfil Do Programa: Musical Com Horóscopo ,Noticias Atualizadas 
,Fofocas,Oportunidades de Emprego e Prêmios Para Os Ouvintes Com 
Programação Musical Comercial. 
Com Edições Da CB V ,  Um Giro em Todo o Estado ,Participação De 
Repórteres De Todo o Estado Com Noticias Regionais, Locais e 
Nacionais.Nas Sextas Feiras Enquete Band Convidados Abordâo Assuntos 
De Interesse Local(ex:Segurança Publica,Saúde,Saúde Da 
Criança, Vacinação.. Etc:)Com a Participação Do Ouvinte Expondo Suas 
Dúvidas Por Telefone, e-Mail. 
Blocos de notícias com duração média de dois minutos no início de cada 
bloco comercial (de 15 em 15 minutos) 

Programa: Enquête Band 
Horário: Das 11:OO ás 11:30 
Perfil Do Programa : Programa Educativo/Cultural baseado em entrevistas. 
O ouvinte escolhe, no dia anterior, entre dois assuntos propostos, qual será 
o assunto do programa, que entrevista profissionais e autoridades 
permitindo a interação do ouvinte sobre temas relacionados a saúde, 
educação, prevenção e tratamento de drogados, segurança pública, 
educação para o trânsito, cuidados com culturas agrícolas, manejo de 
animais, etc.. . 

Programa: Band Notícias 
Horário: Das 1150 ás 12:OO 
Perfil Do Programa: Programa Jornalístico Com Notícias Locais e 
Regionais. 
Notícias Sobre Política, Esporte, Cultura, Saúde, Economia, Notícias 
Policiais, Entrevistas e Utilidade Publica. 

Programa : Super Seis Da Band 
Horário: Das 12:OO as 12:30 
Perfil Do Programa: As Seis Musicas Mais Pedidas Tocâo Novamente e o 
Ouvinte Liga e Escolhe a Preferida Da Super Seis Da Band Com Prêmios. 

Programa: Programaço 
Horário: Das 13:OO as 1400 
Perfil Do Programa: Programação Musical. Com Edição Do Cbv Noticias 
as 14: 00. 



Programa: Liquidifica Band 
Horário: Das 1400 as 16:00 
Perfil Do Programa: Programação Musical Variada Com Hits Do Reggae, 
Pop, Sertanejo, Gaúcho, Com Participação Do Ouvinte, Prêmios e Edições 
as 15:00 e as 16.00 Do CB VNotícias. 

Programa:Top 10 
Horário: Das 16:00 as 17:OO 
Perfil Do Programa: São Executadas 10 Músicas De Todos Os Ritmos, O 
Ouvinte Liga Faz o Cadastro, O Comunicador Faz o Sorteio e Liga Para o 
Ouvinte Sorteado ,se o Ouvinte Acertar as Dez Músicas Leva o Prêmio. 
CB V Notícias as 1 7.00 Horas Com Informaçês De Todo o Estado De Santa 
Catrina, e Comentários Sobre Temas Atuais De Interesse Local .e Regional. 

Programa: Arena Band 
Horário: Das 17:OO as 19:00 
Perfil Do Programa: Programa Sertanejo e Gaúcho Com Interatividade 
Com o Ouvinte Pedindo á Sua Música. 
Edição Do CB V AS 1 7.58. 
Prêmios Na Programação. 

Programa: A Voz Do Brasil 
Horário: Das 19:00 as 20:OO 
Perfil Do Programa: Via Satélite 

Programa: Super Seis 
Horário: Das 20:OO as 22:OO 
Perfil Do Programa: Via Satélite Para Todo O Brasil, 
Seis Musicas Na Seqüência para o Ouvinte Escolher Uma . 
Blocos de notícias com duração média de um minuto no início de cada bloco 
comercial (de 15 em 15 minutos) 

Programa: Love Songs 
Horário: Das 22:00 as 00:00 
Perfil Do Programa: Programação Musical Romântica 
Com Tradução, Leituras De Poemas, Participações De Ouvintes De Todo o 
Brasil. 

OBSERVAÇÃO: "Edições CBV" são 08 edições diárias da Central Barriga Verde 
de Notícias (Florianópolis) com duração de 3 minutos cada. 



Programação Sábado 

Programa : Saideira 
Horário: Das 00: 00 as 01:OO 
Perfil Do Programa: Programagão Voltada ao Público Jovem Via Satélite. 

Programa: Madrugadâo 
Horário: Das 01:OO as O8:00 
Perfil Do Programa: Programagão Musical Via Satélite' 

Programa: Band Bom Dia 
Horário: Das 08:OO as 11:OO 
Perfil Do Programa: Programagão Musical Com Horóscopo, Fofocas, 
Dicas De Saúde, Curiosidades Sobre Famosos e Noticias De Break em Break 
Cbv Noticias As 09:00,10: 00 e 11 :O0 Da Man hâ. 
Noticias Do Estado e Comentários Exclusivos CB V. 
3 Minutos Cada Edigão do CB V. 
Blocos de noticias com duragão média de dois minutos no inicio de cada 
bloco comercial (de 15 em 15 minutos) 

Programa: As Mais Mais Da Band 
Horário: Das 11:OO as 12:OO 
Perfil Do Programa: Programagão Musical Com Noticias De Break Em 
Break As Musicas Mais Pedidas Na Programagão Da Manhâ. 

Programa: Super Seis 
Horário: Das 12:OO as 13:OO 
Perfil Do Programa: Seis Músicas Na Sequência Para o Ouvinte escolher a 
Sua Preferida, Com Prêmios Exclusivos Band Fm.  
Noticias ,De Break em Break. 
Interagão Ouvinte Rádio 



Programa: Liquidifica Band 
Horário:Das 13:OO as 15:OO 
Perfil do Programa: Programação Musical Com Todos Os Ritmos Uma 
Verdadeira Misturas de Soms. 
Noticias, Curiosidades, Também Fazem Parte Dessa Programagão. 
Blocos de notícias com duragão média de dois minutos no início de cada 
bloco comercial (de 15 em 15 minutos) 

Programa: Já É 
Horário: Das 15:OO as 17:OO 
Perfil do Programa: Programa Voltado a Galera Jovem Com Dicas de 
Esporte ,Curiosidades Artísticas, Com Wits Que Vão Do Reggae ,Pagode, 
Pop Nacional e Internacional,Black, e Ax4 
Blocos de notícias com dura ção média de dois minutos no início de cada 
bloco comercial (de 15 em 15 minutos) 

Programa: Mundo Band 
Horário: Das 17:OO as 18:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Com Notícias e Curiosidades 
Artísticas,Com Uma Programaqão Nos Formato Popular 
.Pagode. Sertanejo, Pop. 

Programa: Arena Band 
Horário: Das 18:OO as 19:OO 
Perfil Do Programa: Programação Sertanejo Universitário. 
Com a Participação Do Ouvinte ,Prêmios, Entrevistas. 

Programa: Bailanta Band Fm 
Horário: Das 19:OO as 21:OO 
Perfil Do Programa: Programa Cultural Tradicionalista Gaúcho voltado 
para os aspectos históricos do culto ds tradições gaúchas, regionalistas e 
nativistas, com ênfase para a Música Nativista,Poesia Campeira e a Música 
Fandangueira Gaúcha. 
Com Programetes Prosa De Gaudério Um Verdadeiro Dicionário Gaúcho 
Com o Significado de Algumas Gírias Gaúchas, brincadeiras e interação 
com o ouvinte, valorizando grupos e músicos locais e regionais. 



Programa: Programaço 
Horário: Das 21:00 as 22:00 
Perfil do Programa: Programa Musical Via Satélite, com notícias em cada 
break de 15 em 15 minutos. 

Programa : Saideira 
Horário: Das 22: 00 as 00:00 
Perfil Do Programa: Programação Voltada ao Público Jovem Via Satélite. 



Programação Domingo 

Programa: Love Songs Band Fm 
Horário: Das 00:OO as 01:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Romântica.Com Tradução, 
Poemas, e a participação Do Ouvinte. 

Programa: Madrugadáo BAND 
Horário: Das 01:OO as 05:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Via Satélite. 

Programa: Top 40 
Horário: Das 06:OO as 09:OO 
Perfil Do Programa: AS Musicas Mais Executadas pelas Afiliadas e Rede. 
Programação Musical Via Satélite com informações em cada break. 

Programa: Arena Band 
Horário: Das 09:OO as 14:OO 
Perfil Do Programa: Programação Cultural, com ênfase para a cultura 
musical Gaúcha (Fandangueira e Nativista) Sertaneja priorizando 
Grupos e Bandas locais e da região. 
Participação do Ouvinte e distribuição de Prêmios aos participantes. 
Blocos de três minutos de notícias em cada Break de 15 em 15 minutos. 

Programa:Programaço 
Horário: Das 14:OO as 16:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Via Satélite, Com Noticias De 
Hora em Hora. 



Programa: Já  É 
Horário: Das 16:OO as 18:OO 
Perfil Do Programa: Programação Jovem Via Satélite Com 10 Minutos 
de Noticias De Hora em Hora. 

Programa: Band Ao Vivo 
Horário: Das 18:OO as 19:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Via Satélite, Com o Melhor 
Da Musica Acústica e Shows Ao Vivo Pela Band Fm Rede. 

Programa: Programaço 
Horário : Das 19:OO as 22:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Via Satélite Com 
Programetes e Noticias De Hora em Hora. 

Programa: Love Songs Band Fm 
Horário: Das 22:OO as 00:OO 
Perfil Do Programa: Programação Musical Romântica.Com Tradução, 
Poemas, e a participação Do Ouvinte. 

Durante Toda a Programação Veiculamos Flashes Informativos -Giros 
Band Com Repórteres Informando os Ouvintes Na Cidade e No Campo, 
Sobre Festividades Ou Eventos Culturais9Educativos9 em Escolas 
,Ginásios abertos ao Publico- No Centro e Bairros, Fazendo a Cobertura 
dos Mesmos. 

Spots:Spots de campanhas Educativas Também são veiculados, com 
duração média de 30 Segundos Relacionados á Educação,Saúde,e Direito 
Do Cidadão , Campanhas ,São Executados Na Grade.Inserçoês No 
Horário Comercial e Bonificações Durante a Programação Noturno. 
Em média superando 50 inserções diárias de domingo a domingo. 
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Ministério das Comunicações 
COREV/CGLO/DEOC/SCE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo no: 53820.00028811998 (volumes I & 11) 
Interessado(a): Rádio Pantera LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga 
Serviço: Radiodifusão Sonora ein FM 
Localidade: Canoiiihas - SC 
No da última folha: 264 

Pelo presente Terino, declara-se encerrado este Processo, que trata de 
Renova~ão de Outorga, coilforn~e os dados acirila indicados, tendo ein vista que houve o 
vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos 
autos de ri" 53000.020524/2008 a este apensados. 

Brnsília, 08/07/20 1 I 

De acordo. Proceda-se coiilòrnie o psoposlo 

ÁLVARO OUZA NETO 

Coorclerzncloi de R 



Seiviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

3 ;&-I Ç1 
O F ~ C I O  noLwLi> / 120 1 1 -CGLO/DEOC/SCE-MC 

~rasilia,,?/-i de I Q  de2011 
Ao Representante Legal 
da RÁDIO PANTERA LTDA. 
Rua João Tomacl~itz, 1 929 - Bairro Jardiin Esperança 
CanoinhasISC 

CEP 89.460-000 

Assimto : Pagamento de Taxa de Publicação ( Reilovação de Outorga) 
Referência: Processo 11" 53000.02052412008 e 53820.00028811998 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria~i1° 435; de 13 de oiitubro de 
201 1, da RÁDIO PANTERA LTDA., encaininhainos e111 anexo guia DARF, para recoll~iinento da 
taxa de publicação, devendo o cornprovarite ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, (61) 
3441-9555), coin a devida conforinação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o 
referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, iinplicará ein que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral dk Regime Legal de Outorgas 



Imprensa Nacional 

Envio f letrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 24/10/2011 16:30:56 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1795621 
Data prevista de publicação: 25/10/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 

Iniprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício Page 1 of 1 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES , 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 6 9 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS smos 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

---.--- 
Presidência da RepUblica 

C.aça Civil 
$~b&efia da Puq91i$e e ficOrllp2~hZí~eflt3 de Foiiticas Gcvernament& 

MC 00821 201 1 2 volumes 
- 53000.02052412008 / 53820 .000288 /1998  

Atenciosamente, 

@& 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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